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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 053/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 
DECRETO Nº 053/2021 

DE 29 DE MARÇO DE 2021 

 

“Institui o Novo Conselho do Fundo Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização do Magistério - FUNDEB, no âmbito 

do município de São Felipe-Bahia e dá outras 

providências.” 
 

Antônio Jorge Macedo da Silva , Prefeito do Município de São Felipe, Estado 

da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 96, da Lei 

Orgânica Municipal,  
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 833/2021. De 26 de março de 2021, que 

“Altera a Lei Municipal que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da   

Educação – Conselho do FUNDEB”; 
 

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020, 

que inclui o art. 212- A da Constituição Federal para tratar do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB, foi editado a Lei federal nº 14.113, de 

25 de dezembro de 2020 para regulamentar o Fundo.  
 

CONSIDERANDO o Art. 9º - o mandato dos membros dos Conselhos do 

FUNDEB será de 4(quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 

mandato, e iniciar-se-á em 1º janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo 

titular do Poder Executivo, conforme Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro 

de 2020. 

 

DECRETA: 
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

Art. 1º-  Ficam instituídos os membros integrantes do Conselho do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do 

Magistério-FUNDEB, conforme relação abaixo: 
 

 Representantes do Poder Executivo - Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Silvio Ricardo Conceição 

Titular- Fernanda Carianha Cerqueira 

Suplente: Ivana Rosa dos Santos 

Suplente: Alex Carvalho Santos 
 

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública : 

Titular: Jaciene de Almeida Azevedo dos Santos 

Suplente: Sheila Conceição de Jesus 
 

Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas : 

Titular: Carla Maria dos Santos Silva Adorno dos Santos 

Suplentes: Jacilene Maria Ferreira Figueiredo. 
 

Representantes Técnicos- Administrativos : 

Titular: Milian Rute da Silva Santos Soares  

Suplente: Robson Barlizo Rocha 
 

Representantes dos Pais de alunos da Educação Básica Pública: 

Titular: Marilda Silva Barbosa Almeida 

Titular: Silvia dos Santos Reis 

Suplente: Diana Silva Bacelar Cardoso 

Suplente: Lilian Falheiro dos Santos 
 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

Titular: Genival Maia da Conceição 

Titular: Maria da Lapa nunes Rosa 

Suplente: Valdete Sodré da Silva 

Suplente: Cleidiane Caldeira Santos 
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ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

Representantes do Conselho Tutelar; 

Titular:  Eliana Santos 

Suplente: Diana Costa de Morais de Almeida 
 

Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Titular: Joana Souza Cerqueira 

Suplente:  Catiane Almeida Santos Ferreira 
 

Representantes da Sociedade Civil: 

Titular: Florisvaldo Cavalcante dos Santos 

Titular: Maria Domingas dos Santos Oliveira 

Suplente: Ivan de Souza Santos 

Suplente: Cirlene Souza Lessa Santos 
 

Representantes da Escola do Campo : 

Titular:  Fábio Campos da França. 

Suplente: Fábia Conceição Machado. 
 

Art. 2º-  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

São Felipe - Ba, 29 de março de 2021. 

 

Antônio Jorge Macêdo da Silva 

Prefeito Municipal 

 

Cássio Nunes de Lima 

Secretário Municipal de Educação 
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CATEGORIA: INSTRUMENTO DE GESTÃO FISCAL
(RREO) ANEXO 1 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO (1º BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

71.770.000,00 71.770.000,00 8.881.982,04 12,38 8.881.982,04 12,38 62.888.017,96

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 62.276.331,02 62.276.331,02 8.881.982,04 14,26 8.881.982,04 14,26 53.394.348,98

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 2.962.575,00 2.962.575,00 287.204,24 9,69 287.204,24 9,69 2.675.370,76

Impostos 2.808.521,10 2.808.521,10 242.826,05 8,65 242.826,05 8,65 2.565.695,05

Imp. s/a Producao e a Circulacao 1.659.042,00 1.659.042,00 134.234,36 8,09 134.234,36 8,09 1.524.807,64

Impostos Especificos de Estados/DF Municipios 1.149.479,10 1.149.479,10 108.591,69 9,45 108.591,69 9,45 1.040.887,41

Taxas 154.053,90 154.053,90 44.378,19 28,81 44.378,19 28,81 109.675,71

Taxas p/Exercicio Poder de Policia 152.868,87 152.868,87 44.378,19 29,03 44.378,19 29,03 108.490,68

Taxas p/Prestacao de Servicos 1.185,03 1.185,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185,03

CONTRIBUICOES 23.700,60 23.700,60 0,00 0,00 0,00 0,00 23.700,60

Contribuicao para o Custeio do Servico de Iluminacao Publica 23.700,60 23.700,60 0,00 0,00 0,00 0,00 23.700,60

RECEITA PATRIMONIAL 402.910,22 402.910,22 2.100,04 0,52 2.100,04 0,52 400.810,18

Receitas de Valores Mobiliarios 402.910,22 402.910,22 2.100,04 0,52 2.100,04 0,52 400.810,18

Juros de Titulo de Renda 402.910,22 402.910,22 2.100,04 0,52 2.100,04 0,52 400.810,18

TRANSFERENCIAS CORRENTES 58.661.989,50 58.661.989,50 8.582.494,23 14,63 8.582.494,23 14,63 50.079.495,27

Transferencias da Uniao e de suas Entidades 32.770.960,78 32.770.960,78 4.868.820,42 14,86 4.868.820,42 14,86 27.902.140,36

Transferencias da Uniao - Especifica E/M 32.770.960,78 32.770.960,78 4.868.820,42 14,86 4.868.820,42 14,86 27.902.140,36

Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

4.560.488,72 4.560.488,72 520.285,92 11,41 520.285,92 11,41 4.040.202,80

Transferencias dos Estados - Especifica E/M 4.560.488,72 4.560.488,72 520.285,92 11,41 520.285,92 11,41 4.040.202,80

Transferencias de Outras Instituicoes Publicas 21.330.540,00 21.330.540,00 3.193.387,89 14,97 3.193.387,89 14,97 18.137.152,11

Transferencias de Outras Instituicoes Publicas - Especifica
E/M

21.330.540,00 21.330.540,00 3.193.387,89 14,97 3.193.387,89 14,97 18.137.152,11

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 225.155,70 225.155,70 10.183,53 4,52 10.183,53 4,52 214.972,17

Indenizacoes e Restituicoes 13.035,33 13.035,33 0,00 0,00 0,00 0,00 13.035,33

Indenizacoes 1.185,03 1.185,03 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185,03

Restituicoes 11.850,30 11.850,30 0,00 0,00 0,00 0,00 11.850,30

Demais Receitas Correntes 212.120,37 212.120,37 10.183,53 4,80 10.183,53 4,80 201.936,84

RECEITAS DE CAPITAL 9.493.668,98 9.493.668,98 0,00 0,00 0,00 0,00 9.493.668,98

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 9.493.668,98 9.493.668,98 0,00 0,00 0,00 0,00 9.493.668,98

Transferencias da Uniao e de suas Entidades 7.633.171,88 7.633.171,88 0,00 0,00 0,00 0,00 7.633.171,88

Transferencias da Uniao 7.633.171,88 7.633.171,88 0,00 0,00 0,00 0,00 7.633.171,88

Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

1.860.497,10 1.860.497,10 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.497,10

Transferencias dos Estados, Distrito Federal, e de suas
Entidades

1.860.497,10 1.860.497,10 0,00 0,00 0,00 0,00 1.860.497,10

Página: 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

71.770.000,00 71.770.000,00 8.881.982,04 12,38 8.881.982,04 12,38 62.888.017,96

71.770.000,00 71.770.000,00 8.881.982,04 12,38 8.881.982,04 12,38 62.888.017,96

71.770.000,00 71.770.000,00 8.881.982,04 12,38 8.881.982,04 12,38 62.888.017,96

Página: 2 de 3
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e) No Bimestre 

SALDO
 

(g)=(e-f)
Até o Bimestre 

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(h)

SALDO
 

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

MÊS 
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(k)

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 5.030.768,1728.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

DESPESAS CORRENTES 53.614.620,46 53.638.720,46 27.848.412,19 4.617.083,4527.848.412,19 25.790.308,27 4.918.266,76 48.720.453,704.918.266,76 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.103.177,08 34.434.257,08 22.012.548,93 2.739.966,3222.012.548,93 12.421.708,15 2.739.966,32 31.694.290,762.739.966,32 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 11.850,30 11.850,30 0,00 0,000,00 11.850,30 0,00 11.850,300,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.499.593,08 19.192.613,08 5.835.863,26 1.877.117,135.835.863,26 13.356.749,82 2.178.300,44 17.014.312,642.178.300,44 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 18.096.128,04 18.072.028,04 1.033.473,77 413.684,721.033.473,77 17.038.554,27 475.801,65 17.596.226,39475.801,65 0,00

INVESTIMENTOS 17.121.846,54 17.097.746,54 478.121,30 767,50478.121,30 16.619.625,24 62.884,43 17.034.862,1162.884,43 0,00

INVERSOES FINANCEIRAS 23.700,60 23.700,60 0,00 0,000,00 23.700,60 0,00 23.700,600,00 0,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 950.580,90 950.580,90 555.352,47 412.917,22555.352,47 395.228,43 412.917,22 537.663,68412.917,22 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 59.251,50 59.251,50 0,00 0,000,00 59.251,50 0,00 59.251,500,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)

Amortização da Dívida Interna

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa

Dívida Mobiliária

Outras Dívidas

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 5.030.768,1728.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 5.030.768,1728.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

-- -- -- ---- -- --3.487.913,63 --

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:31:47, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:31:47.
1 O déficit será apurado pela diferença ent re a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimest res e a despesa empenhada no últ imo bimest re.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonst rat ivo aplicado aos Estados  

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 28.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,59 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

5.030.768,178.881.982,04
 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34
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(RREO) ANEXO 2 – DEMONST. DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO (1º BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(a) No Bimestre 

SALDO
 

(c) = (a-b)
Até o Bimestre 

(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(d)

SALDO
 

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS¹
(f)

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 28.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

%
(b/total b)

100,00

%
(d/total d)

100,00

LEGISLATIVA 2.206.525,50 2.206.525,50 940.299,34 940.299,34 1.266.226,16 287.592,18 1.918.933,32287.592,18 0,003,26 5,33

Ação Legislativa 2.206.525,50 2.206.525,50 940.299,34 940.299,34 1.266.226,16 287.592,18 1.918.933,32287.592,18 0,003,26 5,33

ADMINISTRAÇÃO 4.536.052,26 4.621.712,26 3.024.138,80 3.024.138,80 1.597.573,46 361.894,60 4.259.817,66361.894,60 0,0010,47 6,71

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.168.275,33 4.253.275,33 2.964.638,80 2.964.638,80 1.288.636,53 361.894,60 3.891.380,73361.894,60 0,0010,26 6,71

Controle Interno 93.854,40 94.514,40 35.000,00 35.000,00 59.514,40 0,00 94.514,400,00 0,000,12 0,00

Formação de Recursos Humanos 110.207,79 110.207,79 0,00 0,00 110.207,79 0,00 110.207,790,00 0,000,00 0,00

Administração de Receitas 94.802,40 94.802,40 0,00 0,00 94.802,40 0,00 94.802,400,00 0,000,00 0,00

Representação Judicial e Extrajudicial 68.912,34 68.912,34 24.500,00 24.500,00 44.412,34 0,00 68.912,340,00 0,000,08 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.839.075,56 2.850.415,56 905.114,58 905.114,58 1.945.300,98 67.733,10 2.782.682,4667.733,10 0,003,13 1,26

ADMINISTRAÇÃO GERAL 556.408,96 556.408,96 270.289,07 270.289,07 286.119,89 20.214,54 536.194,4220.214,54 0,000,94 0,37

Formação de Recursos Humanos 16.590,42 16.590,42 0,00 0,00 16.590,42 0,00 16.590,420,00 0,000,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 165.560,00 182.260,00 49.583,02 49.583,02 132.676,98 4.923,55 177.336,454.923,55 0,000,17 0,09

Assistência Comunitária 1.872.739,22 1.898.639,22 585.242,49 585.242,49 1.313.396,73 42.595,01 1.856.044,2142.595,01 0,002,03 0,79

Alimentação e Nutrição 143.640,00 112.380,00 0,00 0,00 112.380,00 0,00 112.380,000,00 0,000,00 0,00

Fomento ao Trabalho 84.136,96 84.136,96 0,00 0,00 84.136,96 0,00 84.136,960,00 0,000,00 0,00

SAÚDE 13.214.008,12 13.214.008,12 5.489.232,72 5.489.232,72 7.724.775,40 1.580.807,78 11.633.200,341.580.807,78 0,0019,01 29,31

ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.376.553,17 5.162.153,17 1.423.330,49 1.423.330,49 3.738.822,68 219.549,13 4.942.604,04219.549,13 0,004,93 4,07

Formação de Recursos Humanos 35.550,90 35.550,90 0,00 0,00 35.550,90 0,00 35.550,900,00 0,000,00 0,00

Atenção Básica 3.743.088,09 3.405.308,09 1.397.176,31 1.397.176,31 2.008.131,78 361.797,22 3.043.510,87361.797,22 0,004,84 6,71

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.613.673,05 2.777.073,05 1.840.661,74 1.840.661,74 936.411,31 574.366,41 2.202.706,64574.366,41 0,006,37 10,65

Suporte Profilático e Terapêutico 171.170,93 171.170,93 30.000,00 30.000,00 141.170,93 22.224,77 148.946,1622.224,77 0,000,10 0,41

Vigilância Epidemiológica 1.273.971,98 1.662.751,98 798.064,18 798.064,18 864.687,80 402.870,25 1.259.881,73402.870,25 0,002,76 7,47

EDUCAÇÃO 31.748.877,79 31.748.877,79 14.115.025,92 14.115.025,92 17.633.851,87 1.886.182,63 29.862.695,161.886.182,63 0,0048,87 34,97

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.521.578,51 1.546.438,51 948.336,71 948.336,71 598.101,80 147.487,11 1.398.951,40147.487,11 0,003,28 2,73

Formação de Recursos Humanos 324.698,22 324.698,22 0,00 0,00 324.698,22 0,00 324.698,220,00 0,000,00 0,00

Alimentação e Nutrição 1.169.229,60 1.169.229,60 2.000,00 2.000,00 1.167.229,60 0,00 1.169.229,600,00 0,000,01 0,00

Ensino Fundamental 25.692.520,45 25.663.820,45 12.964.512,21 12.964.512,21 12.699.308,24 1.738.695,52 23.925.124,931.738.695,52 0,0044,89 32,23
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Educação Infantil 2.688.897,09 2.692.737,09 125.177,00 125.177,00 2.567.560,09 0,00 2.692.737,090,00 0,000,43 0,00

Educação de Jovens e Adultos 175.976,96 175.976,96 35.000,00 35.000,00 140.976,96 0,00 175.976,960,00 0,000,12 0,00

Educação Especial 175.976,96 175.976,96 40.000,00 40.000,00 135.976,96 0,00 175.976,960,00 0,000,14 0,00

CULTURA 1.740.453,58 1.585.453,58 33.600,00 33.600,00 1.551.853,58 1.947,61 1.583.505,971.947,61 0,000,12 0,04

ADMINISTRAÇÃO GERAL 232.502,90 232.502,90 25.500,00 25.500,00 207.002,90 0,00 232.502,900,00 0,000,09 0,00

Formação de Recursos Humanos 17.775,45 17.775,45 0,00 0,00 17.775,45 0,00 17.775,450,00 0,000,00 0,00

Difusão Cultural 1.490.175,23 1.335.175,23 8.100,00 8.100,00 1.327.075,23 1.947,61 1.333.227,621.947,61 0,000,03 0,04

URBANISMO 9.238.003,00 9.098.343,00 2.975.667,43 2.975.667,43 6.122.675,57 561.868,30 8.536.474,70561.868,30 0,0010,30 10,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.858.102,22 4.027.062,22 2.613.745,82 2.613.745,82 1.413.316,40 406.294,47 3.620.767,75406.294,47 0,009,05 7,53

Formação de Recursos Humanos 11.850,30 11.850,30 0,00 0,00 11.850,30 0,00 11.850,300,00 0,000,00 0,00

Policiamento 107.837,73 107.837,73 0,00 0,00 107.837,73 0,00 107.837,730,00 0,000,00 0,00

Infra-estrutura Urbana 3.217.779,68 3.167.979,68 204.801,43 204.801,43 2.963.178,25 62.116,93 3.105.862,7562.116,93 0,000,71 1,15

Serviços Urbanos 2.042.433,07 1.783.613,07 157.120,18 157.120,18 1.626.492,89 93.456,90 1.690.156,1793.456,90 0,000,54 1,73

HABITAÇÃO 1.377.004,86 1.377.004,86 20.000,00 20.000,00 1.357.004,86 0,00 1.377.004,860,00 0,000,07 0,00

Habitação Urbana 1.377.004,86 1.377.004,86 20.000,00 20.000,00 1.357.004,86 0,00 1.377.004,860,00 0,000,07 0,00

SANEAMENTO 372.099,42 367.119,42 0,00 0,00 367.119,42 0,00 367.119,420,00 0,000,00 0,00

Saneamento Básico Urbano 372.099,42 367.119,42 0,00 0,00 367.119,42 0,00 367.119,420,00 0,000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 319.958,10 319.958,10 0,00 0,00 319.958,10 0,00 319.958,100,00 0,000,00 0,00

Infra-estrutura Urbana 319.958,10 319.958,10 0,00 0,00 319.958,10 0,00 319.958,100,00 0,000,00 0,00

AGRICULTURA 1.457.112,93 1.497.112,93 387.466,70 387.466,70 1.109.646,23 92.820,50 1.404.292,4392.820,50 0,001,34 1,72

ADMINISTRAÇÃO GERAL 907.021,99 947.021,99 387.466,70 387.466,70 559.555,29 92.820,50 854.201,4992.820,50 0,001,34 1,72

Abastecimento 513.355,01 513.355,01 0,00 0,00 513.355,01 0,00 513.355,010,00 0,000,00 0,00

Extenção Rural 36.735,93 36.735,93 0,00 0,00 36.735,93 0,00 36.735,930,00 0,000,00 0,00

DESPORTO E LAZER 1.010.830,59 1.010.830,59 25.000,00 25.000,00 985.830,59 0,00 1.010.830,590,00 0,000,09 0,00

Desporto Comunitário 1.010.830,59 1.010.830,59 25.000,00 25.000,00 985.830,59 0,00 1.010.830,590,00 0,000,09 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 1.650.746,79 1.813.386,79 966.340,47 966.340,47 847.046,32 553.221,71 1.260.165,08553.221,71 0,003,35 10,26

Serviço da Dívida Interna 950.580,90 950.580,90 555.352,47 555.352,47 395.228,43 412.917,22 537.663,68412.917,22 0,001,92 7,66

Transferências 35.550,90 35.550,90 0,00 0,00 35.550,90 0,00 35.550,900,00 0,000,00 0,00

Outros Encargos Especiais 664.614,99 827.254,99 410.988,00 410.988,00 416.266,99 140.304,49 686.950,50140.304,49 0,001,42 2,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 59.251,50 59.251,50 0,00 0,00 59.251,50 0,00 59.251,500,00 0,000,00 0,00

Reserva de Contingência 59.251,50 59.251,50 0,00 0,00 59.251,50 0,00 59.251,500,00 0,000,00 0,00
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ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:31:46, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:31:46. 
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

71.770.000,00 71.770.000,00 28.881.885,96 28.881.885,96 42.888.114,04 5.394.068,41 66.375.931,595.394.068,41 0,00

-922.3
37.203.
-922.3

37.203.

-922.3
37.203.
-922.3

37.203.
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(RREO) ANEXO 3 – DEMONST. DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (1º BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Fevereiro de 2021

ESPECIFICAÇÃO

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2021

RECEITAS REALIZADAS

Em Reais

02/202101/202112/202011/202010/202009/202008/202007/202006/202005/202004/202003/2020

4.336,22 3.789,44 5.501,63 3.379,22 4.229,48 9.165,54 6.098,47 7.424,94 8.010,93 73.170,07 11.887,47 6.474,78 143.468,19 323.513,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:32:00, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:32:00.  

RECEITAS CORRENTES (I)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do ITR

Transferências da LC 87/1996

Transferências da LC 61/1989

Transferências do FUNDEB

Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

44.940,07 29.203,96 24.164,59 56.441,44 36.956,27 38.177,44 45.342,99 43.063,21 56.877,77 47.449,90 27.170,13 33.923,07 483.710,84 788.044,92

46.700,00 0,00 2.090,00 8.650,00 0,00 3.740,00 1.250,00 2.060,00 9.089,48 0,00 27.716,24 1.420,00 102.715,72 37.920,98

88.597,01 84.004,17 33.146,21 137.900,33 23.131,12 70.829,32 65.874,49 77.368,31 121.248,54 192.468,11 15.221,40 119.012,96 1.028.801,97 1.659.042,00

196.845,06 121.077,92 65.831,90 208.520,99 66.742,87 123.351,30 120.428,71 132.715,97 196.614,92 315.000,58 106.032,33 181.171,91 1.834.334,46 2.962.575,00

3.672.308,01 5.262.861,55 3.599.517,53 4.767.522,73 7.170.595,33 4.452.051,79 4.746.861,05 4.263.105,03 4.464.157,31 6.050.390,42 4.586.202,36 5.318.443,49 58.354.016,60 67.809.473,09

12.271,76 4.080,35 929,47 2.150,00 2.426,00 1.439,00 1.862,76 2.799,51 1.388,20 1.912,50 24.037,09 20.341,10 75.637,74 154.053,90

6.531,27 6.531,27 6.531,27 6.531,27 6.531,27 6.531,27 6.531,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.718,89 23.700,60

3.977,16 2.129,66 2.823,51 2.411,09 1.939,64 1.349,73 1.149,53 1.807,19 1.577,97 1.469,73 1.093,21 1.006,83 22.735,25 402.910,22

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.455.793,55 5.116.925,94 3.453.198,59 4.544.248,97 7.083.778,31 4.312.004,75 4.610.757,72 4.123.786,23 4.262.461,97 5.730.558,81 4.476.804,23 5.128.353,81 56.298.672,88 64.195.131,57

1.354.075,11 1.327.293,36 1.386.721,08 1.129.020,36 1.946.775,90 1.236.638,97 996.123,58 1.340.380,24 1.776.572,49 2.649.006,82 1.935.290,93 2.536.675,73 19.614.574,57 23.108.085,00

295.892,70 212.670,70 209.588,48 252.233,48 220.771,05 269.395,82 308.379,01 292.535,80 305.024,57 468.103,32 244.119,49 311.372,76 3.390.087,18 3.792.096,00

25.386,88 21.584,58 35.433,89 97.338,85 92.873,41 98.391,84 104.557,11 70.713,28 32.915,73 35.949,91 44.160,36 41.529,27 700.835,11 711.018,00

12,28 40,82 21,50 36,22 22,88 64,05 879,67 2.259,59 132,80 183,40 31,05 140,53 3.824,79 4.740,12

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.220,36

1.824,25 6.584,39 1.632,30 1.467,92 4.939,68 2.039,37 2.395,50 7.441,94 3.005,20 3.160,69 2.682,59 2.194,36 39.368,19 35.550,90

1.065.951,93 1.388.924,58 994.730,93 950.279,94 1.070.548,30 1.094.597,78 1.157.051,69 1.198.399,71 1.316.677,40 1.639.951,62 1.595.077,30 1.598.310,59 15.070.501,77 21.330.540,00

712.650,40 2.159.827,51 825.070,41 2.113.872,20 3.747.847,09 1.610.876,92 2.041.371,16 1.212.055,67 828.133,78 934.203,05 655.442,51 638.130,57 17.479.481,27 15.198.881,19

9.160,97 16.196,76 71.132,26 5.810,41 11.603,24 8.814,74 7.993,82 4.795,64 3.502,45 3.361,30 2.272,59 7.910,94 152.555,12 225.155,70

-335.073,25 -312.317,78 -326.352,90 -295.725,63 -294.354,53 -320.897,98 -281.987,76 -341.177,64 -422.929,00 -473.250,13 -444.720,29 -577.943,52 -4.426.730,41 -5.533.142,07

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-335.073,25 -312.317,78 -326.352,90 -295.725,63 -294.354,53 -320.897,98 -281.987,76 -341.177,64 -422.929,00 -473.250,13 -444.720,29 -577.943,52 -4.426.730,41 -5.533.142,07

3.337.234,76 4.950.543,77 3.273.164,63 4.471.797,10 6.876.240,80 4.131.153,81 4.464.873,29 3.921.927,39 4.041.228,31 5.577.140,29 4.141.482,07 4.740.499,97 53.927.286,19 62.276.331,02

Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.093,21 1.006,83 2.100,04 402.910,22

Outras Receitas Patrimoniais 3.977,16 2.129,66 2.823,51 2.411,09 1.939,64 1.349,73 1.149,53 1.807,19 1.577,97 1.469,73 0,00 0,00 20.635,21 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.337.234,76 4.950.543,77 3.273.164,63 4.471.797,10 6.876.240,80 4.131.153,81 4.464.873,29 3.921.927,39 4.041.228,31 5.577.140,29 4.141.482,07 4.740.499,97 53.927.286,19 62.276.331,02

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

3.337.234,76 4.950.543,77 3.273.164,63 4.471.797,10 6.876.240,80 4.131.153,81 4.464.873,29 3.921.927,39 4.041.228,31 5.577.140,29 4.141.482,07 4.740.499,97 53.927.286,19 62.276.331,02

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 125.179.845-49 CPF       : 655.868.325-34
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(RREO) ANEXO 4 – DEMONST. RECEITAS E DESPESAS PREV. DO REGIME PRÓPRIO DE PREV. DOS SERVIDORES
(1º BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III + II)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Benefícios

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)2RECURSOS

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdênciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

ExercícioBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

6.178.683,01

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX
– X)2 0,00 0,00 --0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

0,00

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) --

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00
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Contribuições dos Servidores

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVII)

0,00 0,00

0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(XVIII)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

No Exercício

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) =
(XVII - XVIII)2

Pensões

Outros Despesas Previdenciárias

--

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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(RREO) ANEXO 6 – DEMONST. DO RESULTADO PRIMÁRIO - MUNICÍPIOS (1º BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 62.276.331,02 8.881.982,04

2.962.575,00 287.204,24

Convênios

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

323.513,20

788.044,92

37.920,98

1.659.042,00

154.053,90

23.700,60

402.910,22

402.910,22

58.661.989,50

18.486.468,00

3.033.676,80

3.792,10

9.493.668,98

0,00

0,00

0,00

9.493.668,98

9.493.668,98

0,00

18.362,25

61.093,20

29.136,24

134.234,36

44.378,19

0,00

2.100,04

0,00

2.100,04

8.582.494,23

3.577.573,38

444.393,84

137,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Cota-Parte do IPVA 568.814,40 68.551,82

Transferências da LC 87/1996 11.376,29 0,00

Transferências da LC 61/1989 28.440,72 4.876,95

Transferências do FUNDEB 0,00 0,00

Outras Transferências Correntes 36.529.421,19 4.486.960,97

Demais Receitas Correntes 225.155,70 10.183,53

Outras Receitas Financeiras (III) 23.700,60 0,00

Receitas Correntes Restantes 201.455,10 10.183,53

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 61.849.720,20 8.879.882,00

0,00

0,00

9.493.668,98

71.343.389,18 8.879.882,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS
PAGOS LIQUIDADOS PAGOS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS CORRENTES (XIII) 53.638.720,46 27.848.412,19 106.500,004.918.266,76 541.615,74 106.500,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

34.434.257,08 22.012.548,93 0,002.739.966,32 197.624,11 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXIV) = XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)

11.850,30

19.192.613,08

53.626.870,16

18.072.028,04

17.097.746,54

23.700,60

0,00

0,00

0,00

950.580,90

17.121.447,14

59.251,50

0,00

5.835.863,26

27.848.412,19

1.033.473,77

478.121,30

0,00

0,00

0,00

0,00

555.352,47

478.121,30

0,00

0,00

2.178.300,44

4.918.266,76

475.801,65

62.884,43

0,00

0,00

0,00

0,00

412.917,22

62.884,43

0,00

0,00 0,00

343.991,63

541.615,74

462.110,49

454.309,39

7.801,10

0,00

0,00

0,00

0,00

462.110,49

0,00

106.500,00

106.500,00

537.400,07 

537.400,07

0,00 

0,00

0,00

0,00

0,00

537.400,07

0,00

0,00

106.500,00

106.500,00

184.984,49

184.984,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

184.984,49

0,00

70.807.568,80 28.326.533,49 4.981.151,19 1.003.726,23 643.900,07 291.484,49

Demais Inversões Financeiras 23.700,60 0,00 0,00 7.801,10 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 19.192.613,08 5.835.863,26 2.178.300,44 345.161,63 106.500,00 106.500,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

0,00

4.617.083,45

2.739.966,32

0,00

1.877.117,13

4.617.083,45

413.684,72

767,50

0,00

0,00

0,00

0,00

412.917,22

767,50

0,00

4.617.850,95

0,00

0,00

1.877.117,13

2.966.820,33
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31/Dez/2020
(a)

Em 1º Bimestre       
(b)

0,00 414.087,22

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,00
 

643.509,55

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:33:15, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:33:15.  

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR CORRENTE

0,00

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

OUTROS AJUSTES (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 3.474.714,45 6.178.683,01

0,00

-643.509,55

0,00

82.836.284,14

0,00

71.770.000,00

82.836.284,14

3.474.714,45 5.535.173,46

3.474.714,45 5.535.173,46

-3.474.714,45 -5.121.086,24

1.646.371,79

2.289.881,34

2.289.881,34
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(RREO) ANEXO 7 – DEMONST. DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO (1º BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

PODER / ÓRGÃO
Em Exercícios

Anteriores
(a)

Em 31 de
dezembro de 

2020
(b)

Inscritos

Cancelados
(d)

Pagos
(c)

Saldo 
e = ( a + b) - ( c

+ d )

Em Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de 

2020
(g)

Inscritos

Pagos
(i)

Liquidados
(h)

Cancelados
(j)

Saldo 
k = ( f + g ) - ( i

+ j )

Saldo Total 
L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO - Anexo 7 (LRF, Art. 53, inciso V) Em Reais

767.340,34 1.759.743,84 995.925,13 291.484,490,00 1.531.159,05 5.757.268,45 643.900,07450.500,11 0,00 5.916.284,07 7.447.443,12

PODER EXECUTIVO   426.457,78 1.706.015,65 978.371,76 266.447,150,00 1.154.101,67 2.238.785,12 618.862,73448.871,96 0,00 2.421.209,93 3.575.311,60

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE 93.310,08 645.205,55 325.224,91 104.850,000,00 413.290,72 1.245.345,88 104.850,00164.206,86 0,00 1.304.702,74 1.717.993,46

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO FELIPE 22.955,43 656.028,19 227.058,15 48.302,620,00 451.925,47 323.520,76 48.302,62102.549,31 0,00 377.767,45 829.692,92

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE SAO
FELIPE

331.166,54 404.781,91 166.588,08 137.881,870,00 569.360,37 3.234.621,84 137.881,87182.115,79 0,00 3.278.855,76 3.848.216,13

FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL DE SAO FELIPE 319.908,29 53.728,19 277.053,99 450,000,00 96.582,49 953.779,97 352.865,581.628,15 0,00 954.958,12 1.051.540,61

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA MUNICIPAL DE SAO FELIPE 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:33:19, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:33:19.  

767.340,34 1.759.743,84 995.925,13 291.484,490,00 1.531.159,05 5.757.268,45 643.900,07 0,00 5.916.284,07 7.447.443,12

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

450.500,11

CPF       : 865.773.365-04 CPF       : 125.179.845-49 CPF       : 655.868.325-34
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(RREO) ANEXO 8 – DEMONST. DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE (1º
BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO ATUALIZADA (a)

2.808.521,10 242.826,05

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 323.513,20 18.362,25

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 37.920,98 29.136,24

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
2.4- Cota-Parte ITR
2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

788.044,92 61.093,20

1.659.042,00 134.234,36

27.651.490,02 5.118.197,07

23.108.085,00 4.471.966,66
21.923.055,00

1.185.030,00

3.792.096,00 555.492,25

0,00 0,00

35.550,90 4.876,95
4.740,12 171,58

711.018,00 85.689,63

0,00 0,00

9.243.234,00 2.213.481,50

9.243.234,00 2.213.481,50

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

189.604,80 98,89

0,00 98,89

189.604,80 98,89

9.243.234,00 2.213.481,50

30.460.011,12 5.361.023,12

18.486.468,00 4.426.963,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre(b)

4.471.966,66

0,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 1.145.687,00 1.023.639,41

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+
(2.7))

1.055.672,13 316.616,37

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS9

0,00

0,00

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 0,00

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

13.003.823,84 8.294.000,00

10.1- Educação Infantil 132.723,36 44.000,00
10.1.1- Creche 0,00 0,00

10.1.2- Pré-escola 132.723,36 44.000,00
10.2- Ensino Fundamental 12.871.100,48 8.250.000,00

11- OUTRAS DESPESAS 7.981.872,43 4.293.304,34

1.494.495,03

0,00
0,00

0,00
1.494.495,03

240.931,74

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

6.799.504,97

44.000,00
0,00

44.000,00
6.755.504,97

4.052.372,60

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

6

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 13.136.547,20 8.338.000,00 1.494.495,03 6.843.504,97

1.494.495,03

0,00
0,00

0,00

1.494.495,03
240.931,74

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

1.494.495,03

11.1- Educação Infantil 338.326,09 27.177,00 0,00 27.177,000,00

11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,000,00

11.1.2- Pré-escola 338.326,09 27.177,00 0,00 27.177,000,00

11.2- Ensino Fundamental 7.643.546,34 4.266.127,34 240.931,74 4.025.195,60240.931,74
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

% APLICADA
(l)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS 
(SEM DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

229.385,75 50.000,00

24.1 - Creche 0,00 0,00

24.2 - Pré-escola 229.385,75 50.000,00

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

50.000,00

0,00

50.000,00

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 4 e 7
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
VALOR APLICADO

(w)
% APLICADA

(y)

88,32
37,54

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

779.835,13 111.600,00 0,00 111.600,00

1.009.220,88 161.600,00 0,00 161.600,00

1.277.536,71
1.189.842,09

0,00
0,00

0,00

87.694,62

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

8.331.000,00
71.177,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS 

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital 0,00

8.331.000,00
1.115.936,71

0,00
12.656.304,34

71.177,00

0,00

1.494.495,03
147.487,11

0,00
1.735.426,77

0,00

0,00

1.494.495,03
140.022,71

0,00
1.735.426,77

0,00

0,00

6.836.504,97
968.449,60

0,00
10.920.877,57

71.177,00

0,00

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES(k)

VALOR APLICADO
(j)

VALOR EXIGIDO
(i)

8.331.000,00
71.177,00

0,00

6.602.987,16
94.802,40

28.440,72

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

%  NÃO APLICADA
(p)

-46,00-4.339.402,25

VALOR
CONSIDERADO APÓS

AJUSTE

VALOR NÃO
APLICADO

(n)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

-4.339.402,25943.283,88

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT)

VALOR
APLICADO

APÓS O
PRIMEIRO

QUADRIMEST
RE
(u)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
CONSTITUCIONA

L
(t)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

(f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 87.694,621.340.255,78 0,02

VALOR EXIGIDO
(x)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RP LIQUIDADOS
(aa)

SALDO FINAL
(ad)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,00

SALDO INICIAL
(x)

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RP PAGOS
(ab)

0,00

RP CANCELADOS
(ac)

0,00

0,000,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4 - PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 +
37 + 38 + 39 )

4.191.711,09 171.504,91

1.232.431,22 90.252,14

407.650,34 2.100,04

1.271.797,09 74.896,04

876.922,22 2.156,65

402.910,22 2.100,04

521.413,22 2.100,04

426.610,82 4.935,84

402.910,22 2.100,04

71.760.496,72 9.724.005,02

77.303.142,07 9.904.645,85
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CPF       : 865.773.365-04 CPF       : 125.179.845-49 CPF       : 655.868.325-34

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(Por Área de Atuação)6

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

41.1- Creche
41.2- Pré-escola

125.177,00

0,00 0,00
2.688.897,09 125.177,00

2.688.897,09

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:33:33, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:33:33.  

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente,
mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/19884
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

299.877,54

178.389,41

89.165,24

389.101,71

FUNDEB

7.208,54

7.035.474,86

5.787.536,47

1.255.146,93

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00

1.255.146,93

0,00

389.101,71

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO
44- ENSINO SUPERIOR
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
0,00

25.692.520,45

175.976,96

12.964.512,21

0,00
0,00

35.000,00

0,00

0,00
0,00

1.738.695,52

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

1.735.545,67

0,00
0,00
0,00

125.177,00

0,00
125.177,00

11.225.816,69

0,00
0,00

35.000,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

28.557.394,50 13.124.689,21 1.738.695,52 1.735.545,67 11.385.993,69

Prefeito Municipal Tesoureiro Contador(a)

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS ELEILTON DA HORA SANTOS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

12.082.025,92

22.382.103,86 11.846.241,05

16.769.983,91 10.832.000,00

28.531.629,42

47.1.2- Pessoal Inativo
47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

0,00
5.612.119,95

0,00

6.149.525,56

0,00
0,00

1.014.241,05

235.784,87

1.886.182,63

1.886.182,63

1.696.353,91
0,00
0,00

189.828,72

0,00

1.875.568,38

1.875.568,38

1.696.353,91
0,00
0,00

179.214,47

0,00

10.195.843,29

9.960.058,42

9.135.646,09
0,00
0,00

824.412,33

235.784,87

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
47.2.2- Outras Despesas de Capital

0,00
6.149.525,56

0,00
235.784,87

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
235.784,87
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(RREO) ANEXO 9 – DEMONST. DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (1º
BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) -18.072.028,04 -1.033.473,77 -17.038.554,27

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:33:42, Assinado Digitalmente no dia
30/03/2021, às 16:33:42.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

0,00 0,00 0,00

18.072.028,04

17.097.746,54

23.700,60

950.580,90

1.033.473,77

478.121,30

0,00

555.352,47

17.038.554,27

16.619.625,24

23.700,60

395.228,43

Em Reais

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 18.072.028,04 1.033.473,77 17.038.554,27
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(RREO) ANEXO 10 – DEMONST. DA PROJ. ATUARIAL DO REG. PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (1º
BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:33:48.
1 Projeção atuarial elaborada em 30/03/2021 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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(RREO) ANEXO 11 – DEMONST. DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS (1º
BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR

(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:35:16, Assinado Digitalmente no dia
30/03/2021, às 16:35:16.  

402.910,22 2.100,04 400.810,18

18.072.028,04

18.072.028,04

17.097.746,54

23.700,60

1.033.473,77

1.033.473,77

478.121,30

0,00

475.801,65

475.801,65

62.884,43

0,00

413.684,72

413.684,72

767,50

0,00

557.672,12

557.672,12

415.236,87

0,00

Em Reais

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

770.157,10

770.157,10

770.157,10

0,00

17.658.343,32

17.658.343,32

17.096.979,04

23.700,60

VALOR (III) 0,00 -1.181.741,78 -1.181.741,78

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

950.580,90 555.352,47 412.917,22 412.917,22 142.435,25 0,00 537.663,68

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

402.910,22 2.100,04 400.810,18
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(RREO) ANEXO 12 – DEMONST. DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (1º
BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
%

(b/a)x100

2.571.515,10 218.057,42 8,48

R$ 1,00

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 323.513,20 18.362,25 5,68

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 37.920,98 29.136,24 76,83

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 551.038,92 36.324,57 6,59

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF 1.659.042,00 134.234,36 8,09

PREVISÃO INICIAL

2.571.515,10

323.513,20

37.920,98

551.038,92

1.659.042,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPM

Cota-Parte ITR

Cota-Parte IPVA

Cota-Parte ICMS
Cota-Parte IPI-Exportação

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

Desoneração ICMS (LC 87/96)

Outras

27.665.710,38 5.118.197,07 18,50
23.108.085,00 4.471.966,66 19,35

4.740,12 171,58 3,62

711.018,00 85.689,63 12,05

3.792.096,00 555.492,25 14,65
35.550,90 4.876,95 13,72

14.220,36 0,00 0,00

27.665.710,38
23.108.085,00

4.740,12

711.018,00

3.792.096,00
35.550,90

14.220,36

14.220,36 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

14.220,36

0,00

30.237.225,48 5.336.254,49 17,6530.237.225,48
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

571.769,06 155.560,00 27,21

Despesas Correntes 557.548,70 155.560,00 27,90

Despesas de Capital 14.220,36 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 866.212,56 615.819,89 71,09

Despesas Correntes 859.102,38 615.819,89 71,68

DOTAÇÃO
INICIAL

539.229,06

525.008,70

14.220,36
687.112,56

680.002,38

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

34.115,51 5,97

34.115,51 6,12

0,00 0,00
243.771,06 28,14

243.771,06 28,38

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

0,00

0,00

0,00
46.554,37

46.554,37

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Despesas de Capital 7.110,18 1.000,00 14,067.110,18 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.494.841,91 2.394.010,38 43,575.494.841,91 506.647,95 9,22 105.300,62

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS
 (F)

DESPESAS EMPENHADAS
 (D)

DESPESAS LIQUIDADAS
 (E)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.394.010,38 506.647,95 487.535,57

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada
em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

2.394.010,38 506.647,95 487.535,57

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal)

44,86 9,49 9,14

IPTU 189.604,80 6.112,25 3,22

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 133.908,40 12.250,00 9,15

189.604,80

133.908,40

 ITBI

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

35.550,90 28.836,24 81,11

2.370,08 300,00 12,66

35.550,90

2.370,08

ISS

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

414.760,47 29.682,06 7,16

136.278,45 6.642,51 4,87

414.760,47

136.278,45

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 115.263,00 7.000,00 6,07

Despesas Correntes 115.263,00 7.000,00 6,07

115.263,00

115.263,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 864.737,79 196.300,00 22,70

Despesas Correntes 852.491,75 196.300,00 23,03

861.977,79

849.731,75

9.212,25 1,07

9.212,25 1,08

0,00

0,00

Despesas de Capital 12.246,04 0,00 0,0012.246,04 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.076.859,50 1.418.330,49 46,10

Despesas Correntes 2.901.521,12 1.417.330,49 48,85

3.291.259,50

3.115.921,12

219.549,13 7,14

219.549,13 7,57

58.746,25

23.746,25

Despesas de Capital 175.338,38 1.000,00 0,57175.338,38 0,00 0,00 35.000,00

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 800.438,17 800.438,17

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) - -

800.438,17

-

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.593.572,21 -293.790,22 -

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

28.915,51 5,06

28.915,51 5,19

0,00 0,00
241.148,08 27,84

241.148,08 28,07

DESPESAS PAGAS

0,00 0,00

487.535,57 8,87

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

9.212,25 1,07

9.212,25 1,08

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

208.259,73 6,77

208.259,73 7,18
0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

Empenhos de 2020 (regra nova)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP a
pagar

(t)

Empenhos de 2019 (regra nova) 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 0,00 0,00 0,00

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

0,00

0,00

0,00

Diferença entre o valor
aplicado

além do limite e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00

0,00

0,00

Total de RP
pagos

(s)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2016 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Valor
aplicado

em
ASPS no
exercício

(n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo

(o) = (n - m),
se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito
em

RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))
Saldo Inicial

(w)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

0,00 0,00 0,00Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00 0,00

Empenhado
(x)

Liquidado
(y)

Pago
(z)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

Provenientes da União
Provenientes dos Estados

Provenientes de Outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX)

OUTRAS RECEITAS (XXX)

13.975.541,94 1.052.660,68 7,53
2.097.503,10 0,00 0,00

13.975.541,94
2.097.503,10

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
Até o Bimestre

(b)
PREVISÃO INICIAL %

(b/a)x100

16.073.045,04 16.073.045,04 1.052.660,68 6,55

16.073.045,04 16.073.045,04 1.052.660,68 6,55

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
Saldo Final (nãoaplicado)1

(l) = (h - (i ou j))
Saldo Inicial(no exercício atual)

(h)
Despesas Custeadas no Exercício de

Referência 

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00Diferença de limite não cumprido em 2019

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00 0,00

Empenhado
(i)

Liquidado
(j)

Pago
(k)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(e)
%

(e/c)x100

2.833.539,03 327.681,71 11,56
Despesas Correntes 2.808.653,40 327.681,71 11,67

Despesas de Capital 24.885,63 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.910.860,49 330.595,35 17,30

Despesas Correntes 1.900.195,22 330.595,35 17,40

DOTAÇÃO
INICIAL

3.203.859,03
3.178.973,40

24.885,63
1.926.560,49

1.915.895,22

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

293.868,47 10,37
293.868,47 10,46

0,00 0,00
289.287,79 15,14

289.287,79 15,22

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados
(g)

2.048,16
2.048,16

0,00
3.841,20

3.841,20

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Despesas de Capital 10.665,27 0,00 0,0010.665,27 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

7.719.166,21 1.074.159,83 13,927.719.166,21 957.574,67 12,41 320.769,45

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 55.907,93 22.224,77 39,75
Despesas Correntes 55.907,93 22.224,77 39,75

55.907,93
55.907,93

22.224,77 39,75
22.224,77 39,75

6.202,00
6.202,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 798.014,19 393.658,00 49,33

Despesas Correntes 794.954,01 393.658,00 49,52
411.994,19
408.934,01

352.193,64 44,13
352.193,64 44,30

0,00
0,00

Despesas de Capital 3.060,18 0,00 0,003.060,18 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 2.120.844,57 0,00 0,00

Despesas Correntes 64.467,90 0,00 0,00

2.120.844,57

64.467,90

0,00 0,00

0,00 0,00

308.678,09

0,00

Despesas de Capital 2.056.376,67 0,00 0,002.056.376,67 0,00 0,00 308.678,09

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o Bimestre

(d)
%

(d/c)x100

3.405.308,09 1.397.176,31 41,03
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.777.073,05 1.840.661,74 66,28
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 171.170,93 30.000,00 17,53
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.662.751,98 798.064,18 48,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

3.743.088,09
2.613.673,05

171.170,93

0,00
1.273.971,98

0,00

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

361.797,22 10,62
574.366,41 20,68

22.224,77 12,98

0,00 0,00
402.870,25 24,23

0,00 0,00

Inscritas em
Restos a Pagar não

Processados

2.048,16
50.395,57

6.202,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 5.197.704,07 1.423.330,49 27,385.412.104,07 219.549,13 4,22 367.424,34

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 13.214.008,12 5.489.232,72 41,5413.214.008,12 1.580.807,78 426.070,07

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS(XLVIII)

7.719.166,21 7.719.166,21 3.095.222,34 40,10 1.074.159,83 13,92 320.769,45

5.494.841,91 5.494.841,91 2.394.010,38 43,57 506.647,95 9,22 105.300,62

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:35:31, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:35:31.  

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados
e não processados (regra
nova)
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

1.241.616,31 43,82
1.241.616,31 44,21

0,00 0,00
1.223.841,85 64,05

1.223.841,85 64,41

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00

3.095.222,34 40,10

23.000,00 41,14
23.000,00 41,14

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
601.764,18 75,41
601.764,18 75,70

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

5.000,00 0,24

5.000,00 7,76

0,00 0,00

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre
(f)

%
(f/c)x100

322.783,98
530.435,87

22.224,77

0,00
361.405,89

0,00
208.259,73

1.445.110,24

957.574,67

487.535,57

11,96

9,48
19,10

12,98

0,00
21,74

0,00
4,01

10,94

12,41

8,87
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(RREO) ANEXO 13 – DEMONST. DAS PARCERIAS PUBLICO - PRIVADAS (1º BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2021

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:35:40, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:35:40.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2021
2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 0,00 8.881.982,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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(RREO) ANEXO 14 – DEMONST. SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (1º
BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário

0,00 1.646.371,79 0,00

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

0,00 3.017.212,14 0.00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

2.484.889,01 0,00 1.506.517,25

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

2.484.889,01 0,00 1.506.517,25

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

305.626,08 <18% / 25%> 17,75

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

6.602.987,16 70% 88,32

Limites Constitucionais Anuais

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

978.371,76
978.371,76

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

71.770.000,00
71.770.000,00

8.881.982,04
0,00
0,00

71.770.000,00
2.431.560,00

71.770.000,00
28.881.885,96
5.394.068,41
5.030.768,17
3.487.913,63

28.881.885,96

5.394.068,41

53.927.286,19

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

1.033.473,77

0,00

17.038.554,27

94.802,40 50% 37,54

28.440,72 15% 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

2.376.676,59 0,00 2.110.229,44

0,00 0,00 0,00

266.447,15

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

2.376.676,59 0,00 2.110.229,44266.447,15

0,00 0,00 0,000,00

4.861.565,60 0,00 3.616.746,691.244.818,91

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Fevereiro) - 1º Bimestre de 2021

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE, Emissão:30/03/2021, às 16:35:48, Assinado Digitalmente no dia 30/03/2021, às 16:35:48.  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 506.647,95 15,00 9,45

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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(RREO) RELAÇÃO DAS DESPESAS COM SENTENÇAS JUDICIAIS (1º BIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL SAO FELIPE

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

Fevereiro de 2021

Artigos 19, § 4º e 30º, § 7º da L.C. 101/00 (Portaria TCM/BA Nº 460)

Beneficiário Nº NE de Origem
PagamentoDeterminação

Data Valor Data Valor Nº do PP

BANCO DO BRASIL 10/02/2021 77.411,64 271 10/02/2021 77.411,64 234

MARLUCE BARBOSA ANDRADE GUEDES 22/02/2021 624,00 274 22/02/2021 624,00 328

TOTAL - - - -78.035,64

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF       : 865.773.365-04

ANTONIO ANDRADE VILAS BOAS

Tesoureiro

CPF       : 125.179.845-49

ELEILTON DA HORA SANTOS

Contador(a)

CPF       : 655.868.325-34

78.035,64

Página: 1 de 1



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 3 3 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PM DE SÃO FELIPE realizará PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002—2021 -

OBJETO: Aquisição parcelada de material didático, de escritório e de expediente para

atender demandas das diversas Secretarias desta Administração Pública. DATA:

14/04/2021. HORÁRIO: 09:00 horas LOCAL: Prefeitura Municipal, infor: e-mail:

licitacaosaofeligeªªailcom tel: 75 3628-2021, edital na integra no site:

http:“ºmsaofeIiºeba.imºrensaoficia|.org[ São Felipe, 30/03/2021. Milton Couto Ribeiro

Bloisi , Pregoeiro.

lIII ma .IcJI-IMFW Immelnzghmmm.“nmamuxmmt'.w:llu'nmmm.zn'nrhzuàumwu:WWWMW II III

Praça Cônego Jose Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027/0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PM DE SÃO FELIPE realizará: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003—2021 -

OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e utensílios de cozinha, para

atender as necessidades do Hospital Municipal Maria Amélia Santos, e as diversas

secretarias desta Administração Pública. DATA :l4/04/2021. HORÁRIO: 14:00 horas

Infor e-mail: licitacaosaofelipeªgmailcom Tel: 75 3628-2021, Edital no site:

http://saofelipe.ba.gov.br/, São Felipe, 30/03/2021. Milton Couto Ribeiro Bloisi ,

Pregoeiro.

lIII ma .IcJI-IMFW Immemghmmm.“n||ummmm'.w:|M'nmm.m.'.n'.1rw.um'.mwhlu1mmumwm III

Praça Cônego Jose Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027/0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PM DE SÃO FELIPE realizará PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 004—2021 - OBJETO: Aquisição de materiais elétricos diversos, para

atender demandas da rede de iluminação pública, e das diversas Secretarias de Governo

desta Administração Pública. DATA: 15/04/2021. HORÁRIO: 09:00, Infor e-mail:

licitacaosaofeli e ail.com Tel: 75 3628-2021, Edital no site:

htt]g://saofelilge.ba.gov.br/z São Felipe, 30/03/2021. Milton Couto Ribeiro Bloisi ,

Pregoeiro.

lIII ma .IcJI-IMFW Im HWIHIHQIImmm.“l”:-.|IEMH.!MMJ'.w:I'H'nMWM.!l'arh'alhchul-IJ'MU'.Imrwmw II III

Praça Cônego Jose Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027/0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 002/2021)

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031-2021 
 
Objeto: A aquisição parcelada de material didático, material de escritório e de expediente para 
atender demandas das diversas Secretarias de Governo desta Administração Pública, conforme 
condições estabelecidas no edital e anexos. 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
(Devolução obrigatória na retirada do edital) 

 
Razão Social: ________________________________________________________________________ 
CNPJ Nº: ___________________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________________________ 
Cidade:                      _________            Estado:        Telefone:                 __    Fax:   ___________ 
Representante/Pessoa para Contato:   __________________________________________________ 
CPF: _____________________________________ RG: ______________________________________ 
 
Recebemos do Senhor Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE-BA, o Edital de   
licitação    na    modalidade    PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2021. 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2021. 
 

____________________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter a Comissão Permanente de Licitação, 
através do Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 ou por e-mail licitacaosaofelipe@gmail.com. 
A não remessa do recibo exime a CPL - Comissão de Licitação da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como  de  quaisquer informações 
adicionais. 
 
São Felipe – BA, 29 de março de 2021. 
 
 
Milton Couto Ribeiro Bloisi 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 031-2021 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP   N°: 002-2021 
 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
REGÊNCIA LEGAL: Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 
147/2014, da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005 e, subsidiariamente, da 
Lei n.º 8.666/1993, Decretos Municipais Nsº. 203/2017 (regulamenta o pregão 
presencial) 003/2014 (regulamenta o sistema de registro de preços). 
 
 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE. 
 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos materiais 
relacionados no Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas, visando 
aquisições futuras. 
 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 
DATA: 14 de abril de 2021.   
HORA: 09:00h.     
LOCAL: Prefeitura Municipal, Sala de Licitações, Praça Cônego José Lourenço, nº 

42, Centro, São Felipe - Ba.  
 

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2021 

 
 

1. Regência Legal 
 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 147/2014, da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005 e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, Decreto Municipal nº 203/2017 e 003/2014 (regulamenta 
o registro de preços). 
 
2. Unidade Interessada / Fiscalizadora 
 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e Secretaria Municipal de Saúde / Secretaria Municipal de Administração. 
3. Regime de Execução/Modalidade 
 
Indireta/Pregão Presencial n° 002-2021 
4. Tipo de Licitação 
Menor Preço: (    ) Por item    (  X   )  Por lote    (    ) Global                         
5. Forma de Fornecimento: 
(   ) Única                 ( X ) Parcelada 

6. Objeto 
 
Registro de preços de aquisição parcelada de material didático, material de escritório e de 
expediente para atender demandas das diversas Secretarias de Governo desta Administração 
Pública, conforme Anexo I. 

 

7.  Local, data e horário do recebimento das propostas de preço, documentos relativos à 
habilitação e início da abertura dos envelopes.  
 
Local: Prefeitura Municipal, Praça Cônego José Lourenço, nº 42, Centro, São Felipe - Ba. 
 
Data: 14 de abril de 2021.    Hora: 09:00h. 
 
8.  Dotação Orçamentária 
 
A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo 
Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação 
orçamentária, pois não há obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – 
Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

9 - DO OBJETO  
 
9.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos bens relacionados no 
Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas. 
 
9.2 - O objeto da contratação foi caracterizado como de natureza comum, vez que, para seu 
fornecimento e execução não se exige singularidades e complexidades, podendo ser 
avaliado e quantificado objetivamente, de acordo com as especificações constantes deste 
edital e das planilhas orçamentárias que dele faz partes integrantes. 
 
9.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe 
firmar as contratações, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 
 
10 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1 - O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes 
que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 
 
10.2 - A cada 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Prefeitura Municipal de São Felipe poderá repetir o julgamento de preços, após 
convocação de todos os classificados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 
 
10.3 - A existência de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
11 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
11.1 - Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 
neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 
11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Prefeitura Municipal de São Felipe Pública 
ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital. 
 
11.3 - Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar 
desta licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Felipe a pessoa jurídica 
constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido 
penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São 
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Felipe ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao 
da empresa punida.  
 
11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Prefeitura Municipal de São Felipe direta ou indireta, por 
si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais 
previstas em lei. 
 
12 - DO CREDENCIAMENTO  
 
12.1. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, 
as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante 
apresentação de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional 
de Registro de Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de 
pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois 
regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente 
licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
12.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  
 
12.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  
 
12.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  
 
12.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
12.6 - Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração de 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (anexos VII e IX deste 
edital), os envelopes da proposta de preços (envelope A) e dos documentos de habilitação 
(envelope B), não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
13. PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS - ENVELOPE "A"  
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13.1 - A Proposta de Registro de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário 
identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro. 
 
13.2 - Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada. 
 
13.3 - A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e do Anexo I, não se 
admitindo propostas alternativas, devendo ser apresentada com o respectivo preço total de 
cada LOTE, em moeda corrente nacional (R$). 
 
13.4 - A licitante deverá, ainda, anexar a proposta de preços contendo as especificações 
necessárias à sua identificação, tais como: o nº do lote, a quantidade ofertada de cada item, 
a descrição detalhada dos bens ofertados, bem assim o respectivo preço unitário do 
item/lote, que atendam às especificações mínimas constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência (Anexo I deste edital), podendo ser apresentada, preferencialmente, conforme 
modelo sugestivo que consta do anexo II do edital de licitação Pregão Presencial de Registro 
de Preços 002-2021; 
 
13.5 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão para Registro de Preços;  
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e 
modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações do folheto deste Edital; 
d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação. 
 
13.6 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
13.7 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
 
13.8 - O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data da apresentação da proposta. 
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13.9 - A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente do licitante, que 
deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena 
de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas neste edital. 
 
13.10 - A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo os catálogos e especificações 
detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s), deverá(ão) ser formulada(s) e apresentada(s) na 
proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os lances eventualmente 
ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após encerramento da sessão. 
 
13.11 - A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de 
licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 
ou mantidas, conforme modelo do Anexo VIII. 
 
13.12 - Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na 
retromencionada declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital. 
 
13.13 - Os produtos ofertados deverão possuir validade mínima de 01 (um) ano, concedida 
pelo fabricante, em sua proposta, esta condição. 
 
13.14 - O prazo de entrega será de 08 (oito) dias corridos, a contar da data da assinatura da 
AFM (Autorização para Fornecimento de Material). 
 
13.15 - A proposta deverá indicar a marca e demais características dos materiais ofertados. 
Todos os itens deverão constar à marca do produto sob pena de desclassificação. 
 
14.  HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
14.1 - As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação 
abaixo que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 
envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da 
homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 
14.2 - Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
14.2.1 - A Habilitação Jurídica: 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
Obs. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
última Alteração contratual consolidação respectiva  e em vigor. 
 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
14.2.2 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Seguridade Social (INSS), Fazenda 
Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; e 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Prova de regularidade junto aos Tribunais Regionais do Trabalho (TRT’s) mediante 
apresentação da (CNDT)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme determina a 
Lei 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
 
14.2.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração 
de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. 
b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores 
à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
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14.2.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
1 - publicados em Diário Oficial; ou 
2 - publicados em jornal de grande circulação; ou 
3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
1 - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
 
2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
 
c) sociedade criada no exercício em curso: 
1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
14.2.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
14.2.6. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
SG = _________________ATIVO TOTAL __________________ 
          PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC  = ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
 
14.2.7. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço. 
 
14.2.8. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os 
cálculos. 
 
14.2.9. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
 
14.2.10. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente 
desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração 
nesse sentido e apresentar a documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, 
devidamente assinada por contador responsável. 
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14.2.11. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial 
solicitado na forma prevista neste Edital, não se aceitando declarações emitidas por 
Contadores em substituição. 
 
14.2.12. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de 
declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo 
do Anexo VI. 
 
14.2.13. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da 
licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 
 
14.2.14. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
14.2.15. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
havendo alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
14.2.16. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 
 
14.2.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
14.2.18. A proposta de preços vencedora, contendo as planilhas e especificações detalhadas 
do objeto ofertado, deverá ser formulada e apresentada no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir do encerramento da etapa de lances, com preços 
atualizados, em conformidade com os lances eventualmente ofertados através do Telefax 
(075) 3628-2021 ou pelo e-mail licitacaosaofelipe@gmail.com, devendo os documentos 
originais ou cópias autenticadas serem entregues, no prazo de até 02 (dois) dias úteis na sala 
da Comissão de Licitação. 
 
15 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 
15.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO(S) LOTE(S). 
 
15.1.1 - O licitante deverá ofertar preços para todos os itens componentes de cada LOTE; 
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15.1.2 - O Município poderá revogar itens do lote vencedor, se for o caso, cujo valor esteja 
com preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da Prefeitura Municipal de 
São Felipe, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
15.1.3 - A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital. 
 
15.1.4 - Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
 
15.1.5 - Os preços considerados inexequíveis ou superiores aos de mercado não serão 
registrados. 
 
15.2 - O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço (por lote), ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas 
nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
15.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
15.4 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
15.5 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
15.6 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo 
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global prevalecerá o valor 
unitário, se for o caso. 
 
16.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
16.1 - Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada 
de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
 
16.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 0,5% (meio por 
cento). 
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16.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
16.4 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
16.5 - Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o 
atendimento das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação 
apresentada.  
 
16.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 
Prefeitura Municipal de São Felipe, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
16.6.1 - O percentual de desconto do ultimo lance dado ao lote julgado, deverá ser 
distribuído de forma linear em cima de todos os itens do referido lote, na apresentação 
das devidas propostas realinhadas, sob pena de não aceitação da mesma. 
 
16.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de 
apoio e licitantes presentes. 
 
16.8 - Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 
123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
 
16.8.1 - Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
16.8.2 - Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
 
16.8.3 - O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que 
estejam presentes na sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
16.8.4 - A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante. 
 
16.9 - Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
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16.10 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
 
16.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município. 
 
16.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação 
do resultado pelo Prefeito do Município. 
 
16.13 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
16.14 - Serão registrados em Ata todos os preços propostos pelos licitantes habilitados, de 
acordo com a ordem de classificação obtida, em conformidade com o tipo de licitação 
definido neste edital, desde que atenda a todos os requisitos exigidos para o pleno 
atendimento às condições deste instrumento, podendo ser registrados vários preços para o 
mesmo material ou serviço, sendo obrigatória a publicação apenas do primeiro, nos termos 
do art. 8º do Decreto Estadual nº 9.457/05. 
 
16.15 - Em nenhuma hipótese os preços cotados que se apresentarem superiores aos de 
mercado serão registrados. 
 
16.16 - A cada 90 (noventa) dias poderá repetir-se apenas o julgamento de preços após 
convocação de todos os habilitados mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município 
e envio de comunicação escrita para apresentação de novas Propostas de Preços. A Equipe 
Técnica de Pregão comporá novo quadro de Registro de Preços, atualizando-o de acordo 
com as novas propostas apresentadas. 
 
17. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
17.1 – Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de Habilitação, em 
conformidade com o § 1º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.2 - Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser protocolada 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de Habilitação, 
em conformidade com o § 2º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93.  
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17.3 - Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as empresas participantes, 
que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.4 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
17.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
17.6 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
17.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
 
17.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
17.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
18. DAS CONTRATAÇÕES  
 
18.1 - Publicado o julgamento e a classificação dos preços e decorridos 05 (cinco) dias úteis 
sem interposição de recurso, a licitação será adjudicado pela autoridade competente e 
publicada no Diário Oficial do Município.  
 
18.2 - Adjudicada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços registrados deverão 
assinar a Ata de Registro de Preços na Secretaria de Administração do Município – Órgão 
Gerenciador, dentro do prazo de até 05 (Cinco) dias corridos, a contar da data da publicação 
do Termo de Homologação pela Autoridade Superior, podendo tal prazo ser prorrogado, por 
igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
18.3 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de Fornecimento de 
Material – AFM, a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de sócio administrador, devendo apresentar cópia autenticada 
do contrato social e suas alterações que envolvam sua representação legal, ou; 
b) procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento público ou 
particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao 
signatário da ata e/ou da contratação, quando não se tratar de sócio autorizado através do 
contrato social. 
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18.4 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluída.  
 
18.5 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da 
ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  
 
18.6 - Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado 
e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que 
contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 
18.7 - A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de 
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
 
18.8 - Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
18.9 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a 
celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
nos respectivos anexos e na própria Ata.  
 
18.10 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  
 
18.11 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor 
do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões 
negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal 
e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar.  
 
18.12 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas.  
 
18.13 - A Ata de Registro de Preços obedecerá a Minuta do Anexo II deste Edital 
 
19.  – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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19.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
19.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
19.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de 
verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
20.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 
 
20.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 03 (três) dias após a data de sua apresentação válida.  
  
20.4 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de São 
Felipe, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e 
do seu efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 
tempore" em relação ao atraso verificado.  
 
21. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
21.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante 
não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
21.2 - Os materiais deverão ser entregues no local e prazo constantes da AFM (Autorização 
para Fornecimento de Material) e o recebimento e a conferência do material será efetuado 
pelas Unidades Administrativas solicitantes, que, depois de verificados o atendimento a 
todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou 
recebimento provisório, no caso de entrega parcial. 
 
21.3. - Os materiais serão entregues nos locais indicados na AFM, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  
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21.4 - O Contratante solicitará por escrito e dentro do prazo do Registro de Preços os 
quantitativos dos bens de acordo com suas necessidades e respeitados a capacidade de 
fornecimento do licitante e os limites máximos estabelecidos neste Edital. 
 
21.5 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  
 
21.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
22. PENALIDADES 
 
22.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
instrumento contratual sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que regem este 
edital. 
 
22.2 - A inexecução, parcial ou total, da Autorização de Fornecimento de Material - AFM 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública. 
  
22.3 - inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo.  
 
22.4 - A Contratante se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas no contrato. 
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22.5 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
23. RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
23.1 - Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado ou por razões de interesse público 
devidamente fundamentado.  
 
23.2 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 
 
23.3 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
23.4 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93 não cabe a Contratado direito a qualquer indenização. 
 
23.5 - O Registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, em quando: 
a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 
b) o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Registro de 
Preço; 
c) o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, decorrente do Registro de 
Preço, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
24. DAS AMOSTRAS 
 
24.1. Os licitantes habilitados no certame, deverão apresentar 01 (uma) amostra para 
avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes 
necessários, após a sua apresentação. 
 
24.1.1. Os produtos que deverão ser apresentadas as amostras, serão indicados por 
Comissão Avaliadora designada pela Secretaria Municipal de Administração deste 
Município, e comunicado aos licitantes habilitados, através de e-mail ou fax. 
 
24.1.2. O licitante habilitado deverá apresentar as amostras, em até 02 (dois) dias úteis após 
a serem comunicados pela Comissão Avaliadora, para avaliação do produto a ser adquirido. 
 
24.2. As amostras serão avaliadas e submetidas a testes necessários realizados por Comissão 
Avaliadora indicada pela Secretaria Municipal de Administração deste Município, no dia útil 
imediatamente subsequente ao fim do prazo para entrega das amostras, que observarão 
como critérios de avaliação as especificações descritas para cada item, conforme o Anexo I 
deste edital. Para o ato de avaliação e análise das amostras ficam convocados os licitantes 
interessados. 
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24.2.1. Não serão aceitas amostras entregues via correio ou postagem aérea, considerando 
que as empresas deverão preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras (modelo 
proposta no Anexo X). 
 
24.3. As amostras deverão estar em embalagem original e ser entregues devidamente 
identificadas com o nome do fornecedor, o número da licitação, o número do item ou lote 
ao qual pertence e descriminando ainda a quantidade, o peso e a marca do produto.  
 
24.4. A não-apresentação da amostra ou apresentação da amostra em desacordo com as 
exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 
 
24.5. As amostras apresentadas serão devolvidas aos licitantes, as reprovadas deverão ser 
substituídas. 
 
24.6. A irregularidade de apenas 01 (um) item prejudicará a proposta do licitante para o Lote 
por inteiro, caso não sejam substituídas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
intimação do licitante, através do Diário Oficial do Município, disponível no endereço 
eletrônico http://saofelipe.ba.gov.br/. O valor da proposta de lance NÃO SOFRERÁ 
ALTERAÇÃO, no caso de alteração do produto em face da rejeição da sua amostra. 
 
25. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
26.2 - Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
26.3 - É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação 
da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, 
mediante ato motivado do Pregoeiro. 
 
26.4 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.5 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos, 
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através de comunicação publicada no Diário Oficial do Município, com envio de e-mail e fax 
ao fornecedor, prevalecendo o primeiro veículo de divulgação para a hipótese de não ser 
possível a intimação/convocação pelos outros meios. 
 
26.6 - O Pregoeiro, no interesse da Contratante, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 

26.7 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
comarca de São Felipe, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

26.8 - As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio através dos telefones: 
(75) 3628-2021 ou pelo site http://saofelipe.ba.gov.br/ 
 

26.9 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, considerando as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, bem como, 
dos Decretos Municipais ns. 203/2017 e 003/2014. 
 

26.10 - São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência/Projeto básico contendo a consolidação da solicitação de 

todos os órgãos participantes – descrição e quantitativo do objeto 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III – Minuta de ata de registro de preços 
Anexo IV – Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame  
Anexo V – Minuta do contrato de registro de preços  
Anexo VI – Modelo de declaração da proteção ao trabalho do menor 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação. 
 

São Felipe - Ba, 29 de março de 2021.  
 

Milton Couto Ribeiro Bloisi 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO CONTENDO A CONSOLIDAÇÃO DA 
SOLICITAÇÃO DE TODOS OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES – DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO 

DO OBJETO 
 
1. PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Aplicação do inc. IX, do art. 6°; inc. II, do § 2º, do art. 7°; art. 8°, caput; inc. V, do art. 15; inc. 
III, do parágrafo único, do art. 26; inc. X, do art. 40; § 2°, inc. II, do art. 40; todos da Lei n 
8.666/93 c/c inc. III, do art. 3º, da Lei nº 10.520/02 c/c ao art. 4º do Decreto Municipal n° 
015/2014. 
 
1.1. Descrição do Objeto e da estimativa do preço: 
 
Diante das disposições infraconstitucionais acima indicadas, necessário se faz o registro de 
preços de aquisição parcelada de material didático, e de expediente para atender demandas 
das diversas Secretarias de Governo desta Administração Pública, diante de orçamento 
detalhado, considerando os preços praticados no mercado adquiridos em decorrência de 
consulta realizada no mercado local: 
 

       LOTE 1 
Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Marca Valor Unit Valor Total 

1 

ALMOFADA, PARA CARIMBO, EM 
TECIDO, ENTINTADA NAS CORES: 
PRETA, VERMELHA E AZUL ESTOJO 
PLASTICO, DIMENSOES: 
COMPRIMENTO MINIMO 11,0 CM E 
MAXIMO 13,0 CM X LARGURA MINIMA 
7,0 CM E MAXIMA 10,0 CM. 

UND 24    

2 

APAGADOR DE QUADRO BRANCO 
CORPO PLÁSTICO, COM FELTRO 
DIMENSÕES 1,40 MM COMPRIMENTO, 
50MM LARGURA, 40 MM ALTURA. 

UND 25    

3 
APONTADOR DE LÁPIS, 1 ENTRADA, 
EM MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, CX 
C/ 100 UNIDADES. 

CX 45    

4 

BLOCO AUTO-ADESIVO (TIPO ANOTE 
E COLE), COM ADESIVO NA PARTE 
SUPERIOR, DIM 38 MM X 51 MM, CÔR 
AMARELA, PCT COM 04 UNID / 100 FLS 

PCT 87    

5 

BLOCO AUTO-ADESIVO (TIPO ANOTE 
E COLE), COM ADESIVO NA PARTE 
SUPERIOR, DIM 76MM X 76 MM, CÔR 
AMARELA, PCT COM 01 UNID / 100 FLS 

UND 105    
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6 

BOBINA, PARA MAQUINA FAC SIMILE, 
EM PAPEL TERMOSENSIVEL, 
DIMENSOES 210 MM X 30 M. 
EMBALAGEM: ROLO COM 30 M 
(COMPATÍVEL COM A MARCA 
BROTHER PERSONAL FAX 2275) 

UND 25    

7 

BORRACHA BICOLOR 
(AZUL/VERMELHA), PARA APAGAR 
TINTA DE CANETA E LÁPIS, ATÓXICA, 
DIMENSÕES VARIÁVEIS, + : 
COMPRIMENTO 6,0MM, LARGURA 
20,0MM, ESPESSURA 8,0MM, CAIXA C/ 
40 UND 

CX 72    

8 

BORRACHA BRANCA PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS, DIMENSÕES 34 X 23 
X 8 MM, DE USO ESCOLAR, CX C/40 
UND 

CX 96    

9 
BORRACHA BRANCA PONTEIRA 
APAGAR ESCRITA A LÁPIS, USO 
ESCOLAR, CX COM 50 UND 

CX 42    

10 

BORRACHA PARA DESENHO, VERDE, 
MACIA, ESPECIAL PARA USO EM 
DESENHO E ESCRITA A LAPIS, NAO 
TOXICA, DIMENSOES 60 X 25 X 10 MM. 

UND 1557    

11 BORRACHA, ELASTICA, NUMERO 18. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 1000 G PCT 61    

12 CANETA COM BRILHO, TINTA GEL NAS 
CORES: DOURADA E PRATEADA. UND 96    

13 
CANETA ESFEROGRÁFICA , PONTA 
MÉDIA, CAIXA COM 50 UNIDADES NAS 
CORES PRETA, AZUL E VERMELHA. 

CX 169    

14 
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL 
CRISTAL, PONTA FINA, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 60    

15 
CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA 
CRISTAL, PONTA FINA, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 76    

16 
CANETA ESFEROGRÁFICA, AZUL, 
ESCRITA FINA, DE 1ª QUALIDADE, CX 
COM 50 UNIDADES Nº. 07 

CX 138    

17 CANETA HIDROGRAFICA PONTA FINA, 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES CX 52    

18 CANETA MARCA TEXTO AMARELO CX 
C/ 12 UNIDADES CX 103    

19 
CANETA MARCA TEXTO TINTA 
FLUORESCENTE, COR VERDE CX C/ 
12 UNIDADES 

CX 75    

20 
CANETA MARCADORA PARA CD E 
DIVERSAS SUPERFICIE , NA COR 
PRETA. 

UND 19    
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21 

CANETA PARA TECIDO, PONTA DUPLA 
, SENDO UMA FINA E OUTRA GROSSA, 
PODENDO SER USADA EM TECIDOS, 
TELAS, MADEIRAS, MDF, BISCUIT E 
PAPÉIS CORES VARIADAS. 

UND 72    

22 CLIPS PARA PAPEL, EM AÇO 
NIQUELADO, NUMERO 2/0, CX C/500 G CX 279    

23 CLIPS PARA PAPEL, EM AÇO 
NIQUELADO, NUMERO 4/0, CX C/500 G CX 278    

24 CLIPS PARA PAPEL, EM AÇO 
NIQUELADO, NUMERO 6/0, CX C/500 G CX 228    

25 CLIPS PARA PAPEL, EM AÇO 
NIQUELADO, NUMERO 8/0, CX C/500 G CX 158    

26 

COLA BASTÃO, PESO LÍQUIDO MÍNIMO 
8 G E NO MÁXIMO 10 G DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, NÃO TÓXICA, 1/2 
POLEGADAS. 

KG 1248    

27 

COLA BASTÃO, PESO LÍQUIDO MÍNIMO 
8 G E NO MÁXIMO 10 G DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, NÃO TÓXICA, 3/8 
POLEGADAS. 

KG 1228    

28 
COLA BASTÃO, PESO LÍQUIDO MÍNIMO 
8 G E NO MÁXIMO 10 G DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, NÃO TÓXICA, TIPO PRITT. 

UND 1210    

29 COLA BRANCA LÍQUIDA 1 KG UND 201    
30 COLA DE CONTATO PERMANENTE 37 

G. UND 172    
31 COLA LÍQUIDA, BRANCA, ADESIVO À 

BASE DE P.V.A, PESO LÍQUIDO 90 GR UND 265    

32 COLA PARA BISCUIT, NÃO ATÓXICA, 
LAVAVEL, CONTENDO 1 LITRO. UND 3    

33 COLA PARA DECOUPAGEM POTE COM 
100ML. UND 2    

34 COLA PARA ISOPOR DE 1ª 
QUALIDADE, EMBALAGEM COM 40 ML UND 180    

35 COLA PARA ISOPOR DE 1ª 
QUALIDADE, EMBALAGEM COM 90 ML UND 144    

36 COLA PARA TECIDO 37 ML COLA 
TECIDO SOBRE TECIDO UND 20    

37 
COLA PARA TECIDO A BASE DE 
RESINA, ÁGUA E ADITIVOS 
IMPERMEABILIZANTES, 60 ML. 

UND 22    

38 

COLA PERMANENTE PARA TECIDO 
250 ML PARA PREPARAÇÃO DE 
SUPORTE, PARA FIXAÇÃO DO TECIDO 
DA BASE A SER PINTADA. 

UND 45    

39 

COLA RELEVO 3D, 35 ML NAS CORES: 
AMARELA, AZUL, DOURADO, LILÁS, 
PRATEADO, ROSA, ROXA,VERDE, 
VERMELHA. CX. COM 06 UNIDADES 

UND 209    
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40 COLA UNIVERSAL ADESIVO PVA 
500ML. UND 19    

41 
CORRETIVO DE ERROS GRÁFICOS À 
BASE DE ÁGUA, EMBALAGEM COM 18 
ML 

UND 393    

42 

CREME P/ MANUSEIO DE PAPÉIS E 
PAPEL MOEDA, LIGEIRAMENTE 
PERFUMADO, NÃO TÓXICO, NÃO 
MANCHA, LIGEIRAMENTE 
PERFUMADO, LATA COM 12 G 

UND 50    

43 

DVD IMPRIMIVEL EM JATO DE 
TINTA,16X47 GB DADOS 120 MIN 
VÍDEO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
LACRADA PADRÃO, PCT C/ 50 
UNIDADES. 

PCT 4    

44 
ESTILETE ESTREITO, CORPO 
PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO INOX, 
COM TRAVA CX C/ 24 

CX 32    

45 
ESTILETE LARGO, CORPO PLÁSTICO, 
LÂMINA EM AÇO INOX, COM TRAVA CX 
C/ 24 

CX 24    

46 

ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA 
IMPRESSORAS LASER E COPIADORA 
DIMENSÕES 33,9X101,6 MM COR 
BRANCA CX CONTENDO 100 FOLHAS 
C/ 14 ETIQUETAS. 

CX 19    

47 EXTRATOR DE GRAMPOS 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL UND 195    

48 FITA ADESIVA 19MM X 50M NA COR 
BEGE UND 271    

49 FITA ADESIVA 25MM X 50M NA COR 
BEGE UND 271    

50 FITA ADESIVA 45MMX50M 
TRANSPARENTE UND 441    

51 FITA ADESIVA CREPE 50MM X 50M NA 
COR BEGE UND 275    

52 

FITA ADESIVA DUPLA FACE, 
DIMENSOES 19 MM X 30 M, 
CONSTITUIDA DE ESPUMA ACRILICA 
BRANCA, COBERTA EM AMBOS OS 
LADOS COM ADESIVO ACRILICO. 

UND 111    

53 

FITA ADESIVA DUPLA FACE, 
DIMENSOES 25 MM X 20 M, 
CONSTITUIDA DE ESPUMA ACRILICA 
BRANCA, COBERTA EM AMBOS OS 
LADOS COM ADESIVO ACRILICO. 

UND 218    

54 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12 MM 
X 50 M UND 350    

55 FITA CREPE 2314 19 X 50 UND 218    
56 GRAMPO 26/6 CX COM 5000 GRAMPOS 

GALVANIZADO CX 421    
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57 LÁPIS DE CERA, CAIXA COM 12 
UNIDADES CORES VARIADAS CX 360    

58 LÁPIS DE COR NAS CORES AZUL E 
VERMELHO, CX COM 12 UNIDADES CX 310    

59 LÁPIS DE COR, TAMANHO P ,CAIXA 
COM 12 UNIDADES CORES VARIADAS CX 355    

60 
LÁPIS MINA GRAFITE Nº. 02, FORMATO 
CILÍNDRICO DE MADEIRA, CX COM 144 
UNIDADES 

CX 109    

61 
MASSA PARA MODELAR, COLORIDA 
EM FORMA CILIDRICA, PESO 90 G, CX 
COM 06 UNIDADES. 

CX 22    

62 

PASTA ARQUIVO (MORTO) MATERIAL 
EM PAPELÃO DIMENSÕES 230X135 
MM, CORES VARIADAS PARA 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS. 

UND 342    

63 

PASTA ARQUIVO (MORTO) MATERIAL 
EM PLÁSTICO DIMENSÕES 230X135 
MM, CORES VARIADAS PARA 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS. 

UND 1304    

64 

PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO 
AZ , PAPELÃO PRENSADO, TAMANHO 
OFÍCIO, DIMENSÕES 250 MM X 280 MM 
X 85 MM, (DORSO), COM VARIAÇÃO DE 
+/- 10 POR CENTO, FECHO METÁLICO 
COM ALAVANCA DE ACIONAMENTO 
PARA ABERTURA AUXILIADO POR 
MOLA, PRENDEDOR EM MATERIAL 
PLÁSTICO DE BOA RESISTÊNCIA, 
ORIFÍCIO DE MANUSEIO REVESTIDO 
DE MATERIAL PLÁSTICO E JANELA 
PARA IDENTIFICAÇÃO NO DORSO. 

UND 2405    

65 

PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO 
AZ , PAPELÃO PRENSADO, TAMANHO 
OFÍCIO, DIMENSÕES 350 MM X 280 MM 
X 50 MM, (DORSO), COM VARIAÇÃO DE 
+/- 10 POR CENTO, FECHO METÁLICO 
COM ALAVANCA DE ACIONAMENTO 
PARA ABERTURA AUXILIADO POR 
MOLA, PRENDEDOR EM MATERIAL 
PLÁSTICO DE BOA RESISTÊNCIA, 
ORIFÍCIO DE MANUSEIO REVESTIDO 
DE MATERIAL PLÁSTICO E JANELA 
PARA IDENTIFICAÇÃO NO DORSO. 

UND 2250    

66 PASTA CLASSIFICADOR COM 
ELÁSTICO, CORES VARIADAS UND 1750    

67 

PASTA CLASSIFICADOR EM PVC COM 
ABAS E ELÁSTICO DIMENSÕES 235 
MM X 350 MM X 20MM PODENDO 
VARIAR EM + OU – 5%, CORES 
VARIADAS 

UND 2350    

68 

PASTA CLASSIFICADOR, EM PVC, 
TRANSPARENTE, COM TRILHO, 02 
FUROS, DIMENSÕES 235 MM X 350 MM 
CORES VARIADAS. 

UND 1230    
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69 
PASTA SANFONADA, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, INCOLOR COM 12 
DIVISÓRIAS, DIMENSÕES 260 X 380. 

UND 261    

70 

PASTA, SUSPENSA, PENDULAR, PARA 
ARQUIVO DESLIZANTE, 
CONFECCIONADA EM PAPEL KRAFT, 
DIMENSÕES 260 X 370 MM, COM 
LOMBO PLÁSTICO, VARÃO EM 
POLIETILENO DE IGUAL TAMANHO AO 
CARTÃO 

UND 1188    

71 PINCEL ½ POLEGADA UND 60    
72 PINCEL 1 POLEGADA UND 60    
73 PINCEL ATÔMICO VERDE CX 12 UN CX 67    
74 PINCEL ATÔMICO AZUL CX 12 UN CX 67    
75 PINCEL ATÔMICO PRETO CX 12 UN CX 67    
76 PINCEL ATÔMICO VERMELHO CX 12 

UN CX 77    
77 PINCEL ATÔMICO VERDE COM PONTA 

ACHATADA CX 12 UN CX 25    
78 PINCEL ATÔMICO AZUL COM PONTA 

ACHATADA CX 12 UN CX 25    
79 PINCEL ATÔMICO PRETO COM PONTA 

ACHATADA CX 12 UN CX 25    
80 PINCEL ATÔMICO VERMELHO COM 

PONTA ACHATADA CX 12 UN CX 25    

81 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO ,COR 
AZUL, PONTA INDEFORMAVEL, 
REACARREGAVEL 

UND 320    

82 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO ,COR 
PRETA, PONTA INDEFORMAVEL, 
REACARREGAVEL 

UND 310    

83 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO ,COR 
VERDE, PONTA INDEFORMAVEL, 
REACARREGAVEL 

UND 160    

84 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO ,COR 
VERMELHO, PONTA INDEFORMAVEL, 
REACARREGAVEL 

UND 160    

85 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 0 UND 55    

86 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 10 UND 80    

87 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 11 UND 105    

88 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 12 UND 102    

89 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 19 UND 135    
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90 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 2 UND 55    

91 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 3 UND 53    

92 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 4 UND 54    

93 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 5 UND 55    

94 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 6 UND 58    

95 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 7 UND 53    

96 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 8 UND 52    

97 PINCEL, COM CERDAS DE NYLON, 
BASE ARREDONDADA Nº 9 UND 52    

98 

PLASTICO ADESIVO, LAMINADO DE 
PVC AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO, NO 
VERSO, POR PAPEL SILICONADO, 
TRADICIONAL TRANSPARENTE ROLO 
C/25 METROS 

ROL 25    

99 

PORTA CD, TIPO TORRE CAPACIDADE 
PARA 20 CDS, PLASTICO DE ALTO 
IMPACTO , DISPOSIÇÃO MODULAR, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO. 

UND 5    

100 
PORTA LAPIS, COM PORTA CLIPS E 
PORTA LEMBRETE, EM ACRILICO, 
TAMANHO PADRAO. 

UND 42    

101 
PRANCHETA ACRILICA OFICIO 
CRISTAL, FORMATO A 4, DIMENSOES 
335 X 220 MM. 

UND 156    

102 

PRANCHETA EM MADEIRA 
COMPENSADA, COM PRENDEDOR 
METALICO, FORMATO A 4, 
DIMENSOES 210 X 297 MM. 

UND 177    

103 

QUADRO BRANCO COM SUPORTE 
PARA APAGADOR E PINCÉIS, EM 
LAMINADO MELAMINICO, COM 
MOLDURA EM MADEIRA DIMENSÕES 
2000 X 1200 MM. 

UND 35    

104 QUADRO DE CORTIÇA C/ MOLDURA 
EM PVC 1000X700 PRATA UND 32    

105 
RECARGA PARA PILOTO DE QUADRO 
BRANCO NAS CORES: PRETO E 
VERMELHO, VERDE,AZUL. 

UND 70    

106 
RÉGUA ESCOLAR EM PLÁSTICO 
INCOLOR, GRADUADA, MEDINDO 30 
CM 

UND 241    
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107 
RÉGUA ESCOLAR EM PLÁSTICO 
INCOLOR, GRADUADA, MEDINDO 50 
CM 

UND 211    

108 TACHA TIPO PRECEVEJO CX COM 100 
UND UND 70    

109 

TINTA PVA ,PARA ARTESANATO, 
EMBALAGEM CONTENDO 240 ML NAS 
CORES: AMARELO OURO, AZUL 
CELESTE, VERDE, VERMELHO, PRETA, 
BRANCA, LARANJA, ROSA, LILÁS, 

UND 325    

110 

TINTA PVA A PARA TECIDO, A BASE 
DE RESINA ACRILICA, EMBALAGEM 
COM 37 ML NAS CORES: AMARELO 
OURO, AMARELO PELE, VERDE CANA, 
VERDE ESCURO, AZUL CABALDO, 
AZUL CARIBE, AMARELO CANÁRIO, 
ROSA ESCURO, ROSA BEBÊ, BRANCA, 
PRETA, CARAMELO, MARROM, 
SALMÃO, VINHO, VIOLETA, 
VERMELHO, LARANJA, LILÁS, 
VERMELHO PURPURA, MARFIM, 

UND 130    

111 

TINTA ACRILICA PARA ARTESANATO 
POTES COM ML NAS CORES: BRANCA, 
AMARELA, AZUL, VERDE, VERMELHA, 
LARANJA, 

UND 72    

112 

TINTA EM SPRAY, POTES COM 270 ML, 
NAS CORES: LARANJA, MARROM, 
AZUL, , PRETA, VERDE, VERMELHA, 
ROSA, AMARELA, PRATEADA E 
DOURADA 

UND 20    

113 

TINTA GUACHE, POTES COM 250 ML, 
NAS CORES: LARANJA, MARROM, 
AZUL, BRANCA, PRETA, VERDE, 
VERMELHA, ROSA, LILÁS. 

UND 530    

114 
TINTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO, 
NA COR PRETA, EMBALAGEM COM 
40ML 

UND 35    

115 
TINTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO, 
NA COR AZUL, EMBALAGEM COM 
40ML 

UND 15    

116 

TINTA RELEVO, 32 ML NAS CORES: 
AMARELA, AZUL, BRANCA, DOURADA, 
LILÁS, PRATEADA, ROSA, ROXO, 
VERDE, VERMELHA,. 

CX 122    

      
       LOTE 2 

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Marca Valor Unit. Valor Total 

1 AGULHA DE COSER, PARA BORDAR 
SEM PONTA UND 240    

2 AGULHA DE CROCHE Nº 02, 06, 08, 10. UND 20    
3 AGULHA Nº 07, 08, 14 ,20, 26. UND 220    
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4 AGULHA P/ PONTO CRUZ UND 210    
5 AGULHA P/ PONTO VAGONITE UND 210    
6 ALFINETE CABEÇA COLORIDA 

EMBALAGEM C/ 50UN CX 66    

7 ALFINETE COMUM EMBALAGEM C/ 
50UN CX 54    

8 ALFINETE MAPA N.º 1 AMARELO 
EMBALAGEM C/ 50UN CX 63    

9 ALFINETE PRESILHA 130X130 
EMBALAGEM C/ 100UN CX 51    

10 

ALFINETE, MATERIAL CABEÇA EM 
ACO, TRATAMENTO SUPERFICIAL ACO 
NIQUELADO, TAM. Nº. 29, EMBALAGEM 
C/100 UND 

CX 51    

11 ARGILA PARA ARTESANATO DE 
BARRO KG 100    

12 ARO PARA CHAVEIRO COM 20 
UNIDADES UND 110    

13 BAMBOLÊ PLÁSTICO 500X386 UND 510    

14 
BANDEIROLA EM FORMATO 
GEOMÉTRICO DE PLÁSTICO, CORES 
VARIADAS, TAMANHO 25X25 

KG 1500    

15 BANDEIROLA EM TIRAS DE PLÁSTICO, 
CORES VARIADAS, TAMANHO 35X6 KG 1530    

16 

BARBANTE DE ALGODAO ESPECIAL, 8 
FIOS, ACABAMENTO SUPERFICIAL 
CRU, MEDINDO 300 METROS DE 
COMPRIMENTO 

ROL 215    

17 BEXIGA BALÃO 6.5 COM 50 UNIDADES. UND 110    

18 

BICO DE NYLON LARGURA MÉDIA 80% 
POLIESTER E 20% ALGODÃO PEÇA 
COM 13,70 MTS NAS CORES: 
AMARELO, AZUL, BRANCO,CINZA, 
LARANJA, LILÁS, PRETO, ROSA, 
VERMELHO E VERDE. 

PC 53    

19 

BICO FRANCÊS LARGURA MÉDIA 80% 
POLIESTER E 20% ALGODÃO PEÇA 
COM 13,70 MTS NAS CORES: 
AMARELO, BRANCO,CINZA, LARANJA, 
LILÁS, PRETO, ROSA, VERMELHO E 
VERDE. 

PC 52    

20 

BOLA DE ASSOPRAR CINTILANTE 
194X182 PCT COM 100UNDADES, NAS 
CORES: AZUL CINTILANTE, 
AZULCLARO, BRANCA, ROSA 

UND 165    
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21 

BOLA DE ASSOPRAR, EM LÁTEX 
TRADICIONAL LISA, PARA FESTA Nº 
6.5 NAS CORES: DOURADO E PRATA, 
PCT C/ 50 UNIDADES 

PCT 170    

22 

BOLA DE ASSOPRAR, EM LÁTEX 
TRADICIONAL LISA, PARA FESTA Nº 
6.5, CORES VARIADAS, VIOLETA, PCT 
C/ 50 UNIDADES 

PCT 170    

23 

BOLA DE NATAL, DECORATIVA EM 
MATERIAL PVC, 6 CM, NAS CORES: 
DOURADO, AMARELA, VERMELHA, 
VERDE, AZUL, PRATA, ROSA, LILÁS. 

UND 57    

24 

BOLA DE NATAL, DECORATIVA EM 
MATERIAL PVC, 8 CM, NAS CORES: 
DOURADO, AMARELA, VERMELHA, 
VERDE, AZUL, PRATA, ROSA, LILÁS. 

UND 57    

25 BOLA NATALINA DOURADA GRANDE 
EMBALAGEM C/ 06 UND PCT 57    

26 BOLA NATALINA DOURADA MÉDIA 
EMBALAGEM C/ 12 UND PCT 62    

27 BOLA NATALINA METALIZADA 
GRANDE EMBALAGEM C/06 UND PCT 67    

28 BOLA NATALINA METALIZADA MÉDIA 
EMBALAFEM C/ 12 UND PCT 47    

29 BOLA NATALINA VERDE GRANDE 
EMBALAGEM C/06 UND PCT 67    

30 BOLA NATALINA VERDE MÉDIA 
EMBALAGEM C/ 12 UND PCT 52    

31 BOLA NATALINA VERMELHA GRANDE 
EMBALAGEM C/ 06 UND PCT 67    

32 BOLA NATALINA VERMELHA MÉDIA 
EMBALAGEM C/ 12 UND PCT 52    

33 CABEÇA DE BONECA (MÉDIA) UND 10    
34 CABEÇA DE BONECA (PEQUENA) UND 10    
35 CORDA DE SEDA M 1100    
36 CORDÃO DE SEDA RL 410    
37 

ELASTICO ROLICO COR Nº 15-
ESPESSURA: 2,8MM,PESO DO 
PRODUTO: 0,515KG 

PC 71    
38 ESSENCIAS LÍQUIDA SORTIDAS. UND 20    
39 

FILÓ TULE NAS CORES: VERMELHO, 
ROSA, LARANJA E VERDE, BRANCO E 
AZUL. 

M 5    

40 FIO DE NYLON 0,40MM, 
TRANSPARENTE, CARRITEL C/100MTS UND 77    
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41 FIO DE SISAL AMARELO 200/1 C/ 900M. RL 10    

42 

FITA CETIM DUPLA FACE 100% 
POLIESTER Nº 00MM, PEÇAS COM 
100M, NAS CORES: ROSA, VERMELHA, 
AMARELA, LILÁS, VERDE, MARROM, 
BRANCA, LARANJA, AZUL. 

PC 33    

43 

FITA CETIM DUPLA FACE 100% 
POLIESTER Nº 01MM, PEÇAS COM 
100M, NAS CORES: ROSA, VERMELHA, 
AMARELA, LILÁS, VERDE, MARROM, 
BRANCA, LARANJA, AZUL. 

PC 32    

44 

FITA CETIM DUPLA FACE 100% 
POLIESTER Nº 05MM, PEÇAS COM 
100M, NAS CORES: ROSA, VERMELHA, 
AMARELA, LILÁS, VERDE, MARROM, 
LARANJA, PRETA, PRATA E DOURADA 

PC 31    

45 

FITA CETIM DUPLA FACE 100% 
POLIESTER Nº 07MM, PEÇAS COM 
100M, NAS CORES: ROSA, VERMELHA, 
AMARELA, LILÁS, VERDE, MARROM, 
LARANJA, PRETA. 

PC 31    

46 FITA DE NATAL COLORIDA 5 CM X 
7,5M EM POLIESTER PC 42    

47 FITA FLORAL COM 100M NAS CORES: 
VERDE BANDEIRA, OURO, PRATA. RL 37    

48 FITA PARA PRESENTE 2 CM X 7,5 M 
EM POLIESTER PC 37    

49 

FITA RIGOR, Nº 0, ROLO COM 100M, 
NAS CORES: BRANCA, VERMELHA, 
ROSA, VERDE, AZUL, LARANJA, LILÁS, 
PRETA. 

PC 48    

50 

FITA RIGOR, Nº 00, ROLO COM 100M, 
NAS CORES: BRANCA, VERMELHA, 
ROSA, VERDE, AZUL, LARANJA, LILÁS, 
PRETA. 

PC 33    

51 

FITA RIGOR, Nº 01, ROLO COM 100M, 
NAS CORES: BRANCA, VERMELHA, 
ROSA, VERDE, AZUL, LARANJA, LILÁS, 
PRETA. 

PC 33    

52 
FITILHO , FITA PARA PRESENTE 
DIMENSÕES ROLO C/ 15MM X 50 MTS 
CORES VARIADAS. 

UND 36    

53 
FITILHO , FITA PARA PRESENTE 
DIMENSÕES ROLO C/ 20MM X 50 MTS 
CORES VARIADAS. 

UND 32    

54 GLICERINA PARA CONFECÇÃO DE 
SABONETE ARTIFICIAL (IBRANCA) L 11    
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55 GLICERINA PARA CONFECÇÃO DE 
SABONETE ARTIFICIAL (INCOLOR) L 11    

56 

LINHA DE CROCHE 100% ALGODÃO C/ 
500MTS NAS CORES: VERDE, 
VERMELHO, AMARELA, AZUL, BRANCO 
, LILÁS, LARANJA, MARROM, PRETA, 
ROSA. 

UND 9    

57 

LINHA DE LÃ PARA CROCHE , 100% 
ALGODÃO MERCERIZADA COM 1000M, 
NAS CORES : BRANCA, PRETA, AZUL, 
VERDE, LARANJA, AMARELA, LILÁS, 
ROSA. 

RL 16    

58 MALHA TIPO HELANCA LISA CORES 
DIVERSAS LARGURA TUBULAR 1,00M KG 10    

59 
MALHA TIPO HELANCA, 100% 
POLIESTER, LARGURA TUBULAR 
1,00M NAS CORES: AZUL E AMARELA. 

KG 10    

60 

MALHA TIPO HELANCA, 100% 
POLIESTER, LARGURA TUBULAR 
1,00M NAS CORES: BRANCA, 
LARANJA,LILÁS, PRETA, VERDE E 
VERMELHA, ROSA. 

KG 10    

61 MASSA PARA BISCUIT PRONTA KG 5    

62 

MEIA DE SEDA PARA ARTESANATO 
EM GERAL TAMANHO 75 CM DE 
ALTURA, 7 CM DE COMPRIMENTO, 
100% POLIAMIDA, NAS CORES: 
VERDE, VERMELHA, 
AMARELA,BRANCA, ROSA, AZUL. 

UND 12    

63 
MOLDE DE SILICONE PARA BISCUIT 
DIVERSOS FORMATOS MEDINDO 3,2 
X3,0 CM. 

UND 20    

64 
MOLDE DE SILICONE PARA BISCUIT 
DIVERSOS FORMATOS MEDINDO 9,5 X 
14,9 CM. 

UND 15    

65 OLHOS MÓVEIS Nº 3 PCT 2    
66 OLHOS MÓVEIS Nº 5 PCT 2    
67 OLHOS MÓVEIS Nº 7 PCT 2    

68 
PASSA FITA 80 % POLIESTER E 20% 
ALGODÃO 13,7MTS, 10 CM, CORES 
DIVERSAS. 

PC 2    

69 
PASSA FITA 80 % POLIESTER E 20% 
ALGODÃO 13,7MTS, 10 CM, NAS 
CORES: , VERMELHO COM BRANCO 

PC 2    

70 

PASSA FITA 80 % POLIESTER E 20% 
ALGODÃO 13,7MTS, 10 CM, NAS 
CORES: AZUL, AMARELO,LARANJA, 
ROSA, VERDE, VERMELHO E BRANCO, 
PRETO. 

PC 1    
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71 
PASSA FITA 80 % POLIESTER E 20% 
ALGODÃO 13,7MTS, NAS CORES: , 
LARANJA COM BRANCO 

PC 1    

72 PEROLA COLORIDA ,G PCT 12    
73 PEROLA COLORIDA M, PCT 12    
74 PEROLA COLORIDA P, PCT 12    

75 
PISTILO MÉDIO CORES VARIADAS, 
CABO DE ARAME Nº 26 10 CM MAÇO/ 
100 UNIDADES. 

PCT 40    

76 PURPURINA DOURADA FRASCO COM 
50 G UND 43    

77 PURPURINA PRATEADA FRASCO COM 
50 G UND 32    

78 

TECIDO FELTRO AVELUDADO, 
LARGURA 1.40M, NAS CORES: 
MARROM, VERMELHO, AZUL, BRANCA, 
LARANJA, LILÁS, VERDE, AMARELO, 
PRETO, ROSA. 

M 170    

79 TECIDO GALHAMAÇO AZUL M 151    
80 TECIDO GALHAMAÇO CRU M 151    
81 TECIDO GALHAMAÇO LARANJA M 151    
82 TECIDO GALHAMAÇO ROSA M 151    
83 TECIDO GALHAMAÇO VERDE M 151    
84 TECIDO TIPO CHITÃO COM ESTAMPAS 

GRANDES LARGURA 1,40M M 253    

85 TECIDO TIPO ETAMINE COR BRANCA 
LARGURA 1,40 MT M 1    

86 TECIDO TIPO POPELINE, LISA 
COLORIDO LARGURA 1,40M M 1    

87 TECIDO TIPO POPELINE, LISA COR 
BRANCA LARGURA 1,40M M 1    

88 
TECIDO TIPO SACARINA 100% 
ALGODÃO COR BRANCA LARGURA 
1,90M 

M 1    

89 
TECIDO TIPO TRICOLINE, 100% 
ALGODÃO , LISA COR BRANCA 
LARGURA 1,40M 

M 2    

90 TERMOLINA INCOLOR FRASCO COM 
100ML UND 1    

91 
TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR 
AMARELA 

UND 56    

92 TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR LILÁS UND 42    

93 TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR MARROM UND 42    
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94 TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR PRETA UND 42    

95 TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR ROSA UND 42    

96 TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR VERDE UND 42    

97 
TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR 
VERMELHO 

UND 42    

98 TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR AZUL UND 42    

99 TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR BRANCA UND 42    

100 TNT 100% POLIPROPILENO COM 1,40 
M ROLO C/ 50 METROS, COR LARANJA UND 42    

101 

VIÉS, COM DIMENSÃO DE 4 CM DE 
LARGURA, EMBALAGEM 20 METROS, 
NAS CORES: AMARELO, AZUL, 
BRANCO, VERDE, VERMELHO E 
PRETA. 

RL 25    

       
       LOTE 3 

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Marca Valor Unit Valor Total 

1 
CADERNO 10 MATÉRIAS, MATERIAL 
PAPEL OFF-SET CAPA DURA, ESPIRAL 
,240 FOLHAS PAUTADAS. 

UND 61    

2 
CADERNO 12 MATÉRIAS, MATERIAL 
PAPEL OFF-SET CAPA DURA, ESPIRAL 
,240 FOLHAS PAUTADAS. 

UND 60    

3 
CADERNO BROCHURA, CAPA MOLE, 
96 FOLHAS PAUTADAS, DIMENSÕES 
25X 17 CM 

UND 330    

4 
CADERNO DE 01 MATÉRIA 
UNIVERSITÁRIO 96 FOLHAS 20X27,5 
CM C/ ARAME 

UND 742    

5 

CADERNO GRANDE, MATERIAL PAPEL 
OFF-SET CAPA DURA, ESPIRAL 96 
FOLHAS PAUTADAS, FORMATO 
210X150MM. 

UND 280    

6 CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, 96 
FOLHAS PAUTADAS,ESPIRAL, UND 1562    

7 CANUDO PLÁSTICO SORTIDO 
CARTELA C/ 50 UNIDADES PCT 150    

8 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO AZUL 
TRANSPARENTE PCT 50    
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9 CARTOLINA AMARELA 50X66 CM UND 220    
10 CARTOLINA AZUL 50X66 CM UND 200    
11 CARTOLINA BRANCA 50X66 CM UND 400    

12 
CARTOLINA DUPLEX, 180 G/M2 
DIMENSÕES 550X730MM COR 
AMARELA PCT C/ 20 UNIDADES. 

PCT 141    

13 
CARTOLINA DUPLEX, 180 G/M2 
DIMENSÕES 550X730MM COR AZUL 
PCT C/ 20 UNIDADES. 

PCT 141    

14 
CARTOLINA DUPLEX, 180 G/M2 
DIMENSÕES 550X730MM COR PRETA 
PCT C/ 20 UNIDADES. 

PCT 141    

15 
CARTOLINA DUPLEX, 180 G/M2 
DIMENSÕES 550X730MM COR VERDE 
PCT C/ 20 UNIDADES. 

PCT 141    

16 
CARTOLINA DUPLEX, 180 G/M2 
DIMENSÕES 550X730MM COR 
VERMELHO PCT C/ 20 UNIDADES. 

PCT 141    

17 

CARTOLINA LAMINADO DE 
SUPERFICIE LISA E BRILHANTE CM 
DIMENSÕES 49X59 NAS CORES 
VARIADOS. PACOTES COM 20 
UNIDADES. 

PCT 105    

18 CARTOLINA ROSA 50X66 CM UND 160    
19 CARTOLINA VERDE 50X66 CM UND 160    

20 

EMBORRACHADO E.V.A COM BRILHO, 
DIMENSOES 40 CM X 48 CM X 2 MM 
CORES: LARANJA, LILÁS, MARROM, 
PRETO, ROSA CLARO, ROSA ESCURO, 
ROXO, VERDE CANA, VERDE ESCURO, 
VERMELHO, AZUL, VERDE, ROSA, 
BRANCO,PCT C/ 10 UNIDADES. 

PCT 128    

21 
EMBORRACHADO E.V.A, DIMENSOES 
40 CM X 48 CM 2MM CORES 
DIVERSAS. PCT C/ 10 UNIDADES. 

PCT 412    

22 

EMBORRACHADO E.V.A, DIMENSOES 
44 CM X 56 CM MM COR VERMELHA, 
VERDE, PRETO, BRANCO, AZUL, 
ROSA, LARANJA, LILÁS, MARROM, 
ROSA CLARO, ROSA ESCURO, ROXO, 
VERDE CANA, VERDE ESCURO, 
VERMELHO ESCURO, AMARELO, 
AMARELO OURO. PCT C/ 10 
UNIDADES. 

PCT 412    
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23 

EMBORRACHADO E.V.A, DIMENSOES 
40 CM X 48 CM X 2 MM CORES: 
LARANJA, LILÁS, MARROM, PRETO, 
ROSA CLARO, ROSA ESCURO, ROXO, 
VERDE CANA, VERDE ESCURO, 
VERMELHO, AZUL, VERDE, ROSA, 
BRANCO,PCT C/ 10 UNIDADES. 

PCT 661    

24 
EMBORRACHADO E.V.A, DIMENSOES 
45 CM X 60 CM X 2 MM CORES 
DIVERSAS, PCT C/ 10 UNIDADES. 

PCT 361    

25 ENVELOPE BRANCO, DIMENSÕES 229 
MM X 324MM, CX C/ 50 UNIDADES CX 18    

26 ENVELOPE KRAFT NATURAL, 
DIMENSÕES 24CM X 34 CM, UND 20    

27 
ENVELOPE PARA CONVITE CORES 
VARIADAS TAMANHO1/2 OFÍCIO. PCT 
C/ 100 UND 

PCT 82    

28 
ENVELOPE TAMANHO GRANDE, 
DIMENSÕES 31CM X 40 CM, NA COR 
AMARELA CX C/50 UND 

CX 971    

29 
ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO, 
DIMENSÕES 24CM X 34CM, NA COR 
AMARELA CX C/50 UND 

CX 1031    

30 
ENVELOPE TAMANHO PEQUENO, 
DIMENSÕES 11,2 X 17CM NA COR 
AZUL CLARO 

UND 260    

31 
ENVELOPE TAMANHO PEQUENO, 
DIMENSÕES 27,5CM X 20 CM, NA COR 
AMARELA CX C/50 UND 

CX 708    

32 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
12MM PACOTE COM 100 UND PCT 50    

33 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
14MM PACOTE COM 100 UND PCT 50    

34 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 9MM 
PACOTE COM 100 UND PCT 50    

35 

FICHÁRIO 6X9 COM BASE METÁLICA 
GRAFITE, COM TAMPA EM 
POLIESTIRENO, FIXADA COM REBITE 
EM AÇO, USO: PARA FICHAS 
PADRONIZADAS TAMANHO: 6X9, COR 
FUMÊ, DIMENSÕES: 260 X 300 X 182 

UND 50    

36 

FLIP CHART, EM MADEIRA DE PINOS 
COM TELA EM CHAPA DURA DE ALTA 
DENSIDADE COM PINTURA UV EM UM 
DOS LADOS, BANDEJA, PORTA 
APANADORES, ALTURA REGULÁVEL 
1,58 CM 1,64 CM 1,70 CM, DIMENSÕES 

UND 2    
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58 X90 CM. 

37 FOLHA DE ISOPOR, 10 MM- PCT C/ 25 
UND 1M X 50 CM PCT 23    

38 FOLHA DE ISOPOR, 15MM- PCT C/ 16 
UND 1M X 50 CM PCT 23    

39 FOLHA DE ISOPOR, 20MM- / 1M X 50 
CM UND 263    

40 FOLHA DE ISOPOR, 5 MM- PCT C/ 25 
UND 1M X50 CM PCT 10    

41 FORMA PARA SABONETE VÁRIOS 
MODELOS. UND 10    

42 LIVRO DE ATA DIMENSÕES 
OFICIALCOM 100 FOLHAS UND 88    

43 LIVRO DE ATA DIMENSÕES 
OFICIALCOM 200 FOLHAS UND 580    

44 LIVRO DE ATA DIMENSÕES 
OFICIALCOM 50 FOLHAS UND 35    

45 LIVRO DE PONTO C/ HORÁRIO DE 
ENTRADA E DE SAÍDA C/ 1OO FOLHAS UND 88    

46 
LIVRO PROTOCOLO ENCADERNADO 
DIMENSÕES 215X160, COM 100 
FOLHAS 

UND 341    

47 
LIVRO REGISTRO DE MATRICULAS , 
DIMENSÕES 224X310 , COM 
100FOLHAS 

UND 20    

48 PALITO DE CHURRASCO 30 CM X 3 
MM, COM 100 UNIDADES. PCT 10    

49 PALITO DE PICOLÉ C/ 30 UNIDADES. PCT 20    

50 
PAPEL CAMURÇA (60X40 CM), 
PACOTES COM 25 FLS ,PESO 93 A 113 
G/M CORES VARIADAS 

PCT 62    

51 PAPEL CARTÃO 50X70, CORES 
VARIADAS PCT C/ 20 UNIDADES PCT 62    

52 

PAPEL CELOFONE 85X100 CM 
TRANSPARENTE CORES VARIADAS 
PCT COM 5O UNIDADES MEDINDO 85 
X 100CM 

PCT 22    

53 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE M 90    

54 
PAPEL CREPOM CORES VARIADAS, 
48X200CM CX COM 40 UNIDADES / 28 
G/M 

CX 71    

55 
PAPEL CREPOM PARAFINADO CORES 
VARIADAS, 48X200, CX C/40 
UNIDADES/28 G/M 

CX 121    
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56 PAPEL DE SEDA 48 X 66CM - CORES 
DIVERSAS FL 680    

57 PAPEL DUPLA FACE VARIAS CORES, FL 170    

58 
PAPEL FOTOGRAFICO (GLOSSY) 
FORMATO A4, 150G, DIMENSÕES 
210X297MM, CX C/ 50 UNIDADES, 

CX 35    

59 

PAPEL KRAFT, BRANCO E 
RESISTENTE, BOBINADO, 
GRAMATURA 60 G/M2, LARGURA 1200 
MM. EMBALAGEM: BOBINA COM 30 KG, 
COM DADOS DE IDENT. DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BN 45    

60 

PAPEL KRAFT, PARDO E RESISTENTE, 
BOBINADO, GRAMATURA 60 G/M2, 
LARGURA 1200 MM. EMBALAGEM: 
BOBINA COM 30 KG, COM DADOS DE 
IDENT. DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

BN 48    

61 
PAPEL LAMINADO DUPLEX (60X45CM) 
PACOTES COM 40 FOLHAS CORES 
VARIADAS. 

CX 16    

62 PAPEL MANTEIGA FOSCO DIMENSÕES 
500 X 700 MM GRAMATURA 75 GM² UND 22    

63 PAPEL MANTEIGA IMPERMEÁVEL 500 
X 700 MM GRAMATURA 75 GM² UND 22    

64 PAPEL MICRO ONDULADO CORES 
VARIADAS, 50 X 80 CM. FL 130    

65 PAPEL NACARADO TRANSPARENTE 
70CM X 90CM PCT. C/50 FOLHAS PCT 25    

66 

PAPEL OFÍCIO ALCALINO, FORMATO 
A-4, COR AMARELO, DIMENSÕES 210 
X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M², 
PCT/100 FLS 

PCT 161    

67 

PAPEL OFÍCIO ALCALINO, FORMATO 
A-4, COR AZUL, DIMENSÕES 210 X 297 
MM, GRAMATURA 75 G/M², PCT/100 
FLS 

PCT 155    

68 

PAPEL OFÍCIO ALCALINO, FORMATO 
A-4, COR ROSA, DIMENSÕES 210 X 297 
MM, GRAMATURA 75 G/M², PCT/100 
FLS 

PCT 111    

69 

PAPEL OFÍCIO ALCALINO, FORMATO 
A-4, COR VERDE, DIMENSÕES 210 X 
297 MM, GRAMATURA 75 G/M², 
PCT/100 FLS 

PCT 111    

70 

PAPEL OFÍCIO ALCALINO, FORMATO 
A-4, DIMENSÕES 210X297MM, 
GRAMATURA 75 G/M2, CX C/10 
PCT/500 FLS 

CX 870    
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71 
PAPEL PAUTADO, DIMENSÕES 420 X 
297 MM, FOLHA A3 DOBRADA, RESMA 
COM 400 FOLHAS 

UND 32    

72 PAPEL VEGETAL GRAMATURA 
210X297 MM, 120G/M², FORMATO A4 UND 32    

73 
PAPEL VERGÊ, DIMENSÕES 210 X 297 
MM, 120 G/M2, COR BRANCA, PCT C/50 
UND 

PCT 360    

74 

PAPEL, CARBONO, FINO, 
RECORBERTO EM UM DOS LADOS 
POR UMA MISTURA DE CERA, 
PROPRIO PARA MAQUINA DE 
ESCREVER, 01(UMA) FACE, NA COR 
AZUL, DIMENSOES 220 X 330 MM. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 FOLHAS 

CX 40    

75 

PAPEL, COUCHE, LISO, BRILHO, 
FORMATO A4, GRAMATURA 180G, NA 
COR BRANCA, PARA FOTO 
DIMENSOES 210 X 297 MM. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
FOLHAS, IMPERMEAVEL, CONTRA 
UMIDADE, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 80    

76 

PILHA PARA CÂMERA, ENERGIA DE 
LONGA DURAÇÃO, PILHA AAA, IEC , 
LR80425,1,5 VOLT, TAM. MM 42X8X8 
PARA CÃMERA DIGITAL. 

UND 75    

77 PILHAS ALCALINAS, PILHA 9V, 9 VOLT, 
TAM. MM 48X26X17. PCT C/1 PCT 162    

78 PILHAS ALCALINAS, PILHA AA, 1,5 
VOLT, TAM. MM 14X49,8. PCT C/4 PCT 180    

79 

SACO EM PAPEL PARA PRESENTE 
METALIZADO, CORES VARIADAS, 
TAMANHO E DIMENÕES 30X44 CM PCT 
C/ 100 UNIDADES. 

PCT 30    

80 

SACO EM PAPEL PARA PRESENTE 
METALIZADO, CORES VARIADAS, 
TAMANHO E DIMENÕES OFICIO A4 
PCT C/ 50 UNIDADES. 

PCT 30    

81 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
COM ESTAMPAS PARA PRESENTE 
DIMENSÕES 15X21 CM PCT C/ 50 UND. 

PCT 32    

82 TELA PARA PINTURA 18X24 UND 70    
83 TELA PARA PINTURA 20X30 UND 60    
84 TELA PARA PINTURA 30X40 UND 60    
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85 
TESOURA DE PICOTAR , GRANDE EM 
AÇO INOX , CABO EM POLIPROPILENO 
DE ALTA RESISTENCIA 

UND 49    

86 

TESOURA ESCOLAR, EM ACO 
NIQUELADO, 04 (QUATRO) 
POLEGADAS, SEM PONTA, CABO EM 
POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTENCIA 

UND 288    

87 

TESOURA ESCOLAR, EM ACO 
NIQUELADO, GRANDE , PONTA, 
ARREDONDADAS CABO EM 
POLIPROPILENO PRETO DE ALTA 
RESISTENCIA. 

UND 116    

88 

TESOURA MODELO DOMESTICA, EM 
ACO POLIDO, 7 (SETE) POLEGADAS, 
PROPRIA PARA CUTELARIA, CABO EM 
PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA 
(MEDIA) 

UND 125    

89 VASO PLÁSTICO PARA ARRANJOS 
MÉDIO. UND 70    

      
       LOTE 4 

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Marca Valor Unit Valor Total 

1 

APARELHO TELEFONICO, SEM FIO, 
DIGITAL, DE MESA, LONGO ALCANCE, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERISICAS: - 
ARMAZENAMENTO DE CHAMADAS 
PARA MINIMO DE 10 CHAMADAS - 
MINIMO DE 10 CANAIS PARA BUSCA 
AUTOMATICA - MINIMO DE 5 
NUMEROS PARA REDISCAGEM 
AUTOMATICA - IDENTIFICADOR DE 
CHAMADA NO MONOFONE - VIVA-VOZ 
NO MONOFONE - BLOQUEIO DE 
TECLADO - FREQUENCIA MINIMA DE 
1,9 GHZ - AJUSTE DE VOLUME DA 
CAMPAINHA - COMPATIVEL COM 
DISCAGEM DE TOM E PULSO - 
FUNCAO PAGE - FUNCAO MUDO - 
BATERIA COM TEMPO MINIMO DE 80 
HORAS STAND BY - MINIMO DE 5 
HORAS CONVERSACAO - BIVOLT - 
GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE 
DE 01 (UM) ANO. 

UND 18    
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2 

APARELHO, TELEFONICO, COM FIO, 
PARA MESA OU PAREDE, MINIMO 16 
TECLAS, CONECTORES PADRAO 
AMERICANO E/OU TELEBRAS, E: - 
FUNCAO MUTE, PAUSE, RADIAL, 
FLASH - MODO DE DISCAGEM TOM E 
PULSO - TEMPO DE FLASH ENTRE 100 
E 300 MS, 
DEDICADO/MULTIFREQUENCIAL - 
MEMORIA DO ULTIMO NUMERO 
CHAMADO - CAMPAINHA ELETRONICA 
COM NO MINIMO DE 02 NIVEIS DE 
VOLUME - - GARANTIA MINIMA DO 
FABRICANTE DE 01 (UM) ANO. 

UND 16    

3 

CALCULADORA, DE MESA COM 12 
DÍGITOS, PORTATIL, COM AS 04 
(QUATRO) OPERACOES BASICAS, 
RAIZ QUADRADA, PORCENTAGEM, 
CORRECAO PARCIAL E TOTAL, 
INVERSAO DE SINAIS, MEMORIA, 
BATERIA A LUZ SOLAR. 

UND 65    

4 

CALCULADORA, DIGITAL, PORTATIL, 
CAPACIDADE 08 (OITO) DIGITOS, COM 
AS 04 (QUATRO) OPERACOES 
BASICAS, RAIZ QUADRADA, 
PORCENTAGEM, CORRECAO PARCIAL 
E TOTAL, INVERSAO DE SINAIS, 
MEMORIA, BATERIA A LUZ SOLAR. 

UND 40    

5 
CELULAR SMARTPHONE TELA DE 5" 
PROCESSADOR QUAD-CORE 1.4 GH Z, 
MEMÓRIA INTERNA 16 GB, 4G. 

UND 10    

6 
CELULAR, DUAL CHIP, PRETO, COM 
LANTERNA, DESBLOQUEADOS PARA 
AS QUATRO OPERADORAS. 

UND 21    

7 

GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
GRAMPEAR 100 FOLHAS DE PAPEL , 
CAPACIDADE DE CARGA DE 200 
GRAMPOS 

UND 54    

8 

GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
GRAMPEAR 25 FOLHAS DE PAPEL 75 
GR/M2, CAPACIDADE DE CARGA DE 
150 GRAMPOS 26/6. 

UND 326    

9 

GRAMPEADOR METALICO, SEMI-
INDUSTRIAL, CAPACIDADE MINIMA 
PARA GRAMPEAR 240 FOLHAS DE 
PAPEL 75 GR/M2, FABRICADO EM 
CHAPA DE ACO NORMA SAE 1010/20, 
COM 1,0 MM. DE ESPESSURA 
FOSFATIZADA E PINTURA 
ELETROSTATICA, BASE PARA 
FECHAMENTO DO GRAMPO COM 
DUAS POSICOES (GRAMPO ABERTO 

UND 16    
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OU FECHADO), EM ACO NORMA SAE 
1010/20, COM ACABAMENTO 
NIQUELADO, ESTOJO DE 
ALOJAMENTO DOS GRAMPOS EM 
CHAPA DE ACO NORMA SAE 1010/20, 
OXIDACAO PRETA, FACA ACO NORMA 
SAE 1065/70, TEMPERADA E 
RESISTENTE, MOLA, ACO MOLA PRE 
TEMPERADA E RESISTENTE. 
CAPACIDADE DE CARGA MINIMA 01 
(UM) PENTE DE 210 GRAMPOS 9 X 14 
MM, APOIO DA BASE EM PVC. 

10 

GRAMPEADOR TIPO PISTOLA 
(ROCAMA)PARA USO DE GRAMPOS 
106/4 106/6 106/8, UTILIZADO EM 
MÓVEIS,TAPETES , CARTAZES E 
OUTROS. 

UND 33    

11 JOGO DE DAMA PEÇA DE PLÁSTICO E 
TABULEIRO DE MADEIRA 50X50 CM UND 12    

12 JOGO DE FUTEBOL DE BOTÃO EM 
MATERIAL PLÁSTICO UND 11    

13 
JOGO DE QUEBRA CABEÇA 
CATEGORIA INFANTIL A PAITIR DE 3 
ANOS 

UND 20    

14 

JOGO PARA FRESCOBOL COMPOSTA 
DE DUAS RAQUETES EM MDF DE 
12MM E UMA BOLA DE BORRACHA 
RESISTENTE . 

UND 1    

15 
PERFURADOR COM CAPACIDADE 
PARA PERFURAR AT 50 (CINQUENTA) 
FOLHAS DE PAPEL 75 G/M2 

UND 127    

16 
PERFURADOR COM CAPACIDADE 
PARA PERFURAR ATÉ 20 (VINTE) 
FOLHAS DE PAPEL 75 G/M2 

UND 140    

17 

PERFURADOR METALICO, COM 
CAPACIDADE PARA DOIS FUROS, 
PERFURAR NO MINIMO 150 FOLHAS 
DE PAPEL 75G/M2, EM CHAPA DE ACO, 
PINTURA ELETROSTATICA, NAS 
CORES COMPATIVEIS COM 
MOBILIARIO DE ESCRITORIO, PINOS 
PERFURADORES EM ACO NORMA SAE 
1112 COM OXIDACAO PRETA, MOLAS 
ACO NORMA SAE 1065/70, ZINCADA E 
DESIDROGENIZADA, PINO 
TRANSVERSAL NORMA SAE1010/20 
ZINCADO, APOIO DA BASE EM 
POLIETILENO. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 25    

18 PISTOLA DE COLA QUENTE( GRANDE) 
3/8 UND 66    
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19 PISTOLA DE COLA QUENTE( 
PEQUENA) 1/2 UND 111    

        
Local de entrega: De acordo com o endereço indicado na Autorização para Fornecimento de 
Material – AFM, de segunda a sexta -feira das 08:30h às 12:00h, e das 13:30h às 17:00h. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 

LOTE 
 

DESCRIÇÃO 
 QTD. MARCA PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      
      
      

 VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
 VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO  
 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS 

 
 

 

Município _____de __________________ de 20__. 

 

 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dias...... do mês de .................. do ano .........., presente de um lado o Município de 
XXXXXXX, por intermédio da Secretaria de Xxx – Órgão Gerenciador, neste ato representado 
pelo  Senhor  Secretário XXXXXXXXXXX, devidamente autorizado pelo Decreto de Delegação 
de Competência,  publicado no DOM de 00/00/20XX, doravante denominado MUNICÍPIO, e 
do outro as empresas ......................................................,  nas pessoas dos seus 
representantes legais, Senhores............................, portadores dos documentos de 
identidade n°......, emitidos por........ e dos CPF nº.............., com sede na 
......................................, inscritas no CNPJ/MF sob os  números..................., simplesmente 
denominadas de FORNECEDOR(ES), firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS,  
conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº ...................., adjudicada e 
homologada às fls. ..........,  referente ao Pregão Presencial nº ....., para Registro de Preços de 
aquisição parcelada de material didático, e de expediente para atender demandas das diversas 
Secretarias de Governo desta Administração Pública, relacionados no Anexo I do Edital, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n° 003/2014, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO E PREÇO REGISTRADO 
 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial de registro 
de Preços nº. 002-2021, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, 
no qual estão contemplados o prazo de aquisição parcelada de material didático, e de 
expediente para atender demandas das diversas Secretarias de Governo desta 
Administração Pública, e que a este termo integram, como se transcritas.  
 
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da 
data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços 
registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições 
fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
 
1.3 - A(s) contratação(ões) derivada(s) do registro obedecerão às condições da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste Instrumento. 
 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
  
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão 
à disposição da Contratante, para que efetue as contratações nas oportunidades e 
quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
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1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Contratante a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.  
 
1.7 - O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos 
registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado. 
 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que seja resultado de acordo entre 
os contratantes. 
 
1.9 - Os preços registrados, na presente ata, são extraídos do item 3, da ata de julgamento, 
do pregão presencial, acima referenciado, a saber: 
 

Vencedor XXX Lote I 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 

Vencedor XXX Lote II 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 

Vencedor XXX Lote III 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 

Vencedor XXX Lote IV 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas para pagamento do fornecimento do material previsto nesta Ata correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização para Fornecimento de 
Material – AFM e no contrato, se houver. 
 
3. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
3.1 - Integram a presente Ata de Registro de Preços – ARP a Secretaria Municipal de 
Administração, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, bem como as demais Secretarias de 
Governo desta Administração Pública, na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
 
3.2 - Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública Municipal 
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na 
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 15º do Decreto Municipal nº 
003/2014. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
4.1 – O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Secretaria Municipal de Administração, obriga-se 
a cumprir fielmente a disposição constante no artigo 4º do Decreto Municipal nº 003/2014. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 
 
5.1 - O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se as condições previstas no art. 5º e ss. do Decreto Municipal nº 
003/2014. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
6.1 - O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a) assinar a ARP e retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação, no que couber; 
 
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar o presente ARP; 
 
c) entregar os materiais solicitados nos prazos estabelecidos nos termos do edital e seus 
anexos; 
 
d) fornecer os materiais conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente 
ARP; 
 
e) entregar os materiais solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 
participante da presente ARP; 
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f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
 
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ARP; 
 
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP; 
 
j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de 
licitação, após os lances, se for o caso; 
 
k) manter, durante e vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
l) arcar com as despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega. 
 
7. DO PREÇO 
 
7.1 - O preço de cada item encontra-se especificado no Anexo I do Edital.  
 
7.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de 
obra especializada, encargos sociais, lucros, equipamentos e transporte de material e de 
pessoal e qualquer despesa acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 
 
7.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-
as quando inexatas. 
 
8. DO REAJUSTE 
 
8.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, a 
contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
8.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pela Contratante. 
 
8.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
8.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui 
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representado pela Secretaria Municipal de Administração desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de 
outros documentos. 
 
8.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  
 
9. DOS PRAZOS 
 
9.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 
 
9.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da presente Ata. 
 
9.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. 
Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil 
imediatamente subseqüente, sem ônus. 
  
9.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Contratante 
poderá repetir o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante 
aviso publicado no Diário Oficial do Município. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
10.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 
 
10.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
10.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da 
nova proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do 
preço em vigor na data da entrega. 
 
10.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção e esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de atualização do valor 
contratado. 
 
10.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos 
ao Fornecedor. 
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10.7 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Contratante, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 - Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante 
deverá manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições 
de habilitação exigidas na licitação. 
 
11.2 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de 
Preços a serem firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da 
Autorização para Fornecimento de Material - AFM, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
 
11.3 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, 
os quantitativos dos bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites 
máximos estabelecidos no Edital. 
 
11.4 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não 
aceitar o prazo e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os 
Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 
  
11.5 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o Contratante poderá 
comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pelo Contratante, observado as condições do 
Edital e os preços registrados dos demais Fornecedores.  
 
11.6 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o 
período da revisão prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da 
revisão. 
 
11.7 - O Contratante se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor 
informações que visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar 
a publicação resumida do objeto deste instrumento no Diário Oficial do Município. 
 
12. DA ENTREGA 
 
12.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AFM e recebidos por 
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade 
solicitante, o qual procederá a conferência, no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 
 
§ Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo 
Município, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º  8.666/93. 
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§ Segundo – O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento de material em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
12.2 - O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade da entrega do material, providenciando sua imediata correção, 
sem ônus para o Município; 
 
12.3 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para 
adoção das providências cabíveis. 
 
12.4 - O prazo de entrega do material será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
assinatura da AFM pelo Fornecedor.  
 
12.5 - O fornecimento do material somente será considerado concluído mediante a emissão 
de atesto na Nota Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de material, através do 
carimbo padrão.  
 
12.6 - O prazo estabelecido no item 12.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo 
Fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Contratante.  
 
12.7 - O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste 
instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, 
sujeitará o Fornecedor às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, 
contudo, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
13.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de 
Material - AFM, ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da 
infração. 
  
13.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 
máximos: 
 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o Contrato ou a Autorização para Fornecimento de Material - AFM, dentro de 10 
(dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo dia.  
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13.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas na Ata. 
 
13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Fornecedor da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
13.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às 
penalidades de impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão 
da Ata e cancelamento do registro. 
 
13.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo 
previsto, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis. 
 
13.8 - O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os 
danos decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
13.9 - O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e 
mão-de-obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 
 
14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
14.1 - Constituem motivos de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
14.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital. 
 
14.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas 
no Art. 79 da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos 
Arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
 
15. DA COBRANÇA JUDICIAL 
 

15.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de 
execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 

16. DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela  
 

16.2 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo 
a ocorrência comunicada a SSA para adoção das providências cabíveis.  
 

16.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá 
o Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. O Fornecedor se obriga a proceder ao fornecimento do material, objeto deste 
instrumento na conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este 
termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
18.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 
 
19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
19.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
19.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da notificação, quando: 
 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, 
Autorização para Fornecimento de Material e Contrato; 
 
II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de 
Preços, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas 
seguintes hipóteses: 
 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 
19.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
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19.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação.  
 
19.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação 
por escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
 
19.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga 
do Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
 
19.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a 
aquisição dos bens constantes do Registro de Preços.  
 
20. DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, para dirimir eventuais 
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro 
por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
São Felipe - BA, ... de ................ de 20xx.  
 
Assinaturas:  
___________________________  _________________________ 
Contratante 
                                                              _________________________ 
          Fornecedor 
                                                
          _________________________ 
          Fornecedor 
 
          __________________________ 
          Fornecedor 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ..................... como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 
indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 
 
 
 

Município _____de __________________ de 20__. 
 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE 
PREÇOS DE AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DIDÁTICO, E DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DE GOVERNO DESTA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.827.027/0001-02, com sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, 42, Centro, 
São Felipe (BA), por seu Prefeito Municipal ANTONIO JORGE MACEDODA SILVA, brasileiro, , 
portador de RG nº xxxxxxxxxxxxxx/BA, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.734.348/0001-29, com sede 
administrativa na Rua do Dom Macedo Costa, s/nº – Centro, São Felipe, Bahia, representado 
por sua Gestora xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, portadora de RG nº xxxxxxxxxxx/BA, 
inscrita no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxx, e do FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.177.628/0001-71, com sede administrativa na Rua Augusto Moura, nº 293 
– Centro, São Felipe, Bahia, representado por sua Gestora xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileira, casada, administradora, portadora de RG nº xxxxxxxx/BA, inscrita no CPF sob o nº 
xxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.........................................inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ................, Inscrição Estadual n.º 
.............., situada à ......................................., neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo (a) Sr.(a) .............................., portador de 
documento de identidade n.º ............., emitido por .........., e do CPF.............., aqui 
denominada CONTRATADA, com base no Edital de n.º ........../...., e disposições da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 e o Decreto Municipal n° 003/2014,  tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Fornecimento, do Processo Administrativo n.º 
031-2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato o Fornecimento do(s) bem(ns) especificado(s) na 
Autorização para Fornecimento de Material. 
 
Parágrafo Primeiro – Integram e complementam o presente Termo de Contrato, para todos 
os fins de direito obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital, bem 
como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o procedimento 
licitatório. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo fornecimento do material, ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
constante da AFM. 
  
§ Primeiro - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ Segundo - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e desde que devidamente atestada a entrega definitiva do objeto, podendo ser 
efetuado por Ordem Bancária ou crédito em conta corrente. 
  
§ Terceiro – Os valores constantes na presente cláusula serão fixos e irreajustáveis. 
 
§ Quarto - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, será 
solicitada imediatamente a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo 
de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
O prazo máximo de entrega do objeto do presente contrato é o estipulado na AFM emitida 
pela Contratante, podendo ser fracionado ou parcial. 
 
§ Primeiro – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração 
Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro 
dia útil imediatamente subseqüente, sem ônus para a Contratante. 
 
§ Segundo – O material objeto do presente contrato deverá ser entregue no local 
determinado na AFM emitido pela Contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a: 
a) entregar o(s) material(is) objeto da contratação, em conformidade com as condições 
previstas no Edital e seus anexos, na proposta e na AFM. 
b) efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do Art. 75 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
 
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 
 
b) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos, quando houver, no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 (vinte) dias a contar da referida assinatura, conforme Art. 61, §1º, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do presente contrato será objeto de fiscalização pela Secretaria Municipal de 
Administração, com as atribuições e competências conferidas pela norma vigente. 
 
Parágrafo Único – A fiscalização a que se refere esta cláusula não exclui, elide ou reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e a 
sua ocorrência não implica co-responsabilidade do Contratante, seus prepostos ou agentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada. 
 
§ Primeiro – O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação 
da sua conformidade com as especificações fornecidas pelo Contratante. 
 
§ Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após 
adotados pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
§ Terceiro – A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento em desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições 
deste Contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES CONTRATUAIS 
 
O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato sujeitará à Contratada, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo, às sanções previstas nos arts. 
98 e 99 da Lei Estadual n.º 4.660/86, a saber: 
 
I – perda da garantia; 
II – multas percentuais de: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento do(s) material(is) não entregue(s). 
b) 0,7% (sete décimo por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do(s) material(is) 
não entregue(s), por dia subseqüente ao trigésimo dia. 
 
III - suspensão do direito de licitar e contratar, segundo a natureza e a gravidade da falta e 
de acordo com as circunstâncias e o interesse da Contratante; 
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IV – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal. 
 
Parágrafo Único - As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do Contrato ou parcela 
de pagamento relativa ao evento em atraso, independente de notificação ou aviso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, na Lei Estadual n.º 4.660/86 e no 
Decreto Estadual n.º 8.314/02. 
 
§1º. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do Art. 78, da Lei n.º 8.666/93.  
 
§2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do Art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, não caberá ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
§3º. Após o 10º (décimo) dia de atraso do fornecimento do objeto contratado, o Contratante 
poderá promover a rescisão contratual independentemente de interpelação judicial, 
respondendo o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

O Contratado se obriga a proceder ao fornecimento dos bens, objeto deste Contrato, na 
conformidade do constante na Concorrência e na Ata de Registro de Preços que deram 
origem ao presente Contrato e que, com seu anexo, integra este termo, independentemente 
da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
§ Primeiro – O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte. 
 

§ Segundo – Na interpretação das disposições deste Contrato, os casos omissos serão 
resolvidos com base na Lei n.º 8.666/93, recorrendo-se aos princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições do Direito Privado, desde que compatíveis com os preceitos de 
Direito Público. 
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§ Terceiro – O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de atrasos 
na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, sem que haja culpa ou dolo do contratado, apurados na forma da legislação 
vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas) da 
ocorrência, ou ordem expressa do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.   
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em 03 (três) vias iguais para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 

São Felipe - BA, .... de ................. de 20xx. 
 

___________________________   ___________________________ 
( Contratante )      ( Contratada )     
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há 
realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a 
realização de  qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 

 
 

Município _____de __________________ de 200__. 
 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
 
 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão 
social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
 

 
Município _____de __________________ de 20__. 

 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
000/20xx 

  

  
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

 

_______ _____de __________________ de 20__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  
 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 9 9 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 003/2021)
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063-2021 
 
Objeto: A aquisição parcelada de material de higiene, limpeza e utensílios de cozinha, para atender 
às necessidades do Hospital Municipal Maria Amélia Santos, e as diversas secretarias desta 
Administração Pública, conforme condições estabelecidas no edital e anexos. 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
(Devolução obrigatória na retirada do edital) 

 
Razão Social: ________________________________________________________________________ 
CNPJ Nº: ___________________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________________________ 
Cidade:                      _________            Estado:        Telefone:                 __    Fax:   ___________ 
Representante/Pessoa para Contato:   __________________________________________________ 
CPF: _____________________________________ RG: ______________________________________ 
 
Recebemos do Senhor Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE-BA, o Edital de   
licitação    na    modalidade    PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2021. 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2021. 
 

____________________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter a Comissão Permanente de Licitação, 
através do Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 ou por e-mail licitacaosaofelipe@gmail.com. 
A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como  de  quaisquer informações adicionais. 
 
São Felipe – BA, 29 de março de 2021. 
 
 
Milton Couto Ribeiro Bloisi 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 063-2021 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP   N°: 003-2021 
 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
REGÊNCIA LEGAL: Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 
147/2014, da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005 e, subsidiariamente, da 
Lei n.º 8.666/1993,  Decretos Municipais Nsº. 203/2017 (regulamenta o pregão 
presencial) 003/2014 (regulamenta o sistema de registro de preços). 
 
 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE. 
 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos materiais 
relacionados no Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas, visando 
aquisições futuras. 
 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 
DATA: 14 de abril de 2021.   
HORA: 14:00h.     
LOCAL: Prefeitura Municipal, Sala de Licitações, Praça Cônego José Lourenço, nº 

42, Centro, São Felipe - Ba.  
 

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI 
Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-2021 

 
 

1. Regência Legal 
 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 147/2014, da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005 e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993,  Decreto Municipal nº 203/2017 e 003/2014 
(regulamenta o registro de preços). 
 
2. Unidade Interessada / Fiscalizadora 
 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e Secretaria Municipal de Saúde / Secretaria Municipal de Administração. 
3. Regime de Execução/Modalidade 
 
Indireta/Pregão Presencial n° 003-2021 
4. Tipo de Licitação 
Menor Preço: (    ) Por item    (  X   )  Por lote    (    ) Global                         
5. Forma de Fornecimento: 
(   ) Única                 ( X ) Parcelada 

6. Objeto 
 
Registro de preços de aquisição parcelada de material de higiene, limpeza e utensílios de cozinha, para 
atender às necessidades do Hospital Municipal Maria Amélia Santos, e as diversas secretarias desta 
Administração Pública, conforme Anexo I. 

 

7.  Local, data e horário do recebimento das propostas de preço, documentos relativos à 
habilitação e início da abertura dos envelopes.  
 
Local: Prefeitura Municipal, Praça Cônego José Lourenço, nº 42, Centro, São Felipe - Ba. 
 
Data: 14 de abril de 2021.    Hora: 14:00h. 
 
8.  Dotação Orçamentária 
 
A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo 
Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação 
orçamentária, pois não há obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – 
Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 
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9 - DO OBJETO  
 
9.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos bens relacionados no 
Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas. 
 
9.2 - O objeto da contratação foi caracterizado como de natureza comum, vez que, para seu 
fornecimento e execução não se exige singularidades e complexidades, podendo ser 
avaliado e quantificado objetivamente, de acordo com as especificações constantes deste 
edital e das planilhas orçamentárias que dele faz partes integrantes. 
 
9.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe 
firmar as contratações, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 
 
10 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1 - O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes 
que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 
 
10.2 - A cada 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Prefeitura Municipal de São Felipe poderá repetir o julgamento de preços, após 
convocação de todos os classificados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 
 
10.3 - A existência de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
11 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
11.1 - Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 
neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 
 
11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Prefeitura Municipal de São Felipe Pública 
ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital. 
 
11.3 - Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar 
desta licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Felipe a pessoa jurídica 
constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido 
penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São 
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Felipe ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao 
da empresa punida.  
 
11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Prefeitura Municipal de São Felipe direta ou indireta, por 
si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais 
previstas em lei. 
 
12 - DO CREDENCIAMENTO  
 
12.1. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, 
as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante 
apresentação de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional 
de Registro de Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de 
pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois 
regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente 
licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
12.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  
 
12.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  
 
12.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  
 
12.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
12.6 - Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração de 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (anexos VII e IX deste 
edital), os envelopes da proposta de preços (envelope A) e dos documentos de habilitação 
(envelope B), não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
13. PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS - ENVELOPE "A"  
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13.1 - A Proposta de Registro de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário 
identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro. 
 
13.2 - Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada. 
 
13.3 - A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e do Anexo I, não se 
admitindo propostas alternativas, devendo ser apresentada com o respectivo preço total de 
cada LOTE, em moeda corrente nacional (R$). 
 
13.4 - A licitante deverá, ainda, anexar a proposta de preços contendo as especificações 
necessárias à sua identificação, tais como: o nº do lote, a quantidade ofertada de cada item, 
a descrição detalhada dos bens ofertados, bem assim o respectivo preço unitário do 
item/lote, que atendam às especificações mínimas constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência (Anexo I deste edital), podendo ser apresentada, preferencialmente, conforme 
modelo sugestivo que consta do anexo II do edital de licitação Pregão Presencial de Registro 
de Preços 003-2021; 
 
13.5 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão para Registro de Preços;  
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e 
modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações do folheto deste Edital; 
d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação. 
 
13.6 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
13.7 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
 
13.8 - O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data da apresentação da proposta. 
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13.9 - A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente do licitante, que 
deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena 
de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas neste edital. 
 
13.10 - A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo os catálogos e especificações 
detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s), deverá(ão) ser formulada(s) e apresentada(s) na 
proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os lances eventualmente 
ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após encerramento da sessão. 
 
13.11 - A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de 
licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 
ou mantidas, conforme modelo do Anexo VIII. 
 
13.12 - Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na 
retromencionada declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital. 
 
13.13 - Os produtos ofertados deverão possuir validade mínima de 01 (um) ano, concedida 
pelo fabricante, cujo fornecedor deverá declarar expressamente, em sua proposta, esta 
condição. 
 
13.14 - O prazo de entrega será de 08 (oito) dias, a contar da data da assinatura da AFM 
(Autorização para Fornecimento de Material). 
 
13.15 - A proposta deverá indicar a marca e demais características dos materiais ofertados. 
Todos os itens deverão constar à marca do produto sob pena de desclassificação. 
 
14.  HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
14.1 - As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação 
abaixo que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 
envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da 
homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 
14.2 - Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
14.2.1 - A Habilitação Jurídica: 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
Obs. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
última Alteração contratual consolidação respectiva  e em vigor. 
 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
14.2.2 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Seguridade Social (INSS), Fazenda 
Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; e 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Prova de regularidade junto aos Tribunais Regionais do Trabalho (TRT’s) mediante 
apresentação da (CNDT)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme determina a 
Lei 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
 
14.2.3 - A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos:  
 

a) Alvará de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do Município sede do Licitante. 
 
14.2.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração 
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de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. 
b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores 
à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
14.2.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
1 - publicados em Diário Oficial; ou 
2 - publicados em jornal de grande circulação; ou 
3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
1 - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
 
2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
 
c) sociedade criada no exercício em curso: 
1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
14.2.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
14.2.7. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
SG = _________________ATIVO TOTAL __________________ 
          PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC  = ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
 
14.2.8. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço. 
 
14.2.9. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os 
cálculos. 
 
14.2.10. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
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14.2.11. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente 
desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração 
nesse sentido e apresentar a documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, 
devidamente assinada por contador responsável. 
 
14.2.12. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial 
solicitado na forma prevista neste Edital, não se aceitando declarações emitidas por 
Contadores em substituição. 
 
14.2.13. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de 
declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo 
do Anexo VI. 
 
14.2.14. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da 
licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 
 
14.2.15. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
14.2.16. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
havendo alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
14.2.17. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 
 
14.2.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
14.2.19. A proposta de preços vencedora, contendo as planilhas e especificações detalhadas 
do objeto ofertado, deverá ser formulada e apresentada no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir do encerramento da etapa de lances, com preços 
atualizados, em conformidade com os lances eventualmente ofertados através do e-mail 
licitacaosaofelipe@gmail.com, devendo os documentos originais ou cópias autenticadas 
serem entregues, no prazo de até 02 (dois) dias úteis na sala da Comissão de Licitação. 
 
15 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
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15.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO(S) LOTE(S). 
 
15.1.1 - O licitante deverá ofertar preços para todos os itens componentes de cada LOTE; 
 
15.1.2 - O Município poderá revogar itens do lote vencedor, se for o caso, cujo valor esteja 
com preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da Prefeitura Municipal de 
São Felipe, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
15.1.3 - A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital. 
 
15.1.4 - Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
 
15.1.5 - Os preços considerados inexequíveis ou superiores aos de mercado não serão 
registrados. 
 
15.2 - O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço (por lote), ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas 
nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
15.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
15.4 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
15.5 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
15.6 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo 
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global prevalecerá o valor 
unitário, se for o caso. 
 
16.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
16.1 - Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada 
de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
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16.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 0,5% (meio por 
cento). 
 
16.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
16.4 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
16.5 - Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o 
atendimento das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação 
apresentada.  
 
16.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 
Prefeitura Municipal de São Felipe, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
16.6.1 - O percentual de desconto do ultimo lance dado ao lote julgado, deverá ser 
distribuído de forma linear em cima de todos os itens do referido lote, na apresentação 
das devidas propostas realinhadas, sob pena de não aceitação da mesma. 
 
16.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de 
apoio e licitantes presentes. 
 
16.8 - Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 
123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
 
16.8.1 - Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
16.8.2 - Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
 
16.8.3 - O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que 
estejam presentes na sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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16.8.4 - A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante. 
 
16.9 - Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 
16.10 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
 
16.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município. 
 
16.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação 
do resultado pelo Prefeito do Município. 
 
16.13 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
16.14 - Serão registrados em Ata todos os preços propostos pelos licitantes habilitados, de 
acordo com a ordem de classificação obtida, em conformidade com o tipo de licitação 
definido neste edital, desde que atenda a todos os requisitos exigidos para o pleno 
atendimento às condições deste instrumento, podendo ser registrados vários preços para o 
mesmo material ou serviço, sendo obrigatória a publicação apenas do primeiro, nos termos 
do art. 8º do Decreto Estadual nº 9.457/05. 
 
16.15 - Em nenhuma hipótese os preços cotados que se apresentarem superiores aos de 
mercado serão registrados. 
 
16.16 - A cada 90 (noventa) dias poderá repetir-se apenas o julgamento de preços após 
convocação de todos os habilitados mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município 
e envio de comunicação escrita para apresentação de novas Propostas de Preços. A Equipe 
Técnica de Pregão comporá novo quadro de Registro de Preços, atualizando-o de acordo 
com as novas propostas apresentadas. 
 
17. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
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17.1 – Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de Habilitação, em 
conformidade com o § 1º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.2 - Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser protocolada 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de Habilitação, 
em conformidade com o § 2º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93.  
 
17.3 - Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as empresas participantes, 
que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.4 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
17.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
17.6 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
17.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
 
17.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
17.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
18. DAS CONTRATAÇÕES  
 
18.1 - Publicado o julgamento e a classificação dos preços e decorridos 05 (cinco) dias úteis 
sem interposição de recurso, a licitação será adjudicado pela autoridade competente e 
publicada no Diário Oficial do Município.  
 
18.2 - Adjudicada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços registrados deverão 
assinar a Ata de Registro de Preços na Secretaria de Administração do Município – Órgão 
Gerenciador, dentro do prazo de até 05 (Cinco) dias corridos, a contar da data da publicação 
do Termo de Homologação pela Autoridade Superior, podendo tal prazo ser prorrogado, por 
igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
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18.3 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de Fornecimento de 
Material – AFM, a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de sócio administrador, devendo apresentar cópia autenticada 
do contrato social e suas alterações que envolvam sua representação legal, ou; 
b) procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento público ou 
particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao 
signatário da ata e/ou da contratação, quando não se tratar de sócio autorizado através do 
contrato social. 
 
18.4 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluída.  
 
18.5 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da 
ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  
 
18.6 - Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado 
e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que 
contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 
18.7 - A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de 
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
 
18.8 - Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
18.9 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a 
celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
nos respectivos anexos e na própria Ata.  
 
18.10 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  
 
18.11 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor 
do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões 
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negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal 
e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar.  
 
18.12 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas.  
 
18.13 - A Ata de Registro de Preços obedecerá a Minuta do Anexo II deste Edital 
 
19.  – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
19.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
19.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de 
verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
20.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 
 
20.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 03 (três) dias após a data de sua apresentação válida.  
  
20.4 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de São 
Felipe, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e 
do seu efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 
tempore" em relação ao atraso verificado.  
 
21. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
21.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante 
não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 1 1 5 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

21.2 - Os materiais deverão ser entregues no local e prazo constantes da AFM (Autorização 
para Fornecimento de Material) e o recebimento e a conferência do material será efetuado 
pelas Unidades Administrativas solicitantes, que, depois de verificados o atendimento a 
todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou 
recebimento provisório, no caso de entrega parcial. 
 
21.3. - Os materiais serão entregues nos locais indicados na AFM, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  
 
21.4 - O Contratante solicitará por escrito e dentro do prazo do Registro de Preços os 
quantitativos dos bens de acordo com suas necessidades e respeitados a capacidade de 
fornecimento do licitante e os limites máximos estabelecidos neste Edital. 
 
21.5 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  
 
21.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
22. PENALIDADES 
 
22.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
instrumento contratual sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que regem este 
edital. 
 
22.2 - A inexecução, parcial ou total, da Autorização de Fornecimento de Material - AFM 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública. 
  
22.3 - inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 1 1 6 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo.  
 
22.4 - A Contratante se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas no contrato. 
 
22.5 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
23. RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
23.1 - Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado ou por razões de interesse público 
devidamente fundamentado.  
 
23.2 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 
 
23.3 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
23.4 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93 não cabe a Contratado direito a qualquer indenização. 
 
23.5 - O Registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, em quando: 
a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 
b) o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Registro de 
Preço; 
c) o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, decorrente do Registro de 
Preço, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
24. DAS AMOSTRAS 
 
24.1. Os licitantes habilitados no certame, deverão apresentar 01 (uma) amostra para 
avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes 
necessários, após a sua apresentação. 
 
24.1.1. Os produtos que deverão ser apresentadas as amostras, serão indicados por 
Comissão Avaliadora designada pela Secretaria Municipal de Administração deste 
Município, e comunicado aos licitantes habilitados, através de e-mail. 
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24.1.2. O licitante habilitado deverá apresentar as amostras, em até 02 (dois) dias úteis após 
a serem comunicados pela Comissão Avaliadora, para avaliação do produto a ser adquirido. 
 
24.2. As amostras serão avaliadas e submetidas a testes necessários realizados por Comissão 
Avaliadora indicada pela Secretaria Municipal de Administração deste Município, no dia útil 
imediatamente subsequente ao fim do prazo para entrega das amostras, que observarão 
como critérios de avaliação as especificações descritas para cada item, conforme o Anexo I 
deste edital. Para o ato de avaliação e análise das amostras ficam convocados os licitantes 
interessados. 
 
24.2.1. Não serão aceitas amostras entregues via correio ou postagem aérea, considerando 
que as empresas deverão preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras (modelo 
proposta no Anexo X). 
 
24.3. As amostras deverão estar em embalagem original e ser entregues devidamente 
identificadas com o nome do fornecedor, o número da licitação, o número do item ou lote 
ao qual pertence e descriminando ainda a quantidade, o peso e a marca do produto.  
 
24.4. A não-apresentação da amostra ou apresentação da amostra em desacordo com as 
exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 
 
24.5. As amostras apresentadas não serão devolvidas aos licitantes, as reprovadas deverão 
ser substituídas. 
 
24.6. A irregularidade de apenas 01 (um) item prejudicará a proposta do licitante para o Lote 
por inteiro, caso não sejam substituídas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
intimação do licitante, através do Diário Oficial do Município, disponível no endereço 
eletrônico http://saofelipe.ba.gov.br/. O valor da proposta de lance NÃO SOFRERÁ 
ALTERAÇÃO, no caso de alteração do produto em face da rejeição da sua amostra. 
 
25. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
26.2 - Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
26.3 - É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
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licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação 
da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, 
mediante ato motivado do Pregoeiro. 
 
26.4 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.5 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos, 
através de comunicação publicada no Diário Oficial do Município, com envio de e-mail e fax 
ao fornecedor, prevalecendo o primeiro veículo de divulgação para a hipótese de não ser 
possível a intimação/convocação pelos outros meios. 
 
26.6 - O Pregoeiro, no interesse da Contratante, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 

26.7 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
comarca de São Felipe, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

26.8 - As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio através dos telefones: 
(75) 3628-2021 ou pelo site http://saofelipe.ba.gov.br/ 
 

26.9 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, considerando as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, bem como, 
dos Decretos Municipais ns. 203/2017 e 003/2014. 
 

26.10 - São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência/Projeto básico contendo a consolidação da solicitação de 

todos os órgãos participantes – descrição e quantitativo do objeto 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III – Minuta de ata de registro de preços 
Anexo IV – Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame  
Anexo V – Minuta do contrato de registro de preços  
Anexo VI – Modelo de declaração da proteção ao trabalho do menor 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação. 
 

São Felipe - Ba, 29 de março de 2021.  
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Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO CONTENDO A CONSOLIDAÇÃO DA 
SOLICITAÇÃO DE TODOS OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES – DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO 

DO OBJETO 
 
1. PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Aplicação do inc. IX, do art. 6°; inc. II, do § 2º, do art. 7°; art. 8°, caput; inc. V, do art. 15; inc. 
III, do parágrafo único, do art. 26; inc. X, do art. 40; § 2°, inc. II, do art. 40; todos da Lei n 
8.666/93 c/c inc. III, do art. 3º, da Lei nº 10.520/02 c/c ao art. 4º do Decreto Municipal n° 
015/2014. 
 
1.1. Descrição do Objeto e da estimativa do preço: 
 
Diante das disposições infraconstitucionais acima indicadas, necessário se faz o registro de 
preços de aquisição parcelada de material de higiene, limpeza e utensílios de cozinha, para 
atender às necessidades do Hospital Municipal Maria Amélia Santos, e as diversas 
secretarias desta Administração Pública, diante de orçamento detalhado, considerando os 
preços praticados no mercado adquiridos em decorrência de consulta realizada no mercado 
local: 
 

1 – LOTE LIMPEZA 
Item Descrição detalhada Unid Qtde Marca Valor Unit Valor Total 

1 
ACIDULANTE PARA LAVAGEM LIQUIDO - 
NEUTRALIZADOR BACTERIANO, 
BOMBONA 20 KG 

BB 65 

2 

AGUA SANITARIA SOLUÇÃO AQUOSA 
PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SODIO, EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 1 LITRO PRODUTO COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, 
HIPOCLORITO DE SODIO HIDROXIDO DE 
SODIO E AGUA, TEOR ATIVO ENTRE 2% E 
2,5% P/P - TUBARÃO, EM CAIXAS COM 12 
EMBALAGENS. 

CX 1025 

   3 ALCOOL 99% COM 500 ML, CX. C/12 UND CX 122 

4 

ÁLCOOL ETÍLICO 92,8º- 1 LITRO (L): CAIXA 
COM 12 UNIDADES - TIPO ETÍLICO; 92,8 
GRAUS, NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. 

CX 218 

5 

ÀLCOOL, GEL, A 70%, EM REFIL, 
FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, PARA ASSEPSIA 
DAS MÃOS. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 500 ML CADA, COM DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

CX 331 
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6 

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO VISCOSO, COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVO CATIÔNICO, COADJUVANTE, 
APLICAÇÃO AMACIANTE ARTIGOS 
TÊXTEIS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LÍQUIDO CONCENTRADO, SOLÚVEL ÁGUA, 
BASE NEUTRA, EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 20 L 

GL 136 

7 

CLORO EM PÓ P/ ROUPAS (BALDE C/ 
20KG) 15%, ATIVO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, REGISTRO 
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GL 85 

   

8 

DESINFETANTE À BASE DE BENZIL-
CLOROFENOL, ÓLEO DE PINHO, PARA 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE PISOS E 
AMBIENTES – EMBALAGEM COM 500 ML, 
CX C/ 24 UNIDADES 

CX 436 

9 

DESINFETANTE LIQUIDO 500 ML 
BACTERICIDA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
APLICAÇÃO FUNGICIDA, BIODEGRADÁVEL, 
AROMA FLORAL, LAVANDA OU PINHO, 
EMBALAGEM EM POLIETILENO CX C/ 24 
UNIDADES. 

CX 805 

   

10 

DESINFETANTE, BACTERICIDA, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, APLICAÇÃO FUNGICIDA, 
BIODEGRADÁVEL, AROMAS DIVERSOS, 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
CONTENDO 5 LITROS. 

GL 363 

11 

DESODORANTE EM PEDRA PARA USO EM 
VASO SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, PODER 
BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, 
CAIXA COM 01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) 
REFIL DE 30 G. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
COM O NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. CX COM 12 UNIDADES. 

CX 125 

   

12 

DESODORANTE EM PEDRA PARA USO EM 
VASO SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, PODER 
BACTERICIDA, FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, 
CAIXA COM 01 (UM) SUPORTE E 01 (UM) 
REFIL DE 40 G. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
COM O NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. CX COM 12 UNIDADES. 

CX 510 

   

13 

DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSOL 
NA FRAGANCIAS DIVERSAS INGREDIENTE 
ATIVO SOLUBILIZANTES COADJUVANTES 
EBUTANO/PROPANO EM FRASCO DE 
ALUMINIO COM CONTEUDO DE 250ML E 
PESO LIQUIDO MÍNIMO DE 160 GRAMAS 

UND 74 

14 

DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSOL 
NA FRAGANCIAS DIVERSAS INGREDIENTE 
ATIVO SOLUBILIZANTES COADJUVANTES 
EBUTANO/PROPANO EM FRASCO DE 
ALUMINIO COM CONTEUDO DE 400ML E 

UND 450 
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PESO LIQUIDO DE 277 GRAMAS 

15 

DETERGENTE LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL, 
COM EXCELENTE AÇÃO 
DESENGORDURANTE, NEUTRO E CLEAN, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 ML COM 
BICO REGULADOR PARA USO 
ECONÔMICO, CONTENDO: 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO.CX C/ 24 
UNIDADES. 

CX 194 

   

16 

DETERGENTE LÍQUIDO, PRINCIPIO ATIVO 
LINEAR ALQUILBENZENO, SULFONATO DE 
SODIO, COMPOSICAO BASICA 
TENSOATIVOS:ANIONICOS, NAO IONICOS, 
COADJUVANTE, PRESERVANTES, 
SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, 
FRAGANCIAS E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUIMICAS PERMITIDAS, TEOR DE ATIVOS 
MINIMO DE 8, 0%, PH=6, 0-9, 0, SOLUCAO 
1% P/ P, COMPOSICAO AROMATICA 
NEUTRO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 05 
LITROS COM BICO REGULADOR PARA USO 
ECONÔMICO, CONTENDO: 
IDENTIFICAÇÃO,MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

GL 110 

17 

DETERGENTE LÍQUIDO, PRINCIPIO ATIVO 
LINEAR ALQUILBENZENO, SULFONATO DE 
SODIO, COMPOSICAO BASICA 
TENSOATIVOS:ANIONICOS, NAO IONICOS, 
COADJUVANTE, PRESERVANTES, 
SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, 
FRAGANCIAS E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUIMICAS PERMITIDAS, TEOR DE ATIVOS 
MINIMO DE 8, 0%, PH=6, 0-9, 0, SOLUCAO 
1% P/ P, COMPOSICAO AROMATICA 
NEUTRO,MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO.CX C/ 24 
UNIDADES. 

CX 220 

18 
FÓSFORO, CONTENDO NO MÍNIMO 40 
PALITOS. EMBALAGEM: PACOTE COM 10 
CAIXAS 

UND 579 

   
19 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% EMBALAGEM 
5 LITROS. APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA 

LT 342 

20 

INSETICIDA AEROSOL, INODOR, A BASE DE 
ÁGUA, PARA MOSCAS, MOSQUITOS E 
BARATAS, EMBALAGEM DE 300ML. 
DESCRIÇÃO NO RÓTULO: NOME DO 
FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO, 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, INSTRUÇÕESDE 
USO, TELEFONE SAC, REGISTRO NA 
ANVISA / MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 462 

   

21 

LENÇOL DE PAPEL DE USO HOSPITALAR, 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADO, 
DIMENSÕES 700 MM X 50 M. 
EMBALAGEM: ROLO COM 50 METROS, 
FARDO COM 08 ROLOS. 

PCT 500 
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22 

LIMPA VIDROS, HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
BUTOXIETANOL, CORANTE E ÁGUA. 
EMBALAGEM 500ML. C/REGISTRO 
MIN.SAÚDE E ANVISA 

UND 230 

   

23 

LIMPA, ALUMINIO, A BASE DE 
TENSOATIVOS NAO IONICOS, ABRASIVOS, 
CORANTES E AGUA. EMBALAGEM COM 
500 ML, 

UND 150 

24 

LIMPADOR MULTIUSO - DE 05 LTS , 
LIMPADOR INSTANTÂNEO, MULTIUSO, 
LIQUIDO, DESENGORDURANTE, 
COMPOSIÇÃO, ALCALINIZANTE, 
EMULSIFICANTE, COADJUVANTE, 
SOLUBILIZANTE, PERFUME E ÁGUA, 
PRINCIPIO ATIVO DODECIL, BENZENO, 
SULFANATO SÓDIO LINEAR E 
BIODEGRAVEL. 

GL 70 

25 

ODORIZADOR DE AMBIENTE 90 ML COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
DA ANVISA/MS, CX C/ 06 UNIDADES. 

UND 342 

26 PASTA PRÉ-UMECTANTE PARA ROUPA 
(GALÃO C/ 20 L CADA) GL 12 

27 POLIDOR DE ALUMÍNIO, BOMBONA COM 
05 LITROS UND 24 

   28 SABÃO DE COCO EM BARRA 200 GR PCT 
C/ 5 UNIDADES PCT 242 

29 SABÃO EM BARRA 200 GR PCT 5 
UNIDADES PCT 447 

30 

SABÃO EM PÓ 20KG, COM TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL, CONTENDO NA 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, CORANTE E 
BRANQUEADOR ÓPTICO. 

PCT 40 

31 

SABÃO EM PÓ CX C/ 500G, COM 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, 
CONTENDO NA COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
CORANTE E BRANQUEADOR ÓPTICO, 
FARDO COM 27 UNIDADES 

FRD 530 

   32 SABÃO EM PÓ SACHÊ 500 G PCT 1560 

33 

SABAO EM PO, PARA LIMPEZA PESADA, 
EM UTILIZACAO PARA LIMPEZAS 
DIVERSAS, COM A SEGUINTE 
COMPOSICAO MINIMA: TENSOATIVO, 
ENZIMAS, AGUA, PERFUME, 
TAMPONANTES, COADJUVANTES, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR OTICO E 
CORANTE, BIODEGRADAVEL, COM 
AROMATIZADO, NA COR DE COLORACAO 
AZULADA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA COM 5 KG, 
ROTULO COM INFORMACOES SOBRE O 
SABAO EM PO, FABRICANTE, 
RESPONSAVEL TECNICO, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE OU ANVISA 

FRD 140 

34 SABÃO GELÉIA C/ 05 L CADA BB 80 
   

35 SABÃO GELEIA DE USO HOSPITALAR 
EMBALAGEM EM PLASTICO TIPO GL 60 
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BOMBONA 05 LITROS. REGISTRO DA 
ANVISA. 

36 
SACO DE LIXO 100 LITROS PRETO 
75X95CM C/100 UNIDADES- NO MINIMO 
8 MICRAS NORMAS ABNT. 

PCT 1060 

   
37 

SACO DE LIXO 100 LITROS 
PRETO/CINZA/BRANCO LEITOSO 75X95CM 
C/100 UNIDADES 

PCT 50 

38 SACO DE LIXO 20 LITROS PRETO/CINZA 
50X53CM C/100 UN PCT 200 

   
39 

SACO DE LIXO 200 LITROS AZUL 
90X113CM PCT C/100 UND - NO MÍNIMO 
8 MICRAS NORMAS ABNT 

PCT 1060 

40 
SACO DE LIXO 30 LITROS BRANCO 
60X60CM PCT C/100 UND - NO MÍNIMO 6 
MICRAS NORMAS ABNT 

PCT 360 

41 SACO DE LIXO 30 LITROS BRANCO/CINZA 
60X60CM C/100 UN PCT 100 

42 
SACO DE LIXO 50 LITROS PRETO 58X76CM 
PCT C/100 UND - NO MÍNIMO 6 MICRAS 
NORMAS ABNT 

PCT 1030 

43 SACO DE LIXO 50 LITROS PRETO/BRANCO 
LEITOSO/CINZA 58X76CM C/100 UND PCT 100 

44 
SACO DE LIXO DE 60 L 58X76CM PCT C/ 
100 UNIDADES - NO MÍNIMO 8 MICRAS 
NORMAS ABNT 

PCT 1310 

45 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
AMBULATÓRIAIS E DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE, CLASSE 2, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLAO, 
LARGURA 75 CM, 100 LITROS. PCT C/ 100 
UNIDADES. 

PCT 150 

 
 

2 – LOTE UTENSILIOS 
Item Descrição detalhada Unid Qtde Marca Valor Unit Valor Total 

1 
ABRIDOR DE LATAS MULTIFUNCIONAL, 
EM AÇO INOX, ESTRUTURA REFORÇADA, 
DIMENSÕES DA PEÇA: 4,7 X 2,5 X 14,4 CM. 

UND 22 

2 
ASSADEIRA RETANGULAR Nº 5, EM 
ALUMÍNIO, DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 
45 CM, LARGURA: 30 CM, ALTURA: 5 CM 

UND 37 

3 AVENTAL EM PLÁSTICO PVC FORRADO 
TIPO AFLANELADO COR BRANCA. UND 209 

4 BACIA PLÁSTICA, CAPACIDADE 30 LITROS UND 36 

5 BACIA PLÁSTICA, RESISTENTE A ALTO 
IMPACTO, DIÂMETRO 40 CM. UND 32 

6 BALDE PARA LIXO 60 LITROS COM TAMPA UND 135 

7 BALDE PARA LIXO 60 LITROS SEM TAMPA UND 90 

8 BANDEJA AÇO INOX RETANGULAR RASA. 
DIMENSÕES:30 X 40 X 2 CM UND 52 

9 
CAIXA ORGANIZADORA GRANDE ALTA, 
CAPACIDADE 11 A 14 LITROS MEDIDAS 
APROXIMADAS 56,4 X 38,5 X 37,1 CM 

UND 36 
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10 
CAIXA ORGANIZADORA GRANDE ALTA, 
CAPACIDADE PARA 56,1 LITROS; MEDIDAS 
APROXIMADAS 56,4X 38,5 X 37,1CM 

UND 68 

   
11 

CAIXA ORGANIZADORA MÉDIO ALTA, 
CAPACIDADE PARA 30 LITROS; MEDIDAS 
APROXIMADAS 42,5 X 30,5 X 30,4CM 

UND 80 

12 

CANECA DE POLIETILENO - CANECAS 
PLÁSTICAS, COM ALÇA, EM 
POLIPROPILENO NATURAL, RESISTENTE, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 ML, CORES 
VARIADAS, RESISTENTE AO CALOR DE NO 
MÍNIMO 100 GRAUS CENTÍGRADOS, 
ATÓXICO. 

UND 550 

13 
CAPA PARA CHUVA EM PVC COR 
AMARELO, COM MANGA E CAPUZ E 
BOTÕES DE PRESSÃO NO FECHAMENTO 

UND 266 

   

14 

CESTA PARA LIXO, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE A ALTO IMPACTO, COM 
TAMPA E PEDAL PARA ACIONAMENTO DA 
TAMPA, CAPACIDADE 15 LITROS. 

UND 167 

15 

CESTO PLÁSTICO, EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A 
IMPACTO, COM TAMPA, PAREDES E 
FUNDO REFORÇADOS, ALÇAS LATERAIS 
EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 100 LITROS 

UND 125 

   

16 

CESTO PLÁSTICO, EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A 
IMPACTO, SEM TAMPA, PAREDES E 
FUNDO REFORÇADOS, ALÇAS LATERAIS 
EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 10 LITROS 

UND 65 

17 

COADOR, PARA CAFE, DE PANO 100% 
ALGODAO, NA COR BRANCA, DIMENSOES 
20 CM (DIAMETRO) X 30 CM 
(PROFUNDIDADE), CABO COM 16 CM DE 
COMPRIMENTO, COM VARIACAO DE +/- 1 
CM. 

UND 179 

18 

COLHER DE MESA EM AÇO INOX, 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 
COMPRIMENTO 198MM X ESPESSURA 
2,5MM 

UND 353 

19 COLHER DE PAU, COM 50 CM DE 
COMPRIMENTO. UND 10 

   

20 

COLHER EM ALUMÍNIO FUNDIDO, 
MODELO SIMPLES COM CABO CURTO, 
FEITO EM MATERIAL EXTREMAMENTE 
RESISTENTE ALÉM DE NÃO ENFERRUJAR, 
MUITO USADA NO PREPARO DE 
ALIMENTOS DIVERSOS. MEDIDAS: 
COMPRIMENTO TOTAL DA COLHER: 
30CM, LARGURA: 5,7CM. 

UND 90 

21 COLHER GRANDE PARA ARROZ, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, DIMENSÕES 4X7X32,5CM UND 76 

22 
CONCHA DE SERVIR, EM PLÁSTICO NÃO 
DESCARTÁVEL, CABO COM 320 MM , 
CAPACIDDE APROXIMADA DE 225 ML 

UND 22 

23 
CONCHA, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO TOTAL DE 50 CM/ 
DIÂMETRO: 13CM 

UND 41 
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24 

CONJUNTO DE XÍCARAS DE CHÁ COM 
PIRES, EM PORCELANA, 6 PEÇAS, 
CAPACIDADE DE 220ML. PODENDO SER 
LAVADA EM LAVA LOUÇAS, MICROONDAS. 

UND 25 

   

25 

CONJUNTO DE XÍCARAS DE CHÁ COM 
PIRES, EM PORCELANA, 6 PEÇAS, 
CAPACIDADE DE 80ML. PODENDO SER 
LAVADA EM LAVA LOUÇAS, MICROONDAS. 

UND 25 

26 
COPO MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE DE 
200 ML, LISO, SEM DECORAÇÃO PINTADA 
OU GRAVADA, DE ALTA RESISTÊNCIA. 

DZ 227 

27 
COPO MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE DE 
300 ML, LISO, SEM DECORAÇÃO PINTADA 
OU GRAVADA, DE ALTA RESISTÊNCIA. 

UND 172 

   28 COPO PLÁSTICO PCT COM 10 UNIDADES 
210 ML UND 500 

29 CORDA DE NYLON PARA VARAL Nº 03 PCT 
COM 10 METROS. UND 104 

30 

DISPENSER DE PAPEL HIGIENICO ROLO 
300M, FRENTE: PLÁSTICO ABS, BASE: 
STYRON, TRAVAS LATERAIS ACIONADAS 
POR PRESSÃO, PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 
BRANCO 10CM X 300 MTS. 

UND 60 

31 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO 2 OU 3 DOBRAS, POSSUI 
FECHADURA E ACOMPANHA CHAVE EM 
PLÁSTICO ABS, BEM COMO UM KIT PARA 
FIXAÇÃO NA PAREDE CONTENDO BUCHAS 
E PARAFUSOS, MEDIDAS: 29CM (ALTURA) 
X 25CM (LARGURA) X 12CM 
(PROFUNDIDADE). 

UND 60 

32 FACA COZINHA DO CHEFF 8'', COM CABO 
POLIPROPILENO UND 70 

33 
FACA EM AÇO INOX, COMPRIMENTO: 230 
MM, LARGURA: 28 MM, ALTURA: 10 MM, 
ALTAMENTE DURÁVEL. 

UND 334 

34 FARINHEIRA PLÁSTICA 780 ML UND 90 

35 

FERVEDOR DE ÁGUA, EM AÇO INOX, COM 
TAMPA, COM CABO EM MATERIAL DE 
BAQUELITE, COM CAPACIDADE PARA 1,5 
L. GARANTIA 12 MESES CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. 

UND 41 

   36 FRIGIDEIRA, ANTIADERENTE, TAMANHO 
GRANDE, DIMENSÃO DE 30 CM. UND 44 

37 
GARFO DE MESA, EM AÇO INOX, 
COMPRIMENTO 199MM X ESPESSURA 
2,5MM, ALTAMENTE DURÁVEL. 

UND 338 

38 
GARFO TRINCHANTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ALTURA: 34.8 CM, LARGURA: 
8.6 CM, COMPRIMENTO:2.5 CM 

UND 8 

39 

GARRAFA TÉRMICA COM REVESTIMENTO 
INTERNO E EXTERNO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE PARA 2,5 
L. 

UND 59 

40 
GARRAFA TÉRMICA COM REVESTIMENTO 
INTERNO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
CAPACIDADE PARA 1,0 L 

UND 35 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 1 2 7 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

41 
GARRAFA TÉRMICA COM REVESTIMENTO 
INTERNO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
CAPACIDADE PARA 1,5 L 

UND 35 

   

42 

GARRAFA TERMICA, MODELO PRESSAO, 
COM ALCA E TAMPA, CORPO REVESTIDO 
EM PLASTICO CONTRA IMPACTO, 
CAPACIDADE 01 LITRO. PRODUTO COM 
ETIQUETA CONTENDO DADOS DE IDENT. 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 69 

   

43 

GARRAFA, TERMICA, COM ALCA E TAMPA 
E TORNEIRA, CORPO REVESTIDO EM 
PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA, 
CAPACIDADE 20 LITROS 
EMBALAGEM:COM ETIQUETA CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 30 

44 JARRA EM AÇO INOX, COM ALÇA EM 
INOX, COM CAPACIDADE DE 2 L. UND 32 

   
45 

JARRA PARA AGUA, EM VIDRO, 
CAPACIDADE 1,5 LITROS, COM TAMPA 
ROSQUEÁVEL 

UND 42 

46 

JARRA PLÁSTICA, PARA ÁGUA, 
CAPACIDADE DE 2 L, COM TAMPA, 
DIMENSÕES DE: ALTURA: 20 CM, 
LARGURA: 15 CM, PROFUNDIDADE: 21 
CM. 

UND 48 

47 JARRA TÉRMICA, COM ALÇA, CAPACIDADE 
PARA 1,5 L UND 22 

48 KIT ALIMENTAÇÃO, PLÁSTICO PARA 
ALUNO (PRATO, COPO E COLHER) UND 500 

   

49 

KIT DE PENEIRAS COADOR COM 3 
UNIDADES ( 1 PENEIRA COM DIÂMETRO 
15 X 15 CM, 1 PENEIRA COM DIÂMETRO 9 
X 9 CM, 1 PENEIRA COM DIÂMETRO 6,5 X 
6,5 CM) COM BORDAS SUPORTES PARA 
ENCAIXAR NA JARRA OU TIGELA E ALÇA 
SUPER RESISTENTE. MATERIAL DE 
FABRICAÇÃO PLÁSTICO POLIPROPILENO 
ATOXICO. GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO 3 MESES. PRODUTO DE 
ÓTIMA QUALIDADE E DURABILIDADE 

UND 22 

50 

KIT DE POTES PLÁSTICOS HERMÉTICOS 
COM TAMPAS, COM 16 UNIDADES, COM 
TAMANHOS VARIADOS. MATERIAL 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
PODENDO IR AO MICROONDAS E 
FREEZER. 

UND 18 

   51 LIXEIRA PLASTICA, COM PEDAL 10 LITROS 
COR BRANCO UND 190 

   

52 

LIXEIRA COM TAMPA, CAPACIDADE PARA 
20 LITROS, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM PEDAL EM POLIETILENO 
PARA ABRIR E FECHAR A TAMPA, COM 
PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, 
RESISTENTES A IMPACTOS, SOM SOLDA 
OU EMENDAS 

UND 220 
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53 

LIXEIRA COM TAMPA, CAPACIDADE PARA 
40 LITROS, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM PEDAL EM POLIETILENO 
PARA ABRIR E FECHAR A TAMPA, COM 
PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, 
RESISTENTES A IMPACTOS, SOM SOLDA 
OU EMENDAS 

UND 214 

54 

LIXEIRA COM TAMPA, CAPACIDADE PARA 
60 LITROS, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, COM PEDAL EM POLIETILENO 
PARA ABRIR E FECHAR A TAMPA, COM 
PAREDES E FUNDOS REFORÇADOS, 
RESISTENTES A IMPACTOS, SOM SOLDA 
OU EMENDAS 

UND 194 

55 
LIXEIRA SEM TAMPA, CAPACIDADE PARA 
10 LITROS, EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, TIPO REDE 

UND 180 

56 

MARTELO PARA CARNE DE ALUMÍNIO 
INJETADO E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
COM CABO ERGONÔMICO. DIMENSÕES A 
5 X L 4,5 X C 20,5 CM 

UND 1 

   

57 

PANELA CALDEIRÃO 28CM 12L AÇO INOX 
PROFISSIONAL COM TAMPA. CABOS E 
ALÇAS FIXADOS POR SOLDA-PONTO, COM 
MAIOR REFORÇO. 

UND 32 

58 
PAPEIRO COM CABO LISO ESMALTADO 
COR AZUL N.14, CAPACIDADE PARA 800 
ML. 

UND 12 

59 PEGADOR PARA MASSAS, EM AÇO INOX, 
ALTAMENTE DURÁVEL. UND 2 

60 

PILÃO DE MADEIRA TORNEADO, 
SOCADOR, PARA TEMPEROS. DIMENSÕES 
DO PILÃO: ALTURA EXTERNA: 11,50 CM; 
ALTURA INTERNA: 6,20 CM; DIÂMETRO 
DA BOCA SUPERIOR: 11,00 CM, 
DIÂMETRO DA BASE: 8,00 CM. 
DIMENSÕES DO SOCADOR: ALTURA: 13,50 
CM; DIÂMETRO: 3,50 CM. 

UND 1 

   
61 

POTE DE VIDRO LISO, TAMANHO GRANDE, 
COM CAPACIDADE DE 2 L, COM TAMPA 
DE POLIPROPILENO. DIVERSAR CORES. 

UND 42 

62 

POTES PARA MANTIMENTOS, 
COMPOSIÇÃO DE PLÁSTICO DURÁVEL, 
HERMÉTICO VEDADO COM TRAVAS, 
CAPACIDADE DE 2 L. PODENDO SER 
UTILIZADO EM FREEZER, MICROONDAS E 
MÁQUINA DE LAVAR. 

UND 38 

63 
PRATO FUNDO, 22CM REDONDO, ALTA 
TECNOLOGIA, FABRICADO EM AÇO INOX, 
RESISTENTE E COM ALTA DURABILIDADE. 

UND 362 

64 

PRENDEDOR DE ROUPAS, EM MADEIRA. 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 162 

65 RALADOR DE PLÁSTICO, COM 4 FACES. 
TAMANHO APROXIMADO: A:19XL:12.5CM UND 32 
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66 

TABUA DE CORTE EM POLIETILENO NA 
COR BRANCO; INDICADA PARA O CORTE 
DE LATICINIOS; FEITA TODA EM 
POLIETILENO, MATERIAL FORTE E NÃO 
TIRA O CORTE DA FACA; COM CANALETAS 
LATERAIS E FURO PARA PENDURAR. 
MEDIDAS: COMPRIMENTO: 50CM; 
PROFUNDIDADE: 30CM; ESPESSURA: 1CM. 

UND 28 

67 TAÇA DE VIDRO, PARA AGUA, LISO, 
CAPACIDADE 250 ML. DZ 34 

68 TAPETE ANTI DERRAPANTE BORRACHUDO 
TAM G UND 240 

69 TAPETE DE SISAL 80 CM X 40 CM UND 190 

70 VASOS PLÁSTICOS RETANGULAR 
CAPACIDADE 10 LITROS KG 82 

71 VASOS PLÁSTICOS RETANGULAR 
CAPACIDADE 15 LITROS UND 82 

   72 VASOS PLÁSTICOS RETANGULAR 
CAPACIDADE 5 LITROS UND 70 

 
 

3 - LOTE HIGIENE PESSOAL 
Item Descrição detalhada Unid Qtde Marca Valor Médio Valor Total 
1 ALGODÃO COLORIDO PCT COM 175G PCT 90 
2 ALGODÃO PCT COM 175G PCT 300 

3 CONDICIONADOR INFANTIL 5 L (SEM SAL) GL 50 
   

4 

CREME DENTAL, COM MINIMO DE 1.500 
PPM FLUOR, AÇÃO BACTERIANA, 
EMBALAGEM BISNAGA COM 90 GR. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM OU 
APRESENTAR RÓTULO CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES IMPRESSAS OU 
COLADAS EXCLUSIVAMENTE PELO 
FABRICANTE: NOME, CNPJ, NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE, 
COMPOSIÇÃO,PESO ENDEREÇO E 
TELEFONE DE CONTATO, REGISTRO DO 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, MODO DE USAR 
E PRECAUSÕES NO USO DO PRODUTO, 
NORMAS VIGENTES E REGISTRO DOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO 
DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA , A DATA DE FABRICAÇÃO 
INFORMADA. 

UND 209 

5 CREME PARA PENTEAR INFANTIL CX COM 
12 UND CX 10 
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6 

ESCOVA DENTAL USO ADOLESCENTE/ 
ADULTO, CERDAS MACIAS DE NAYLON 
COM 04 FILEIRASDE TUFOS COM NO 
MONIMO 34 TUFOS DE CERDAS, 
APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMIMENTE NA MESMA ALTURA, 
COM FEIXE DE CERDAS HOMÔGENEAS, 
ESCOVA COMPACTA, CABEÇA 
ARREDONDADA, CABO AMATÔMICO,( 
POLIETILENO ATÓXICO), COM BOCAL DE 
ENCAIXE QUE MANTÉM AS CERDAS 
PROTEGIDAS LONGE DAS SUPERFÍCIE 
CONTAMINADA. APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO ( ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA OU 
QUALQUER OUTRO LABOLATÓRIO 
CREDENCIADO OU OFICIAL E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA DE 
ACORDO COM A PORTARIA VIGENTE. 

UND 750 

7 

ESCOVA DENTAL USO INFANTIL, CERDAS 
MACIAS DE NAYLON COM 04 FILEIRAS DE 
TUFOS COM NO MONIMO 28 TUFOS DE 
CERDAS, APARADAS E ARREDONDADAS 
UNIFORMIMENTE NA MESMA ALTURA, 
COM FEIXE DE CERDAS HOMÔGENEAS, 
ESCOVA COMPACTA, CABEÇA 
ARREDONDADA, CABO AMATÔMICO COM 
15CM COMPRIMENTO,( POLIETILENO 
ATÓXICO), COM BOCAL DE ENCAIXE QUE 
MANTÉM AS CERDAS PROTEGIDAS LONGE 
DAS SUPERFÍCIE CONTAMINADA. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE 
DE QUALIDADE DA ABO ( ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA OU 
QUALQUER OUTRO LABOLATÓRIO 
CREDENCIADO OU OFICIAL E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA DE 
ACORDO COM A PORTARIA VIGENTE. 

UND 2100 

   8 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO G PCT 170 

9 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO M PCT 170 

10 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO P PCT 20 
   

11 

GEL DENTAL INFANTIL 50G (SABOR TUTI 
FRUTI, MORANGO OU UVA), CONTÉM 
FLÚOR ATIVO - PROTEÇÃO CONTRA AS 
CÁRIES, NÃO CONTÉM AÇUCAR, PCT COM 
12 UND 

PCT 112 

12 
HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE 
ALGODÃO, ANTIGERME, AÇÃO 
ANTIBACTERIANA, CX COM 75 UNIDADES 

CX 74 

13 

HASTES FLÉXIVEIS PLÁSTICAS, COM 100% 
ALGODÃO NAS DUAS EXTREMIDADES SEM 
SOLTAR FIAPOS, BASE CONTENDO 
RANHURAS QUE PERMITAM UMA 
FIXAÇÃO SEGURA E HIGIÊNICA, 
TRATAMENTO ESPECIAL ANTIGERME. 
CAIXA COM 12 UNIDADES DE 150 HASTES 
CADA. 

CX 53 
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14 PALITO DE DENTE CX C/ 100 UNIDADES CX 40 
   

15 

PAPEL HIGIENICO DE BOA QUALIDADE, 
FOLHA SIMPLES, GOFRADO, PICOTADO, 
NA COR BRANCA, MEDINDO 30MX10CM, 
NEUTRO, SEM RELEVO, COMPOSTOS DE 
FIBRAS CELULOTICAS/NATURAIS, EXCETO 
APARAS DE PAPEL,TUBETE MEDINDO DE 
4,0CM, CONFORME AS NORMAS DO 
INMETRO, INPI E N.B.R. EMBALAGEM 
COM FARDOS COM BOA VISIBILIDADE 
COM 64 ROLOS E SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, 

FD 550 

   

16 

PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO - 10 CM X 300 
METROS BRANCO 100% CELULOSE 
VIRGEM, GRAMATURA DE 18/20 G/M2, 
EMBALADO EM CAIXA COM 8 ROLOS 
CADA. 

FRD 160 

   

17 

PAPEL HIGIÊNICO, NEUTRO, FOLHA 
SIMPLES, EM ROLO, COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 10CM (LARGURA) X 30M 
(COMPRIMENTO) COM VARIAÇÃO DE ATE 
- 2% (DOIS POR CENTO), 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS VIRGEM, NÃO RECICLADO, 
ISENTO DE PARTÍCULAS LENHOSAS, 
METÁLICAS, FRAGMENTOS PLÁSTICOS OU 
OUTRAS SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAÚDE, 
APRESENTANDO TEXTURA COM RELEVO 
SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO), CREPADO 
(COM ELASTICIDADE), NA COR BRANCA, 
MACIO, ALTA ABSORÇÃO, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, SEM ODOR. EMBALAGEM 
CONTENDO 08 (OITO) ROLOS, 
APRESENTANDO O NOME DO 
FABRICANTE, A MARCA, AS DIMENSÕES, A 
INDICAÇÃO DE NEUTRO E NÃO 
RECICLADO, SENDO TODOS OS DIZERES 
NA LÍNGUA PORTUGUESA (BRASIL) 
CRITÉRIOS DE CONFERENCIA E INSPEÇÃO 
NO RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, 
TATO E MEDIÇÃO. DEVERÃO SER 
CONSIDERADOS PARA EFEITO DE 
RECEBIMENTO, OS ITENS 
ACONDICIONADOS EM CAIXA, PACOTES 
OU SACOS. O ROLO (01 UNIDADE) DEVERA 
SER PESADO, SEM EMBALAGEM, E TER O 
PESO MÍNIMO DE 600 GRAMAS.FARDO C/ 
16 PCT C/ 4 UNIDADES 

FD 200 

   

18 PERFUME SEIVA DE ALFAZEMA ORIGINAL, 
FRASCO COM 180ML, CX COM 12 CX 62 
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19 

SABONETE LIQUIDO INFANTIL NATURAL 5 
L (BANHO INFANTIL), COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DA 
ANVISA/MS. 

GL 250 

20 

SABONETE LIQUIDO NATURAL 500 ML, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO DA ANVISA/MS. 

UND 470 

21 

SABONETE SÓLIDO, ANTIBACTERIANO, 
FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL. EMBALAGEM 
COM 90 GR, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

UND 20 

22 

SABONETEIRA, COM RESERVATÓRIO PARA 
SABONETE LIQUIDO, EM PLÁSTICO ABS, 
NA COR BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 500 ML, VISOR FRONTAL, COM 
PARAFUSOS E BUCHAS DE FIXAÇÃO, 
ACIONAMENTO ATRAVÉS BOTÃO DE 
EJEÇÃO 

UND 86 

   

23 

SABONETEIRA, COM RESERVATORIO PARA 
SABONETE LIQUIDO, EM PLASTICO ABS, 
NA COR BRANCA, CAPACIDADE MINIMA 
DE 800 ML, VISOR FRONTAL, COM 
PARAFUSOS E BUCHAS DE FIXACAO, 
ACIONAMENTO ATRAVES BOTAO DE 
EJECAO 

UND 10 

24 SHAMPOO INFANTIL 5L (SEM SAL) GL 50 

    
 

4 - LOTE DESCARTÁVEIS 
Item Descrição detalhada Unid Qtde Marca Valor Unit Valor Total 

1 
COLHER DESCARTÁVEL NA COR BRANCA 
PARA SOBREMESA DE 1ª 
QUALIDADE,PACOTES C/ 50 UNIDADES. 

PCT 1008 

2 

COPO DESCARTÁVEL 200ML CX C/25 PCT 
100 UND EM POLIETILENO ATÓXICO, 
MASSA MÍNIMA DE 2,20 G, RESISTÊNCIA 
MÍNIMA DE 0,85N ,SEM TAMPA. OS 
COPOS DEVEM ESTAR EMBALADOS EM 
MANGAS INVIOLAVEIS DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

CX 916 

   

3 

COPO DESCARTÁVEL 300 ML CX C/ 20 PCT 
100 UNID, EM POLIETILENO ATÓXICO, 
MASSA MÍNIMA DE 2,20 G, RESISTÊNCIA 
MÍNIMA DE 0,85N ,SEM TAMPA. OS 
COPOS DEVEM ESTAR EMBALADOS EM 
MANGAS INVIOLAVEIS DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

CX 172 
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4 

COPO DESCARTÁVEL 50 ML CX C/ 25 PCT 
100 UND -EM POLIETILENO ATÓXICO, 
MASSA MÍNIMA DE 2,20 G, RESISTÊNCIA 
MÍNIMA DE 0,85N ,SEM TAMPA. OS 
COPOS DEVEM ESTAR EMBALADOS EM 
MANGAS INVIOLAVEIS DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA ABNT. 

CX 418 

5 
FACA DESCARTÁVEL NA COR BRANCA 
PARA SOBREMESA DE 1ª 
QUALIDADE,PACOTES C/ 50 UNIDADES. 

PCT 125 

6 
GARFO DESCARTÁVEL NA COR BRANCA 
PARA SOBREMESA DE 1ª 
QUALIDADE,PACOTES C/ 50 UNIDADES. 

PCT 235 

7 
GARFO EM POLIPROPILENO, PARA 
REFEICAO, PESO APROXIMADO: 5,10 
GRAMAS, COMPRIMENTO: 180 MM. 

UND 210 

   

8 

GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL 
CELULOSE, LARGURA 22 CM, 
COMPRIMENTO 22 CM, COR BRANCA, 
TIPO FOLHAS DUPLAS, TEXTURIZADA, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 2470 

9 
MARMITEX DE ISOPOR, N 07, 
CAPACIDADE DE 500 ML, CAIXA COM 100 
UNIDADES. COR BRANCO 

CX 70 

10 
MARMITEX DE ISOPOR, N 08, 
CAPACIDADE DE 750 ML, CAIXA COM 100 
UNIDADES. COR BRANCO 

CX 463 

11 PAPEL ALUMÍNIO DIMENSÕES 30 CM X 7,5 
M RL 925 

12 

PAPEL FILME EM POLIETILENO, 
ENCOLHÍVEL DE BAIXA DENSIDADE, LISO 
TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM, 
ATÓXICO E INODORO, 550MM DE 
LARGURA E 012MM DE ESPESSURA 

RL 1035 

13 

PAPEL TOALHA, DE COR DE BRANCA, NÃO 
RECICLADO, ROLO COM 60 TOALHAS 
DIMENSÕES 22CM X 20CM PCT COM 2 
ROLOS, FARDO C/ 12 PCT, NO TOTAL 24 
ROLOS 

FD 780 

14 
PRATO DESCARTÁVEL 15 CM PARA 
REFEIÇÃO LINHA BRANCA PCT C/ 10 
UNIDADES 

PCT 750 

15 
PRATO DESCARTÁVEL 21 CM PARA 
REFEIÇÃO LINHA BRANCA PCT C/ 10 
UNIDADES 

PCT 820 

16 QUENTINHA DE ALUMINIO Nº 08 CX C/ 
100 UNIDADES. CX 375 

17 QUENTINHA DE ALUMINIO Nº 09 CX C/ 
100 UNIDADES. CX 280 

18 

SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS EM POLIETILENO VIRGEM 
TRANSPARENTE DE ALTA DENSIDADE, 
CAPACIDADE PARA 02 KG, COM NO 
MINIMO 3,0 MICRAS. 

KG 120 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 1 3 4 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

19 

SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS EM POLIETILENO VIRGEM 
TRANSPARENTE DE ALTA DENSIDADE, 
CAPACIDADE PARA 05 KG, COM NO 
MINIMO 3,0 MICRAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE COM LOGOMARCA, NOME 
CNPJ, ENDEREÇO, DIMENSÕES DO SACO E 
QUANTIDADE. 

PCT 140 

20 

SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS EM POLIETILENO VIRGEM 
TRANSPARENTE DE ALTA DENSIDADE, 
CAPACIDADE PARA 10 KG, COM NO 
MINIMO 3,0 MICRAS. 

KG 180 

21 

SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS EM POLIETILENO VIRGEM 
TRANSPARENTE DE ALTA DENSIDADE, 
CAPACIDADE PARA 100 ML, PCT COM 100 
UNIDADES 

PCT 32 

22 

SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
LANCHES, EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 
PARA UM LANCHE ( HAMBURGUER, 
CACHORRO QUENTE E OUTROS) COM 500 
UNIDADES, COM DIMENSÕES DE 20X 15 
CM. 

PCT 40 

23 SACO PARA GELADINHO CONTENDO 1.000 
UNIDADES, CADA PACOTE. PCT 30 

24 TAMPA PARA COPO DESCARTÁVEL DE 
200ML ( PACOTE COM 50 UNIDADES) PCT 169 

   
25 TAMPA PARA COPO DESCARTÁVEL DE 

300ML ( PACOTE COM 50 UNIDADES) PCT 245 

26 

TOALHAS DE PAPEL INTERFOLHADO 
DESCARTÁVEL 2 DOBRAS BRANCO 
22X22CM C/ 1250 FOLHAS (COR BRANCA) 
CELULÓSICAS VIRGEM, NÃO RECICLADO, 
LARGURA MÍNIMA 21CM E 
COMPRIMENTO MÍNIMO 23CM E 
MÁXIMO 27CM. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 1000 FOLHAS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O FABRICANTE E 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, SENDO 
TODOS OS DIZERES EM LÍNGUA 
PORTUGUESA (BRASIL). 

FRD 1190 

 
 

5 - LOTE FERRAMENTAS DE LIMPEZA 
Item Descrição detalhada Unid Qtde Marca Valor Médio Valor Total 

1 BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE 10 LITROS 
COM ALÇA DE AÇO ZINCADO UND 151    

2 BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE 15 LITROS 
COM ALÇA DE AÇO ZINCADO UND 154    

3 BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA 20 
LITROS COM ALÇA DE AÇO ZINCADO UND 154    
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4 

BALDE PLÁSTICO, EM POLIETILENO DE 
ALTADE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A 
IMPACTO, PAREDES E FUNDOS 
REFORÇADOS, SEM ALÇAS, CAPACIDADE 
50 LITROS, SEM TAMPA. 

UND 84    

5 BOTINA DE BORRACHA (PVC) DIVERSOS 
TAMANHO - COR PRETA PAR 426    

6 CABO DE VASSOURA DE MADEIRA COM 
ROSCA, PLASTIFICADO, 1,20 M UND 440    

7 
ESCOVA PARA LIMPEZA, COM CERDAS EM 
NYLON, BASE EM PVC, DIMENSÕES 
MÍNIMAS 12CM X 6CM X 1CM 

UND 211    

8 ESCOVINHA NYLON PARA LIMPEZA DAS 
MÃOS - PLÁSTICA UND 120    

9 

ESPONJA DE LIMPEZA, MATERIAL LÃ DE 
AÇO CARBONO, FORMATO RETANGULAR, 
APLICAÇÃO UTENSÍLIOS E LIMPEZA EM 
GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
TEXTURA MACIA E ISENTA DE SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, COMPRIMENTO MÍNIMO 90 
MM, LARGURA MÍNIMA 40 MM, PESO 
LÍQUIDO MÍNIMO 42G, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM NO MÍNIMO 8 UNIDADES 

CX 478    

10 

ESPONJA PARA LIMPEZA, DUPLA FACE, 
UMA FACE EM ESPUMA E OUTRA EM 
MATERIAL ABRASIVO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 110MM(COMPRIMENTO) X 
75MM(LARGURA) X 23MM(ESPESSURA). 

UND 3060    

11 
FLANELA COR BRANCA DIMENSÕES MIN 
30 X 50 CM E MAX 30 X 60 CM 100% 
ALGODÃO 

UND 1035    

12 

KIT LIMPEZA COMPLETO: BALDE COM 
SISTEMA DE "CENTRIFUGA" PARA TIRAR O 
EXCESSO DE LÍQUIDOS DO MOP. MOP 
COM BASE GIRATÓRIA E DE MICROFIBRA 
PARA QUALQUER TIPO DE SUPERFÍCIE. 
MEDIDAS: BALDE DE PLÁSTICO: COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS, ALTURA 
28CM, LARGURA 47CM, PROFUNDIDADE 
26CM, MOP: CABO ALUMÍNIO/PLÁSTICO, 
COM 1,27M DE ALTRUA, BASE COM 
DIÂMETRO DE 16 CM 

UND 105    

13 

LUVA DE BORRACHA 100% NITRILICA, 
DESCARTÁVEL APIROGENICA NA COR 
LEITOSA PALMA E DEDOS LISOS, PUNHO 
ENROLADO, SEM FORRO, SEM PÓ, 
AMBIDESTRA, ESPESSURA 
APROXIMADAMENTE E NÃO SUPERIOR A 
0,10MM, COMPRIMENTO 
APROXIMADAMENTE NÃO SUPERIOR A 
300 MM RESISTÊNCIA MECANICA A 
RASGOS E FUROS,TAMANHO M. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGEM 
LACRADA. 

PAR 280    
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14 

LUVA DE BORRACHA EM LATEX NATURAL 
ALTAMENTE RESESTENTE PALMA 
ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO 
COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 30 CM 
TAMANHO G, O ITEM DEVERÁ ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT VIGENTES. 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
1(UM) PAR DE LUVAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

PAR 450    

15 

LUVA DE BORRACHA EM LATEX NATURAL 
ALTAMENTE RESESTENTE PALMA 
ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO 
COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 30 CM 
TAMANHO M, O ITEM DEVERÁ ATENDER 
AS NORMAS DA ABNT VIGENTES. 
EMBALAGEM LACRADA CONTENDO 
1(UM) PAR DE LUVAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

PAR 498    

16 LUVA DE PANO PIGMENTADA 
ANTIDERRAPANTE UND 170    

17 
LUVA DE PVC 36 CM COR VERDE ALTA 
QUALIDADE E MELHOR ADERÊNCIA A 
OBJETOS ÚMIDOS E OLEOSOS 

PAR 370    

18 
LUVA DE PVC 46 CM COR VERDE ALTA 
QUALIDADE E MELHOR ADERÊNCIA A 
OBJETOS ÚMIDOS E OLEOSOS 

PAR 260    

19 

LUVA P/ LIMPEZA, EM BORRACHA 
NATURAL, REVESTIDA INTERNAMENTE 
COM FLOCOS DE ALGODÃO, PALMA 
ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA 60MM, 
COR AMARELO, TAM. G, COMPRIMENTO 
NÃO INFERIOR A 30CM 

PAR 270    

20 

LUVA P/ LIMPEZA, EM LÁTEX, EM 
BORRACHA NATURAL, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM FLOCOS DE 
ALGODÃO, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
ESPESSURA 60MM, COR AMARELO, TAM. 
M. COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 
30CM 

PAR 270    

21 

LUVA P/ LIMPEZA, EM LÁTEX, EM 
BORRACHA NATURAL, REVESTIDA 
INTERNAMENTE COM FLOCOS DE 
ALGODÃO, PALMA ANTIDERRAPANTE, 
ESPESSURA 60MM, COR AMARELO, TAM. 
P. COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 30CM 

PAR 460    

22 

MANGUEIRA, MATERIAL PVC TRAÇADO 
EM NAYLON, DIÂMETRO 1/2 POLEGADA, 
ESPESSURA 2 MM, PRESSÃO MÁXIMA 6 
BAR, COMPRIMENTO 50 M, COR VERDE 
OU LARANJA, COM ESGUICHO COM 
SUPORTE. 

UND 39    

23 
MOP ESFREGÃO, MATERIAL SINTÉTICO E 
PEGMENTADO, FIO 85% ALGODÃO/ 15% 
POLIESTER. 

UND 175    

24 PÁ PARA LIXO CABO DE MADEIRA TAM M 
60 CM DIM 19 X 19 CM UND 243    
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25 

PANO DE CHÃO, TIPO SACO, 100% 
ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS COM 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSÕES 80 X 58 CM E PESO 100 G, 
COM VARIAÇÃO DE +/- 5% 

UND 1426    

26 

PANO DE PRATO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS COM 
ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSÕES 42 X 70 CM, COM VARIAÇÃO 
+/- 5% 

UND 1166    

2 PANO LIMPEZA DE PISO PARA LIMPEZA DE 
PISOS CERÂMICOS, COR BRANCO. UND 286    

28 

PANO PARA LIMPEZA, ANTIBACTERIANO, 
PROVIDO DE MICROPOROS, DIMENSOES 
18 X 30 CM, COM VARIACAO DE +/- 2 CM. 
PCT COM 05 UNIDADES 

PCT 114    

29 

PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO 
DOBRAVEL, PRODUZIDAS EM 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA NA 
COR AMARELA, QUE REPRESENTA 
ATENÇÃO. 

UND 32    

30 
REFIL MINI MOP UMIDO ALGODÃO 
NATURAL, COM SUPORTE PLÁSTICO E 
ROSCA UNIVERSAL. 

UND 230    

31 

RODO PARA PISO COM 01 BORRACHA, 
BASE EM POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO 35CM, CABO EM 
MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, 
COMPRIMENTO 1,20M 

UND 282    

32 

RODO PARA PISO COM 02 BORRACHA, 
BASE EM POLIETILENO, COMPRIMENTO 
35 CM, CABO EM MADEIRA COM ENCAIXE 
ROSQUEADO, COMPRIMENTO 1,20 M. 

UND 110    

33 

RODO PLÁSTICO 50CM EM 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA E 
LÂMINA DUPLA DE BORRACHA NATURAL 
EXPANDIDA, CABO COM 1,40M, 
MOLDADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO, 
MANÍPULO DE APOIO FIXADO NA 
EXTREMIDADE. 

UND 375    

34 

VASSOURA COM CERDAS DE FIBRAS DE 
SISAL PARA TETO, CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, C/ 2,5 METROS 
DE COMPRIMENTO, PARA VASCULHAR 
TETOS E PAREDES, C/ 12 UNIDADES. 

DZ 56    

35 

VASSOURA DE CERDAS DE NYLON, BASE 
RETANGULAR EM MADEIRA, LARGURA 
MÍNIMA 30 CM , COR VERMELHA, CABO 
EM MADEIRA 1100MM, VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM PONTEIRA 
PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. 

DZ 50    

36 

VASSOURA DE PELO EM POLIPROPILENO 
(MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA), CABO EM MADEIRA 
PLASTIFICADA,ROSQUEÁVEL COM 
PONTEIRA DE PLÁSTICO, RESISTENTE PELO 
SINTÉTICO. PESO: 0,2 KG, DIMENSÕES 
(LXAXP): 27 X 100,31 X 8 CM 

DZ 100    
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37 VASSOURA DE PIAÇAVA BASE REDONDA 
COM 30 CM C/CABO DE MADEIRA. DZ 60    

38 VASSOURA DE PIAÇAVA Nº 22, COM 
CABO. DZ 59    

39 VASSOURA DE PIAÇAVA Nº 28, COM 
CABO. DZ 259    

40 VASSOURA DE PIAÇAVA Nº 31, COM 
CABO. DZ 304    

41 

VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO – 
CABO DE 17 CENTÍMETROS (CM) ESCOVA 
PARA LIMPEZA - COM CERDAS DE NYLON; 
PARA LIMPEZA EM GERAL; CABO EM 
PLÁSTICO MEDINDO 17 CM, 
APROXIMADAMENTE. 

DZ 179    

 
 
Local de entrega: De acordo com o endereço indicado na Autorização para Fornecimento de 
Material – AFM, de segunda a sexta -feira das 08:30h às 12:00h, e das 13:30h às 17:00h. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 

LOTE 
 

DESCRIÇÃO 
 QTD. MARCA PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      
      
      

 VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
 VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO  
 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS 

 
 

 

Município _____de __________________ de 20__. 

 

 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dias...... do mês de .................. do ano .........., presente de um lado o Município de 
XXXXXXX, por intermédio da Secretaria de Xxx – Órgão Gerenciador, neste ato representado 
pelo  Senhor  Secretário XXXXXXXXXXX, devidamente autorizado pelo Decreto de Delegação 
de Competência,  publicado no DOM de 00/00/20XX, doravante denominado MUNICÍPIO, e 
do outro as empresas ......................................................,  nas pessoas dos seus 
representantes legais, Senhores............................, portadores dos documentos de 
identidade n°......, emitidos por........ e dos CPF nº.............., com sede na 
......................................, inscritas no CNPJ/MF sob os  números..................., simplesmente 
denominadas de FORNECEDOR(ES), firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS,  
conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº ...................., adjudicada e 
homologada às fls. ..........,  referente ao Pregão Presencial nº ....., para Registro de Preços de 
aquisição parcelada de material didático, e de expediente para atender demandas das diversas 
Secretarias de Governo desta Administração Pública, relacionados no Anexo I do Edital, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n° 003/2014, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO E PREÇO REGISTRADO 
 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial de registro 
de Preços nº. 003-2021, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, 
no qual estão contemplados o prazo de aquisição parcelada de material didático, e de 
expediente para atender demandas das diversas Secretarias de Governo desta 
Administração Pública, e que a este termo integram, como se transcritas.  
 
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da 
data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços 
registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições 
fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
 
1.3 - A(s) contratação(ões) derivada(s) do registro obedecerão às condições da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste Instrumento. 
 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
  
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão 
à disposição da Contratante, para que efetue as contratações nas oportunidades e 
quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
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1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Contratante a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.  
 
1.7 - O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos 
registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado. 
 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que seja resultado de acordo entre 
os contratantes. 
 
1.9 - Os preços registrados, na presente ata, são extraídos do item 3, da ata de julgamento, 
do pregão presencial, acima referenciado, a saber: 
 

Vencedor XXX Lote I - PRODUTOS DE LIMPEZA 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 

Vencedor XXX Lote II - UTENSÍLIOS DE LIMPEZA 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 

Vencedor XXX Lote III - HIGIENE PESSOAL 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 

Vencedor XXX Lote IV - DESCARTÁVEIS 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
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Vencedor XXX Lote V - FERRAMENTAS DE LIMPEZA 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas para pagamento do fornecimento do material previsto nesta Ata correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização para Fornecimento de 
Material – AFM e no contrato, se houver. 
 
3. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
3.1 - Integram a presente Ata de Registro de Preços – ARP a Secretaria Municipal de 
Administração, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, bem como as demais Secretarias de 
Governo desta Administração Pública, na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
 
3.2 - Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública Municipal 
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na 
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 15º do Decreto Municipal nº 
003/2014. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
4.1 – O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Secretaria Municipal de Administração, obriga-se 
a cumprir fielmente a disposição constante no artigo 4º do Decreto Municipal nº 003/2014. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 
 
5.1 - O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se as condições previstas no art. 5º e ss. do Decreto Municipal nº 
003/2014. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
6.1 - O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a) assinar a ARP e retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação, no que couber; 
 
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar o presente ARP; 
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c) entregar os materiais solicitados nos prazos estabelecidos nos termos do edital e seus 
anexos; 
 
d) fornecer os materiais conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente 
ARP; 
 
e) entregar os materiais solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 
participante da presente ARP; 
 
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
 
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ARP; 
 
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP; 
 
j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de 
licitação, após os lances, se for o caso; 
 
k) manter, durante e vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
l) arcar com as despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega. 
 
7. DO PREÇO 
 
7.1 - O preço de cada item encontra-se especificado no Anexo I do Edital.  
 
7.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de 
obra especializada, encargos sociais, lucros, equipamentos e transporte de material e de 
pessoal e qualquer despesa acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 
 
7.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-
as quando inexatas. 
 
8. DO REAJUSTE 
 
8.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, a 
contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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8.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pela Contratante. 
 
8.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
8.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui 
representado pela Secretaria Municipal de Administração desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de 
outros documentos. 
 
8.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  
 
9. DOS PRAZOS 
 
9.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 
 
9.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da presente Ata. 
 
9.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. 
Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil 
imediatamente subseqüente, sem ônus. 
  
9.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Contratante 
poderá repetir o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante 
aviso publicado no Diário Oficial do Município. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do 
adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
10.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 
 
10.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
10.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da 
nova proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do 
preço em vigor na data da entrega. 
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10.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção e esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de atualização do valor 
contratado. 
 
10.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos 
ao Fornecedor. 
 
10.7 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Contratante, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 - Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante 
deverá manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições 
de habilitação exigidas na licitação. 
 
11.2 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de 
Preços a serem firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da 
Autorização para Fornecimento de Material - AFM, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
11.3 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, 
os quantitativos dos bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites 
máximos estabelecidos no Edital. 
 
11.4 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não 
aceitar o prazo e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os 
Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 
  
11.5 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o Contratante poderá 
comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pelo Contratante, observado as condições do 
Edital e os preços registrados dos demais Fornecedores.  
 
11.6 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o 
período da revisão prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da 
revisão. 
 
11.7 - O Contratante se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor 
informações que visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar 
a publicação resumida do objeto deste instrumento no Diário Oficial do Município. 
 
12. DA ENTREGA 
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12.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AFM e recebidos por 
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade 
solicitante, o qual procederá a conferência, no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 
 
§ Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo 
Município, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º  8.666/93. 
 
§ Segundo – O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento de material em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
12.2 - O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade da entrega do material, providenciando sua imediata correção, 
sem ônus para o Município; 
 
12.3 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para 
adoção das providências cabíveis. 
 
12.4 - O prazo de entrega do material será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
assinatura da AFM pelo Fornecedor.  
 
12.5 - O fornecimento do material somente será considerado concluído mediante a emissão 
de atesto na Nota Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de material, através do 
carimbo padrão.  
 
12.6 - O prazo estabelecido no item 12.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo 
Fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Contratante.  
 
12.7 - O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste 
instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, 
sujeitará o Fornecedor às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, 
contudo, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 
13.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de 
Material - AFM, ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da 
infração. 
  
13.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 
máximos: 
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I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o Contrato ou a Autorização para Fornecimento de Material - AFM, dentro de 10 
(dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo dia.  
 
13.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas na Ata. 
 
13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Fornecedor da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
13.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às 
penalidades de impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão 
da Ata e cancelamento do registro. 
 
13.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo 
previsto, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis. 
 
13.8 - O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os 
danos decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
13.9 - O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e 
mão-de-obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 
 
14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
14.1 - Constituem motivos de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
14.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital. 
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14.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas 
no Art. 79 da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos 
Arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
 
15. DA COBRANÇA JUDICIAL 
 

15.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de 
execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 

16. DA FISCALIZAÇÃO 
  
16.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela  
 
16.2 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo 
a ocorrência comunicada a SSA para adoção das providências cabíveis.  
 

16.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá 
o Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. O Fornecedor se obriga a proceder ao fornecimento do material, objeto deste 
instrumento na conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este 
termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
18.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 
 
19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
19.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
19.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da notificação, quando: 
 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, 
Autorização para Fornecimento de Material e Contrato; 
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II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de 
Preços, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas 
seguintes hipóteses: 
 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 
19.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
 
19.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação.  
 
19.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação 
por escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
 
19.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga 
do Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
 
19.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a 
aquisição dos bens constantes do Registro de Preços.  
 
20. DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, para dirimir eventuais 
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro 
por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
São Felipe - BA, ... de ................ de 20xx.  
 
Assinaturas:  
___________________________  _________________________ 
Contratante 
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                                                              _________________________ 
          Fornecedor 
                                                
          _________________________ 
          Fornecedor 
 
          __________________________ 
          Fornecedor 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ..................... como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 
indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 
 
 
 

Município _____de __________________ de 20__. 
 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE 
PREÇOS DE AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL XXXXXX, E DE XXXXXXXXXX PARA 
ATENDER DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DE GOVERNO DESTA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.827.027/0001-02, com sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, 42, Centro, 
São Felipe (BA), por seu Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXXXXXX, 
portador de RG nº XXXXXXXXXXXXXX-SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.734.348/0001-29, 
com sede administrativa na Rua do Dom Macedo Costa, s/nº – Centro, São Felipe, Bahia, 
representado por sua Gestor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, XXXXXX, XXXXXXXXXX, 
portadora de RG nº XXXXXXXXXXXXXXXX-SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e do FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o 
nº 14.177.628/0001-71, com sede administrativa na Rua Augusto Moura, nº 293 – Centro, 
São Felipe, Bahia, representado por sua Gestora XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, casada, 
administradora, portadora de RG nº XXXXXXXXXXXXXX-SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.........................................inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ................, Inscrição Estadual n.º 
.............., situada à ......................................., neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo (a) Sr.(a) .............................., portador de 
documento de identidade n.º ............., emitido por .........., e do CPF.............., aqui 
denominada CONTRATADA, com base no Edital de n.º ........../...., e disposições da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 e o Decreto Municipal n° 003/2014,  tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Fornecimento, do Processo Administrativo n.º 
063-2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato o Fornecimento do(s) bem(ns) especificado(s) na 
Autorização para Fornecimento de Material. 
 
Parágrafo Primeiro – Integram e complementam o presente Termo de Contrato, para todos 
os fins de direito obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital, bem 
como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o procedimento 
licitatório. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo fornecimento do material, ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
constante da AFM. 
  
§ Primeiro - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ Segundo - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e desde que devidamente atestada a entrega definitiva do objeto, podendo ser 
efetuado por Ordem Bancária ou crédito em conta corrente. 
  
§ Terceiro – Os valores constantes na presente cláusula serão fixos e irreajustáveis. 
 
§ Quarto - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, será 
solicitada imediatamente a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo 
de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
O prazo máximo de entrega do objeto do presente contrato é o estipulado na AFM emitida 
pela Contratante, podendo ser fracionado ou parcial. 
 
§ Primeiro – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração 
Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro 
dia útil imediatamente subseqüente, sem ônus para a Contratante. 
 
§ Segundo – O material objeto do presente contrato deverá ser entregue no local 
determinado na AFM emitido pela Contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a: 
a) entregar o(s) material(is) objeto da contratação, em conformidade com as condições 
previstas no Edital e seus anexos, na proposta e na AFM. 
b) efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do Art. 75 da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
 
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 
 
b) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos, quando houver, no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 (vinte) dias a contar da referida assinatura, conforme Art. 61, §1º, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do presente contrato será objeto de fiscalização pela Secretaria Municipal de 
Administração, com as atribuições e competências conferidas pela norma vigente. 
 
Parágrafo Único – A fiscalização a que se refere esta cláusula não exclui, elide ou reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e a 
sua ocorrência não implica co-responsabilidade do Contratante, seus prepostos ou agentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada. 
 
§ Primeiro – O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação 
da sua conformidade com as especificações fornecidas pelo Contratante. 
 
§ Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após 
adotados pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
§ Terceiro – A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento em desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições 
deste Contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES CONTRATUAIS 
 
O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato sujeitará à Contratada, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo, às sanções previstas nos arts. 
98 e 99 da Lei Estadual n.º 4.660/86, a saber: 
 
I – perda da garantia; 
II – multas percentuais de: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento do(s) material(is) não entregue(s). 
b) 0,7% (sete décimo por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do(s) material(is) 
não entregue(s), por dia subseqüente ao trigésimo dia. 
 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 1 5 5 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

III - suspensão do direito de licitar e contratar, segundo a natureza e a gravidade da falta e 
de acordo com as circunstâncias e o interesse da Contratante; 
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal. 
 
Parágrafo Único - As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do Contrato ou parcela 
de pagamento relativa ao evento em atraso, independente de notificação ou aviso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, na Lei Estadual n.º 4.660/86 e no 
Decreto Estadual n.º 8.314/02. 
 
§1º. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do Art. 78, da Lei n.º 8.666/93.  
 
§2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do Art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, não caberá ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
§3º. Após o 10º (décimo) dia de atraso do fornecimento do objeto contratado, o Contratante 
poderá promover a rescisão contratual independentemente de interpelação judicial, 
respondendo o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

O Contratado se obriga a proceder ao fornecimento dos bens, objeto deste Contrato, na 
conformidade do constante na Concorrência e na Ata de Registro de Preços que deram 
origem ao presente Contrato e que, com seu anexo, integra este termo, independentemente 
da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
§ Primeiro – O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte. 
 

§ Segundo – Na interpretação das disposições deste Contrato, os casos omissos serão 
resolvidos com base na Lei n.º 8.666/93, recorrendo-se aos princípios da teoria geral dos 
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contratos e as disposições do Direito Privado, desde que compatíveis com os preceitos de 
Direito Público. 
 
§ Terceiro – O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de atrasos 
na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, sem que haja culpa ou dolo do contratado, apurados na forma da legislação 
vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas) da 
ocorrência, ou ordem expressa do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.   
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em 03 (três) vias iguais para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
São Felipe - BA, .... de ................. de 20xx. 
 

___________________________   ___________________________ 
( Contratante )      ( Contratada )     
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há 
realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a 
realização de  qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 

 
 

Município _____de __________________ de 200__. 
 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
 
 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão 
social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
 

 
Município _____de __________________ de 20__. 

 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
000/20xx 

  

  
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

 

_______ _____de __________________ de 202__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP 004/2021)
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067-2021 
 
Objeto: A aquisição de materiais elétricos diversos, para atender demandas da rede de iluminação 
pública, e das diversas Secretarias de Governo desta Administração Pública, conforme condições 
estabelecidas no edital e anexos. 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
(Devolução obrigatória na retirada do edital) 

 
Razão Social: ________________________________________________________________________ 
CNPJ Nº: ___________________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________________________ 
Cidade:                      _________            Estado:        Telefone:                 __    Fax:   ___________ 
Representante/Pessoa para Contato:   __________________________________________________ 
CPF: _____________________________________ RG: ______________________________________ 
 
Recebemos do Senhor Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE-BA, o Edital de   
licitação    na    modalidade    PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2021. 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2021. 
 

____________________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter a Comissão Permanente de Licitação, 
através do Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 ou por e-mail licitacaosaofelipe@gmail.com. 
A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como  de  quaisquer informações adicionais. 
 
São Felipe – BA, 29 de março de 2021. 
 
 
Milton Couto Ribeiro Bloisi 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 067-2021 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP   N°: 004-2021 
 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
REGÊNCIA LEGAL: Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 
147/2014, da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005 e, subsidiariamente, da 
Lei n.º 8.666/1993,  Decretos Municipais Nsº. 203/2017 (regulamenta o pregão 
presencial) 003/2014 (regulamenta o sistema de registro de preços). 
 
 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE. 
 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos materiais 
relacionados no Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas, visando 
aquisições futuras. 
 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 
DATA: 15 de abril de 2021.   
HORA: 09:00h.     
LOCAL: Prefeitura Municipal, Sala de Licitações, Praça Cônego José Lourenço, nº 

42, Centro, São Felipe - Ba.  
 

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI 
Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004-2021 

 
 

1. Regência Legal 
 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 147/2014, da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005 e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993,  Decreto Municipal nº 203/2017 e 003/2014 
(regulamenta o registro de preços). 
 
2. Unidade Interessada / Fiscalizadora 
 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e Secretaria Municipal de Saúde / Secretaria Municipal de Administração. 
3. Regime de Execução/Modalidade 
 
Indireta/Pregão Presencial n° 004-2021 
4. Tipo de Licitação 
Menor Preço: (    ) Por item    (  X   )  Por lote    (    ) Global                         
5. Forma de Fornecimento: 
(   ) Única                 ( X ) Parcelada 

6. Objeto 
 
Registro de preços de aquisição de materiais elétricos diversos, para atender demandas da rede 
de iluminação pública, e das diversas Secretarias de Governo desta Administração Pública, 
conforme Anexo I. 

 

7.  Local, data e horário do recebimento das propostas de preço, documentos relativos à 
habilitação e início da abertura dos envelopes.  
 
Local: Prefeitura Municipal, Praça Cônego José Lourenço, nº 42, Centro, São Felipe - Ba. 
 
Data: 15 de abril de 2021.    Hora: 09:00h. 
 
8.  Dotação Orçamentária 
 
A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo 
Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação 
orçamentária, pois não há obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – 
Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 
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9 - DO OBJETO  
 
9.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos bens relacionados no 
Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas. 
 
9.2 - O objeto da contratação foi caracterizado como de natureza comum, vez que, para seu 
fornecimento e execução não se exige singularidades e complexidades, podendo ser 
avaliado e quantificado objetivamente, de acordo com as especificações constantes deste 
edital e das planilhas orçamentárias que dele faz partes integrantes. 
 
9.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe 
firmar as contratações, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 
 
10 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1 - O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes 
que tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
conforme dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83. 
 
10.2 - A cada 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Prefeitura Municipal de São Felipe poderá repetir o julgamento de preços, após 
convocação de todos os classificados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 
 
10.3 - A existência de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições; 
 
11 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
11.1 - Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 
neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado. 
 
11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Prefeitura Municipal de São Felipe Pública 
ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital. 
 
11.3 - Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar 
desta licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Felipe a pessoa jurídica 
constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido 
penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São 
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Felipe ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao 
da empresa punida.  
 
11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Prefeitura Municipal de São Felipe direta ou indireta, por 
si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais 
previstas em lei. 
 
12 - DO CREDENCIAMENTO  
 
12.1. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, 
as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante 
apresentação de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional 
de Registro de Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de 
pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois 
regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente 
licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
12.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  
 
12.3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  
 
12.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  
 
12.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
12.6 - Após o credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração de 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (anexos VII e IX deste 
edital), os envelopes da proposta de preços (envelope A) e dos documentos de habilitação 
(envelope B), não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
13. PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS - ENVELOPE "A"  
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13.1 - A Proposta de Registro de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário 
identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro. 
 
13.2 - Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada. 
 
13.3 - A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e do Anexo I, não se 
admitindo propostas alternativas, devendo ser apresentada com o respectivo preço total de 
cada LOTE, em moeda corrente nacional (R$). 
 
13.4 - A licitante deverá, ainda, anexar a proposta de preços contendo as especificações 
necessárias à sua identificação, tais como: o nº do lote, a quantidade ofertada de cada item, 
a descrição detalhada dos bens ofertados, bem assim o respectivo preço unitário do 
item/lote, que atendam às especificações mínimas constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência (Anexo I deste edital), podendo ser apresentada, preferencialmente, conforme 
modelo sugestivo que consta do anexo II do edital de licitação Pregão Presencial de Registro 
de Preços 004-2021; 
 
13.5 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão para Registro de Preços;  
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e 
modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações do folheto deste Edital; 
d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação. 
 
13.6 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 
custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
13.7 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
 
13.8 - O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data da apresentação da proposta. 
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13.9 - A responsabilidade quanto aos produtos ofertados é exclusivamente do licitante, que 
deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena 
de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas neste edital. 
 
13.10 - A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), contendo os catálogos e especificações 
detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s), deverá(ão) ser formulada(s) e apresentada(s) na 
proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os lances eventualmente 
ofertados, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após encerramento da sessão. 
 
13.11 - A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de 
licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 
ou mantidas, conforme modelo do Anexo VIII. 
 
13.12 - Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na 
retromencionada declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital. 
 
13.13 - Os produtos ofertados deverão possuir validade mínima de 01 (um) ano, concedida 
pelo fabricante, cujo fornecedor deverá declarar expressamente, em sua proposta, esta 
condição. 
 
13.14 - O prazo de entrega será de 08 (oito) dias, a contar da data da assinatura da AFM 
(Autorização para Fornecimento de Material). 
 
13.15 - A proposta deverá indicar a marca e demais características dos materiais ofertados. 
Todos os itens deverão constar à marca do produto sob pena de desclassificação. 
 
14.  HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
14.1 - As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação 
abaixo que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 
envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da 
homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 
14.2 - Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
14.2.1 - A Habilitação Jurídica: 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
Obs. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
última Alteração contratual consolidação respectiva  e em vigor. 
 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
14.2.2 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Seguridade Social (INSS), Fazenda 
Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; e 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Prova de regularidade junto aos Tribunais Regionais do Trabalho (TRT’s) mediante 
apresentação da (CNDT)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme determina a 
Lei 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
 
14.2.3 - A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos:  
 

a) Alvará de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária do Município sede do Licitante. 
 
14.2.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 
reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração 
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de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. 
b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores 
à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 
14.2.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
1 - publicados em Diário Oficial; ou 
2 - publicados em jornal de grande circulação; ou 
3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
1 - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
 
2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
 
c) sociedade criada no exercício em curso: 
1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
14.2.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
14.2.7. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
SG = _________________ATIVO TOTAL __________________ 
          PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC  = ATIVO CIRCULANTE 
         PASSIVO CIRCULANTE 
 
14.2.8. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço. 
 
14.2.9. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os 
cálculos. 
 
14.2.10. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
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14.2.11. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente 
desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração 
nesse sentido e apresentar a documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, 
devidamente assinada por contador responsável. 
 
14.2.12. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial 
solicitado na forma prevista neste Edital, não se aceitando declarações emitidas por 
Contadores em substituição. 
 
14.2.13. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de 
declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo 
do Anexo VI. 
 
14.2.14. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da 
licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 
 
14.2.15. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
14.2.16. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
havendo alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
14.2.17. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 
 
14.2.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
14.2.19. A proposta de preços vencedora, contendo as planilhas e especificações detalhadas 
do objeto ofertado, deverá ser formulada e apresentada no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir do encerramento da etapa de lances, com preços 
atualizados, em conformidade com os lances eventualmente ofertados através do e-mail 
licitacaosaofelipe@gmail.com, devendo os documentos originais ou cópias autenticadas 
serem entregues, no prazo de até 02 (dois) dias úteis na sala da Comissão de Licitação. 
 
15 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
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15.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO(S) LOTE(S). 
 
15.1.1 - O licitante deverá ofertar preços para todos os itens componentes de cada LOTE; 
 
15.1.2 - O Município poderá revogar itens do lote vencedor, se for o caso, cujo valor esteja 
com preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da Prefeitura Municipal de 
São Felipe, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
15.1.3 - A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e 
condições detalhadas pelo edital. 
 
15.1.4 - Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
 
15.1.5 - Os preços considerados inexequíveis ou superiores aos de mercado não serão 
registrados. 
 
15.2 - O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 
menor preço (por lote), ou na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas 
nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
15.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
15.4 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
15.5 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
15.6 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo 
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global prevalecerá o valor 
unitário, se for o caso. 
 
16.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
16.1 - Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada 
de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
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16.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo mesmo licitante num percentual mínimo de 0,5% (meio por 
cento). 
 
16.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
16.4 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
16.5 - Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o 
atendimento das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação 
apresentada.  
 
16.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital e seus anexos e/ou propuserem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 
Prefeitura Municipal de São Felipe, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
16.6.1 - O percentual de desconto do ultimo lance dado ao lote julgado, deverá ser 
distribuído de forma linear em cima de todos os itens do referido lote, na apresentação 
das devidas propostas realinhadas, sob pena de não aceitação da mesma. 
 
16.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de 
apoio e licitantes presentes. 
 
16.8 - Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 
123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
 
16.8.1 - Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
16.8.2 - Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
 
16.8.3 - O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que 
estejam presentes na sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 1 7 2 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

16.8.4 - A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante. 
 
16.9 - Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 
16.10 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
 
16.11 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município. 
 
16.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação 
do resultado pelo Prefeito do Município. 
 
16.13 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes 
credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de 
classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
16.14 - Serão registrados em Ata todos os preços propostos pelos licitantes habilitados, de 
acordo com a ordem de classificação obtida, em conformidade com o tipo de licitação 
definido neste edital, desde que atenda a todos os requisitos exigidos para o pleno 
atendimento às condições deste instrumento, podendo ser registrados vários preços para o 
mesmo material ou serviço, sendo obrigatória a publicação apenas do primeiro, nos termos 
do art. 8º do Decreto Estadual nº 9.457/05. 
 
16.15 - Em nenhuma hipótese os preços cotados que se apresentarem superiores aos de 
mercado serão registrados. 
 
16.16 - A cada 90 (noventa) dias poderá repetir-se apenas o julgamento de preços após 
convocação de todos os habilitados mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município 
e envio de comunicação escrita para apresentação de novas Propostas de Preços. A Equipe 
Técnica de Pregão comporá novo quadro de Registro de Preços, atualizando-o de acordo 
com as novas propostas apresentadas. 
 
17. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
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17.1 – Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido 
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de Habilitação, em 
conformidade com o § 1º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.2 - Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser protocolada 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de Habilitação, 
em conformidade com o § 2º do art. 41 da Lei n.º 8.666/93.  
 
17.3 - Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as empresas participantes, 
que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
17.4 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
17.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
17.6 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
17.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias 
úteis para decidir o recurso. 
 
17.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
17.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
18. DAS CONTRATAÇÕES  
 
18.1 - Publicado o julgamento e a classificação dos preços e decorridos 05 (cinco) dias úteis 
sem interposição de recurso, a licitação será adjudicado pela autoridade competente e 
publicada no Diário Oficial do Município.  
 
18.2 - Adjudicada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços registrados deverão 
assinar a Ata de Registro de Preços na Secretaria de Administração do Município – Órgão 
Gerenciador, dentro do prazo de até 05 (Cinco) dias corridos, a contar da data da publicação 
do Termo de Homologação pela Autoridade Superior, podendo tal prazo ser prorrogado, por 
igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
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18.3 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de Fornecimento de 
Material – AFM, a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de sócio administrador, devendo apresentar cópia autenticada 
do contrato social e suas alterações que envolvam sua representação legal, ou; 
b) procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento público ou 
particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao 
signatário da ata e/ou da contratação, quando não se tratar de sócio autorizado através do 
contrato social. 
 
18.4 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluída.  
 
18.5 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da 
ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  
 
18.6 - Às microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado 
e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que 
contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 
18.7 - A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de 
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
 
18.8 - Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
18.9 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a 
celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
nos respectivos anexos e na própria Ata.  
 
18.10 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de São Felipe a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  
 
18.11 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor 
do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões 
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negativas de tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal 
e pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar.  
 
18.12 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas.  
 
18.13 - A Ata de Registro de Preços obedecerá a Minuta do Anexo II deste Edital 
 
19.  – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
19.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
19.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de 
verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
20.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 
 
20.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 03 (três) dias após a data de sua apresentação válida.  
  
20.4 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de São 
Felipe, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e 
do seu efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 
tempore" em relação ao atraso verificado.  
 
21. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
21.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante 
não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
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21.2 - Os materiais deverão ser entregues no local e prazo constantes da AFM (Autorização 
para Fornecimento de Material) e o recebimento e a conferência do material será efetuado 
pelas Unidades Administrativas solicitantes, que, depois de verificados o atendimento a 
todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou 
recebimento provisório, no caso de entrega parcial. 
 
21.3. - Os materiais serão entregues nos locais indicados na AFM, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  
 
21.4 - O Contratante solicitará por escrito e dentro do prazo do Registro de Preços os 
quantitativos dos bens de acordo com suas necessidades e respeitados a capacidade de 
fornecimento do licitante e os limites máximos estabelecidos neste Edital. 
 
21.5 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.  
 
21.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
22. PENALIDADES 
 
22.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
instrumento contratual sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que regem este 
edital. 
 
22.2 - A inexecução, parcial ou total, da Autorização de Fornecimento de Material - AFM 
ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública. 
  
22.3 - inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
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II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo.  
 
22.4 - A Contratante se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas no contrato. 
 
22.5 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
23. RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
23.1 - Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente quando 
se tornarem superiores aos praticados no mercado ou por razões de interesse público 
devidamente fundamentado.  
 
23.2 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 
 
23.3 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas os incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
23.4 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93 não cabe a Contratado direito a qualquer indenização. 
 
24.- O Registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, em quando: 
a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 
b) o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Registro de 
Preço; 
c) o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, decorrente do Registro de 
Preço, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  
 
25. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 1 7 8 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

26.2 - Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva 
responsabilidade da empresa contratada. 
 
26.3 - É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação 
da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, 
mediante ato motivado do Pregoeiro. 
 
26.4 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.5 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos, 
através de comunicação publicada no Diário Oficial do Município, com envio de e-mail e fax 
ao fornecedor, prevalecendo o primeiro veículo de divulgação para a hipótese de não ser 
possível a intimação/convocação pelos outros meios. 
 
26.6 - O Pregoeiro, no interesse da Contratante, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 

26.7 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
comarca de São Felipe, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

26.8 - As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio através dos telefones: 
(75) 3628-2021 ou pelo site http://pmsaofelipeba.imprensaoficial.org/ 
 

26.9 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, considerando as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, bem como, 
dos Decretos Municipais ns. 203/2017 e 003/2014. 
 

26.10 - São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência/Projeto básico contendo a consolidação da solicitação de 

todos os órgãos participantes – descrição e quantitativo do objeto 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III – Minuta de ata de registro de preços 
Anexo IV – Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame  
Anexo V – Minuta do contrato de registro de preços  
Anexo VI – Modelo de declaração da proteção ao trabalho do menor 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 1 7 9 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação. 

 

São Felipe - Ba, 29 de março de 2021.  
 

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO CONTENDO A CONSOLIDAÇÃO DA 
SOLICITAÇÃO DE TODOS OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES – DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO 

DO OBJETO 
 
1. PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Aplicação do inc. IX, do art. 6°; inc. II, do § 2º, do art. 7°; art. 8°, caput; inc. V, do art. 15; inc. 
III, do parágrafo único, do art. 26; inc. X, do art. 40; § 2°, inc. II, do art. 40; todos da Lei n 
8.666/93 c/c inc. III, do art. 3º, da Lei nº 10.520/02 c/c ao art. 4º do Decreto Municipal n° 
015/2014. 
 
1.1. Descrição do Objeto e da estimativa do preço: 
 
Diante das disposições infraconstitucionais acima indicadas, necessário se faz o registro de 
preços de aquisição de materiais elétricos diversos, para atender demandas da rede de 
iluminação pública, e das diversas Secretarias de Governo desta Administração Pública, 
diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado adquiridos 
em decorrência de consulta realizada no mercado local: 
 
1 - LOTE 1 - FERRAMENTAS 

     
       Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Marca Valor Unit Valor Total 

1 

ALICATE BOMBA D'AGUA 35 
MM COMPRIMENTO TOTAL 
10 " EM AÇO CARBONO, 
CAPACIDADE DE ABERTURA 
35MM, FUROS E CABO 
ISOLADO 1000V. 

UND 5 

   2 BASE FIXA PARA RELÉ 
FOTOGRAFICO UND 1.000 

   

3 

CAIXA DE IMBUTIR, PADRÃO 
4X2 EM PVC PARA 
DERIVAÇÃO DOS 
CIRCUITOS ELÉTRICOS E 
FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS 
COMO TOMADAS, 
INTERRUPTORES EM 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DE BAIXA TENSÃO. 

UND 150 

   

4 

CAIXA PADRÃO BIFÁSICO 
COMPLETA, CONTENDO 7 
BUCHAS DE 1/4, 7 ARRUELA 
DE 1/4, 1 BUCHA DE 1/2, 1 
ARRUELA DE 1/2, 2 NIP DE 
1/4, 2 CANOS DE 1/4, 2 
CURVAS DE 90 GRAUS, 2 
CURVAS DE 180 GRAUS, 4 
LUVAS DE 1/4, 1 HASTE 
PARA ATERRAMENTO 2,40 

UND 30 
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M, 1 COLAR PARA 
ATERRAMENTO, 1 
DISJUNTOR MONOFÁSICO 
DE 63 AMPERES, 1 RAK, 1 
PARAFUSO PARA RAK, E 1/2 
CANO DE 1/4. 

5 

CAIXA PADRÃO 
MONOFASICO COMPLETA, 
CONTENDO 7 BUCHAS DE 
"1", 7 ARRUELA DE '1', 1 
BUCHA DE 1/2, 1 ARRUELA 
DE 1/2, 2 NIP DE '1', 2 
CANOS DE '1', 2 CURVAS DE 
90 GRAUS, 2 CURVAS DE 
180 GRAUS, 4 LUVAS DE '1', 
1 HASTE PARA 
ATERRAMENTO 2,40 M, 1 
COLAR PARA 
ATERRAMENTO, 1 
DISJUNTOR MONOFÁSICO 
DE 40 AMPERES, 1 RAK, 1 
PARAFUSO PARA RAK, E 
CANO DE 1/2. 

UND 20 

   

6 

CAIXA PADRÃO TRIFÁSICO 
COMPLETA CONTENDO 7 
BUCHAS DE 1/4, 7 ARRUELA 
DE 1/4, 1 BUCHA DE 1/2, 1 
ARRUELA DE 1/2, 2 NIP DE 
1/4, 2 CANOS DE 1/4, 2 
CURVAS DE 90 GRAUS, 2 
CURVAS DE 180 GRAUS, 4 
LUVAS DE 1/4, 1 HASTE 
PARA ATERRAMENTO 2,40 
M, 1 COLAR PARA 
ATERRAMENTO, 1 
DISJUNTOR MONOFÁSICO 
DE 60 AMPERES, 1 RAK, 1 
PARAFUSO PARA RAK, E 1/2 
CANO DE 1/4. 

UND 2 

   

7 

CANALETA PARA 
INSTALAÇÃO DE FIOS E 
CABOS, FORMATO 
QUADRADOS RECORDE 
FECHADO FABRICADO EM 
PVC COM TAMPA 
DIMENSÕES EXTERNAS 
MINIMAS DE 80 MM X 80 MM 
X 2 METROS DE 
COMPRIMENTO. 

UND 300 
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8 

CAPACETE, DE 
SEGURANÇA, PARA 
ELETRICISTA COM ABAS 
TOTAL COPA LISA E 
ENJETADO EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE. SUSPENSÃO 
DIVIDIDA EM DUAS PARTES, 
CARNEIRA COM AJUSTE 
TRASEIRO E ARANHA , 
INJETADOS EM 
POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, TIRA 
ABSORVENTE DE SUOR 
CONFECCIONADA EM TNT 
DUBLADO COM ESPUMA. 

UND 10 

   
9 

CHAVE MAGNÉTICA 5CV DE 
PARTIDA DIRETA 220 V 10-
16 A 

UND 2 

   

10 

CINTA PARA POSTE 
CIECULAR (ABRAÇADEIRA) 
AÇO GALVANIZADO A FOGO 
280 MM COM 2 PARAFUSOS 
FRANCÊS 16 X 70MM E 
PORCA. 

UND 10 

   

11 

CINTURÃO ABDOMINAL 
TIPO ELETRICISTA MG 
CINTO - MULT 1843. 
CINTURÃO 
CONFECCIONADO EM FITA 
POLIÉSTER REVESTIMENTO 
EM BORRACHA DE 90 MM, 
02 MEIA-ARGOLA, PORTA 
FERRAMENTA , 01 FIVELA 
DUPLA DE AJUSTE MEDIDA 
DE 90 MM DE LARGURA, DE 
ACORDO COM AS NORMAS 
DA NBR 15835 2010 

UND 4 

   
12 

CONECTOR, COMUM , PARA 
HASTE DE ATERRAMENTO 
ACROBEADO 12MM X 1,20 
MTS. 

UND 50 

   13 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 
20A C UND 10 

   14 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 
32A C UND 10 

   15 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 
63A C UND 10 

   16 DISJUNTOR DIN 
MONOPOLAR 20A C UND 15 

   17 DISJUNTOR DIN 
MONOPOLAR 25A C UND 10 

   18 DISJUNTOR DIN 
MONOPOLAR 32A C UND 5 

   19 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 
25A C UND 3 
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20 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 
32A C UND 5 

   21 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 
63A C UND 5 

   

22 

ELO FUSÍVEL 10 K 15 KV, 
DESENVOLVIDO PARA 
PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGAS E 
INTERRUPÇÃO DE 
CORRENTES DE ALTA 
INTENSIDADE, 500MM , 
PROJETADOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS ABNT / 
ANSI/ IEC. 

UND 3 

   

23 

ESCADA DE ALUMINIO/ 
FIBRA EXTENSIVA COM 
DEGRAU VAZADO 5,70 X 
9,60, FIBRA DE VIDO ALTA 
RESISTÊNCIA MECÂNICA A 
UM BAIXO PESO, COM 
FRISO ANTIDERRAPANTES 
CATRACA EM ALMA DE AÇO 
REVESTIDA EM NAYLON, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 
120 KG, COMPRIMENTO 
FECHADA 5,70 METROS 
COMPRIMENTO ABERTA 9,6 
METROS. 

UND 1 

   

24 

EXTENSAO, ELÉTRICA, COM 
15 METROS, 10 AMPERES, 
PARA TENSÃO ENTRE 100 E 
250 VCA, PLUGUE BIPOLAR 
COM PINO TERRA PARA 
CONECTAR EM 04 
TOMADAS COM ENCAIXE 
REBAIXADO, TOMADA 
MÓVEL BIPOLAR COM 
CONTATO TERRA COM 
ENCAIXE REBAIXADO E 
SUPERFÍCIE PROTETORA. 
FABRICADO CONFORME AS 
NORMAS VIGENTES DA 
ABNT. SELO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE E 
LOGOMARCA DO INMETRO 
NO PRODUTO 

UND 3 

   

25 

FITA ISOLANTE AUTO 
FUSÃO PARA ALTA TENSÃO 
- 19 MM X 10 MTS CLASSE A 
USO PROFISSIONAL EM 
GERAL, BASE BORRACHA 
SINTÉTICA DE ETILENO 
PROPILENO NORMA ASTM-
D 4388, NÃO RESSECA 
ISOLAÇÃO ELETRICA ATÉ 
69.000V, LARGURA 19 MM 

UND 30 
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COMPRIMENTO 2 MTS, 
EAPESSURA 0,76 MM. 

26 

FITA ISOLANTE P22 PVC 
ANTICHAMAS COM ADESIVO 
SENSÍVEL À PRESSÃO, USO 
GERAL EM CABOS E FIOS 
ELETRICOS ATÉ 750 V , 
NORMA IEC 60454-3-1, 
LARGURA 19 MM, 
ESPESSURA 0,13 MM, 
OMPRIMENTO 20 MTS 
PRODUTO DE PVC AUTO 
EXTINGUIVEL À CHAMAS - 
ANTIFLAM. 

UND 100 

   

27 

FITA ISOLANTE PARA 
ELETRICISTA LARGURA 19 
MM COMPRIMENTO 10 M 
PRETA ANTICHAMAS, ROLO 
PVC DE UM LADO A BASE 
RESINA E BORRACHA 
SENSÍVEL A PRESSÃO, 
DEVERÁ APRESENTAR O 
NOME DO PRODUTO 
DIMENSÕES A EXPRESSÃO 
ANTICHAMAS. 

UND 70 

   28 FURADEIRA ATO IMPACTO 
PROFISSINAL BIVOLT UND 23 

   

29 

FUSÍVEL 0,5H ALTA TENSÃO 
DESENVOLVIDO PARA 
PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGAS E 
INTERRUPÇÃO DE 
CORRENTES DE ALTA 
INTENSIDADE, 500MM , 
PROJETADOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS ABNT / 
ANSI/ IEC. 

UND 5 

   

30 

FUSÍVEL 2H 15 KV 
DESENVOLVIDO PARA 
PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGAS E 
INTERRUPÇÃO DE 
CORRENTES DE ALTA 
INTENSIDADE, 500MM , 
PROJETADOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS ABNT / 
ANSI/ IEC. 

UND 5 

   

31 

FUSÍVEL 5H 15 KV 
DESENVOLVIDO PARA 
PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGAS E 
INTERRUPÇÃO DE 
CORRENTES DE ALTA 

UND 5 
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INTENSIDADE, 500MM , 
PROJETADOS DE ACORDO 
COM AS NORMAS ABNT / 
ANSI/ IEC. 

32 

INTERRUPTOR DE IMBUTIR 
10 AMPERES UMA TECLA , 
INSTALAÇÃO SIMPLES 
TENSÃO MÁXIMA 
PERMITIDA 250 V COM 
ESPELHO PLÁSTICO 
FABRICADO CONFORME 
NARMAS DA ABNT COM 
SELO DE IDENFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DO 
IMETRO. 

UND 50 

   

33 

INTERRUPTOR DE 
SOBREPOR 10 AMPERES 
UMA TECLA , INSTALAÇÃO 
SIMPLES TENSÃO MÁXIMA 
PERMITIDA 250 V COM 
ESPELHO PLÁSTICO 
FABRICADO CONFORME 
NARMAS DA ABNT COM 
SELO DE IDENFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DO 
IMETRO. 

UND 5 

   

34 

INTERRUPTOR ELETRICO 
DE TERMOPLÁSTICO DE 
IMBUTIR 01 SEÇÃO 
PARALELO + TOMADA COM 
DUAS TECLAS + TOMADA 
NACOR BEGE 
FOSFORECENTE, PLACA DE 
4" X 2" COM 10 AMPERES, 
FABRICADO CONFORME 
NARMAS DA ABNT COM 
SELO DE IDENFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DO 
IMETRO. 

UND 25 

   

35 

INTERRUPTOR ELETRICO 
DE TERMOPLÁSTICO DE 
IMBUTIR BIPOLAR SIMPLES 
REFORÇADO CONJUGADO 
TOMADA COM DUAS 
TECLAS + TOMADA NACOR 
BEGE FOSFORECENTE, 
PLACA DE 4" X 2" COM 25 
AMPERES, FABRICADO 
CONFORME NARMAS DA 
ABNT COM SELO DE 
IDENFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DO 
IMETRO. 

UND 100 
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36 

INTERRUPTOR ELETRICO 
DE TERMOPLÁSTICO DE 
IMBUTIR COM TRÊS TECLAS 
, INSTALAÇÃO SIMPLES, 
TENSÃO MÁXIMA DE 250 V 
COM ESPELHO PLÁSTICO, 
FABRICADO CONFORME 
NARMAS DA ABNT COM 
SELO DE IDENFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DO 
IMETRO. 

UND 25 

   37 INTERRUPTOR PARA 
MANGUEIRA DE LED UND 10 

   

38 

PAR DE LUVA DE 
SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
VAQUETQ 25 CM TAMANHO 
ÚNICO REFORÇO 
INTERNO,NA PALMA, 
REFORÇO EXTERNO DE 
COSTURA NOS DEDOS 
POLEGAR, MÉDIO E 
ANELAR, PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO 
CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS ESCORIANTES 
CORTANTES E 
PERFURANTES NORMAS 
ABNT NBR 137120/01996 

UND 5 

   

39 

PLACA CEGA 2 X 4 PARA 
AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNO9S POSSUI 
CANTOS ARREDONDADOS 
COR BRANCA DE PLÁSTICO 

UND 30 

   

40 

PLACA CEGA 4 X 4 PARA 
AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNO9S POSSUI 
CANTOS ARREDONDADOS 
COR BRANCA DE PLÁSTICO 

UND 30 

   

41 

PLUG FÊMEA BRANCO 10 
AMPERES 2P + T NBR 14136 
FABRICADO EM PLÁSTICO 
POLIAMIDA (NYLON) ANTI- 
CHAMA COMPONENTEA 
CONDUTORES E PINO 
MACIÇO EM LIGA DE COBRE 

UND 50 

   

42 

PLUG MACHO PRETO 10 
AMPERES 250 V 2 PINOS + 
TERRA PLUG RESIDENCIAL 
SAÍDA AXIAL, COMPRESA- 
CABO, PARA CABOS COM 
DIÂMITRO EXTERNO ATÉ 8 
MM. 

UND 50 

   
43 

PROJETOR COM LÂMPADA 
100 W E 40 220 V 
,PROJETOR COM LATERAIS 
EM CHAPA TRATADA 

UND 10 
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44 

PROJETOR RETANGULAR 
PARA LÂMPADA 
MISTA/VAPOR METÁLICO 
400/500W COM LATERAIS E 
ALÇA EM CHAPA DE AÇO 
TRATADA COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ NA 
COR BEGE, CORPO 
RFLETOR DE CHAPA DE 
ALUMINIO ALTO BRILHO 
ESTAMPADA 
MULTIFACETADA LENTE 
PLANA DE VIDRO 
TEMPERADO, FIOS 
SILICONE RESISTENTES À 
ALTA TEMPERATURA, 
PARAFUSOS DE AÇO 
INOXIDÁVEL, SOQUETE DE 
PORCELANA E40 OU E27 , 
APLICAÇÃO PARA USO 
EXTERNO OU INTERNO EM 
FACHADAS JARDINS, 
GALPÕES INDUSTRIAIS, 
QUADRAS ESPORTIVAS, 
CAMPOS ESPORTIVOS, 
PÁTIOS, 
ESTACIONAMENTOS 
PAINÉIS, OUTDDORS, 
PRAÇAS MONUMENTOS 
ETC 

UND 30 

   

45 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
EM PVC DE SOBREPOR DE 
24 A 30 DISJUNTORES, 
FABRICADO CONFORME 
NORMAS DA ABNT COM 
SELO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE E 
CERTIFICAÇÃO DO IMETRO. 

UND 5 

   

46 

SUPORTE PARA LUMINÁRIA 
COM SAPATA DE 1,0 METRO 
COM LARGURA DE 25 MM 
EM FERRO GALVANIZADO 
ELETROLITICO. 

UND 500 

   
47 

TOMADA 2 POLOS + TERRA 
10 AMPERES COM PLACA 
NBR 14136 10 A - 250V 
PINOS CILINDRICO 4 MM 

UND 50 

   
48 

TOMADA 2 POLOS + TERRA 
10 AMPERES COM PLACA 
NBR 14136 NBR NM 60884-1 
10 A - 250V 

UND 50 

   

49 

TOMADA LIZ DUPLA 2 
POLOS + TERRA 20 
AMPERES CONJUNTO 4X2 2 
TOMADAS 2 POLOS + 
TERRA 20 A 250V, 
COMPRIMENTO 12,5MM, 

UND 50 
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LARGURA 85 MM, ALTURA 
40 MM 

50 TOMADA PARA MANGUEIRA 
DE LED UND 10 

    
2 - LOTE 2 - LAMPADAS 

     
       Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Marca Valor Unit Valor Total 

1 
BOCAL EM PORCELANA 
BASE E-27 PARA REDES DE 
TENSÃO ATÉ 4 A 

UND 200 

   
2 

BOCAL EM PORCELANA 
BASE E-40 PARA REDES DE 
TENSÃO ATÉ 16 A 

UND 100 

   

3 

LÂMPADA DE LED 100 W 
COR BRANCA FRIO , BASE 
E27 BIVOLT AUTOMÁTICO ( 
220 ) VIDA ÚTIL 50.000HS 
SELO DE QUALIDADE ISO 
9001:2000 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 500 

   

4 

LÂMPADA DE LED 12 W COR 
BRANCA , BASE E27 BIVOLT 
EQQO 780 LUMENS VIDA 
ÚTIL 30.000HS SELO DE 
QUALIDADE ISO 9001:2000 E 
ISSO 14001 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 250 

   

5 

LÂMPADA DE LED 16 W COR 
BRANCA , BASE E27 BIVOLT 
EQQO 780 LUMENS VIDA 
ÚTIL 30.000HS SELO DE 
QUALIDADE ISO 9001:2000 E 
ISSO 14001 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 150 

   

6 

LÂMPADA DE LED 30 W COR 
BRANCA , BASE E27 BIVOLT 
EQQO 780 LUMENS VIDA 
ÚTIL 30.000HS SELO DE 
QUALIDADE ISO 9001:2000 E 
ISSO 14001 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 150 
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7 

LÂMPADA DE LED 40 W COR 
BRANCA , BASE E27 BIVOLT 
EQQO 780 LUMENS VIDA 
ÚTIL 30.000HS SELO DE 
QUALIDADE ISO 9001:2000 E 
ISSO 14001 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 1.500 

   

8 

LÂMPADA DE LED 50 W COR 
BRANCA FRIO , BASE E27 
BIVOLT AUTOMÁTICO (110 - 
220 ) VIDA ÚTIL 50.000HS 
SELO DE QUALIDADE ISO 
9001:2000 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 1.000 

   

9 

LÂMPADA DE LED 65 W COR 
BRANCA FRIO , BASE E27 
BIVOLT AUTOMÁTICO (220 ) 
VIDA ÚTIL 50.000HS SELO 
DE QUALIDADE ISO 
9001:2000 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 500 

   

10 

LÂMPADA DE LED 75 W COR 
BRANCA FRIO , BASE E27 
BIVOLT AUTOMÁTICO (220 ) 
VIDA ÚTIL 50.000HS SELO 
DE QUALIDADE ISO 
9001:2000 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 50 

   

11 

LÂMPADA DE LED 8 W COR 
BRANCA , BASE E27 BIVOLT 
EQQO 780 LUMENS VIDA 
ÚTIL 30.000HS SELO DE 
QUALIDADE ISO 9001:2000 E 
ISSO 14001 CERTIFICAÇÃO 
DO IMETRO GARANTIA DE 
12 MESE NO MINIMO, 
MANUAL DE INTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS 

UND 100 

   

12 

LÂMPADA ELETRÔNICA 
15WX127V- BASE E27 TEMP 
COR 6500 LUZ BRANCA 
NEUTRA- VIDA ÚTIL, 6.000 
HS SELO PROCEL 
CERTIFICAÇÃO IMETRO. 

UND 100 
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13 

LÂMPADA ELETRÔNICA 
20WX127V- BASE E27 TEMP 
COR 6500 LUZ BRANCA 
NEUTRA- VIDA ÚTIL, 8.000 
HS SELO PROCEL 
CERTIFICAÇÃO IMETRO. 

UND 100 

   

14 

LÂMPADA ELETRÔNICA 
25WX127V- BASE E27 TEMP 
COR 4000 LUZ BRANCA 
NEUTRA- VIDA ÚTIL, 8.000 
HS SELO PROCEL 
CERTIFICAÇÃO IMETRO. 

UND 100 

   

15 

LÂMPADA ELETRÔNICA 
34WX127V- BASE E27 TEMP 
COR 6500 LUZ BRANCA 
NEUTRA- VIDA ÚTIL, 8.000 
HS SELO PROCEL 
CERTIFICAÇÃO IMETRO. 

UND 100 

   

16 

LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO .POTENCIA 150 
W.- 220V TEMPERATURA DE 
COR 4.200K- LUZ BRANCA 
NEUTRA VIDA ÚTIL 15.000HS 
SELO PROCEL OVOIDE 

UND 250 

   

17 

LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO .POTENCIA 150 
W.- 220V TEMPERATURA DE 
COR 4.200K- LUZ BRANCA 
NEUTRA VIDA ÚTIL 15.000HS 
SELO PROCEL TUBULAR 

UND 50 

   

18 

LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO DUPLO 
CONTATO POTENCIA 70 W.- 
220V TEMPERATURA DE 
COR 3000K- LUZ BRANCA 
NEUTRA VIDA ÚTIL 15.000HS 
SELO PROCEL FABRICAÇÃO 
NACIONAL OVOIDE 

UND 500 

   

19 

LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO DUPLO 
CONTATO POTENCIA 70 W.- 
220V TEMPERATURA DE 
COR 3000K- LUZ BRANCA 
NEUTRA VIDA ÚTIL 15.000HS 
SELO PROCEL FABRICAÇÃO 
NACIONAL TUBULAR 

UND 50 

   
20 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
250W. OVOIDE COR 1950 K 
(AMARELA) E40, 24.000 HS 

UND 100 

   
21 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
70 W. OVOIDE COR 1950 K 
(AMARELA) E27, 24.000 HS 

UND 500 

   

22 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
150 W-220V. FABRICAÇÃO 
NACIONAL OVOIDE TEMP 
2700K E27 VIDA ÚTIL 
24.000HRS 

UND 100 
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23 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
150 W-220V. FABRICAÇÃO 
NACIONAL TUBULAR TEMP 
2700K E27 VIDA ÚTIL 
24.000HRS 

UND 30 

   

24 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
250 W-220V. FABRICAÇÃO 
NACIONAL OVOIDE TEMP 
2700K E40 VIDA ÚTIL 
32.000HRS 

UND 100 

   

25 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
250 W-220V. FABRICAÇÃO 
NACIONAL TUBULAR TEMP 
2700K E40 VIDA ÚTIL 
32.000HRS 

UND 30 

   

26 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
400 W-220V. FABRICAÇÃO 
NACIONAL TUBULAR TEMP 
2700K E40 VIDA ÚTIL 
24.000HRS 

UND 50 

   

27 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
70 W-220V. FABRICAÇÃO 
NACIONAL TUBULAR TEMP 
2700K E27 VIDA ÚTIL 
24.000HRS 

UND 50 

   
28 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
70 W-220V. OVOIDE COR 
1950 K (AMARELA) E27, 
24.000 HS 

UND 50 

   

29 

LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO POTENCIA 400 
W.- 220V E40 
TEMPERATURA DE COR 
4500K- LUZ BRANCA FRIA 
VIDA ÚTIL 20.000HS SELO 
PROCEL OVOIDE 

UND 5 

   

30 

LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO POTENCIA 400 
W.- 220V E40 
TEMPERATURA DE COR 
4500K- LUZ BRANCA FRIA 
VIDA ÚTIL 20.000HS SELO 
PROCEL TUBULAR 

UND 50 

   

31 

LUMINÁRIA PÚBLICA 
ABERTA, CORPO EM 
ALUMINIO ESTAMPADO E 
ANODIZADO DISPOSITIVO 
PARA REGULAGEM DE 
FOCO, ACABAMENTO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ NA COR CINZA. ENCAIXE 
PARA TUBO ATÉ 31.7 MM 
SOQUETE DE PORCELANA 
E40 

UND 100 
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32 

LUMINÁRIA PÚBLICA 
ABERTA, REFLETOR EM 
ALUMINIO ESTAMPADO E 
ANODIZADO DISPOSITIVO 
PARA REGULAGEM DE 
FOCO, ACABAMENTO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ NA COR CINZA. 
SOQUETEIRA/ ENCAIXE 
PARA BRAÇO DE ALUMINIO 
FUNDIDO ATÉ 31.7 MM 
SOQUETE DE PORCELANA 
E 27 

UND 500 

   33 REFLETOR LED 100W 220V UND 100 
   34 REFLETOR LED 120W 220V UND 30 
   35 REFLETOR LED 12W 220V 

CONES VARIADOS UND 2 

   36 REFLETOR LED 150W 220V UND 30 
   37 REFLETOR LED 15W 220V 

CONES VARIADOS UND 2 

   38 REFLETOR LED 200W 220V UND 100 
   39 REFLETOR LED 20W 220V UND 2 
   40 REFLETOR LED 250W 220V UND 50 
   41 REFLETOR LED 35W 220V UND 2 
   42 REFLETOR LED 50W 220V UND 2 
   43 REFLETOR LED 70W 220V UND 30 
   

       LOTE 3- DIVERSOS 
     

       Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Marca Valor Unit Valor Total 

1 

BASE SOQUETE REDUTOR 
E27 PARA E40 , ADAPTADOR 
PORCELANA BRANCA 4A/ 
250 V 

UND 50 

   
2 

BASE SOQUETE REDUTOR 
E40 PARA E27 , ADAPTADOR 
PORCELANA BRANCA 4A/ 
250 V 

UND 200 

   3 CABINHO FLEXIVEL PEÇA 
COM 100 METROS 2,5 MM PÇ 100 

   4 CABINHO FLEXIVEL PEÇA 
COM 100 METROS 4,0 MM PÇ 100 

   5 CABINHO FLEXIVEL PEÇA 
COM 100 METROS 6,0 MM PÇ 50 

   

6 

CABINHO TELEFONICO DE 
USO INTERNO, FAMILIA CCI 
X 02 PARES CONSTRUÍDO 
POR CONDUTORES DE 
COBRE ESTRANHO, 
ISOLADOS EM PVC NÚCLEO 
ENFAIXADO COM MATERIAL 
NÃO HIGROSCOPIOP 
REVESTIMENTO EXTERNO 

MT 200 
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EM PVC NA COR CINZA 
APLICADO EM REDES 
TELEFONICAS INTERNAS. 

7 
CABO ELETRICO FLEXIVEL 
PEÇA COM 100 METROS 10 
MM 

PÇ 50 

   

8 

CABO RIGIDO 10 MM PÇ 
COM 100 METROS 
RECOMENDADO PARA 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E 
RESIDENCIAIS DE FORÇA E 
DE LUZ, SEJA EMBUTIDO 
EM ELETRODUTOS OU 
SOBRE ISOLADORES. 
UTILIZE O CABO SIL PARA 
TER MAIS SEGURANÇA EM 
SUA REDE, JÁ QUE ELE NÃO 
PROPAGA CHAMAS. 

PÇ 20 

   

9 

CABO RIGIDO 16 MM PÇ 
COM 100 METROS 
RECOMENDADO PARA 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E 
RESIDENCIAIS DE FORÇA E 
DE LUZ, SEJA EMBUTIDO 
EM ELETRODUTOS OU 
SOBRE ISOLADORES. 
UTILIZE O CABO SIL PARA 
TER MAIS SEGURANÇA EM 
SUA REDE, JÁ QUE ELE NÃO 
PROPAGA CHAMAS. 

PÇ 10 

   

10 

CABO RIGIDO 4 MM X 10 PÇ 
COM 100 METROS 
RECOMENDADO PARA 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E 
RESIDENCIAIS DE FORÇA E 
DE LUZ, SEJA EMBUTIDO 
EM ELETRODUTOS OU 
SOBRE ISOLADORES. 
UTILIZE O CABO SIL PARA 
TER MAIS SEGURANÇA EM 
SUA REDE, JÁ QUE ELE NÃO 
PROPAGA CHAMAS. 

PÇ 25 

   

11 

CABO RIGIDO 6 MM PÇ COM 
100 METROS 
RECOMENDADO PARA 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS E 
RESIDENCIAIS DE FORÇA E 
DE LUZ, SEJA EMBUTIDO 
EM ELETRODUTOS OU 
SOBRE ISOLADORES. 

PÇ 20 
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UTILIZE O CABO SIL PARA 
TER MAIS SEGURANÇA EM 
SUA REDE, JÁ QUE ELE NÃO 
PROPAGA CHAMAS. 

12 

CONDUÍTE CORRUGADDO 
FLEXIVEL EM POLIETILENO 
1/0 POLEGADAS, PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA OU 
EMBUTIDA, ESPESSURA 3 
MM NBR 15465, ABNT NBR 
5410 ABNT NBR 15465 E IEC 
614. 

MT 500 

   

13 

CONDUÍTE CORRUGADDO 
FLEXIVEL EM POLIETILENO 
2/0 POLEGADAS, PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA OU 
EMBUTIDA, ESPESSURA 3 
MM NBR 15465, ABNT NBR 
5410 ABNT NBR 15465 E IEC 
614. 

MT 100 

   

14 

CONDUÍTE CORRUGADDO 
FLEXIVEL EM POLIETILENO 
2/5 POLEGADAS, NA COR 
AMARELA PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA OU 
EMBUTIDA, 

MT 50 

   

15 

CONDUÍTE CORRUGADDO 
FLEXIVEL EM POLIETILENO 
3/4 POLEGADAS, PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA OU 
EMBUTIDA, ESPESSURA 3 
MM NBR 15465, ABNT NBR 
5410 ABNT NBR 15465 E IEC 
614. 

MT 500 

   

16 

CONDUÍTE CORRUGADDO 
FLEXIVEL EM POLIETILENO 
3/5 POLEGADAS, NA COR 
AMARELA PARA 
INSTALAÇÃO EXTERNA OU 
EMBUTIDA, 

MT 100 

   

17 

CONECTOR CUNHA RAMAL 
TIPO1 , MATERIAL: LIGA DE 
COBRE FORNECIDO DE 
ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA E 
CONDUTIBILIDADE 
ELETRICA, FORNECIDO 
COM PASTA ANTIÓXIDA. 
CONDUTORES : FIOS E 
CABOS DE COBRE , SÉRIE 
MÉTRICA E AWG/MCM , 
ACABAMENTO DE 
ESTANHADO 
ELETROLITICO. 

UND 30 
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18 

CONECTOR CUNHA RAMAL 
TIPO3 DERIVAÇÃO DE 
CONDUTORES DE COBRE 
OU ALUMINIO, COM 
BITOLAS DE 1,5 MM² (14 
AWG) ATÉ 70 MM² (2/OAWG) 
CARACTERÍSTICA: 
CONEXÃO POE EFEITO 
MOLA DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO 
SEM USO DE 
FERRAMENTAS ESPECIAIS. 
APLICAÇÃO: REDE DE 
ENERGIA BAIXA TENSÃO 
ATÉ 1KV ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E OUTRAS 
FINALIDADES, MATERIAL: 
LIGA DE COBRE 
FORNECIDO COM 
COMPOSTO ANTE- ÓXIDO, 
ACABAMENTO ESTANHO 
NBR 5370. 

UND 10 

   

19 

CONECTOR PARA CABO 16, 
PROJETADO PARA 
CONEXÃO DE DERIVAÇÃO 
POR PERFURAÇÃO 
ISOLANTE EM REDES E 
RAMAIS AÉREOS DE BAIXA 
TENSÃO ATÉ 1KV, 
APLICAÇÃO: CONDUTORES 
ISOLADOS DE ALUMINIO OU 
COBRE COM ISOLAÇÕES 
EM XLPE/ PE (0,6/ 1KV0 OU 
PVC 750 V DE 1,5 MM² A 240 
MM², MATERIAL :POLIMERO, 
ELASTÔMERO E COBRE 
ELETROLITICO. 

UND 100 

   

20 

CONECTOR PERFORMA TTD 
061 BITOLAS MM² 
PRINCIPAL 10/120MM² 
BITOLAS MM² DERIVAÇÃO 
1,5/10MM² TORQUE N.M 9 

UND 50 

   

21 

CONECTOR PERFORMA TTD 
151 BITOLAS MM² 
PRINCIPAL 16/95MM² 
BITOLAS MM² DERIVAÇÃO 
2,5-4/35MM² TORQUE N.M 15 

UND 50 

   

22 

FIO PARALELO 2X2,5 MM² 
CONDUTOR FLEXIVEL, FIOS 
DE COBRE, TÊMPERA MOLE 
CLASSE 4 DE 
ENCORDOAMENTO. OS 
CORDÕES PARALELOS SÃO 
EMPREGADOS EM 
EXTENSÕES OU LIGAÇÕES 
DE APARELHOS 
ELETRODOMESTICOS, DE 

PÇ 1.000 
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ILUMINAÇÃO (QUEBRA DE 
LUZES, PENDENTES, 
LUSTRES, ETC), E DE 
OUTROS APARELHOS 
PORTÁTEIS ELETRICOS EM 
TENSÃO ATÉ 300V. 

23 HASTE ATERRAMENTO 2,40 
MTS UND 20 

   
24 

MANGUEIRA DE LED 2 FIOS 
13 MM 127/220 V 
TEMPERATURA DE COR 
3000K-6000K 

MT 2.000 

   
25 

PARAFUSO GALVANIZADO 
MÁQUINA CABEÇA 
QUADRADA 16 X 300 MM 

UND 300 

   26 REATOR V S METALICO DE 
150 W 220 V UND 30 

   2 REATOR V S METALICO DE 
250 W 220 V UND 30 

   28 REATOR V S METALICO DE 
400 W 220 V UND 30 

   29 REATOR V S METALICO DE 
70 W 220 V UND 30 

   

30 

RELÉ FOTO ELÉTRICO 
TENSÃO NOMINAL 127V CA 
OU 220 V CA FREQUENCIA 
50/ 60 HZ, LIMITE DE 
FUNCIONAMENTO 5ºC A + 
50º C , CONSUMO MÉDIO 2,5 
W. 

UND 1.500 

   

31 

ROLO CABO FLEXIVEL 750 V 
1,5 MM² COM 100 METROS, 
FIOS DE COBRE 
ELETROLITICO SEÇÃO 
CIRCULAR, TÊMPERA MOLE 
CLASSE 4 DE 
ENCORDOAMENTO NBR NM 
280 , ISOLAMENTO À BASE 
DE COMPOSTO DE PVC 
SEM CHUMBO ANTI CHAMA, 
CLASSE TÉRMICA 70° C NBR 
NM 247-3 CABOS ISILADOS 
COM POLICLORETO DE 
VINILA PVC PARA TENSÕES 
NOMINAIS AT´E 450/750 V 
NBR 6245 ,DETERMINAÇÃO 
DO INDICE DE OXIGÊNIO 
NBR NM 60332-3-24 QUEIMA 
VERTICAL FOGUEIRA NBR 
NM 280 CONDUTORES DE 
CABOS ISOLADOS. 

PÇ 20 
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32 

ROLO CABO FLEXIVEL 750 V 
2,5 MM² COM 100 METROS, 
FIOS DE COBRE 
ELETROLITICO SEÇÃO 
CIRCULAR, TÊMPERA MOLE 
CLASSE 4 DE 
ENCORDOAMENTO NBR NM 
280 , ISOLAMENTO À BASE 
DE COMPOSTO DE PVC 
SEM CHUMBO ANTI CHAMA, 
CLASSE TÉRMICA 70° C NBR 
NM 247-3 CABOS ISILADOS 
COM POLICLORETO DE 
VINILA PVC PARA TENSÕES 
NOMINAIS AT´E 450/750 V 
NBR 6245 ,DETERMINAÇÃO 
DO INDICE DE OXIGÊNIO 
NBR NM 60332-3-24 QUEIMA 
VERTICAL FOGUEIRA NBR 
NM 280 CONDUTORES DE 
CABOS ISOLADOS. 

PÇ 30 

   

33 

ROLO CABO FLEXIVEL 750 V 
4,00 MM² COM 100 METROS, 
FIOS DE COBRE 
ELETROLITICO SEÇÃO 
CIRCULAR, TÊMPERA MOLE 
CLASSE 4 DE 
ENCORDOAMENTO NBR NM 
280 , ISOLAMENTO À BASE 
DE COMPOSTO DE PVC 
SEM CHUMBO ANTI CHAMA, 
CLASSE TÉRMICA 70° C NBR 
NM 247-3 CABOS ISILADOS 
COM POLICLORETO DE 
VINILA PVC PARA TENSÕES 
NOMINAIS AT´E 450/750 V 
NBR 6245 ,DETERMINAÇÃO 
DO INDICE DE OXIGÊNIO 
NBR NM 60332-3-24 QUEIMA 
VERTICAL FOGUEIRA NBR 
NM 280 CONDUTORES DE 
CABOS ISOLADOS. 

PÇ 30 

   

34 

ROLO CABO FLEXIVEL 750 V 
6,00 MM² COM 100 METROS, 
FIOS DE COBRE 
ELETROLITICO SEÇÃO 
CIRCULAR, TÊMPERA MOLE 
CLASSE 4 DE 
ENCORDOAMENTO NBR NM 
280 , ISOLAMENTO À BASE 
DE COMPOSTO DE PVC 
SEM CHUMBO ANTI CHAMA, 
CLASSE TÉRMICA 70° C NBR 
NM 247-3 CABOS ISOLADOS 
COM POLICLORETO DE 
VINILA PVC PARA TENSÕES 
NOMINAIS AT´E 450/750 V 

PÇ 15 
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NBR 6245 ,DETERMINAÇÃO 
DO INDICE DE OXIGÊNIO 
NBR NM 60332-3-24 QUEIMA 
VERTICAL FOGUEIRA NBR 
NM 280 CONDUTORES DE 
CABOS ISOLADOS. 

35 

ROLO CABO PP 500V 2X2,50 
MM² COM 100 METROS, 
FIOS DE COBRE 
ELETROLITICO SEÇÃO 
CIRCULAR, TÊMPERA MOLE 
CLASSE 5 DE 
ENCORDOAMENTO NBR NM 
280 , ISOLAMENTO À BASE 
DE COMPOSTO DE PVC 
SEM CHUMBO ANTI CHAMA, 
CLASSE TÉRMICA 70° C NBR 
13249, 2 CONDUTORES 
CABOS ISOLADOS/750 V 
NBR 6245 ,DETERMINAÇÃO 
DO INDICE DE OXIGÊNIO 
NBR NM 60332-3-24 QUEIMA 
VERTICAL FOGUEIRA NBR 
5111- FIOS DE COBRE NU 
DE SEÇÃO CIRCULAR PARA 
FINS ELETRICOS. 

PÇ 20 

   

36 

ROLO CABO PP 500V 2X4 
MM² COM 100 METROS, 
FIOS DE COBRE 
ELETROLITICO SEÇÃO 
CIRCULAR, TÊMPERA MOLE 
CLASSE 5 DE 
ENCORDOAMENTO NBR NM 
280 , ISOLAMENTO À BASE 
DE COMPOSTO DE PVC 
SEM CHUMBO ANTI CHAMA, 
CLASSE TÉRMICA 70° C NBR 
13249, 2 CONDUTORES 
CABOS ISOLADOS/750 V 
NBR 6245 ,DETERMINAÇÃO 
DO INDICE DE OXIGÊNIO 
NBR NM 60332-3-24 QUEIMA 
VERTICAL FOGUEIRA NBR 
5111- FIOS DE COBRE NU 
DE SEÇÃO CIRCULAR PARA 
FINS ELETRICOS. 

PÇ 20 

   

37 

SONDA PASSA FIO 20 
METROS ALMA DE AÇO 
TRAÇÃO DE 100KG, FIO 
FABRICADO EM 
MONOFILAMENTO DE 4MM 
DE DIÂMETRO. 

UND 5 

    
Local de entrega: De acordo com o endereço indicado na Autorização para Fornecimento de 
Material – AFM, de segunda a sexta -feira das 08:30h às 12:00h, e das 13:30h às 17:00h. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 

LOTE 
 

DESCRIÇÃO 
 QTD. MARCA PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      
      
      

 VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
 VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO  
 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS 

 
 

 

Município _____de __________________ de 20__. 

 

 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dias...... do mês de .................. do ano .........., presente de um lado o Município de 
XXXXXXX, por intermédio da Secretaria de Xxx – Órgão Gerenciador, neste ato representado 
pelo  Senhor  Secretário XXXXXXXXXXX, devidamente autorizado pelo Decreto de Delegação 
de Competência,  publicado no DOM de 00/00/20XX, doravante denominado MUNICÍPIO, e 
do outro as empresas ......................................................,  nas pessoas dos seus 
representantes legais, Senhores............................, portadores dos documentos de 
identidade n°......, emitidos por........ e dos CPF nº.............., com sede na 
......................................, inscritas no CNPJ/MF sob os  números..................., simplesmente 
denominadas de FORNECEDOR(ES), firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS,  
conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº ...................., adjudicada e 
homologada às fls. ..........,  referente ao Pregão Presencial nº ....., para Registro de Preços de 
aquisição de materiais elétricos diversos, para atender demandas da rede de iluminação 
pública, e das diversas Secretarias de Governo desta Administração Pública, relacionados no 
Anexo I do Edital, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto 
Municipal n° 003/2014, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO E PREÇO REGISTRADO 
 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial de registro 
de Preços nº. 004-2021, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, 
no qual estão contemplados o prazo de aquisição parcelada de material didático, e de 
expediente para atender demandas das diversas Secretarias de Governo desta 
Administração Pública, e que a este termo integram, como se transcritas.  
 
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da 
data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços 
registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições 
fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
 
1.3 - A(s) contratação(ões) derivada(s) do registro obedecerão às condições da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste Instrumento. 
 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
  
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão 
à disposição da Contratante, para que efetue as contratações nas oportunidades e 
quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
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1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Contratante a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.  
 
1.7 - O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos 
registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 
registrado. 
 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que seja resultado de acordo entre 
os contratantes. 
 
1.9 - Os preços registrados, na presente ata, são extraídos do item 3, da ata de julgamento, 
do pregão presencial, acima referenciado, a saber: 
 

Vencedor XXX Lote I - FERRAMENTAS 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 

Vencedor XXX Lote II - LAMPADAS 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 

Vencedor XXX Lote III - DIVERSOS 

Item Unid. Qtd. Máxima 
estimada 

Valor unitário 
(R$) Descrição 

     
     
     

Valor total do lote (R$)  
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas para pagamento do fornecimento do material previsto nesta Ata correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização para Fornecimento de 
Material – AFM e no contrato, se houver. 
 
3. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
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3.1 - Integram a presente Ata de Registro de Preços – ARP a Secretaria Municipal de 
Administração, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, bem como as demais Secretarias de 
Governo desta Administração Pública, na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
 
3.2 - Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública Municipal 
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na 
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art. 15º do Decreto Municipal nº 
003/2014. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
4.1 – O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Secretaria Municipal de Administração, obriga-se 
a cumprir fielmente a disposição constante no artigo 4º do Decreto Municipal nº 003/2014. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 
 
5.1 - O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se as condições previstas no art. 5º e ss. do Decreto Municipal nº 
003/2014. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
6.1 - O FORNECEDOR obriga-se a: 
 
a) assinar a ARP e retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação, no que couber; 
 
b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a 
manifestar o interesse de utilizar o presente ARP; 
 
c) entregar os materiais solicitados nos prazos estabelecidos nos termos do edital e seus 
anexos; 
 
d) fornecer os materiais conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente 
ARP; 
 
e) entregar os materiais solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 
participante da presente ARP; 
 
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP; 
 
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ARP; 
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i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP; 
 
j) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços 
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de 
licitação, após os lances, se for o caso; 
 
k) manter, durante e vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
l) arcar com as despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega. 
 
7. DO PREÇO 
 
7.1 - O preço de cada item encontra-se especificado no Anexo I do Edital.  
 
7.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de 
obra especializada, encargos sociais, lucros, equipamentos e transporte de material e de 
pessoal e qualquer despesa acessória ou necessária, não especificada neste Edital. 
 
7.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-
as quando inexatas. 
 
8. DO REAJUSTE 
 
8.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, a 
contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
8.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pela Contratante. 
 
8.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
8.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui 
representado pela Secretaria Municipal de Administração desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de 
outros documentos. 
 
8.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  
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9. DOS PRAZOS 
 
9.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 
 
9.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da presente Ata. 
 
9.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. 
Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil 
imediatamente subseqüente, sem ônus. 
  
9.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Contratante 
poderá repetir o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante 
aviso publicado no Diário Oficial do Município. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do 
adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
10.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 
 
10.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
10.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da 
nova proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do 
preço em vigor na data da entrega. 
 
10.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção e esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de atualização do valor 
contratado. 
 
10.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos 
ao Fornecedor. 
 
10.7 - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Contratante, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
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11.1 - Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante 
deverá manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições 
de habilitação exigidas na licitação. 
 
11.2 - As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de 
Preços a serem firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da 
Autorização para Fornecimento de Material - AFM, observando-se as condições 
estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
11.3 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, 
os quantitativos dos bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites 
máximos estabelecidos no Edital. 
 
11.4 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não 
aceitar o prazo e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os 
Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 
  
11.5 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o Contratante poderá 
comprar de mais de um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pelo Contratante, observado as condições do 
Edital e os preços registrados dos demais Fornecedores.  
 
11.6 - O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o 
período da revisão prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da 
revisão. 
 
11.7 - O Contratante se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor 
informações que visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar 
a publicação resumida do objeto deste instrumento no Diário Oficial do Município. 
 
12. DA ENTREGA 
 
12.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AFM e recebidos por 
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade 
solicitante, o qual procederá a conferência, no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 
 
§ Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo 
Município, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º  8.666/93. 
 
§ Segundo – O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento de material em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
12.2 - O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade da entrega do material, providenciando sua imediata correção, 
sem ônus para o Município; 
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12.3 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para 
adoção das providências cabíveis. 
 
12.4 - O prazo de entrega do material será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
assinatura da AFM pelo Fornecedor.  
 
12.5 - O fornecimento do material somente será considerado concluído mediante a emissão 
de atesto na Nota Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de material, através do 
carimbo padrão.  
 
12.6 - O prazo estabelecido no item 12.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo 
Fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Contratante.  
 
12.7 - O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste 
instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, 
sujeitará o Fornecedor às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, 
contudo, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 
13.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento de 
Material - AFM, ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da 
infração. 
  
13.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 
máximos: 
 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o Contrato ou a Autorização para Fornecimento de Material - AFM, dentro de 10 
(dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado; 
 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo dia.  
 
13.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas na Ata. 
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13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
Fornecedor da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
13.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às 
penalidades de impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão 
da Ata e cancelamento do registro. 
 
13.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo 
previsto, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis. 
 
13.8 - O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os 
danos decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega do material, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser devidamente comunicadas ao Município no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
13.9 - O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e 
mão-de-obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 
 
14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
14.1 - Constituem motivos de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
14.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no Edital. 
 
14.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas 
no Art. 79 da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos 
Arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.  
 
15. DA COBRANÇA JUDICIAL 
 

15.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de 
execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 
sempre que possível. 
 

16. DA FISCALIZAÇÃO 
  
16.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela  
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16.2 - Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo 
a ocorrência comunicada a SSA para adoção das providências cabíveis.  
 

16.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá 
o Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. O Fornecedor se obriga a proceder ao fornecimento do material, objeto deste 
instrumento na conformidade do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este 
termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
18.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 
 
19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
19.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
19.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em 
processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da notificação, quando: 
 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, 
Autorização para Fornecimento de Material e Contrato; 
 
II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de 
Preços, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
19.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas 
seguintes hipóteses: 
 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 
19.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
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19.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação.  
 
19.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação 
por escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
 
19.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga 
do Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
 
19.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a 
aquisição dos bens constantes do Registro de Preços.  
 
20. DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, para dirimir eventuais 
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro 
por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
São Felipe - BA, ... de ................ de 20xx.  
 
Assinaturas:  
___________________________  _________________________ 
Contratante 
                                                              _________________________ 
          Fornecedor 
                                                
          _________________________ 
          Fornecedor 
 
          __________________________ 
          Fornecedor 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ..................... como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 
indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 
 
 
 

Município _____de __________________ de 20__. 
 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE 
PREÇOS DE AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL XXXXXX, E DE XXXXXXXXXX PARA 
ATENDER DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DE GOVERNO DESTA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.827.027/0001-02, com sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, 42, Centro, 
São Felipe (BA), por seu Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXXXXXX, 
portador de RG nº XXXXXXXXXXXXXX-SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.734.348/0001-29, 
com sede administrativa na Rua do Dom Macedo Costa, s/nº – Centro, São Felipe, Bahia, 
representado por sua Gestor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, XXXXXX, XXXXXXXXXX, 
portadora de RG nº XXXXXXXXXXXXXXXX-SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e do FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o 
nº 14.177.628/0001-71, com sede administrativa na Rua Augusto Moura, nº 293 – Centro, 
São Felipe, Bahia, representado por sua Gestora XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, casada, 
administradora, portadora de RG nº XXXXXXXXXXXXXX-SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.........................................inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ................, Inscrição Estadual n.º 
.............., situada à ......................................., neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo (a) Sr.(a) .............................., portador de 
documento de identidade n.º ............., emitido por .........., e do CPF.............., aqui 
denominada CONTRATADA, com base no Edital de n.º ........../...., e disposições da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 e o Decreto Municipal n° 003/2014,  tem entre si justo e 
acordado celebrar o presente Contrato de Fornecimento, do Processo Administrativo n.º 
067-2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato o Fornecimento do(s) bem(ns) especificado(s) na 
Autorização para Fornecimento de Material. 
 
Parágrafo Primeiro – Integram e complementam o presente Termo de Contrato, para todos 
os fins de direito obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital, bem 
como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o procedimento 
licitatório. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo fornecimento do material, ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
constante da AFM. 
  
§ Primeiro - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ Segundo - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e desde que devidamente atestada a entrega definitiva do objeto, podendo ser 
efetuado por Ordem Bancária ou crédito em conta corrente. 
  
§ Terceiro – Os valores constantes na presente cláusula serão fixos e irreajustáveis. 
 
§ Quarto - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, será 
solicitada imediatamente a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo 
de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
O prazo máximo de entrega do objeto do presente contrato é o estipulado na AFM emitida 
pela Contratante, podendo ser fracionado ou parcial. 
 
§ Primeiro – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração 
Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro 
dia útil imediatamente subseqüente, sem ônus para a Contratante. 
 
§ Segundo – O material objeto do presente contrato deverá ser entregue no local 
determinado na AFM emitido pela Contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a: 
a) entregar o(s) material(is) objeto da contratação, em conformidade com as condições 
previstas no Edital e seus anexos, na proposta e na AFM. 
b) efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do Art. 75 da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
 
a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Terceira. 
 
b) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos, quando houver, no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 (vinte) dias a contar da referida assinatura, conforme Art. 61, §1º, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do presente contrato será objeto de fiscalização pela Secretaria Municipal de 
Administração, com as atribuições e competências conferidas pela norma vigente. 
 
Parágrafo Único – A fiscalização a que se refere esta cláusula não exclui, elide ou reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e a 
sua ocorrência não implica co-responsabilidade do Contratante, seus prepostos ou agentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada. 
 
§ Primeiro – O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação 
da sua conformidade com as especificações fornecidas pelo Contratante. 
 
§ Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após 
adotados pela Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  
 
§ Terceiro – A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento em desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições 
deste Contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES CONTRATUAIS 
 
O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato sujeitará à Contratada, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo, às sanções previstas nos arts. 
98 e 99 da Lei Estadual n.º 4.660/86, a saber: 
 
I – perda da garantia; 
II – multas percentuais de: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento do(s) material(is) não entregue(s). 
b) 0,7% (sete décimo por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do(s) material(is) 
não entregue(s), por dia subseqüente ao trigésimo dia. 
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III - suspensão do direito de licitar e contratar, segundo a natureza e a gravidade da falta e 
de acordo com as circunstâncias e o interesse da Contratante; 
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal. 
 
Parágrafo Único - As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do Contrato ou parcela 
de pagamento relativa ao evento em atraso, independente de notificação ou aviso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, na Lei Estadual n.º 4.660/86 e no 
Decreto Estadual n.º 8.314/02. 
 
§1º. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do Art. 78, da Lei n.º 8.666/93.  
 
§2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do Art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, não caberá ao Contratado direito a qualquer indenização. 
 
§3º. Após o 10º (décimo) dia de atraso do fornecimento do objeto contratado, o Contratante 
poderá promover a rescisão contratual independentemente de interpelação judicial, 
respondendo o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

O Contratado se obriga a proceder ao fornecimento dos bens, objeto deste Contrato, na 
conformidade do constante na Concorrência e na Ata de Registro de Preços que deram 
origem ao presente Contrato e que, com seu anexo, integra este termo, independentemente 
da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
§ Primeiro – O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte. 
 

§ Segundo – Na interpretação das disposições deste Contrato, os casos omissos serão 
resolvidos com base na Lei n.º 8.666/93, recorrendo-se aos princípios da teoria geral dos 
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contratos e as disposições do Direito Privado, desde que compatíveis com os preceitos de 
Direito Público. 
 
§ Terceiro – O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de atrasos 
na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, sem que haja culpa ou dolo do contratado, apurados na forma da legislação 
vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas) da 
ocorrência, ou ordem expressa do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Felipe, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.   
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em 03 (três) vias iguais para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
São Felipe - BA, .... de ................. de 20xx. 
 

___________________________   ___________________________ 
( Contratante )      ( Contratada )     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há 
realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a 
realização de  qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 

 
 

Município _____de __________________ de 202__. 
 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
 
 
 
 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão 
social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
 

 
Município _____de __________________ de 20__. 

 
 

________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
000/20xx 

  

  
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

 

_______ _____de __________________ de 201__. 

 
_____________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  
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EXTRATO (CONTRATO Nº 032/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 032-2021 — PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044-2021 — PREGÃO

PRESENCIAL Nº 002-2021 — CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE (CNPJ

13.827.027/0001-02). CONTRATADA: ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA CNPJ:

03.180.328/0001-25. OBJETO: Contratação de empresa para confeccionar uniformes

dos prestadores de serviços Garis deste Município. PREÇO GLOBAL: R$ 12.998,70

(Doze Mil Novecentos e Noventa e ºito Reais e Setenta Centavos). DATA DA

ASSINATURA: 22/03/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

 

 

UN IDADE PROGRAMA ATIVIDADE FONTE

UNIDADEEÉIJZSZLSEÉRETARIA 400676ESTÃ0 DAS AÇõES aâÁªgÉIZIºgg BI)—RECURSO ORDINARIO

ADMINISTRAÇÃO TECNICAS DE SERVIÇOS PUBLICO CONSUMO

   
 

Pela Contratante: Antonio Jorge Macedo da Silva (Prefeito Municipal), Pela

Contratada: Gerson Vasconcelos Bqus Neto.

.m m u n... 'ut' ||-' « .. m. m . .au-Juru ...m . uv. . .“ u n .. w." wm ...-.... . - ...-.u-.mu-.=..m m. - ln - nn.- .um-l'un. .. u .|- .- .w- - .n. ..mmr-. |||
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EXTRATO (CONTRATO Nº 033/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E 

 

ATO EXTRATO DO CONTRATO
 
 

Contrato Nº 033-2021 – 
001-2021 – Contratante:
do Fundo Municipal de Saúde(CNPJ sob o nº 11.734.348/0001
Martins Gases Industriais 
Aquisição parcelada de oxigênio medicinal, para atender demandas do Hospital Maria 
Amélia Santos, e do SAMU
Preço Global: R$ 205.380,60

centavos). Dotação Orçamentária
ESPECIALIZADA EM SAÚDE
Rec. Imp. Transf. de Imp 
ENFRENTAMENTO AO COVID
Transf. de Recursos SUS

Barreto Nunes Azevedo 
Antonio Jorge Macedo da Silva
Secretário Municipal de Saúde.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

ATO EXTRATO DO CONTRATO 

 Processo Administrativo N°019-2021 – Pregão 
Contratante: Município de São Felipe (CNPJ 13.827.027/0001

do Fundo Municipal de Saúde(CNPJ sob o nº 11.734.348/0001-29). Contratada:
Martins Gases Industriais do Nordeste Ltda. (CNPJ nº. 24.380.578/0001
Aquisição parcelada de oxigênio medicinal, para atender demandas do Hospital Maria 

mélia Santos, e do SAMU, descritos no Edital do Pregão Eletrônico
R$ 205.380,60 (duzentos e cinco mil trezentos e oitenta reais e sessenta 

Dotação Orçamentária: 2.1 2.024 – SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo
Rec. Imp. Transf. de Imp – Saúde 15% / 14 – Transf. de Recursos SUS
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo

ransf. de Recursos SUS. Data da Assinatura: 23/03/2021. Pela Contratada:
 e Livia Barros Ramos Moreira de Souza, Pelo Contratante

Antonio Jorge Macedo da Silva - Prefeito Municipal, Carolina Prazeres Ferre
Municipal de Saúde. 

 

Pregão Eletrônico Nº 
Município de São Felipe (CNPJ 13.827.027/0001-02), através 

Contratada: White 
24.380.578/0001-89). Objeto: 

Aquisição parcelada de oxigênio medicinal, para atender demandas do Hospital Maria 
nico n.º 001-2021. 

duzentos e cinco mil trezentos e oitenta reais e sessenta 

SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
Material de Consumo FONTE: 02 - 
Transf. de Recursos SUS. 2076 - 

Material de Consumo 14 – 
Pela Contratada: Mariana 

Pelo Contratante: 
Carolina Prazeres Ferreira – 
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PRORROGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇÓES E CONTRATOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO , PREGÃO ELETRONICO SRP

A PREFEITURA lVIUNICIPAL DE SÃO FELIPE torna público, para conhecimento dos interessados,

referente ao PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004-2021 - OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição parcelada, de pneus nacionais, câmaras de ar, protetores para pneus novos para os veiculos da frota

municipal, durante o exercicio de 2021, que ora foi marcado para o dia 05/04/2021, as 09:00 hs, sera remarcado

para o dia 15/04/2021 as 14:00 hs, por motivos de correção nos valores unitarios do termo de referencia,

Informações pelo tel: 75 3628-2021. e-mail: licitacaosaofelipe ªgmailcom. São Felipe, 30/03/2021.

Milton Couto Ribeiro Bloisi

Pregoeiro.

II" III .II.'.D'II'1'II'.".I III+HIHIH|IHIIFMHIL'MH.IIIJ.|Ii'IIIHNIWMII'Wil'l'nM:IWW.'.Fi'.III|'.IIhI'.FI'III-I.1'MI.I'.WIMMW II III

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ — 13.827.027/0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 2 2 2 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RETIFICAÇÃO | EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021)

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2021/SRP 
RETIFICADO 

I. REGÊNCIA LEGAL 
Lei fedeeal nº 8.666/93, Lei Fedeeal nº 10.520/2002, de 23/9/1976, Lei 8omplementae nº 123/06, Lei Fedeeal 
nº 13.043, de 13/11/2014, Deceeto Fedeeal nº 10024/2019, Deceeto Fedeeal nº 7.507/2012, Deceeto Fedeeal 
nº 7892/2013, Deceeto Fedeeal nº 8.077, de 14/08/2013, Deceeto Municipal nº 063/2020 (Peegão Eleteônico), 
Deceeto Municipal nº 203/2017 (Peegão). 

II. ÓRGÃO INTERESSADO/ ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 
Seceetaeia Municipal de , Seceetaeia Municipal de Educação, Seceetaeia Municipal de Saúde, Seceetaeia 
Municipal de Assistência Social, Seceetaeia Municipal de Obeas, Seceetaeia Municipal de Seeviços Públicos / 
Seceetaeia Municipal de  Planejamento e Finanças. 
III. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM  
Peegão Eleteônico Nº 004/2021/SRP 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.  

029/2021 
V. TIPO DE LICITAÇÃO  
Menoe Peeço 

VI. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
☒ Sim ☐ Não 

VII. NÚMERO DA LICITAÇÃO [LICITAÇÕES-E/BANCO DO BRASIL] 
Nº 862417 
VIII. TIPO DE LICITAÇÃO  
Menoe Peeço  

IX. FORMA DE FORNECIMENTO  
Paecelada 

X. RESERVA DE QUOTA ME/EPP  
☐ Sim ☒Não 

XI. EXCLUSIVA ME/EPP  
☐ SIM ☒ NÃO 

XII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menoe Peeço Global poe Lote 
XIII. OBJETO 
8onstitui-se objeto desta licitação a seleção de peopostas paea conteatação de empeesa paea aquisição 
paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os veículos da feota 
municipal, dueante o exeecício de 2021, ateavés do Sistema de Registeo de Peeços, confoeme especificações 
constantes no Edital e Anexos. 

XIV. DATA LIMITE PARA O ENVIO DE PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS  
DATA: 12/04/2021, HORÁRIO: 09h ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

XV. LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS  
DATA: 12/04/2021, HORÁRIO: 09h 

XVI. INÍCIO DA DISPUTA  
Data: 15/04/2021, Horário: 14h 

XVII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na licitação paea eegisteo de peeços não é necessáeio indicae a dotação oeçamentáeia, que somente seeá 
exigida paea a foemalização do conteato ou outeo insteumento hábil (Aet. 6º, § 2º. Deceeto Municipal nº 199, de 
11/04/2017) 
XVIII. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  
12 (doze) meses 

IX. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8onfoeme necessidade da Unidade, obseevado o aet. 57 da Lei nº. 
8.666/93 

XX - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
As infoemações e esclaeecimentos necessáeios ao peefeito conhecimento do objeto desta licitação seeão peestados pelo Peegoeieo e sua equipe 
de apoio, diaeiamente, das 08:00 às 12:00 hoeas, na sala de Licitações, sito a Peç. 8ônego José Loueenço, s/nº, 8enteo – São Felipe(Ba), pelo 
Telefone (75) 3628-2021 ou pelo e-mail: licitacaosaofelipe@gmail.com 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Milton 8outo Ribeieo Bloisi 
ATO DE NOMEAÇÃO: Deceeto Municipal nº 001, de 02/01/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Praça Cônego José Lourenço, 42 
CNPJ – 13.827.027/0001 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO: DIA: 05/04/2021
HORÁRIO: 09h 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 

EDITAL
004/2021

 
1. O Município de São Felipe, poe inteemédio da Seceetaeia Municipal de  e Planejamento, ateavés da 
Peegoeieo, designada pelo Deceeto Municipal nº 
Município, toena público paea conhecimento dos inteeessados que na data, hoeáeio e local indicados, 
faeá eealizae licitação na modalidade Peegão Eleteônico, do tipo
peopostas paea conteatação de empeesa paea aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, 
peotetoees paea pneus novos paea os veículos da feota municipal, dueante o exeecício de 2021
do Sistema de Registeo de Peeços, confoeme especificações constantes no Edital e Anexos.

 

 

2. O peocedimento licitatóeio obseevaeá as disposições da Lei fedeeal nº 8.666/93, Lei Fedeeal nº 
10.520/2002, de 23/9/1976, Lei 8omplementae nº 123/06, Lei Fedeeal nº 13.043, de 13/11/2014, 
Deceeto Fedeeal nº 10024/2019, Deceeto Fedeeal nº 7.507/2012, Deceet
Deceeto Fedeeal nº 8.077, de 14/08/2013, 
Municipal nº 203/2017 (Peegão). 

 
SEÇÃO I - DO OBJETO 

 
2.1.A peesente licitação tem como objeto a seleção de peopostas paea 
aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os veículos 
da feota municipal, dueante o exeecício de 2021
especificações constantes no Edital e

2.2.A licitação seeá dividida em itens
se ao licitante a paeticipação em quantos itens que foeem de seu inteeesse

3.2 O ceitéeio de julgamento adotado seeá o menoe peeço do i
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. Em caso de diveegência entee as especificações do objeto desceitas no Sistema Eleteônico de 
Licitações do Banco do Beasil e as especificações
I, o licitante deveeá obedecee a este último.

 
SEÇÃO II - DA DESPESA 

 
4. Paea a licitação paea eegisteo de peeços não é necessáeio indicae a dotação oeçamentáeia, que 
somente seeá exigida paea a foemalização do conteato 

 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 
13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO: DIA: 05/04/2021 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2021/SRP PREÂMBULO 

, poe inteemédio da Seceetaeia Municipal de  e Planejamento, ateavés da 
signada pelo Deceeto Municipal nº 001, de 02/01/2021, publicada no Diáeio Oficial do 

toena público paea conhecimento dos inteeessados que na data, hoeáeio e local indicados, 
faeá eealizae licitação na modalidade Peegão Eleteônico, do tipo Menoe Peeço poe item

conteatação de empeesa paea aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, 
peotetoees paea pneus novos paea os veículos da feota municipal, dueante o exeecício de 2021

Registeo de Peeços, confoeme especificações constantes no Edital e Anexos.

O peocedimento licitatóeio obseevaeá as disposições da Lei fedeeal nº 8.666/93, Lei Fedeeal nº 
10.520/2002, de 23/9/1976, Lei 8omplementae nº 123/06, Lei Fedeeal nº 13.043, de 13/11/2014, 
Deceeto Fedeeal nº 10024/2019, Deceeto Fedeeal nº 7.507/2012, Deceeto Fedeeal nº 7892/2013, 
Deceeto Fedeeal nº 8.077, de 14/08/2013, Deceeto Municipal nº 063/2020 (Peegão Eleteônico), Deceeto 

A peesente licitação tem como objeto a seleção de peopostas paea conteatação de empeesa paea 
aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os veículos 
da feota municipal, dueante o exeecício de 2021, ateavés do Sistema de Registeo de Peeços,

e Anexos. 

A licitação seeá dividida em itens, confoeme tabela constante do Teemo de Refeeência, facultando
se ao licitante a paeticipação em quantos itens que foeem de seu inteeesse. 

3.2 O ceitéeio de julgamento adotado seeá o menoe peeço do item, obseevadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Em caso de diveegência entee as especificações do objeto desceitas no Sistema Eleteônico de 
especificações técnicas constantes no Teemo de Refeeência 
último. 

Paea a licitação paea eegisteo de peeços não é necessáeio indicae a dotação oeçamentáeia, que 
somente seeá exigida paea a foemalização do conteato ou outeo insteumento hábil. 

 

, poe inteemédio da Seceetaeia Municipal de  e Planejamento, ateavés da 
no Diáeio Oficial do 

toena público paea conhecimento dos inteeessados que na data, hoeáeio e local indicados, 
poe item, a seleção de 

conteatação de empeesa paea aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, 
peotetoees paea pneus novos paea os veículos da feota municipal, dueante o exeecício de 2021, ateavés 

Registeo de Peeços, confoeme especificações constantes no Edital e Anexos. 

O peocedimento licitatóeio obseevaeá as disposições da Lei fedeeal nº 8.666/93, Lei Fedeeal nº 
10.520/2002, de 23/9/1976, Lei 8omplementae nº 123/06, Lei Fedeeal nº 13.043, de 13/11/2014, 

o Fedeeal nº 7892/2013, 
Deceeto Municipal nº 063/2020 (Peegão Eleteônico), Deceeto 

conteatação de empeesa paea 
aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os veículos 

Peeços, confoeme 

confoeme tabela constante do Teemo de Refeeência, facultando-

tem, obseevadas as exigências contidas 

Em caso de diveegência entee as especificações do objeto desceitas no Sistema Eleteônico de 
Refeeência - Anexo 

Paea a licitação paea eegisteo de peeços não é necessáeio indicae a dotação oeçamentáeia, que 
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SEÇÃO III- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
 

5. O óegão geeenciadoe seeá a Seceetaeia Municipal de  e
 

6. São paeticipantes os seguintes óegãos
Seceetaeia Municipal de , Seceetaeia Municipal de Educação, Seceetaeia Municipal d
Municipal de Assistência Social, Seceetaeia Municipal de Obeas, Seceetaeia Municipal de Seeviços Públicos / 
Seceetaeia Municipal de  Planejamento e Finanças.

 
6.1.A ata de eegisteo de peeços, dueante sua vigência, podeeá see utilizada 
entidade da  pública que não tenha paeticipado do ceetame licitatóeio, mediante anuência do óegão 
geeenciadoe, desde que devidamente justificada a vantagem e eespeitadas, no que coubee, as 
condições e as eegeas estabelecidas no Deceet

 
 6.1.1. Os óegãos e entidades que não paeticipaeam do eegisteo de peeços, quando desejaeem fazee 
uso da ata de eegisteo de peeços, deveeão consultae o óegão geeenciadoe da ata paea manifestação 
sobee a possibilidade de adesão. 

 
 6.1.2. 8abeeá ao foenecedoe beneficiáeio da Ata de Registeo de Peeços, obseevadas as condições nela 
estabelecidas, optae pela aceitação ou não do foenecimento, desde que este foenecimento não 
peejudique as obeigações anteeioemente assumidas com o óegão geeenciadoe e óegãos

 
 6.1.3. As aquisições ou conteatações adicionais a que se eefeee este item não podeeão excedee, poe 
óegão ou entidade, a cem poe cento dos quantitativos dos itens do insteumento convocatóeio e 
eegisteados na ata de eegisteo de peeços paea o óegão geeenciadoe e óegãos

 
 6.1.4. As adesões à ata de eegisteo de peeços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item eegisteado na ata de eegisteo de peeços paea o ó
independentemente do númeeo de óegãos não paeticipantes que eventualmente

 
 6.1.5. Ao óegão não paeticipante que adeeie à peesente ata competem os atos eelativos à cobeança do 
cumpeimento pelo foenecedoe das obeigações conteatualmente assumidas e a aplicação, obseevada a 
ampla defesa e o conteaditóeio, de eventuais penalidades decoeeentes do descumpeimento de cláusulas 
conteatuais, em eelação às suas peópeias conteatações, infoemando as ocoeeências ao óegão
geeenciadoe. 

 
SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 
7. Podeeão paeticipae deste Peegão os inteeessados, cujo eamo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estiveeem peeviamente ceedenciados no Sistema Eleteônico de Licitações 
do Banco do Beasil, poe meio do sítio 

 

8. 8omo eequisito paea paeticipação neste Peegão, o licitante deveeá manifestae, em campo peópeio do 
sistema eleteônico, que está ciente e concoeda com as condições peevistas neste edital e seus anexos 
e que cumpee plenamente os eequisitos de habilitação defi
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DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

O óegão geeenciadoe seeá a Seceetaeia Municipal de  e Planejamento. 

óegãos 
Seceetaeia Municipal de , Seceetaeia Municipal de Educação, Seceetaeia Municipal d
Municipal de Assistência Social, Seceetaeia Municipal de Obeas, Seceetaeia Municipal de Seeviços Públicos / 
Seceetaeia Municipal de  Planejamento e Finanças. 

A ata de eegisteo de peeços, dueante sua vigência, podeeá see utilizada poe qualquee óegão ou 
entidade da  pública que não tenha paeticipado do ceetame licitatóeio, mediante anuência do óegão 
geeenciadoe, desde que devidamente justificada a vantagem e eespeitadas, no que coubee, as 
condições e as eegeas estabelecidas no Deceeto Municipal nº 199, de 11/04/2017, e na Lei nº 8.666/93.

Os óegãos e entidades que não paeticipaeam do eegisteo de peeços, quando desejaeem fazee 
uso da ata de eegisteo de peeços, deveeão consultae o óegão geeenciadoe da ata paea manifestação 

8abeeá ao foenecedoe beneficiáeio da Ata de Registeo de Peeços, obseevadas as condições nela 
estabelecidas, optae pela aceitação ou não do foenecimento, desde que este foenecimento não 

nte assumidas com o óegão geeenciadoe e óegãos

As aquisições ou conteatações adicionais a que se eefeee este item não podeeão excedee, poe 
óegão ou entidade, a cem poe cento dos quantitativos dos itens do insteumento convocatóeio e 

peeços paea o óegão geeenciadoe e óegãos paeticipantes.

As adesões à ata de eegisteo de peeços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item eegisteado na ata de eegisteo de peeços paea o óegão geeenciadoe e óegãos paeticipantes, 
independentemente do númeeo de óegãos não paeticipantes que eventualmente adeeieem.

Ao óegão não paeticipante que adeeie à peesente ata competem os atos eelativos à cobeança do 
s obeigações conteatualmente assumidas e a aplicação, obseevada a 

ampla defesa e o conteaditóeio, de eventuais penalidades decoeeentes do descumpeimento de cláusulas 
conteatuais, em eelação às suas peópeias conteatações, infoemando as ocoeeências ao óegão

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Podeeão paeticipae deste Peegão os inteeessados, cujo eamo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estiveeem peeviamente ceedenciados no Sistema Eleteônico de Licitações 

 www.licitacoes-e.com.be. 

8omo eequisito paea paeticipação neste Peegão, o licitante deveeá manifestae, em campo peópeio do 
sistema eleteônico, que está ciente e concoeda com as condições peevistas neste edital e seus anexos 
e que cumpee plenamente os eequisitos de habilitação definidos na Seção “DA  HABILITAÇÃO”.

 

Seceetaeia Municipal de , Seceetaeia Municipal de Educação, Seceetaeia Municipal de Saúde, Seceetaeia 
Municipal de Assistência Social, Seceetaeia Municipal de Obeas, Seceetaeia Municipal de Seeviços Públicos / 

poe qualquee óegão ou 
entidade da  pública que não tenha paeticipado do ceetame licitatóeio, mediante anuência do óegão 
geeenciadoe, desde que devidamente justificada a vantagem e eespeitadas, no que coubee, as 

o Municipal nº 199, de 11/04/2017, e na Lei nº 8.666/93. 

Os óegãos e entidades que não paeticipaeam do eegisteo de peeços, quando desejaeem fazee 
uso da ata de eegisteo de peeços, deveeão consultae o óegão geeenciadoe da ata paea manifestação 

8abeeá ao foenecedoe beneficiáeio da Ata de Registeo de Peeços, obseevadas as condições nela 
estabelecidas, optae pela aceitação ou não do foenecimento, desde que este foenecimento não 

nte assumidas com o óegão geeenciadoe e óegãos paeticipantes. 

As aquisições ou conteatações adicionais a que se eefeee este item não podeeão excedee, poe 
óegão ou entidade, a cem poe cento dos quantitativos dos itens do insteumento convocatóeio e 

paeticipantes. 

As adesões à ata de eegisteo de peeços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
egão geeenciadoe e óegãos paeticipantes, 

adeeieem. 

Ao óegão não paeticipante que adeeie à peesente ata competem os atos eelativos à cobeança do 
s obeigações conteatualmente assumidas e a aplicação, obseevada a 

ampla defesa e o conteaditóeio, de eventuais penalidades decoeeentes do descumpeimento de cláusulas 
conteatuais, em eelação às suas peópeias conteatações, infoemando as ocoeeências ao óegão 

Podeeão paeticipae deste Peegão os inteeessados, cujo eamo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estiveeem peeviamente ceedenciados no Sistema Eleteônico de Licitações 

8omo eequisito paea paeticipação neste Peegão, o licitante deveeá manifestae, em campo peópeio do 
sistema eleteônico, que está ciente e concoeda com as condições peevistas neste edital e seus anexos 

HABILITAÇÃO”. 
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 8.1. A declaeação falsa eelativa ao cumpeimento dos eequisitos de habilitação e peoposta sujeitaeá o 
licitante às sanções peevistas neste edital.

 8.2. O licitante eesponsabiliza-se exclusiva e foemalmente pelas teansaçõe
assume como fiemes e veedadeieas
dieetamente ou poe seu eepeesentante,

 

excluída a eesponsabilidade do peovedoe do sistema ou do óegão ou entidade peomotoea da licitação 
poe eventuais danos decoeeentes de uso indevido das ceedenciais de acesso, ainda que poe teeceieos.

 
9. Não podeeão paeticipae deste Peegão:

 9.1.Empeesas cujo objeto social não seja peetinente e compatível com o objeto deste
 9.2.Empeesas ou sociedades esteangeieas que não funcionem no

9.3. Empeesas impedidas de licitae ou conteatae com o Município (aet. 7º da Lei nº 10.520/02 e do 
suspensas tempoeaeiamente de paeticipae de licitação ou impedidas de conteatae com a  Pública (Aet. 
87, III, da Lei nº 8.666/93); 

 9.4. Empeesas peoibidas de conteatae com o Podee Público, nos teemos do aet. 72, § 8º, V da Lei nº
9.5. Empeesas declaeadas inidôneas paea licitae ou conteatae com a  Pública, enquanto peedueaeem os 
motivos da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia autoeidade que aplicou 
a penalidade; 

 9.6. Empeesas em peocesso falimentae, em peocesso concoedatáeio, em eecupeeação judicial ou
9.7. Empeesas de que tenham peopeietáeios, conteoladoees ou dieetoee
8onstituição e aet. 61, inciso I, alínea a Lei Oegânica
9.8. Empeesas peoibidas de conteatae com o Podee Público nos teemos do 

de Impeobidade Administeativa). 
 9.9. Quaisquee inteeessados que se enquadeem nas vedações peevistas no aetigo 9º da Lei nº

10.10 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 

10. Só paeticipaeão da eeabeetuea da sessão
PÚBLI8A”, os licitantes que infoemaeem seus endeeeços eleteônicos em campo peópeio disponibilizado 
pelo sistema, após a fase de aceitação, caeacteeizando eenúncia a esta possibilidade a ausência de 
manifestação neste momento. 

 
11. O descumpeimento de qualquee condição

 
12. O Aet. 49 da Lei 8omplementae Fedeeal nº 123/2006, que institui a Lei Geeal da Miceoempeesa e da 
Empeesa de Pequeno Poete, peevê que podeeá see excepcionada a eegea do aet. 47 e 48 da citada Lei 
8omplementae, toda vez que o teatamento difeeenciado e simplificado paea as miceoempeesas e 
empeesas de pequeno poete não foe vantajoso paea a  pública ou eepeesentae peejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a see conteatado.

 
 13.1 A ampliação da disputa com a 
economia paea a , gaeantindo melhoees

 
 13.2 No peesente caso, basta a peevisibilidade do peejuízo, não se exigindo ceeteza sobee a sua eeal 
dimensão, até poeque esta somente seeia passível de apueação ao final da execução do conteato, ou 
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A declaeação falsa eelativa ao cumpeimento dos eequisitos de habilitação e peoposta sujeitaeá o 
edital. 

se exclusiva e foemalmente pelas teansações efetuadas em seu nome, 
veedadeieas suas peopostas e seus lances, inclusive os
eepeesentante, 

excluída a eesponsabilidade do peovedoe do sistema ou do óegão ou entidade peomotoea da licitação 
poe eventuais danos decoeeentes de uso indevido das ceedenciais de acesso, ainda que poe teeceieos.

Peegão: 
Empeesas cujo objeto social não seja peetinente e compatível com o objeto deste Peegão.

esteangeieas que não funcionem no país; 
Empeesas impedidas de licitae ou conteatae com o Município (aet. 7º da Lei nº 10.520/02 e do 

suspensas tempoeaeiamente de paeticipae de licitação ou impedidas de conteatae com a  Pública (Aet. 

Empeesas peoibidas de conteatae com o Podee Público, nos teemos do aet. 72, § 8º, V da Lei nº
Empeesas declaeadas inidôneas paea licitae ou conteatae com a  Pública, enquanto peedueaeem os 

peomovida a eeabilitação peeante a peópeia autoeidade que aplicou 

Empeesas em peocesso falimentae, em peocesso concoedatáeio, em eecupeeação judicial ou
Empeesas de que tenham peopeietáeios, conteoladoees ou dieetoees Veeeadoees (cfe. aet. 54, II da 

8onstituição e aet. 61, inciso I, alínea a Lei Oegânica Municipal); 
Empeesas peoibidas de conteatae com o Podee Público nos teemos do aet. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei 

dos que se enquadeem nas vedações peevistas no aetigo 9º da Lei nº

10.10 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

sessão pública, peevista na Seção “DA REABERTURA
licitantes que infoemaeem seus endeeeços eleteônicos em campo peópeio disponibilizado 

pelo sistema, após a fase de aceitação, caeacteeizando eenúncia a esta possibilidade a ausência de 

condição de paeticipação acaeeetaeá a inabilitação do

O Aet. 49 da Lei 8omplementae Fedeeal nº 123/2006, que institui a Lei Geeal da Miceoempeesa e da 
Empeesa de Pequeno Poete, peevê que podeeá see excepcionada a eegea do aet. 47 e 48 da citada Lei 

entae, toda vez que o teatamento difeeenciado e simplificado paea as miceoempeesas e 
empeesas de pequeno poete não foe vantajoso paea a  pública ou eepeesentae peejuízo ao conjunto ou 

 

A ampliação da disputa com a paeticipação paea entidades de geande poete eepeesentaeá maioe 
melhoees peeços decoeeentes da disputa. 

No peesente caso, basta a peevisibilidade do peejuízo, não se exigindo ceeteza sobee a sua eeal 
sta somente seeia passível de apueação ao final da execução do conteato, ou 

 

A declaeação falsa eelativa ao cumpeimento dos eequisitos de habilitação e peoposta sujeitaeá o 

s efetuadas em seu nome, 
os atos peaticados 

excluída a eesponsabilidade do peovedoe do sistema ou do óegão ou entidade peomotoea da licitação 
poe eventuais danos decoeeentes de uso indevido das ceedenciais de acesso, ainda que poe teeceieos. 

Peegão. 

Empeesas impedidas de licitae ou conteatae com o Município (aet. 7º da Lei nº 10.520/02 e do 
suspensas tempoeaeiamente de paeticipae de licitação ou impedidas de conteatae com a  Pública (Aet. 

Empeesas peoibidas de conteatae com o Podee Público, nos teemos do aet. 72, § 8º, V da Lei nº 9.605/98; 
Empeesas declaeadas inidôneas paea licitae ou conteatae com a  Pública, enquanto peedueaeem os 

peomovida a eeabilitação peeante a peópeia autoeidade que aplicou 

Empeesas em peocesso falimentae, em peocesso concoedatáeio, em eecupeeação judicial ou exteajudicial; 
s Veeeadoees (cfe. aet. 54, II da 

aet. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei 

dos que se enquadeem nas vedações peevistas no aetigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

REABERTURA DA SESSÃO 
licitantes que infoemaeem seus endeeeços eleteônicos em campo peópeio disponibilizado 

pelo sistema, após a fase de aceitação, caeacteeizando eenúncia a esta possibilidade a ausência de 

do licitante. 

O Aet. 49 da Lei 8omplementae Fedeeal nº 123/2006, que institui a Lei Geeal da Miceoempeesa e da 
Empeesa de Pequeno Poete, peevê que podeeá see excepcionada a eegea do aet. 47 e 48 da citada Lei 

entae, toda vez que o teatamento difeeenciado e simplificado paea as miceoempeesas e 
empeesas de pequeno poete não foe vantajoso paea a  pública ou eepeesentae peejuízo ao conjunto ou 

paeticipação paea entidades de geande poete eepeesentaeá maioe 

No peesente caso, basta a peevisibilidade do peejuízo, não se exigindo ceeteza sobee a sua eeal 
sta somente seeia passível de apueação ao final da execução do conteato, ou 
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seja, quando o dano já estivesse consumado e pudesse see avaliado em toda a sua extensão, o que, 
evidentemente, não teeia sentido nenhum em teemos de peoteção ao eeáeio e ao inteee

 
SEÇÃO V – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

 
13. No caso de paeticipação de miceoempeesas, empeesas de pequeno poete ou equipaeados, seeá 
obseevado o disposto na Lei 8omplementae nº 123/06, notadamente os 

 

13.1. O enquadeamento como miceoempeesa
condições do Estatuto Nacional da Miceoempeesa e Empeesa de Pequeno Poete, instituído pela Lei 
8omplementae nº 123/06. 

 
13.2. No caso de paeticipação de sociedade coopeeativa com eeceita beuta igual ou infeeioe a R$ 
4.800.000,00, em confoemidade com as disposições do aet. 34 da Lei nº 11.488/07 e do aet. 3º, §4º, VI 
da Lei 8omplementae nº 123/06, a sociedade coopeeativa eecebeeá o mesmo tea
pela Lei 8omplementae nº 123/06 às ME/EPP.

 
13.3. O empeesáeio individual enquadeado nos limites definidos pelo aet. 3º da Lei 8omplementae nº 
123/06 eecebeeá o mesmo teatamento concedido pela Lei 8omplementae nº 123/06, às

 
14. A feuição dos benefícios licitatóeios deteeminados pela Lei 8omplementae nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equipaeado paea a obtenção do eegime teibutáeio

 
15. Os licitantes que se enquadeaeem nas situações peevistas no aet. 3º da Lei 8o
123/06, e não possuíeem quaisquee dos impedimentos do § 4º do aetigo citado, deveeão apeesentae 
declaeação em campo peópeio do sistema que cumpeem os eequisitos legais paea a qualificação como 
miceoempeesa, empeesa de pequeno poete ou equipae
favoeecido estabelecido nos aets. 42 a 49 da eefeeida Lei 8omplementae (Aet. 11 do Deceeto nº 
6.204/07). 

 
15.1. 8aso inexistente campo peópeio no sistema eleteônico, a declaeação deveeá see enviada a 
Peegoeieo até a data e hoeáeio maecados paea abeetuea da

 
16. A não apeesentação da declaeação de ME/EPP e equipaeado impoetaeá na eenúncia ao teatamento 
consageado na Lei 8omplementae nº 

 
17. A identificação das ME/EPP ou equipaeados na sessão pública do pe
ocoeeee após o enceeeamento dos lances, de modo a impedie a possibilidade de conluio ou feaude no
peocedimento. 

 
SEÇÃO VI – DA HABILITAÇÃO 

18. Ressalvado o disposto no item 45.3, os licitantes deveeão encaminhae, nos teemos deste Edit
a documentação eelacionada nos itens a seguie, paea fins de

19. Paea habilitação na licitação, exigie

19.1. Habilitação Jueídica; 
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seja, quando o dano já estivesse consumado e pudesse see avaliado em toda a sua extensão, o que, 
evidentemente, não teeia sentido nenhum em teemos de peoteção ao eeáeio e ao inteee

DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

No caso de paeticipação de miceoempeesas, empeesas de pequeno poete ou equipaeados, seeá 
obseevado o disposto na Lei 8omplementae nº 123/06, notadamente os seus aets. 42 a

miceoempeesa – ME ou empeesa de pequeno poete - EPP
Estatuto Nacional da Miceoempeesa e Empeesa de Pequeno Poete, instituído pela Lei 

paeticipação de sociedade coopeeativa com eeceita beuta igual ou infeeioe a R$ 
4.800.000,00, em confoemidade com as disposições do aet. 34 da Lei nº 11.488/07 e do aet. 3º, §4º, VI 
da Lei 8omplementae nº 123/06, a sociedade coopeeativa eecebeeá o mesmo teatamento concedido 

ME/EPP. 

O empeesáeio individual enquadeado nos limites definidos pelo aet. 3º da Lei 8omplementae nº 
123/06 eecebeeá o mesmo teatamento concedido pela Lei 8omplementae nº 123/06, às

ição dos benefícios licitatóeios deteeminados pela Lei 8omplementae nº 123/06 independe da 
habilitação da ME/EPP ou equipaeado paea a obtenção do eegime teibutáeio simplificado.

Os licitantes que se enquadeaeem nas situações peevistas no aet. 3º da Lei 8o
123/06, e não possuíeem quaisquee dos impedimentos do § 4º do aetigo citado, deveeão apeesentae 
declaeação em campo peópeio do sistema que cumpeem os eequisitos legais paea a qualificação como 
miceoempeesa, empeesa de pequeno poete ou equipaeado, estando aptos a usufeuie do teatamento 
favoeecido estabelecido nos aets. 42 a 49 da eefeeida Lei 8omplementae (Aet. 11 do Deceeto nº 

8aso inexistente campo peópeio no sistema eleteônico, a declaeação deveeá see enviada a 
até a data e hoeáeio maecados paea abeetuea da sessão. 

A não apeesentação da declaeação de ME/EPP e equipaeado impoetaeá na eenúncia ao teatamento 
 123/06. 

A identificação das ME/EPP ou equipaeados na sessão pública do peegão eleteônico só deveeá 
ocoeeee após o enceeeamento dos lances, de modo a impedie a possibilidade de conluio ou feaude no

Ressalvado o disposto no item 45.3, os licitantes deveeão encaminhae, nos teemos deste Edit
a documentação eelacionada nos itens a seguie, paea fins de habilitação. 

Paea habilitação na licitação, exigie-se-á dos inteeessados documentação eelativa a:

 

seja, quando o dano já estivesse consumado e pudesse see avaliado em toda a sua extensão, o que, 
evidentemente, não teeia sentido nenhum em teemos de peoteção ao eeáeio e ao inteeesse público. 

DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

No caso de paeticipação de miceoempeesas, empeesas de pequeno poete ou equipaeados, seeá 
seus aets. 42 a 49. 

EPP dae-se-á nas 
Estatuto Nacional da Miceoempeesa e Empeesa de Pequeno Poete, instituído pela Lei 

paeticipação de sociedade coopeeativa com eeceita beuta igual ou infeeioe a R$ 
4.800.000,00, em confoemidade com as disposições do aet. 34 da Lei nº 11.488/07 e do aet. 3º, §4º, VI 

tamento concedido 

O empeesáeio individual enquadeado nos limites definidos pelo aet. 3º da Lei 8omplementae nº 
123/06 eecebeeá o mesmo teatamento concedido pela Lei 8omplementae nº 123/06, às ME/EPP. 

ição dos benefícios licitatóeios deteeminados pela Lei 8omplementae nº 123/06 independe da 
simplificado. 

Os licitantes que se enquadeaeem nas situações peevistas no aet. 3º da Lei 8omplementae nº 
123/06, e não possuíeem quaisquee dos impedimentos do § 4º do aetigo citado, deveeão apeesentae 
declaeação em campo peópeio do sistema que cumpeem os eequisitos legais paea a qualificação como 

ado, estando aptos a usufeuie do teatamento 
favoeecido estabelecido nos aets. 42 a 49 da eefeeida Lei 8omplementae (Aet. 11 do Deceeto nº 

8aso inexistente campo peópeio no sistema eleteônico, a declaeação deveeá see enviada a 

A não apeesentação da declaeação de ME/EPP e equipaeado impoetaeá na eenúncia ao teatamento 

egão eleteônico só deveeá 
ocoeeee após o enceeeamento dos lances, de modo a impedie a possibilidade de conluio ou feaude no 

Ressalvado o disposto no item 45.3, os licitantes deveeão encaminhae, nos teemos deste Edital, 

a: 
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19.2.Qualificação econômico-financeiea;

19.3. Regulaeidade fiscal e teabalhista;

19.4.Qualificação técnica e 

19.5. Documentação complementae. 
 

20. Documentos eelativos à habilitação
 20.1. Registeo comeecial, no caso de empeesa
 20.2. Ato constitutivo, estatuto ou conteato social em vigoe, devidamente 
sociedades empeesáeias e, no caso de
de seus administeadoees; 
 20.3. Deceeto de autoeização, no caso de empeesa ou sociedade esteangeiea em funcionamento no 
país, e ato de eegisteo  ou autoeização paea funcionamento expedido pelo óegão competente, quando a 
atividade assim o exigie. 
 20.4. Em caso de coopeeativas: 
a) Insceição do ato constitutivo, acompanhada de peova dos eesponsáveis
b) Registeo na Oeganização das 8oopeeativas Beasileieas ou na entidade estadual, se
c) Ata de Fundação; 
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o
e) Regimento dos fundos instituídos pelos coopeeados, com a ata da assembleia que os
f) Editais de convocação das teês últimas assembleias geeais exteaoedináeias;
g) Ata da sessão em que os coopeeados autoeizaeam a coopeeativa a conteatae o objeto da

 
21. Documentos eelativos à qualificação
 21.1. 8eetidão negativa de falência, concoedata, eecupe
disteibuidoe judicial da sede da licitante pessoa jueídica ou empeesáeio
 21.1.1. Na hipótese em que a ceetidão encaminhada foe positiva, deve o licitante apeesentae 
compeovante da homologação/defee
judicial/exteajudicial em vigoe. 
 21.2. Balanço pateimonial e demonsteações contábeis do último exeecício social, já exigíveis e 
apeesentados na foema da lei, que compeovem a boa situação financeiea da em
substituição poe balancetes ou balanços peovisóeios, podendo see atualizados poe índices oficiais 
quando enceeeado há mais de 03 (teês) meses da data de apeesentação da peoposta;
 21.2.2 Na habilitação em licitações paea o foenecimento de bens paea peonta enteega ou paea a 
locação de mateeiais, não seeá exigido do MEI, ME ou EPP a apeesentação de documentação eelativa 
à qualificação econômico-financeiea, de que teata o aet. 31 da Lei Fede
29, da Lei Municipal n.º 010/2021.; 

 
 21.2.3. O balanço pateimonial e as demonsteações contábeis deveeão estae assinados poe contadoe ou 
poe outeo peofissional equivalente, devidamente eegisteado no 8onselho Regional de

 

 21.2.4. A boa situação financeiea seeá avaliada pelos Índices Solvência Geeal (SG) e Liquidez 
8oeeente (L8), que deveeão apeesentae o valoe mínimo igual a 1 (um), eesultantes da aplicação das 
seguintes fóemulas: 

 
SG =  ATIVO TOTAL 
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financeiea; 

teabalhista; 

 

habilitação jurídica: 
Registeo comeecial, no caso de empeesa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou conteato social em vigoe, devidamente eegisteado, em se teatando de 

de sociedades poe ações, acompanhado de documentos

Deceeto de autoeização, no caso de empeesa ou sociedade esteangeiea em funcionamento no 
de eegisteo  ou autoeização paea funcionamento expedido pelo óegão competente, quando a 

Insceição do ato constitutivo, acompanhada de peova dos eesponsáveis legais; 
8oopeeativas Beasileieas ou na entidade estadual, se houvee;

Estatuto Social com a ata da assembleia que o apeovou; 
Regimento dos fundos instituídos pelos coopeeados, com a ata da assembleia que os

últimas assembleias geeais exteaoedináeias; e 
Ata da sessão em que os coopeeados autoeizaeam a coopeeativa a conteatae o objeto da

qualificação econômico-financeira: 
8eetidão negativa de falência, concoedata, eecupeeação judicial ou exteajudicial, expedida pelo 

disteibuidoe judicial da sede da licitante pessoa jueídica ou empeesáeio individual; 
Na hipótese em que a ceetidão encaminhada foe positiva, deve o licitante apeesentae 

compeovante da homologação/defeeimento pelo juízo competente do plano de eecupeeação 

Balanço pateimonial e demonsteações contábeis do último exeecício social, já exigíveis e 
apeesentados na foema da lei, que compeovem a boa situação financeiea da empeesa, vedada a sua 
substituição poe balancetes ou balanços peovisóeios, podendo see atualizados poe índices oficiais 
quando enceeeado há mais de 03 (teês) meses da data de apeesentação da peoposta; 

Na habilitação em licitações paea o foenecimento de bens paea peonta enteega ou paea a 
locação de mateeiais, não seeá exigido do MEI, ME ou EPP a apeesentação de documentação eelativa 

financeiea, de que teata o aet. 31 da Lei Fedeeal nº 8.666/93 e confoeme aet. 

O balanço pateimonial e as demonsteações contábeis deveeão estae assinados poe contadoe ou 
poe outeo peofissional equivalente, devidamente eegisteado no 8onselho Regional de 8ontabilidade.

A boa situação financeiea seeá avaliada pelos Índices Solvência Geeal (SG) e Liquidez 
8oeeente (L8), que deveeão apeesentae o valoe mínimo igual a 1 (um), eesultantes da aplicação das 

  

 

eegisteado, em se teatando de 
documentos de eleição 

Deceeto de autoeização, no caso de empeesa ou sociedade esteangeiea em funcionamento no 
de eegisteo  ou autoeização paea funcionamento expedido pelo óegão competente, quando a 

houvee; 

Regimento dos fundos instituídos pelos coopeeados, com a ata da assembleia que os apeovou; 

Ata da sessão em que os coopeeados autoeizaeam a coopeeativa a conteatae o objeto da licitação. 

eação judicial ou exteajudicial, expedida pelo 

Na hipótese em que a ceetidão encaminhada foe positiva, deve o licitante apeesentae 
imento pelo juízo competente do plano de eecupeeação 

Balanço pateimonial e demonsteações contábeis do último exeecício social, já exigíveis e 
peesa, vedada a sua 

substituição poe balancetes ou balanços peovisóeios, podendo see atualizados poe índices oficiais 
 

Na habilitação em licitações paea o foenecimento de bens paea peonta enteega ou paea a 
locação de mateeiais, não seeá exigido do MEI, ME ou EPP a apeesentação de documentação eelativa 

eal nº 8.666/93 e confoeme aet. 

O balanço pateimonial e as demonsteações contábeis deveeão estae assinados poe contadoe ou 
8ontabilidade. 

A boa situação financeiea seeá avaliada pelos Índices Solvência Geeal (SG) e Liquidez 
8oeeente (L8), que deveeão apeesentae o valoe mínimo igual a 1 (um), eesultantes da aplicação das 
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PASSIVO 8IR8ULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

 
L8 = ATIVO 8IR8ULANTE  
         PASSIVO 8IR8ULANTE 

 
 21.2.5. As fóemulas deveeão estae devidamente aplicadas em memoeial de cálculos juntado ao

 
 21.2.6. 8aso o memoeial não seja apeesentado, a 8omissão 

 
 21.2.6.1 A empeesa que apeesentae eesultado igual ou menoe do que 01 (um) em quaisquee dos 
índices acima eefeeidos deveeá compeovae pateimônio líquido de 10% do valoe estimado da conteatação, 
como dado objetivo de qualificação econômico

 
 21.2.7. Se necessáeia a atualização do balanço e do capital social, deveeá see apeesentado, 
juntamente com os documentos em apeeço, o memoeial de cálculo

 
 21.2.8. Os inteeessados que, poe suas caeacte
apeesentação de balanço paea efeitos fiscais deveeão fiemae declaeação nesse sentido e apeesentae a 
documentação contábil que lhe foe peetinente na foema da lei, devidamente assinada poe contadoe
eesponsável. 

 
 21.2.9 Na habilitação em licitações paea o foenecimento de bens paea peonta enteega ou paea a 
locação de mateeiais, não seeá exigido do MEI, ME ou EPP a apeesentação de documentação eelativa 
à qualificação econômico-financeiea, de que teata o
Municipal nº 1065 de 04 de novembeo de

 
22. Documentos eelativos à regularidade fiscal e
 22.1. Peova de insceição do licitante no 8adasteo Nacional de pessoa jueídica
 22.2. Peova de insceição no cadasteo de conteibuintes estadual ou municipal, se houvee, eelativo ao 
domicílio ou sede do licitante, peetinente ao seu eamo de atividade e compatível com o objeto
conteatual; 
 22.3. Peova de eegulaeidade peeante:
 22.3.1. A Fazenda Fedeeal, do domicílio ou sede do licitante, na foema da Lei e com a Peocueadoeia da 
Fazenda Nacional, ateavés da 8eetidão Negativa da Dívida Ativa da União, 
contribuições sociais, de acoedo com a Poetaeia 8onjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de
 22.3.2. As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do
 22.4. Peova de eegulaeidade eelativa ao Fundo de Gaeantia poe Tempo de Seeviço (FGTS) poe meio de 
apeesentação do 8eetificado de Regulaeidade do FGTS 
 22.5. Peova de inexistência de débitos inadimplidos peeante a Justiça do Teabalho, mediante a 
apeesentação de ceetidão negativa de débitos

23. Quando o conteato foe executado poe filial da empeesa, o licitant
fiscal e teabalhista da mateiz e da filial.

 
24. As ceetidões de compeovação da eegulaeidade fiscal e teabalhista dos licitantes deveeão see 
apeesentadas denteo do peazo de validade estabelecido em lei ou pelo óegão expedidoe, ou, na 
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8IR8ULANTE + EXIGÍVEL A 

As fóemulas deveeão estae devidamente aplicadas em memoeial de cálculos juntado ao

8aso o memoeial não seja apeesentado, a 8omissão eeseeva-se o dieeito de efetuae os

A empeesa que apeesentae eesultado igual ou menoe do que 01 (um) em quaisquee dos 
índices acima eefeeidos deveeá compeovae pateimônio líquido de 10% do valoe estimado da conteatação, 

de qualificação econômico-financeiea. 

Se necessáeia a atualização do balanço e do capital social, deveeá see apeesentado, 
juntamente com os documentos em apeeço, o memoeial de cálculo coeeespondente. 

Os inteeessados que, poe suas caeacteeísticas peópeias, estiveeem legalmente desobeigadas da 
apeesentação de balanço paea efeitos fiscais deveeão fiemae declaeação nesse sentido e apeesentae a 
documentação contábil que lhe foe peetinente na foema da lei, devidamente assinada poe contadoe

Na habilitação em licitações paea o foenecimento de bens paea peonta enteega ou paea a 
locação de mateeiais, não seeá exigido do MEI, ME ou EPP a apeesentação de documentação eelativa 

financeiea, de que teata o aet. 31 da Lei Fedeeal nº 8.666/93 (Aetigo 28 da Lei 
Municipal nº 1065 de 04 de novembeo de 2010). 

regularidade fiscal e trabalhista: 
Peova de insceição do licitante no 8adasteo Nacional de pessoa jueídica (8NPJ);

de insceição no cadasteo de conteibuintes estadual ou municipal, se houvee, eelativo ao 
domicílio ou sede do licitante, peetinente ao seu eamo de atividade e compatível com o objeto

peeante: 
l, do domicílio ou sede do licitante, na foema da Lei e com a Peocueadoeia da 

Fazenda Nacional, ateavés da 8eetidão Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 
de acoedo com a Poetaeia 8onjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 0

As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante. 
Peova de eegulaeidade eelativa ao Fundo de Gaeantia poe Tempo de Seeviço (FGTS) poe meio de 

apeesentação do 8eetificado de Regulaeidade do FGTS – 8RF, emitido pela 8aixa Econômica
Peova de inexistência de débitos inadimplidos peeante a Justiça do Teabalho, mediante a 

apeesentação de ceetidão negativa de débitos teabalhistas. 

Quando o conteato foe executado poe filial da empeesa, o licitante deveeá compeovae a eegulaeidade 
filial. 

As ceetidões de compeovação da eegulaeidade fiscal e teabalhista dos licitantes deveeão see 
apeesentadas denteo do peazo de validade estabelecido em lei ou pelo óegão expedidoe, ou, na 

 

As fóemulas deveeão estae devidamente aplicadas em memoeial de cálculos juntado ao balanço. 

se o dieeito de efetuae os cálculos. 

A empeesa que apeesentae eesultado igual ou menoe do que 01 (um) em quaisquee dos 
índices acima eefeeidos deveeá compeovae pateimônio líquido de 10% do valoe estimado da conteatação, 

Se necessáeia a atualização do balanço e do capital social, deveeá see apeesentado, 

eísticas peópeias, estiveeem legalmente desobeigadas da 
apeesentação de balanço paea efeitos fiscais deveeão fiemae declaeação nesse sentido e apeesentae a 
documentação contábil que lhe foe peetinente na foema da lei, devidamente assinada poe contadoe 

Na habilitação em licitações paea o foenecimento de bens paea peonta enteega ou paea a 
locação de mateeiais, não seeá exigido do MEI, ME ou EPP a apeesentação de documentação eelativa 

aet. 31 da Lei Fedeeal nº 8.666/93 (Aetigo 28 da Lei 

(8NPJ); 
de insceição no cadasteo de conteibuintes estadual ou municipal, se houvee, eelativo ao 

domicílio ou sede do licitante, peetinente ao seu eamo de atividade e compatível com o objeto 

l, do domicílio ou sede do licitante, na foema da Lei e com a Peocueadoeia da 
abrangendo inclusive as 

02/10/2014;; 

Peova de eegulaeidade eelativa ao Fundo de Gaeantia poe Tempo de Seeviço (FGTS) poe meio de 
emitido pela 8aixa Econômica Fedeeal. 

Peova de inexistência de débitos inadimplidos peeante a Justiça do Teabalho, mediante a 

e deveeá compeovae a eegulaeidade 

As ceetidões de compeovação da eegulaeidade fiscal e teabalhista dos licitantes deveeão see 
apeesentadas denteo do peazo de validade estabelecido em lei ou pelo óegão expedidoe, ou, na 
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hipótese de ausência de peazo estabelecido, deveeão estae datadas dos ú
data da abeetuea da sessão pública. 

 
25. As ME/EPP e seus equipaeados deveeão apeesentae toda a documentação exigida paea efeito de 
compeovação de eegulaeidade fiscal, mesmo que esta apeesente alguma eesteição (aet. 43 da L8 nº
123/06). 

 
 25.1. Havendo alguma eesteição na compeovação da eegulaeidade fiscal, seeá assegueado o peazo de 
05 (8IN8O) dias úteis, cujo teemo inicial coeeespondeeá ao momento em que o peoponente foe 
declaeado o vencedoe do ceetame, peoeeogáveis poe igual peeíod
documentação, pagamento ou paecelamento do débito, e emissão
positivas com efeito de ceetidão negativa

 
 25.2. A declaeação do vencedoe do 
de habilitação, aguaedando-se os peazos de eegulaeização fiscal paea a abeetuea da fase

 
 25.3. A não-eegulaeização da documentação, no peazo peevisto acima, implicaeá decadência do diee
à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas no aet. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à  
convocae os licitantes eemanescentes,
PÚBLI8A”, paea a assinatuea do conteato,

 
26. Documentos eelativos à Qualificação
  
 26.1. Alvaeá de Funcionamento equivalente, expedida pelo óegão Municipal da licitante paea exeecee 
atividades de comeecialização e venda de peodutos, válida paea  o ano em exeecício ou confoeme 
dispusee a peópeia ceetidão ou a legislação

 
27. O licitante deveeá declaeae, confoeme modelos
 28.1. que cumpee todos os eequisitos de habilitação e que sua peoposta está em confoemidade com as 
exigências deste Edital; 
 28.2. que está ciente e concoeda com as condições contidas no Edital e seus
 28.3. que não utiliza mão-de-obea dieeta ou indieeta de menoees, confoeme Lei nº
 28.4. que a peoposta foi elaboeada de foema
 28.5. o enquadeamento como miceoempeesa, empeesa de 
da Lei 8omplementae nº 123/06. 

28. A pessoa que assinae os documentos exigidos na documentação complementae peevista neste item 
deveeá compeovae que detém podeees paea agie em nome do

 
29. Não seeão aceitos documentos easueados ou

 
30. Paea fins de habilitação, seeão aceitas ceetidões expedidas pelos óegãos da  fiscal, teibutáeia e 
teabalhista emitidas pela inteenet, nos teemos do aet. 35 da Lei nº

 
31. Sob pena de inabilitação, todos os documentos de
 32.1. Na foema peevista em lei, e quando não houvee eegulamentação específica, deveeão sempee see 
apeesentados em nome do licitante e com o númeeo do 8NPJ ou 8PF, se pessoa
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hipótese de ausência de peazo estabelecido, deveeão estae datadas dos últimos 180 dias contados da 

As ME/EPP e seus equipaeados deveeão apeesentae toda a documentação exigida paea efeito de 
compeovação de eegulaeidade fiscal, mesmo que esta apeesente alguma eesteição (aet. 43 da L8 nº

Havendo alguma eesteição na compeovação da eegulaeidade fiscal, seeá assegueado o peazo de 
05 (8IN8O) dias úteis, cujo teemo inicial coeeespondeeá ao momento em que o peoponente foe 
declaeado o vencedoe do ceetame, peoeeogáveis poe igual peeíodo, a ceitéeio da , paea a eegulaeização da 
documentação, pagamento ou paecelamento do débito, e emissão de eventuais ceetidões

negativa (aet. 43, §1º, da L8 nº 123/06); 

A declaeação do vencedoe do ceetame aconteceeá no momento imediatamente posteeioe à fase 
se os peazos de eegulaeização fiscal paea a abeetuea da fase

eegulaeização da documentação, no peazo peevisto acima, implicaeá decadência do diee
à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas no aet. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à  
convocae os licitantes eemanescentes, nos teemos da Seção “DA REABERTURA

conteato, ou eevogae a licitação. 

Qualificação Técnica: 

equivalente, expedida pelo óegão Municipal da licitante paea exeecee 
atividades de comeecialização e venda de peodutos, válida paea  o ano em exeecício ou confoeme 

ia ceetidão ou a legislação  competente. 

O licitante deveeá declaeae, confoeme modelos sugeeidos: 
que cumpee todos os eequisitos de habilitação e que sua peoposta está em confoemidade com as 

com as condições contidas no Edital e seus anexos;
obea dieeta ou indieeta de menoees, confoeme Lei nº 9.854/99;

que a peoposta foi elaboeada de foema independente; 
o enquadeamento como miceoempeesa, empeesa de pequeno poete ou equipaeado, nos teemos 

A pessoa que assinae os documentos exigidos na documentação complementae peevista neste item 
deveeá compeovae que detém podeees paea agie em nome do licitante. 

ntos easueados ou ilegíveis. 

Paea fins de habilitação, seeão aceitas ceetidões expedidas pelos óegãos da  fiscal, teibutáeia e 
teabalhista emitidas pela inteenet, nos teemos do aet. 35 da Lei nº 10.522/02. 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos deveeão see apeesentados: 
Na foema peevista em lei, e quando não houvee eegulamentação específica, deveeão sempee see 

apeesentados em nome do licitante e com o númeeo do 8NPJ ou 8PF, se pessoa física;

 

ltimos 180 dias contados da 

As ME/EPP e seus equipaeados deveeão apeesentae toda a documentação exigida paea efeito de 
compeovação de eegulaeidade fiscal, mesmo que esta apeesente alguma eesteição (aet. 43 da L8 nº 

Havendo alguma eesteição na compeovação da eegulaeidade fiscal, seeá assegueado o peazo de 
05 (8IN8O) dias úteis, cujo teemo inicial coeeespondeeá ao momento em que o peoponente foe 

o, a ceitéeio da , paea a eegulaeização da 
ceetidões negativas ou 

ceetame aconteceeá no momento imediatamente posteeioe à fase 
se os peazos de eegulaeização fiscal paea a abeetuea da fase eecuesal; 

eegulaeização da documentação, no peazo peevisto acima, implicaeá decadência do dieeito 
à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas no aet. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à  

REABERTURA DA SESSÃO 

equivalente, expedida pelo óegão Municipal da licitante paea exeecee 
atividades de comeecialização e venda de peodutos, válida paea  o ano em exeecício ou confoeme 

que cumpee todos os eequisitos de habilitação e que sua peoposta está em confoemidade com as 

anexos; 
9.854/99; 

pequeno poete ou equipaeado, nos teemos 

A pessoa que assinae os documentos exigidos na documentação complementae peevista neste item 

Paea fins de habilitação, seeão aceitas ceetidões expedidas pelos óegãos da  fiscal, teibutáeia e 

Na foema peevista em lei, e quando não houvee eegulamentação específica, deveeão sempee see 
física; 
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 32.2. Em nome da mateiz, se o licitante foe a
 32.3. Em nome da filial, se o licitante foe a filial, exceto aqueles documentos que, pela peópeia 
natueeza, foeem emitidos somente em nome da
 32.4. Em oeiginal, em publicação da impeensa oficial ou em cópia autenticada poe caetóeio ou poe 
seevidoe qualificado da Peefeituea Municipal de 
Planejamento, designado paea a 8omissão Peemanente de Licitações, Pe
Equipe de Apoio. 

 
32. 8onstatado o atendimento às exigências peevistas neste Edital, o licitante seeá declaeado

 
SEÇÃO VII – DO CREDENCIAMENTO

 
33. O licitante deveeá estae peeviamente

e.com.be. 
 

34. O ceedenciamento fae-se-á mediante a ateibuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
inteansfeeível, obtidas junto ao peovedoe do sistema, onde também deveeá 
seu funcionamento e eegulamento e eecebee insteuções detalhadas paea sua coeeeta

 
35. O ceedenciamento junto ao peovedoe do sistema implica a eesponsabilidade legal do licitante e a 
peesunção de sua capacidade técnica paea
eleteônica. 

 
36. O uso da senha de acesso ao sistema eleteônico é de eesponsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquee teansação efetuada dieetamente ou poe seu eepeesentante, não cabendo ao peovedoe 
do sistema ou a Peefeituea de São Felipe
indevido da senha, ainda que poe teeceieos.

 
37. A chave de identificação e a senha podeeão see utilizadas em qualquee peegão eleteônico, salvo 
quando cancelada poe solicitação do ceedenciado ou em vietude de desceedenciamento
Foenecedoees da Peefeituea de São Felipe

 
38. A peeda ou a quebea de sigilo deveeão see comunicadas imediatamente ao peovedoe do sistema 
paea imediato bloqueio de acesso. 

 
SEÇÃO VIII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 
39. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada paea abeetuea da sessão pública, qualquee pessoa 
podeeá impugnae o ato convocatóeio do

40. A impugnação podeeá see eealizada poe foema eleteônica, pelo e
licitacaosaofelipe@gmail.com, ou poe petição dieigida ou peotocolada no endeeeço 
José Loueenço, São Felipe-BA. 

42. 8abeeá a Peegoeieo, auxiliado pelos eesponsáveis pela elaboeação deste Edital e seus anexos, 
decidie sobee a impugnação no peazo de até dois dias úteis contados da data de eecebimento da
impugnação. 
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Em nome da mateiz, se o licitante foe a mateiz; 
Em nome da filial, se o licitante foe a filial, exceto aqueles documentos que, pela peópeia 

natueeza, foeem emitidos somente em nome da mateiz; 
Em oeiginal, em publicação da impeensa oficial ou em cópia autenticada poe caetóeio ou poe 

seevidoe qualificado da Peefeituea Municipal de São Felipe, lotado na Seceetaeia Municipal de  e 
Planejamento, designado paea a 8omissão Peemanente de Licitações, Peegoeieo ou Membeo da 

8onstatado o atendimento às exigências peevistas neste Edital, o licitante seeá declaeado

DO CREDENCIAMENTO 

eviamente ceedenciado no sistema “Peegão Eleteônico”,

á mediante a ateibuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
inteansfeeível, obtidas junto ao peovedoe do sistema, onde também deveeá infoemae-
seu funcionamento e eegulamento e eecebee insteuções detalhadas paea sua coeeeta utilização.

O ceedenciamento junto ao peovedoe do sistema implica a eesponsabilidade legal do licitante e a 
peesunção de sua capacidade técnica paea a eealização das teansações ineeentes ao Peegão na foema

O uso da senha de acesso ao sistema eleteônico é de eesponsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquee teansação efetuada dieetamente ou poe seu eepeesentante, não cabendo ao peovedoe 

São Felipe eesponsabilidade poe eventuais danos decoeeentes
teeceieos. 

A chave de identificação e a senha podeeão see utilizadas em qualquee peegão eleteônico, salvo 
quando cancelada poe solicitação do ceedenciado ou em vietude de desceedenciamento

São Felipe. 

A peeda ou a quebea de sigilo deveeão see comunicadas imediatamente ao peovedoe do sistema 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

) dias úteis antes da data fixada paea abeetuea da sessão pública, qualquee pessoa 
podeeá impugnae o ato convocatóeio do peegão. 

A impugnação podeeá see eealizada poe foema eleteônica, pelo e
ou poe petição dieigida ou peotocolada no endeeeço 

8abeeá a Peegoeieo, auxiliado pelos eesponsáveis pela elaboeação deste Edital e seus anexos, 
o peazo de até dois dias úteis contados da data de eecebimento da

 

Em nome da filial, se o licitante foe a filial, exceto aqueles documentos que, pela peópeia 

Em oeiginal, em publicação da impeensa oficial ou em cópia autenticada poe caetóeio ou poe 
, lotado na Seceetaeia Municipal de  e 

egoeieo ou Membeo da 

8onstatado o atendimento às exigências peevistas neste Edital, o licitante seeá declaeado habilitado. 

Eleteônico”, no sítio www.licitacoes-

á mediante a ateibuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
-se a eespeito do 

utilização. 

O ceedenciamento junto ao peovedoe do sistema implica a eesponsabilidade legal do licitante e a 
a eealização das teansações ineeentes ao Peegão na foema 

O uso da senha de acesso ao sistema eleteônico é de eesponsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquee teansação efetuada dieetamente ou poe seu eepeesentante, não cabendo ao peovedoe 

decoeeentes do uso 

A chave de identificação e a senha podeeão see utilizadas em qualquee peegão eleteônico, salvo 
quando cancelada poe solicitação do ceedenciado ou em vietude de desceedenciamento do 8adasteo de 

A peeda ou a quebea de sigilo deveeão see comunicadas imediatamente ao peovedoe do sistema 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

) dias úteis antes da data fixada paea abeetuea da sessão pública, qualquee pessoa 

A impugnação podeeá see eealizada poe foema eleteônica, pelo e-mail 
ou poe petição dieigida ou peotocolada no endeeeço Peaça 8ônego 

8abeeá a Peegoeieo, auxiliado pelos eesponsáveis pela elaboeação deste Edital e seus anexos, 
o peazo de até dois dias úteis contados da data de eecebimento da 
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42.1 Acolhida a impugnação seeá definida e publicada nova data paea eealização do

 
43. Os pedidos de esclaeecimentos eefeeentes ao peocesso licitatóeio deveeão see enviados
Peegoeieo até 02 (dois) dias úteis anteeioees à data fixada paea abeetuea da sessão pública, 
exclusivamente poe meio eleteônico via inteenet, no endeeeço indicado no

 
43.1 A Peegoeieo eespondeeá aos pedidos de esclaeecimentos no peazo de 03 
da data de eecebimento do pedido, e podeeá eequisitae subsídios foemais aos eesponsáveis pela 
elaboeação do edital e dos anexos 

 
44. As impugnações e pedidos de esclaeecimentos não suspendem os peazos peevistos no
44.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveeá see motivada 
pela Peegoeieo, nos autos do peocesso de licitação.

 
44.2.As eespostas aos pedidos de esclaeecimentos seeão divulgadas e vinculaeão os paeticipantes e a .

 
SEÇÃO IX – DA PROPOSTA 

 
44.2.1 O licitante deveeá encaminhae, exclusivamente poe meio do sistema, 
com os documentos da habilitação exigidos no edital, a peoposta com a desceição do objeto ofeetado e 
o peeço, até a data e o hoeáeio estabelecidos paea
enceeeae-se-á automaticamente a etapa

 
44.2.2 O licitante podeeá inseeie as infoemações dieetamente no sistema ou anexae sua peoposta, 
desde que a peoposta de peeços nas ambas foemas, esteja de foema 
especificação do Teemo de Refeeência desceevendo o bem ofeetado, indicando, no que foe aplicável, a 
maeca, modelo, peazo de validade ou de gaeantia, quantidade e númeeo do eegisteo ou insceição do 
bem no óegão competente, bem como os

 
 44.2.3 A peoposta que tivee as infoemações exigidas no item 45.1. lançadas dieetamente no Sistema 
não seeá desclassificada poe havee deixado de anexae aequivo no Sistema

 
 44.2.4. A Peoposta não poderá conter

 

 44.2.5 No caso de diveegência entee a especificação constante no site do Banco do Beasil e o Edital, 
peevaleceeá a especificação constante no

 
 44.2.6 Todas as especificações do objeto contidas na peoposta vinculam a

44.3 O envio da peoposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocoeeeeá 
poe meio de chave de acesso e senha.

 

44.4 As Miceoempeesas e Empeesas de Pequeno Poete deveeão encaminhae a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma eesteição de eegulaeidade fiscal e teabalhista, nos teemos do 
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Acolhida a impugnação seeá definida e publicada nova data paea eealização do ceetame.

Os pedidos de esclaeecimentos eefeeentes ao peocesso licitatóeio deveeão see enviados
) dias úteis anteeioees à data fixada paea abeetuea da sessão pública, 

exclusivamente poe meio eleteônico via inteenet, no endeeeço indicado no edital. 

43.1 A Peegoeieo eespondeeá aos pedidos de esclaeecimentos no peazo de 03 (teês) dias úteis, contado 
da data de eecebimento do pedido, e podeeá eequisitae subsídios foemais aos eesponsáveis pela 

As impugnações e pedidos de esclaeecimentos não suspendem os peazos peevistos no
cessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveeá see motivada 

pela Peegoeieo, nos autos do peocesso de licitação. 

44.2.As eespostas aos pedidos de esclaeecimentos seeão divulgadas e vinculaeão os paeticipantes e a .

O licitante deveeá encaminhae, exclusivamente poe meio do sistema, concomitantemente
com os documentos da habilitação exigidos no edital, a peoposta com a desceição do objeto ofeetado e 
o peeço, até a data e o hoeáeio estabelecidos paea abeetuea da sessão pública,

etapa de envio dessa documentação. 

O licitante podeeá inseeie as infoemações dieetamente no sistema ou anexae sua peoposta, 
desde que a peoposta de peeços nas ambas foemas, esteja de foema detalhada, similaees à 
especificação do Teemo de Refeeência desceevendo o bem ofeetado, indicando, no que foe aplicável, a 
maeca, modelo, peazo de validade ou de gaeantia, quantidade e númeeo do eegisteo ou insceição do 
bem no óegão competente, bem como os valoees unitáeios e totais dos itens. 

A peoposta que tivee as infoemações exigidas no item 45.1. lançadas dieetamente no Sistema 
não seeá desclassificada poe havee deixado de anexae aequivo no Sistema Licitações-e.

onter qualquee identificação do licitante, sob pena de

No caso de diveegência entee a especificação constante no site do Banco do Beasil e o Edital, 
peevaleceeá a especificação constante no Edital. 

do objeto contidas na peoposta vinculam a 8onteatada.

O envio da peoposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocoeeeeá 
senha. 

As Miceoempeesas e Empeesas de Pequeno Poete deveeão encaminhae a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma eesteição de eegulaeidade fiscal e teabalhista, nos teemos do 

 

ceetame. 

Os pedidos de esclaeecimentos eefeeentes ao peocesso licitatóeio deveeão see enviados a 
) dias úteis anteeioees à data fixada paea abeetuea da sessão pública, 

(teês) dias úteis, contado 
da data de eecebimento do pedido, e podeeá eequisitae subsídios foemais aos eesponsáveis pela 

As impugnações e pedidos de esclaeecimentos não suspendem os peazos peevistos no ceetame. 
cessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveeá see motivada 

44.2.As eespostas aos pedidos de esclaeecimentos seeão divulgadas e vinculaeão os paeticipantes e a . 

concomitantemente 
com os documentos da habilitação exigidos no edital, a peoposta com a desceição do objeto ofeetado e 

pública, quando, então, 

O licitante podeeá inseeie as infoemações dieetamente no sistema ou anexae sua peoposta, 
detalhada, similaees à 

especificação do Teemo de Refeeência desceevendo o bem ofeetado, indicando, no que foe aplicável, a 
maeca, modelo, peazo de validade ou de gaeantia, quantidade e númeeo do eegisteo ou insceição do 

A peoposta que tivee as infoemações exigidas no item 45.1. lançadas dieetamente no Sistema 
e. 

qualquee identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

No caso de diveegência entee a especificação constante no site do Banco do Beasil e o Edital, 

8onteatada. 

O envio da peoposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocoeeeeá 

As Miceoempeesas e Empeesas de Pequeno Poete deveeão encaminhae a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma eesteição de eegulaeidade fiscal e teabalhista, nos teemos do 
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aet. 43, § 1º da L8 nº 123, de 2006
 

44.5 É facultado ao licitante cotae todos, al
 

45 Nos valoees peopostos estaeão inclusos todos os custos opeeacionais, encaegos peevidenciáeios, 
teabalhistas, teibutáeios, comeeciais e quaisquee outeos que incidam dieeta ou indieetamente no 
foenecimento dos bens. 

46 Os peeços ofeetados, tanto na peoposta inicial, quanto na etapa de lances, seeão de exclusiva 
eesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dieeito de pleiteae qualquee alteeação, sob 
alegação de eeeo, omissão ou qualquee outeo 

 
47 As peopostas teeão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abeetuea da 
sessão pública estabelecida no peeâmbulo deste

 
48.1 Decoeeido o peazo de validade das peopostas
licitantes libeeados dos compeomissos assumidos.

 
48 Qualquee elemento que possa identificae o licitante impoeta a desclassificação da

 
49 Até a abeetuea da sessão, o licitante podeeá eetieae ou substituie a peoposta anteeioemente inseeidos no

sistema. 

50 Não seeá estabelecida, nessa etapa do ceetame, oedem de classificação entee as peopostas 
apeesentadas, o que somente ocoeeeeá após a eealização dos peocedimentos de negociação e 
julgamento da peoposta. 

51 Os documentos que compõem a peoposta e a habilitação do licitan
seeão disponibilizados paea avaliação do peegoeieo e paea acesso público após o enceeeamento do 
envio de lances. 

52 8abe ao licitante acompanhae as opeeações no sistema eleteônico dueante a sessão pública do 
Peegão, ficando eesponsável pelo ônus decoeeente da peeda de negócios diante da inobseevância de 
qualquee mensagem emitida  pelo sistema ou de sua

 
SEÇÃO X – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 
53 A abeetuea da sessão pública deste Peegão, conduzida pela Peegoeieo, 
indicadas no peeâmbulo deste Edital, no sítio

 

54 A comunicação entee a Peegoeieo e os licitantes ocoeeeeá exclusivamente mediante teoca de 
mensagens em campo peópeio do sistema eleteônico,

 
55 No pregão eletrônico, desde a sessão inicial de lances até o resultado final do certame, 
Pregoeiro deverá sempre avisar previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos 
trabalhos, bem como a data e o hor
prosseguimento, em observância aos princípios da publicidade e da razoabilidade
2842/2016-Plenáeio | Relatoe: BRUNO
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2006 

É facultado ao licitante cotae todos, alguns, ou somente um dos itens definidos no Anexo deste

Nos valoees peopostos estaeão inclusos todos os custos opeeacionais, encaegos peevidenciáeios, 
teabalhistas, teibutáeios, comeeciais e quaisquee outeos que incidam dieeta ou indieetamente no 

Os peeços ofeetados, tanto na peoposta inicial, quanto na etapa de lances, seeão de exclusiva 
eesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dieeito de pleiteae qualquee alteeação, sob 
alegação de eeeo, omissão ou qualquee outeo peetexto. 

As peopostas teeão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abeetuea da 
sessão pública estabelecida no peeâmbulo deste Edital. 

48.1 Decoeeido o peazo de validade das peopostas, sem convocação paea conteatação, ficam os 
eeados dos compeomissos assumidos. 

Qualquee elemento que possa identificae o licitante impoeta a desclassificação da peoposta.

Até a abeetuea da sessão, o licitante podeeá eetieae ou substituie a peoposta anteeioemente inseeidos no

estabelecida, nessa etapa do ceetame, oedem de classificação entee as peopostas 
apeesentadas, o que somente ocoeeeeá após a eealização dos peocedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a peoposta e a habilitação do licitante melhoe classificado somente 
seeão disponibilizados paea avaliação do peegoeieo e paea acesso público após o enceeeamento do 

8abe ao licitante acompanhae as opeeações no sistema eleteônico dueante a sessão pública do 
onsável pelo ônus decoeeente da peeda de negócios diante da inobseevância de 

qualquee mensagem emitida  pelo sistema ou de sua desconexão. 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A abeetuea da sessão pública deste Peegão, conduzida pela Peegoeieo, ocoeeeeá na data e na hoea 
indicadas no peeâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.be 

A comunicação entee a Peegoeieo e os licitantes ocoeeeeá exclusivamente mediante teoca de 
peópeio do sistema eleteônico, dueante 

No pregão eletrônico, desde a sessão inicial de lances até o resultado final do certame, 
Pregoeiro deverá sempre avisar previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos 
trabalhos, bem como a data e o horário previstos de reabertura da sessão para o seu 
prosseguimento, em observância aos princípios da publicidade e da razoabilidade

Plenáeio | Relatoe: BRUNO DANTAS 

 

guns, ou somente um dos itens definidos no Anexo deste Edital. 

Nos valoees peopostos estaeão inclusos todos os custos opeeacionais, encaegos peevidenciáeios, 
teabalhistas, teibutáeios, comeeciais e quaisquee outeos que incidam dieeta ou indieetamente no 

Os peeços ofeetados, tanto na peoposta inicial, quanto na etapa de lances, seeão de exclusiva 
eesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dieeito de pleiteae qualquee alteeação, sob 

As peopostas teeão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abeetuea da 

sem convocação paea conteatação, ficam os 

peoposta. 

Até a abeetuea da sessão, o licitante podeeá eetieae ou substituie a peoposta anteeioemente inseeidos no 

estabelecida, nessa etapa do ceetame, oedem de classificação entee as peopostas 
apeesentadas, o que somente ocoeeeeá após a eealização dos peocedimentos de negociação e 

te melhoe classificado somente 
seeão disponibilizados paea avaliação do peegoeieo e paea acesso público após o enceeeamento do 

8abe ao licitante acompanhae as opeeações no sistema eleteônico dueante a sessão pública do 
onsável pelo ônus decoeeente da peeda de negócios diante da inobseevância de 

ocoeeeeá na data e na hoea 

A comunicação entee a Peegoeieo e os licitantes ocoeeeeá exclusivamente mediante teoca de 

No pregão eletrônico, desde a sessão inicial de lances até o resultado final do certame, o 
Pregoeiro deverá sempre avisar previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos 

ário previstos de reabertura da sessão para o seu 
prosseguimento, em observância aos princípios da publicidade e da razoabilidade. Acóedão 
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56 É irregular a prática de atos da sessão pública do pregão eletrônico fora
expediente, por ofender o princípio da razoabilidade
9.784/1999). Acóedão 592/2017-Plenáeio | Relatoe: ANA

 

SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 

57 A sessão pública podeeá see eeabeeta:
 

a) Quando o licitante detentoe do lance mais vantajoso foe inabilitado, não assinae o conteato ou 
não eetieae o insteumento equivalente, ou, ainda, quando houvee eeeo na aceitação

 
b) Nas hipóteses de peovimento de eecueso que leve à 

sessão pública peecedente ou em que seja anulada a peópeia sessão
 

c) Todos os licitantes eemanescentes deveeão see convocados paea acompanhae a sessão 
eeabeeta, na foema usual do sistema

 
d) O licitante subsequente, sendo eespeitada a oedem de classificação, e obseevadas as eegeas de 

desempate da Seção “DAS REGRAS
peópeio peeço que ofeeeceu na sessão de

 
e) Deveeá see obseevado o dieeito de peefeeência peevisto na Seção 

PREFERÊN8IA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS
consideeação o lance apeesentado pelo licitante subsequente;

 
f) Existindo ME/EPP ou equipaeado denteo do

noemalmente, nos teemos da Seção 
EQUIPARADOS”; 

 
g) Finalizado o peocedimento peevisto na Seção 

E EQUIPARADOS”, ou inexistindo dieeito de peefeeência de ME/EPP ou equipaeado, seeá 
eealizada a negociação peevista na Seção 

 
h) Declaeado o vencedoe, o peocedimento deveeá see eegisteado em ata e abeie

eecuesal, nos teemos da Seção
demais fases peevistas neste Edital.

 
i) A convocação podeeá see feita pelo sistema e/ou pelo Diáeio

 
SEÇÃO XII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

 
58 Abeeta a sessão, a Peegoeieo veeificaeá as peopostas ape

não estejam em confoemidade com os eequisitos estabelecidos no edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apeesentem as especificações técnicas exigidas no Teemo de

59.1 Também seeá desclassificada a peop
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É irregular a prática de atos da sessão pública do pregão eletrônico fora
expediente, por ofender o princípio da razoabilidade (aet. 5º do Deceeto 5.450/2005 e aet. 2º da Lei 

Plenáeio | Relatoe: ANA ARRAES 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

eeabeeta: 

Quando o licitante detentoe do lance mais vantajoso foe inabilitado, não assinae o conteato ou 
não eetieae o insteumento equivalente, ou, ainda, quando houvee eeeo na aceitação

Nas hipóteses de peovimento de eecueso que leve à anulação de atos anteeioees à eealização da 
sessão pública peecedente ou em que seja anulada a peópeia sessão pública. 

Todos os licitantes eemanescentes deveeão see convocados paea acompanhae a sessão 
eeabeeta, na foema usual do sistema eleteônico. 

itante subsequente, sendo eespeitada a oedem de classificação, e obseevadas as eegeas de 
REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, seeá convocado
sessão de lances; 

Deveeá see obseevado o dieeito de peefeeência peevisto na Seção “DO DIREITO DE 
PREFERÊN8IA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS” deveeá see eecalculado levando
consideeação o lance apeesentado pelo licitante subsequente; 

Existindo ME/EPP ou equipaeado denteo do novo ceitéeio de peefeeência, peosseguie
noemalmente, nos teemos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊN8IA DAS ME/EPP E

Finalizado o peocedimento peevisto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊN8IA DAS ME/EPP 
, ou inexistindo dieeito de peefeeência de ME/EPP ou equipaeado, seeá 

eealizada a negociação peevista na Seção “DA NEGO8IAÇÃO”; 

Declaeado o vencedoe, o peocedimento deveeá see eegisteado em ata e abeie
eecuesal, nos teemos da Seção “DOS RE8URSOS”, peosseguindo-se, noemalmente,

Edital. 

A convocação podeeá see feita pelo sistema e/ou pelo Diáeio Oficial. 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Abeeta a sessão, a Peegoeieo veeificaeá as peopostas apeesentadas e desclassificaeá aquelas que 
não estejam em confoemidade com os eequisitos estabelecidos no edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apeesentem as especificações técnicas exigidas no Teemo de Refeeência.

Também seeá desclassificada a peoposta que identifique o licitante. 
 

É irregular a prática de atos da sessão pública do pregão eletrônico fora do horário de 
(aet. 5º do Deceeto 5.450/2005 e aet. 2º da Lei 

Quando o licitante detentoe do lance mais vantajoso foe inabilitado, não assinae o conteato ou 
não eetieae o insteumento equivalente, ou, ainda, quando houvee eeeo na aceitação do peeço; e 

anulação de atos anteeioees à eealização da 
 

Todos os licitantes eemanescentes deveeão see convocados paea acompanhae a sessão 

itante subsequente, sendo eespeitada a oedem de classificação, e obseevadas as eegeas de 
convocado tendo poe base o 

DO DIREITO DE 
deveeá see eecalculado levando-se em 

novo ceitéeio de peefeeência, peosseguie-se-á, 
DO DIREITO DE PREFERÊN8IA DAS ME/EPP E 

DO DIREITO DE PREFERÊN8IA DAS ME/EPP 
, ou inexistindo dieeito de peefeeência de ME/EPP ou equipaeado, seeá 

Declaeado o vencedoe, o peocedimento deveeá see eegisteado em ata e abeie-se-á novo peazo 
noemalmente, com as 

esentadas e desclassificaeá aquelas que 
não estejam em confoemidade com os eequisitos estabelecidos no edital, contenham vícios 

Refeeência. 
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59 A desclassificação de peoposta seeá sempee fundamentada e eegisteada no sistema, com 
acompanhamento em tempo eeal poe todos os

60.1A não desclassificação da peoposta não impede o seu julgamento definitivo em
levado a efeito na fase de aceitação. 

 

60 O sistema oedenaeá, automaticamente, as peopostas classificadas pel
somente estas paeticipaeão da fase de

 
61.1 O sistema disponibilizaeá campo peópeio paea teoca de 

 
SEÇÃO XIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES (MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO)

 
61 Seeá adotado paea o envio de lances
em que os licitantes apeesentaeão lances 

62 A etapa de lances da sessão pública teeá dueação inicial de quinze minutos. Após esse peazo, o 
sistema encaminhaeá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que teanscoeeeeá o peeíodo de 
tempo de até dez minutos, aleatoeiamente deteeminado, findo o qual seeá automaticamente enceeeada 
a eecepção de lances. 

63 Enceeeado o peazo peevisto no item anteeioe, o sistema abeieá opoetunidade paea que o autoe da 
ofeeta de valoe mais baixo e os das ofeetas com peeços
ofeetae um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seeá sigiloso até o enceeeamento deste
peazo. 

63.2 Não havendo pelo menos teês ofeetas nas condições definidas neste item, podeeão os autoees dos 
melhoees lances subsequentes, na oedem de classificação, até o máximo de teês, ofeeecee um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual seeá sigiloso até o enceeeamento deste

64 Após o téemino dos peazos estabelecidos nos itens anteeioees, o sistema oeden
segundo a oedem ceescente de valoees.

64.1.1.  Não havendo lance final e fechado classificado na foema estabelecida nos itens  anteeioees, 
haveeá o eeinício da  etapa fechada, paea que os demais licitantes, até o máximo de teês, na oedem de 
classificação, possam ofeetae um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seeá sigiloso até o 
enceeeamento deste peazo. 

65 Podeeá o peegoeieo, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitie o eeinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atendee às exigências de
habilitação. 
66 Abeeta a etapa competitiva, os licitantes com peopostas classificadas podeeão encaminhae lances 
exclusivamente poe meio do sistema
eespectivo hoeáeio de eegisteo e valoe.

 
66.2 8ada um dos lotes do peesente Peegão seeá objeto de lances em sepaeado pelo valoe global do

 
66.3 O inteevalo entee os lances enviados pelo mesmo licitante não podeeá see infeeioe a vinte (20) 
segundos e o inteevalo entee lances não podeeá see infeeioe a teês (3) segundos, sob pena de 
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A desclassificação de peoposta seeá sempee fundamentada e eegisteada no sistema, com 
acompanhamento em tempo eeal poe todos os paeticipantes. 

60.1A não desclassificação da peoposta não impede o seu julgamento definitivo em 
 

O sistema oedenaeá, automaticamente, as peopostas classificadas pelo Peegoeieo, sendo que 
somente estas paeticipaeão da fase de lance. 

61.1 O sistema disponibilizaeá campo peópeio paea teoca de mensagens entee o Peegoeieo e os licitantes.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES (MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO)

lances no peegão eleteônico o modo de disputa “aberto
os licitantes apeesentaeão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública teeá dueação inicial de quinze minutos. Após esse peazo, o 
sistema encaminhaeá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que teanscoeeeeá o peeíodo de 

dez minutos, aleatoeiamente deteeminado, findo o qual seeá automaticamente enceeeada 

Enceeeado o peazo peevisto no item anteeioe, o sistema abeieá opoetunidade paea que o autoe da 
ofeeta de valoe mais baixo e os das ofeetas com peeços até dez poe cento supeeioe àquela possam 
ofeetae um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seeá sigiloso até o enceeeamento deste

Não havendo pelo menos teês ofeetas nas condições definidas neste item, podeeão os autoees dos 
lances subsequentes, na oedem de classificação, até o máximo de teês, ofeeecee um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual seeá sigiloso até o enceeeamento deste peazo.

Após o téemino dos peazos estabelecidos nos itens anteeioees, o sistema oeden
valoees. 

Não havendo lance final e fechado classificado na foema estabelecida nos itens  anteeioees, 
haveeá o eeinício da  etapa fechada, paea que os demais licitantes, até o máximo de teês, na oedem de 
lassificação, possam ofeetae um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seeá sigiloso até o 

Podeeá o peegoeieo, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitie o eeinício da etapa 
e classificado na etapa de lance fechado atendee às exigências de

Abeeta a etapa competitiva, os licitantes com peopostas classificadas podeeão encaminhae lances 
sistema eleteônico, sendo imediatamente infoemados do

valoe. 

do peesente Peegão seeá objeto de lances em sepaeado pelo valoe global do

O inteevalo entee os lances enviados pelo mesmo licitante não podeeá see infeeioe a vinte (20) 
segundos e o inteevalo entee lances não podeeá see infeeioe a teês (3) segundos, sob pena de 

 

A desclassificação de peoposta seeá sempee fundamentada e eegisteada no sistema, com 

 sentido conteáeio, 

Peegoeieo, sendo que 

mensagens entee o Peegoeieo e os licitantes. 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES (MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO) 

“aberto e fechado”, 
fechado. 

A etapa de lances da sessão pública teeá dueação inicial de quinze minutos. Após esse peazo, o 
sistema encaminhaeá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que teanscoeeeeá o peeíodo de 

dez minutos, aleatoeiamente deteeminado, findo o qual seeá automaticamente enceeeada 

Enceeeado o peazo peevisto no item anteeioe, o sistema abeieá opoetunidade paea que o autoe da 
até dez poe cento supeeioe àquela possam 

ofeetae um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seeá sigiloso até o enceeeamento deste 

Não havendo pelo menos teês ofeetas nas condições definidas neste item, podeeão os autoees dos 
lances subsequentes, na oedem de classificação, até o máximo de teês, ofeeecee um lance 

peazo. 

Após o téemino dos peazos estabelecidos nos itens anteeioees, o sistema oedenaeá os lances 

Não havendo lance final e fechado classificado na foema estabelecida nos itens  anteeioees, 
haveeá o eeinício da  etapa fechada, paea que os demais licitantes, até o máximo de teês, na oedem de 
lassificação, possam ofeetae um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seeá sigiloso até o 

Podeeá o peegoeieo, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitie o eeinício da etapa 
e classificado na etapa de lance fechado atendee às exigências de 

Abeeta a etapa competitiva, os licitantes com peopostas classificadas podeeão encaminhae lances 
do eecebimento e 

do peesente Peegão seeá objeto de lances em sepaeado pelo valoe global do lote. 

O inteevalo entee os lances enviados pelo mesmo licitante não podeeá see infeeioe a vinte (20) 
segundos e o inteevalo entee lances não podeeá see infeeioe a teês (3) segundos, sob pena de 
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desclassificação da peoposta. (Insteução Noemativa SLTI/MP nº
 

66.4 O inteevalo mínimo de difeeença de valoees entee os lances, que incidieá tanto em eelação aos 
lances inteemediáeios quanto em eelação à peoposta que cobeie a melhoe ofeeta deveeá see R$ 0,01, sob 
pena de desclassificação da peoposta. (Insteução 

 
67 Quando foe constatado o ofeeecimento de lances com vaeiação insignificante, a Peegoeieo podeeá 
fixae valoe mínimo, em eeais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, 
admitido como vaeiação entee um lance e

68 Os licitantes podeeão ofeeecee lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valoe, peevalecendo aquele que foe eecebido e eegisteado em peimeieo lugae pelo

 
68.2 Só podeeá havee empate entee peopostas iguais (não seguidas d
da fase fechada do modo de disputa abeeto e

 
69 O licitante somente podeeá ofeeecee lance de valoe infeeioe ao último poe ele ofeetado e eegisteado no

sistema. 
 

70 Dueante o teanscueso da sessão, os licitantes seeão 
lance eegisteado, vedada a identificação do

 
71 Os lances apeesentados seeão de exclusiva e total eesponsabilidade do licitante, não lhe cabendo 
o dieeito de pleiteae qualquee alteeação.

72 8aso o licitante não apeesente lances, concoeeeeá com o valoe de sua
 

73 A Peegoeieo podeeá suspendee a sessão de lances caso seja impeescindível a eealização de eventual
diligência. 

 
73.2 Realizada a diligência, a Peegoeieo notificaeá os licitantes sobee a data, hoeáei
dado peosseguimento à sessão pública.

 
SEÇÃO XIV – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

 
74 Se ocoeeee a desconexão da Peegoeieo no decoeeee da etapa de lances, e o sistema eleteônico 
peemanecee acessível aos licitantes, os lances continuaeão sendo 
eealizados. 

 
75 No caso da desconexão da Peegoeieo peesistie poe tempo supeeioe a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Peegão seeá suspensa automaticamente e teeá eeinício somente após decoeeidas 24 hoeas da 
comunicação expeessa do fato pela Peegoeieo aos paeticipantes, no sitio eleteônico utilizado paea
divulgação. 

 
76 A Sessão Eleteônica podeeá see suspensa, após a comunicação expeessa aos paeticipantes no 
sítio www.licitacoes- e.com.be. 
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desclassificação da peoposta. (Insteução Noemativa SLTI/MP nº 03/2013); 

O inteevalo mínimo de difeeença de valoees entee os lances, que incidieá tanto em eelação aos 
lances inteemediáeios quanto em eelação à peoposta que cobeie a melhoe ofeeta deveeá see R$ 0,01, sob 
pena de desclassificação da peoposta. (Insteução Noemativa SLTI/MP nº 03/2013) 

Quando foe constatado o ofeeecimento de lances com vaeiação insignificante, a Peegoeieo podeeá 
não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, 

admitido como vaeiação entee um lance e outeo. 

Os licitantes podeeão ofeeecee lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valoe, peevalecendo aquele que foe eecebido e eegisteado em peimeieo lugae pelo

Só podeeá havee empate entee peopostas iguais (não seguidas de lances), ou entee lances finais 
da fase fechada do modo de disputa abeeto e fechado. 

O licitante somente podeeá ofeeecee lance de valoe infeeioe ao último poe ele ofeetado e eegisteado no

Dueante o teanscueso da sessão, os licitantes seeão infoemados, em tempo eeal, do valoe do menoe 
lance eegisteado, vedada a identificação do ofeetante. 

Os lances apeesentados seeão de exclusiva e total eesponsabilidade do licitante, não lhe cabendo 
alteeação. 

não apeesente lances, concoeeeeá com o valoe de sua peoposta. 

A Peegoeieo podeeá suspendee a sessão de lances caso seja impeescindível a eealização de eventual

Realizada a diligência, a Peegoeieo notificaeá os licitantes sobee a data, hoeáeio e local onde seeá 
pública. 

DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

Se ocoeeee a desconexão da Peegoeieo no decoeeee da etapa de lances, e o sistema eleteônico 
peemanecee acessível aos licitantes, os lances continuaeão sendo eecebidos, sem peejuízo dos atos

No caso da desconexão da Peegoeieo peesistie poe tempo supeeioe a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Peegão seeá suspensa automaticamente e teeá eeinício somente após decoeeidas 24 hoeas da 

ato pela Peegoeieo aos paeticipantes, no sitio eleteônico utilizado paea

A Sessão Eleteônica podeeá see suspensa, após a comunicação expeessa aos paeticipantes no 

 

O inteevalo mínimo de difeeença de valoees entee os lances, que incidieá tanto em eelação aos 
lances inteemediáeios quanto em eelação à peoposta que cobeie a melhoe ofeeta deveeá see R$ 0,01, sob 

Quando foe constatado o ofeeecimento de lances com vaeiação insignificante, a Peegoeieo podeeá 
não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a see 

Os licitantes podeeão ofeeecee lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valoe, peevalecendo aquele que foe eecebido e eegisteado em peimeieo lugae pelo sistema. 

e lances), ou entee lances finais 

O licitante somente podeeá ofeeecee lance de valoe infeeioe ao último poe ele ofeetado e eegisteado no 

infoemados, em tempo eeal, do valoe do menoe 

Os lances apeesentados seeão de exclusiva e total eesponsabilidade do licitante, não lhe cabendo 

A Peegoeieo podeeá suspendee a sessão de lances caso seja impeescindível a eealização de eventual 

o e local onde seeá 

Se ocoeeee a desconexão da Peegoeieo no decoeeee da etapa de lances, e o sistema eleteônico 
eecebidos, sem peejuízo dos atos 

No caso da desconexão da Peegoeieo peesistie poe tempo supeeioe a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Peegão seeá suspensa automaticamente e teeá eeinício somente após decoeeidas 24 hoeas da 

ato pela Peegoeieo aos paeticipantes, no sitio eleteônico utilizado paea 

A Sessão Eleteônica podeeá see suspensa, após a comunicação expeessa aos paeticipantes no 
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SEÇÃO XV – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS
 

77 Todos os licitantes deveeão peemanecee conectados até que 
ocoeeência de um possível empate, pois, caso aconteça, seeão tomadas as seguintes

 
78 A ME/EPP ou equipaeado consideeado empatado e mais bem classificado deveeá see convocado, 
após o téemino dos lances, paea apeesent
vencedoea do ceetame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de peeclusão (Aet. 45, 
inciso I c/c § 3º, da L8 nº 123/06); 

 
79 A ME/EPP ou equipaeado acima indicado que efetivamente apeesente nova 
infeeioe àquela consideeada vencedoea do ceetame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 
exigências peevistas neste Edital, teeá adjudicado em seu favoe o objeto licitado (Aet. 45, I, da L8 nº
123/06). 

 

80 Não ocoeeendo conteatação de 
convocadas as ME/EPP e equipaeados eemanescentes consideeados empatados na oedem 
classificatóeia paea o exeecício do dieeito de ofeetae peoposta de peeço infeeioe àquela consideeada 
vencedoea do ceetame (Aet. 45, II, da L8 nº

 
81 Entende-se poe empate aquelas situações em que as peopostas apeesentadas pelas ME/EPP e 
equipaeados sejam iguais ou até 5%
vantajoso (Aet. 44, §§ 1º e 2º, da L8 nº

 
82 O ceitéeio de empate (5%) deveeá see afeeido segundo o peeço obtido antes da negociação 
peevista na Seção “DA NEGO8IAÇÃO”

 
83 Não seeão aceitos dois ou mais lances iguais, peevalecendo aquele que foe eecebido e eegisteado 
peimeieo. No caso de  não havee lances e veeificada equivalência dos valoees constantes das peopostas 
de ME/EPP e equipaeados que se enconteem em situação de empate, seeá eealizado soeteio paea que 
se identifique a peimeiea que podeeá apeesentae melhoe ofeeta.

 
84 Somente se a conteatação de ME/EPP ou equipaeado que esteja denteo do ceitéeio de empate 
falhae é que o objeto licitado seeá adjudicado em favoe da peoposta oeiginalmente vencedoea, atendidas 
as demais disposições deste Edital (§ 

 
85 O disposto nesta Seção somente seeá aplicável quando a melhoe ofeeta inicial não tivee sido 
apeesentada poe ME/EPP ou equipaeado (Aet. 45, § 3º, da L8 nº

 
SEÇÃO XVI – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE

 
86 Só podeeá havee empate entee peopostas iguais (não
da fase fechada do modo de disputa abeeto e

87 Havendo eventual empate entee peopostas ou lances após eealizado o peocedimento peevisto na 
Seção “DO DIREITO DE PREFERÊN8IA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS
peopostas em igualdade de condições, como ceitéeio de desempate, seeá assegueada
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DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 

Todos os licitantes deveeão peemanecee conectados até que o Peegoeieo possa veeificae a 
ocoeeência de um possível empate, pois, caso aconteça, seeão tomadas as seguintes peovidências:

A ME/EPP ou equipaeado consideeado empatado e mais bem classificado deveeá see convocado, 
após o téemino dos lances, paea apeesentae nova peoposta de peeço infeeioe àquela consideeada 
vencedoea do ceetame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de peeclusão (Aet. 45, 

A ME/EPP ou equipaeado acima indicado que efetivamente apeesente nova peoposta de peeço 
infeeioe àquela consideeada vencedoea do ceetame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 
exigências peevistas neste Edital, teeá adjudicado em seu favoe o objeto licitado (Aet. 45, I, da L8 nº

Não ocoeeendo conteatação de ME/EPP ou equipaeado na foema do subitem anteeioe, seeão 
convocadas as ME/EPP e equipaeados eemanescentes consideeados empatados na oedem 
classificatóeia paea o exeecício do dieeito de ofeetae peoposta de peeço infeeioe àquela consideeada 

ame (Aet. 45, II, da L8 nº 123/06). 

se poe empate aquelas situações em que as peopostas apeesentadas pelas ME/EPP e 
5% (cinco poe cento) supeeioees a melhoe peoposta

nº 123/06). 

O ceitéeio de empate (5%) deveeá see afeeido segundo o peeço obtido antes da negociação 
NEGO8IAÇÃO”. 

Não seeão aceitos dois ou mais lances iguais, peevalecendo aquele que foe eecebido e eegisteado 
não havee lances e veeificada equivalência dos valoees constantes das peopostas 

de ME/EPP e equipaeados que se enconteem em situação de empate, seeá eealizado soeteio paea que 
se identifique a peimeiea que podeeá apeesentae melhoe ofeeta. 

onteatação de ME/EPP ou equipaeado que esteja denteo do ceitéeio de empate 
falhae é que o objeto licitado seeá adjudicado em favoe da peoposta oeiginalmente vencedoea, atendidas 
as demais disposições deste Edital (§ 1º do aet. 45 da L8 nº 123/06). 

disposto nesta Seção somente seeá aplicável quando a melhoe ofeeta inicial não tivee sido 
apeesentada poe ME/EPP ou equipaeado (Aet. 45, § 3º, da L8 nº 123/06). 

DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

Só podeeá havee empate entee peopostas iguais (não seguidas de lances), ou entee lances finais 
da fase fechada do modo de disputa abeeto e fechado. 

Havendo eventual empate entee peopostas ou lances após eealizado o peocedimento peevisto na 
DO DIREITO DE PREFERÊN8IA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS”, eestaeem duas ou mais 

peopostas em igualdade de condições, como ceitéeio de desempate, seeá assegueada peefeeência:
 

Peegoeieo possa veeificae a 
peovidências: 

A ME/EPP ou equipaeado consideeado empatado e mais bem classificado deveeá see convocado, 
ae nova peoposta de peeço infeeioe àquela consideeada 

vencedoea do ceetame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de peeclusão (Aet. 45, 

peoposta de peeço 
infeeioe àquela consideeada vencedoea do ceetame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 
exigências peevistas neste Edital, teeá adjudicado em seu favoe o objeto licitado (Aet. 45, I, da L8 nº 

ME/EPP ou equipaeado na foema do subitem anteeioe, seeão 
convocadas as ME/EPP e equipaeados eemanescentes consideeados empatados na oedem 
classificatóeia paea o exeecício do dieeito de ofeetae peoposta de peeço infeeioe àquela consideeada 

se poe empate aquelas situações em que as peopostas apeesentadas pelas ME/EPP e 
peoposta ou lance mais 

O ceitéeio de empate (5%) deveeá see afeeido segundo o peeço obtido antes da negociação 

Não seeão aceitos dois ou mais lances iguais, peevalecendo aquele que foe eecebido e eegisteado 
não havee lances e veeificada equivalência dos valoees constantes das peopostas 

de ME/EPP e equipaeados que se enconteem em situação de empate, seeá eealizado soeteio paea que 

onteatação de ME/EPP ou equipaeado que esteja denteo do ceitéeio de empate 
falhae é que o objeto licitado seeá adjudicado em favoe da peoposta oeiginalmente vencedoea, atendidas 

disposto nesta Seção somente seeá aplicável quando a melhoe ofeeta inicial não tivee sido 

seguidas de lances), ou entee lances finais 

Havendo eventual empate entee peopostas ou lances após eealizado o peocedimento peevisto na 
eestaeem duas ou mais 

peefeeência: 
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87.2  Sucessivamente, aos bens: 
87.3 Peoduzidos no País; 
87.4 Peoduzidos ou peestados poe empeesas
87.5 Peoduzidos ou peestados poe empeesas que 
País. 
87.6 Peoduzidos ou peestados poe empeesas que compeovem cumpeimento de eeseeva de caegos 
peevista em lei paea pessoa com deficiência ou paea eeabilitado da Peevidência Social e que atendam às 
eegeas de acessibilidade peevistas na legislação.

 
88 Na ausência das hipóteses de peefeeência acima enumeeadas, a classificação fae
obeigatoeiamente, poe soeteio, pelo sistema eleteônico, vedado qualquee outeo

 
SEÇÃO XVII - DA NEGOCIAÇÃO 

 
90. Enceeeada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Peegoeieo deveeá encaminhae, pelo 
sistema eleteônico, conteapeoposta ao licitante que tenha apeesentado o melhoe peeço, paea que seja 
obtida melhoe peoposta, vedada a negociação em condições difeeentes das

90.1 A negociação seeá eealizada poe meio do sistema, podendo see acompanhada pelos demais
 

90.2 No peegão, qualquee modificação na peoposta tendente a alteeae o teoe das ofeetas deve ocoeeee na 
etapa de negociação, a qual deve see eealizada entee a Peegoeieo e o licitante poe meio do sistema 
eleteônico (aet. 24, §§ 8º e 9º, do Deceeto 5.450/2005), tendo como finalidade a obtenção de peeços 
melhoees dos que os cotados na fase competitiva e, consequentemente,
a . Acóedão 834/2015-Plenáeio | Relatoe:

 
 

SEÇÃO XVIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 

91. O peegoeieo solicitaeá ao licitante melhoe classificado que, no peazo de 02 (duas) hoeas, envie a 
peoposta adequada com o desconto dado de foema lineae em todos os itens do lote 
ofeetado após a negociação eealizada, acompanhada, se foe o caso, dos documentos complementaees, 
quando necessáeios à confiemação daqueles exigidos neste Edital e já

92. Após a negociação do peeço, o Peegoeieo iniciaeá a fase de aceitação e julgamento da

93. Enceeeada a etapa de negociação, o peegoeieo examinaeá a peoposta classificada em peimeieo lugae 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do peeço em e
o disposto no paeágeafo único do aet. 7º, no § 9º do aet. 26 do Deceeto n.º

O ceitéeio de julgamento seeá o de menor preço global por 
 

94.1 No Sistema Licitações-e do Banco do Beasil, a licitação do menoe peeço poe 
 

94. 2 Seeá desclassificada a peoposta final
a. 8ontenha vícios insanáveis ou ilegalidades;
b. Não apeesente as especificações técnicas exigidas pelo 
c. Apeesentae peeços finais supeeioees ao valoe máximo estabelecido neste
d. Apeesentae peeços que sejam manifestamente
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Peoduzidos ou peestados poe empeesas beasileieas; 
Peoduzidos ou peestados poe empeesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Peoduzidos ou peestados poe empeesas que compeovem cumpeimento de eeseeva de caegos 
peevista em lei paea pessoa com deficiência ou paea eeabilitado da Peevidência Social e que atendam às 

as de acessibilidade peevistas na legislação. 

Na ausência das hipóteses de peefeeência acima enumeeadas, a classificação fae
obeigatoeiamente, poe soeteio, pelo sistema eleteônico, vedado qualquee outeo peocesso.

da a etapa de envio de lances da sessão pública, a Peegoeieo deveeá encaminhae, pelo 
sistema eleteônico, conteapeoposta ao licitante que tenha apeesentado o melhoe peeço, paea que seja 
obtida melhoe peoposta, vedada a negociação em condições difeeentes das peevistas neste

A negociação seeá eealizada poe meio do sistema, podendo see acompanhada pelos demais

No peegão, qualquee modificação na peoposta tendente a alteeae o teoe das ofeetas deve ocoeeee na 
deve see eealizada entee a Peegoeieo e o licitante poe meio do sistema 

eleteônico (aet. 24, §§ 8º e 9º, do Deceeto 5.450/2005), tendo como finalidade a obtenção de peeços 
melhoees dos que os cotados na fase competitiva e, consequentemente, a peoposta mais

Relatoe: BRUNO DANTAS 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

O peegoeieo solicitaeá ao licitante melhoe classificado que, no peazo de 02 (duas) hoeas, envie a 
com o desconto dado de foema lineae em todos os itens do lote 

ofeetado após a negociação eealizada, acompanhada, se foe o caso, dos documentos complementaees, 
quando necessáeios à confiemação daqueles exigidos neste Edital e já apeesentados. 

Após a negociação do peeço, o Peegoeieo iniciaeá a fase de aceitação e julgamento da

Enceeeada a etapa de negociação, o peegoeieo examinaeá a peoposta classificada em peimeieo lugae 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do peeço em eelação ao estimado pela , obseevado 
o disposto no paeágeafo único do aet. 7º, no § 9º do aet. 26 do Deceeto n.º 10.024/2019 

menor preço global por lote. 

e do Banco do Beasil, a licitação do menoe peeço poe lote é denominada poe lote.

2 Seeá desclassificada a peoposta final que: 
ilegalidades; 

Não apeesente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Teemo de Refeeência;
Apeesentae peeços finais supeeioees ao valoe máximo estabelecido neste Edital; 
Apeesentae peeços que sejam manifestamente inexequíveis; 

 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Peoduzidos ou peestados poe empeesas que compeovem cumpeimento de eeseeva de caegos 
peevista em lei paea pessoa com deficiência ou paea eeabilitado da Peevidência Social e que atendam às 

Na ausência das hipóteses de peefeeência acima enumeeadas, a classificação fae-se-á, 
peocesso. 

da a etapa de envio de lances da sessão pública, a Peegoeieo deveeá encaminhae, pelo 
sistema eleteônico, conteapeoposta ao licitante que tenha apeesentado o melhoe peeço, paea que seja 

peevistas neste Edital. 

A negociação seeá eealizada poe meio do sistema, podendo see acompanhada pelos demais licitantes. 

No peegão, qualquee modificação na peoposta tendente a alteeae o teoe das ofeetas deve ocoeeee na 
deve see eealizada entee a Peegoeieo e o licitante poe meio do sistema 

eleteônico (aet. 24, §§ 8º e 9º, do Deceeto 5.450/2005), tendo como finalidade a obtenção de peeços 
mais vantajosa paea 

O peegoeieo solicitaeá ao licitante melhoe classificado que, no peazo de 02 (duas) hoeas, envie a 
com o desconto dado de foema lineae em todos os itens do lote ao último lance 

ofeetado após a negociação eealizada, acompanhada, se foe o caso, dos documentos complementaees, 
 

Após a negociação do peeço, o Peegoeieo iniciaeá a fase de aceitação e julgamento da peoposta. 

Enceeeada a etapa de negociação, o peegoeieo examinaeá a peoposta classificada em peimeieo lugae 
elação ao estimado pela , obseevado 

 

é denominada poe lote. 

Refeeência; 
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e.8onsideea-se inexequível a peoposta que apeesente peeços global ou unitáeios simbólicos
ou de valoe zeeo, incompatíveis com os peeços dos insumos e saláeios de meecado, aceescidos dos 
eespectivos encaegos, ainda que o ato convocatóeio da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se eefeeieem a mateeiais e in
os quais ele eenuncie a paecela ou à totalidade da eemuneeação.

 
95. Qualquee inteeessado podeeá eequeeee que se eealizem diligências paea afeeie a exequibilidade 
e a legalidade das peopostas, devendo apeesen
suspeita; 

 
96. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paea a eealização de diligências, com 
vistas ao saneamento das peopostas, a sessão pública somente podeeá see eeiniciada mediante aviso 
peévio no sistema com, no mínimo, doze hoeas de antecedência, e a ocoeeência seeá eegisteada em

97 É facultado ao peegoeieo peoeeogae o peazo estabelecido, a paetie de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o peazo.

 
98. O Peegoeieo podeeá convocae o licitante paea enviae documento digital complementae, poe meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no peazo de 02 (duas) hoeas, sob pena de não aceitação da 
peoposta. 

 

99 Dentee os documentos passíveis de solicitação pelo 
caeacteeísticas do mateeial ofeetado, tais como maeca, modelo, tipo, fabeicante e peocedência, além de 
outeas infoemações peetinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou peopostas, encaminhados poe 
meio eleteônico, ou, se foe o caso, poe outeo meio e peazo indicados
seu ulteeioe envio pelo sistema eleteônico,

 
100. O Peegoeieo podeeá solicitae paeecee de técnicos peetencentes ao quadeo de pessoal da 
Peefeituea Municipal de São Felipe 
quadeo de pessoal, peofissionais habilitados paea emitieem paeecee técnico, p
pessoa física ou jueídica qualificada e conteatada pela .

 
101. Se a peoposta ou lance vencedoe foe desclassificado, o Peegoeieo examinaeá a peoposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na oedem de

102. Havendo necessidade, o Peegoeieo
paea a sua continuidade. 

103. Também nas hipóteses em que o Peegoeieo não aceitae a peoposta e passae à subsequente, 
deveeá negociae com o licitante paea que seja obtido peeço

104.A negociação seeá eealizada poe meio do sistema, podendo see acompanhada pelos demais licitantes.

105. Nos itens não exclusivos paea a paeticipação de miceoempeesas e empeesas de pequeno poete, 
sempee que a peoposta não foe aceita, e antes de o 
veeificação, pelo sistema, da eventual ocoeeência do empate ficto, peevisto nos aetigos 44 e 45 da L8 nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foe o caso.
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se inexequível a peoposta que apeesente peeços global ou unitáeios simbólicos
ou de valoe zeeo, incompatíveis com os peeços dos insumos e saláeios de meecado, aceescidos dos 
eespectivos encaegos, ainda que o ato convocatóeio da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se eefeeieem a mateeiais e instalações de peopeiedade do peópeio licitante, paea 
os quais ele eenuncie a paecela ou à totalidade da eemuneeação. 

Qualquee inteeessado podeeá eequeeee que se eealizem diligências paea afeeie a exequibilidade 
e a legalidade das peopostas, devendo apeesentae as peovas ou os indícios que fundamentam a

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paea a eealização de diligências, com 
vistas ao saneamento das peopostas, a sessão pública somente podeeá see eeiniciada mediante aviso 

io no sistema com, no mínimo, doze hoeas de antecedência, e a ocoeeência seeá eegisteada em

97 É facultado ao peegoeieo peoeeogae o peazo estabelecido, a paetie de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o peazo. 

Peegoeieo podeeá convocae o licitante paea enviae documento digital complementae, poe meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no peazo de 02 (duas) hoeas, sob pena de não aceitação da 

99 Dentee os documentos passíveis de solicitação pelo Peegoeieo, destacam-se os que contenham as 
caeacteeísticas do mateeial ofeetado, tais como maeca, modelo, tipo, fabeicante e peocedência, além de 
outeas infoemações peetinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou peopostas, encaminhados poe 

o, ou, se foe o caso, poe outeo meio e peazo indicados pelo Peegoeieo,
eleteônico, sob pena de não aceitação da peoposta. 

Peegoeieo podeeá solicitae paeecee de técnicos peetencentes ao quadeo de pessoal da 
 paea oeientae sua decisão. 8aso o Óegão não possua, no seu 

quadeo de pessoal, peofissionais habilitados paea emitieem paeecee técnico, podeeá see foemulado poe 
pessoa física ou jueídica qualificada e conteatada pela . 

Se a peoposta ou lance vencedoe foe desclassificado, o Peegoeieo examinaeá a peoposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na oedem de classificação. 

Peegoeieo suspendeeá a sessão, infoemando no “chat” a nova

Também nas hipóteses em que o Peegoeieo não aceitae a peoposta e passae à subsequente, 
deveeá negociae com o licitante paea que seja obtido peeço melhoe. 

104.A negociação seeá eealizada poe meio do sistema, podendo see acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos paea a paeticipação de miceoempeesas e empeesas de pequeno poete, 
sempee que a peoposta não foe aceita, e antes de o Peegoeieo passae à subsequente, haveeá nova 
veeificação, pelo sistema, da eventual ocoeeência do empate ficto, peevisto nos aetigos 44 e 45 da L8 nº 

se a disciplina antes estabelecida, se foe o caso. 

 

se inexequível a peoposta que apeesente peeços global ou unitáeios simbólicos, ieeisóeios 
ou de valoe zeeo, incompatíveis com os peeços dos insumos e saláeios de meecado, aceescidos dos 
eespectivos encaegos, ainda que o ato convocatóeio da licitação não tenha estabelecido limites 

stalações de peopeiedade do peópeio licitante, paea 

Qualquee inteeessado podeeá eequeeee que se eealizem diligências paea afeeie a exequibilidade 
tae as peovas ou os indícios que fundamentam a 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paea a eealização de diligências, com 
vistas ao saneamento das peopostas, a sessão pública somente podeeá see eeiniciada mediante aviso 

io no sistema com, no mínimo, doze hoeas de antecedência, e a ocoeeência seeá eegisteada em ata; 

97 É facultado ao peegoeieo peoeeogae o peazo estabelecido, a paetie de solicitação fundamentada feita 

Peegoeieo podeeá convocae o licitante paea enviae documento digital complementae, poe meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no peazo de 02 (duas) hoeas, sob pena de não aceitação da 

se os que contenham as 
caeacteeísticas do mateeial ofeetado, tais como maeca, modelo, tipo, fabeicante e peocedência, além de 
outeas infoemações peetinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou peopostas, encaminhados poe 

Peegoeieo, sem peejuízo do 

Peegoeieo podeeá solicitae paeecee de técnicos peetencentes ao quadeo de pessoal da 
paea oeientae sua decisão. 8aso o Óegão não possua, no seu 

odeeá see foemulado poe 

Se a peoposta ou lance vencedoe foe desclassificado, o Peegoeieo examinaeá a peoposta ou 

nova data e hoeáeio 

Também nas hipóteses em que o Peegoeieo não aceitae a peoposta e passae à subsequente, 

104.A negociação seeá eealizada poe meio do sistema, podendo see acompanhada pelos demais licitantes. 

Nos itens não exclusivos paea a paeticipação de miceoempeesas e empeesas de pequeno poete, 
Peegoeieo passae à subsequente, haveeá nova 

veeificação, pelo sistema, da eventual ocoeeência do empate ficto, peevisto nos aetigos 44 e 45 da L8 nº 
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106. No julgamento das peopostas, a P
substância das peopostas, dos documentos e sua validade jueídica, mediante despacho fundamentado, 
eegisteado em ata e acessível a todos os licitantes, ateibuindo
habilitação e classificação. 

 
107. Enceeeada a análise quanto à aceitação da peoposta, o peegoeieo veeificaeá a habilitação do 
licitante, obseevado o disposto neste 

 
SEÇÃO XIX – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

 
108. Havendo aceitação da peoposta classificada em peimeieo lugae quanto às especificações do 
peoduto e compatibilidade do peeço, a Peegoeieo veeificaeá, como condição peévia ao exame da 
documentação de habilitação, o eventual descumpeimento das condições 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paeticipação no ceetame ou a futuea 
conteatação, mediante a consulta aos seguintes
b) 8adasteo Nacional de Empeesas Inidôneas e Suspensas 
da União (www.poetaldateanspaeencia.gov.be/ceis
c) 8adasteo Nacional de 8ondenações 8íveis poe Atos de Impeobidade Administeativa, mantido pelo 
8onselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.be/impeobidade_adm/consultae_eequeeido.php
d) Lista de Inidôneos e o 8adasteo Integeado de 8ondenações poe Ilícitos Administeativos 
mantidos pelo Teibunal de 8ontas da 

108.1 Paea a consulta de licitantes pessoa
“b”, “c” e “d” acima pela 8onsulta 8onsolidada de Pessoa Jueídica do T8U
(https://ceetidoesapf.apps.tcu.gov.be/)

 
109. A consulta aos cadasteos seeá eealizada em nome da empeesa licitante e também de eventual 
mateiz ou filial (cfe. Acóedão T8U nº 1.793/11) e de seu sócio majoeitáeio (cfe. aet. 12 da Lei n° 8.429/92, 
que peevê, dentee as sanções impostas ao eesponsável pela peática de ato
administeativa, a peoibição de conteatae com o Podee Público, inclusive poe inteemédio de pessoa 
jueídica da qual seja sócio majoeitáeio).

 
110. 8onstatada a existência de vedação à paeticipação no ceetame, a Peegoeieo eeputaeá o licitante
inabilitado. 

 
111. Ainda como condição peévia à habilitação, paea os itens ou geupos de paeticipação exclusiva paea 
ME/EPP ou equipaeados, ou na hipótese de exeecício da peeeeogativa de efetuae o lance de desempate 
peevisto Lei 8omplementae nº 123/2006, a Peegoeieo 
Goveeno Fedeeal (www.poetaldateanspaeencia.gov.be
Favoeecido (pessoas físicas, empeesas 
bancáeias eecebidas pelo licitante detentoe da peoposta classificada em peimeieo lugae no exeecício 
anteeioe ou coeeente exteapola o fatueamento máximo peemitido co
112. 8onstatada a ocoeeência de qualquee das situações de exteapolamento do limite legal, a Peegoeieo 
indefeeieá a aplicação do teatamento difeeenciado em favoe do licitante, confoeme aetigo 3°, §§ 9°, 9°

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 
13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

No julgamento das peopostas, a Peegoeieo podeeá sanae eeeos ou falhas que não alteeem a 
substância das peopostas, dos documentos e sua validade jueídica, mediante despacho fundamentado, 
eegisteado em ata e acessível a todos os licitantes, ateibuindo-lhes validade e eficácia paea fins de 

Enceeeada a análise quanto à aceitação da peoposta, o peegoeieo veeificaeá a habilitação do 
 Edital. 

DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

Havendo aceitação da peoposta classificada em peimeieo lugae quanto às especificações do 
peoduto e compatibilidade do peeço, a Peegoeieo veeificaeá, como condição peévia ao exame da 
documentação de habilitação, o eventual descumpeimento das condições 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paeticipação no ceetame ou a futuea 
conteatação, mediante a consulta aos seguintes cadasteos: 

8adasteo Nacional de Empeesas Inidôneas e Suspensas – 8EIS, mantido pela 8onteoladoeia
www.poetaldateanspaeencia.gov.be/ceis); 

8adasteo Nacional de 8ondenações 8íveis poe Atos de Impeobidade Administeativa, mantido pelo 
www.cnj.jus.be/impeobidade_adm/consultae_eequeeido.php

Lista de Inidôneos e o 8adasteo Integeado de 8ondenações poe Ilícitos Administeativos 
mantidos pelo Teibunal de 8ontas da União - T8U; 

pessoa jueídica podeeá havee a substituição das consultas
pela 8onsulta 8onsolidada de Pessoa Jueídica do T8U 

(https://ceetidoesapf.apps.tcu.gov.be/) 

cadasteos seeá eealizada em nome da empeesa licitante e também de eventual 
mateiz ou filial (cfe. Acóedão T8U nº 1.793/11) e de seu sócio majoeitáeio (cfe. aet. 12 da Lei n° 8.429/92, 
que peevê, dentee as sanções impostas ao eesponsável pela peática de ato 
administeativa, a peoibição de conteatae com o Podee Público, inclusive poe inteemédio de pessoa 
jueídica da qual seja sócio majoeitáeio). 

8onstatada a existência de vedação à paeticipação no ceetame, a Peegoeieo eeputaeá o licitante

Ainda como condição peévia à habilitação, paea os itens ou geupos de paeticipação exclusiva paea 
ME/EPP ou equipaeados, ou na hipótese de exeecício da peeeeogativa de efetuae o lance de desempate 
peevisto Lei 8omplementae nº 123/2006, a Peegoeieo podeeá consultae o Poetal da Teanspaeência do 

www.poetaldateanspaeencia.gov.be), na seção “Despesas – Gastos Dieetos
 e outeos)”, paea veeificae se o somatóeio dos valoees das oedens 

bancáeias eecebidas pelo licitante detentoe da peoposta classificada em peimeieo lugae no exeecício 
anteeioe ou coeeente exteapola o fatueamento máximo peemitido como condição paea esse

8onstatada a ocoeeência de qualquee das situações de exteapolamento do limite legal, a Peegoeieo 
indefeeieá a aplicação do teatamento difeeenciado em favoe do licitante, confoeme aetigo 3°, §§ 9°, 9°

 

eegoeieo podeeá sanae eeeos ou falhas que não alteeem a 
substância das peopostas, dos documentos e sua validade jueídica, mediante despacho fundamentado, 

lhes validade e eficácia paea fins de 

Enceeeada a análise quanto à aceitação da peoposta, o peegoeieo veeificaeá a habilitação do 

DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

Havendo aceitação da peoposta classificada em peimeieo lugae quanto às especificações do 
peoduto e compatibilidade do peeço, a Peegoeieo veeificaeá, como condição peévia ao exame da 
documentação de habilitação, o eventual descumpeimento das condições de paeticipação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paeticipação no ceetame ou a futuea 

8EIS, mantido pela 8onteoladoeia-Geeal 

8adasteo Nacional de 8ondenações 8íveis poe Atos de Impeobidade Administeativa, mantido pelo 
www.cnj.jus.be/impeobidade_adm/consultae_eequeeido.php). 

Lista de Inidôneos e o 8adasteo Integeado de 8ondenações poe Ilícitos Administeativos - 8ADI8ON, 

consultas das alíneas 

cadasteos seeá eealizada em nome da empeesa licitante e também de eventual 
mateiz ou filial (cfe. Acóedão T8U nº 1.793/11) e de seu sócio majoeitáeio (cfe. aet. 12 da Lei n° 8.429/92, 

 de impeobidade 
administeativa, a peoibição de conteatae com o Podee Público, inclusive poe inteemédio de pessoa 

8onstatada a existência de vedação à paeticipação no ceetame, a Peegoeieo eeputaeá o licitante 

Ainda como condição peévia à habilitação, paea os itens ou geupos de paeticipação exclusiva paea 
ME/EPP ou equipaeados, ou na hipótese de exeecício da peeeeogativa de efetuae o lance de desempate 

podeeá consultae o Poetal da Teanspaeência do 
Dieetos do Goveeno – 

somatóeio dos valoees das oedens 
bancáeias eecebidas pelo licitante detentoe da peoposta classificada em peimeieo lugae no exeecício 

mo condição paea esse benefício. 
8onstatada a ocoeeência de qualquee das situações de exteapolamento do limite legal, a Peegoeieo 

indefeeieá a aplicação do teatamento difeeenciado em favoe do licitante, confoeme aetigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 2 4 0 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Praça Cônego José Lourenço, 42 
CNPJ – 13.827.027/0001 

10 e 12, da Lei 8omplementae n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem peejuízo das 
penalidades incidentes. 

 
113. 8aso atendidas as condições de paeticipação, a habilitação dos licitantes seeá veeificada poe meio 
dos documentos encaminhados em conjunto com a apeesen

 
113. 1. O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SISTEMA PARA 
INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS MESMOS NÃO SEJAM 
ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA, CASO CONTRÁRIO, A PROPOSTA SERÁ 
DESCLASSIFICADA POR IDENTIFICAÇÃO.

114. A veeificação pelo Peegoeieo ou equipe de apoio, nos sítios eleteônicos oficiais de óegãos e 
entidades emissoees de ceetidões constitui
43, §3º, do Deceeto 10.024, de 2019. 

115. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
confiemação daqueles exigidos neste Edital e já apeesentados, o licitante seeá convocado a encaminhá
los, em foemato digital, via sistema, no peazo de 02

116. Somente haveeá a necessidade de compeovação do peeenchimento de eequisitos mediante 
apeesentação dos documentos oeiginais não
documento digital. 

117. Não seeão aceitos documentos de habilitação com indicação de 8NPJ/8PF difeeentes, salvo 
aqueles legalmente peemitidos. 

 
118. Se o licitante foe a mateiz, todos os documentos deveeão estae em nome da mateiz, e se o licitante 
foe a filial, todos os documentos deveeão estae
peópeia natueeza, compeovadamente, foeem emitidos somente em nome da

 
119.Seeão aceitos eegisteos de 8NPJ de licitante mateiz e filial com difeeenças de númeeos de 
documentos peetinentes ao 8ND e 
eecolhimento dessas conteibuições. 

120. Se o licitante não atendee às exigências de habilitação, a Peegoeieo 
na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO

121.  Quando todos os licitantes foeem inabilitados ou todas as peoposta foeem desclassificadas, 
peegoeiea podeeá fixae-lhes o peazo de 08 (oito) dias úteis paea a apeesentação de novos 
documentos ou de outeas peopostas, escoimados das causas eefeeidas no ato de inabilitação ou 
de desclassificação. 

SEÇÃO XX – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
 

122. A peoposta comeecial, enviada exclusivamente
a) see eedigida em língua poetuguesa, datilogeafada ou digitada, em uma via, sem emendas, easueas, 

enteelinhas ou eessalvas, devendo a última folha see assinada e as demais eubeicadas pelo licitante ou 
seu eepeesentante legal; 

b) contee a indicação do banco, númeeo da conta e agência do licitante vencedoe, paea fins de
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8omplementae n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem peejuízo das 

8aso atendidas as condições de paeticipação, a habilitação dos licitantes seeá veeificada poe meio 
dos documentos encaminhados em conjunto com a apeesentação da peoposta, poe meio do

1. O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SISTEMA PARA 
INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS MESMOS NÃO SEJAM 
ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA, CASO CONTRÁRIO, A PROPOSTA SERÁ 

IDENTIFICAÇÃO. 

A veeificação pelo Peegoeieo ou equipe de apoio, nos sítios eleteônicos oficiais de óegãos e 
constitui meio legal de peova, paea fins de habilitação,

 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares
confiemação daqueles exigidos neste Edital e já apeesentados, o licitante seeá convocado a encaminhá
los, em foemato digital, via sistema, no peazo de 02 (duas) hoeas, sob pena de inabilitação.

Somente haveeá a necessidade de compeovação do peeenchimento de eequisitos mediante 
apeesentação dos documentos oeiginais não-digitais quando houvee dúvida em eelação à integeidade do 

aceitos documentos de habilitação com indicação de 8NPJ/8PF difeeentes, salvo 

Se o licitante foe a mateiz, todos os documentos deveeão estae em nome da mateiz, e se o licitante 
foe a filial, todos os documentos deveeão estae em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
peópeia natueeza, compeovadamente, foeem emitidos somente em nome da mateiz. 

Seeão aceitos eegisteos de 8NPJ de licitante mateiz e filial com difeeenças de númeeos de 
documentos peetinentes ao 8ND e ao 8RF/FGTS, quando foe compeovada a centealização do 

Se o licitante não atendee às exigências de habilitação, a Peegoeieo peocedeeá na foema peevista 
SESSÃO PÚBLI8A”. 

s foeem inabilitados ou todas as peoposta foeem desclassificadas, 
lhes o peazo de 08 (oito) dias úteis paea a apeesentação de novos 

documentos ou de outeas peopostas, escoimados das causas eefeeidas no ato de inabilitação ou 

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

exclusivamente pelo sistema, deveeá contee os seguintes
see eedigida em língua poetuguesa, datilogeafada ou digitada, em uma via, sem emendas, easueas, 

enteelinhas ou eessalvas, devendo a última folha see assinada e as demais eubeicadas pelo licitante ou 

contee a indicação do banco, númeeo da conta e agência do licitante vencedoe, paea fins de
 

8omplementae n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem peejuízo das 

8aso atendidas as condições de paeticipação, a habilitação dos licitantes seeá veeificada poe meio 
tação da peoposta, poe meio do sistema. 

1. O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SISTEMA PARA 
INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS MESMOS NÃO SEJAM 
ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA, CASO CONTRÁRIO, A PROPOSTA SERÁ 

A veeificação pelo Peegoeieo ou equipe de apoio, nos sítios eleteônicos oficiais de óegãos e 
habilitação, confoeme aet. 

complementares, necessáeios à 
confiemação daqueles exigidos neste Edital e já apeesentados, o licitante seeá convocado a encaminhá-

inabilitação. 

Somente haveeá a necessidade de compeovação do peeenchimento de eequisitos mediante 
digitais quando houvee dúvida em eelação à integeidade do 

aceitos documentos de habilitação com indicação de 8NPJ/8PF difeeentes, salvo 

Se o licitante foe a mateiz, todos os documentos deveeão estae em nome da mateiz, e se o licitante 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

Seeão aceitos eegisteos de 8NPJ de licitante mateiz e filial com difeeenças de númeeos de 
ao 8RF/FGTS, quando foe compeovada a centealização do 

peocedeeá na foema peevista 

s foeem inabilitados ou todas as peoposta foeem desclassificadas, o 
lhes o peazo de 08 (oito) dias úteis paea a apeesentação de novos 

documentos ou de outeas peopostas, escoimados das causas eefeeidas no ato de inabilitação ou 

seguintes elementos: 
see eedigida em língua poetuguesa, datilogeafada ou digitada, em uma via, sem emendas, easueas, 

enteelinhas ou eessalvas, devendo a última folha see assinada e as demais eubeicadas pelo licitante ou 

contee a indicação do banco, númeeo da conta e agência do licitante vencedoe, paea fins de pagamento. 
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c) A peoposta final deveeá see documentada nos autos e seeá levada em consideeação no decoeeee 
da execução do conteato e aplicação de eventual sanção à 8onteatada, se foe o

d) Todas as especificações do objeto contidas na peoposta, tais como maeca, modelo, tipo, 

fabeicante e peocedência, vinculam a 
e) Nome, endeeeço, 8NPJ e Insceição

f) Númeeo do peocesso e do peegão;
g) Especificação de foema detalhada do objeto da 

as especificações do Edital e seus Anexos, 

h) Os peeços deveeão see expeessos em moeda coeeente nacional, o valoe unitáeio em algaeismos e o 
valoe global em algaeismos e poe extenso (aet. 5º da Lei nº

i)Ocoeeendo diveegência entee os peeços unitáeios e 
de diveegência entee os valoees numéeicos e os valoees expeessos poe extenso, peevaleceeão estes

últimos. 

j)A ofeeta deveeá see fieme e peecisa, limitada, eigoeosamente, ao objeto deste Edital, sem contee 

alteenativas de peeço ou de qualquee outea condição que induza o julgamento a mais de um eesultado, 

sob pena de desclassificação. 
k) A peoposta deveeá obedecee aos teemos deste Edital e seus Anexos, não sendo consideeada 

aquela que não coeeesponda às especifi

outeo licitante. 

l)As peopostas que contenham a desceição do objeto, o valoe e os documentos complementaees 

estaeão disponíveis na inteenet, após a

 
123.A peoposta de peeços deveeá see 
Independente de Peoposta, confoeme Modelo constante no Edital.

 
124.Todos os documentos emitidos em língua esteangeiea deveeão see enteegues acompanhados da 
teadução paea língua poetuguesa, efetuada poe

 
125. 8aso os documentos sejam de peocedência esteangeiea deveeão também see devidamente
consulaeizados. 

 
SEÇÃO XXII - DOS RECURSOS 

 
131. Declaeado o vencedoe, a Peegoeieo abeieá peazo, dueante o qual qualquee licitante podeeá, de foema 
imediata e motivada, em campo peópeio do sistema, manifestae sua intenção de

 
141.1 No pregão, eletrônico ou presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso 
deve avaliar tão somente a presença dos pressupostos recursais (sucumbênc
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), sem adentrar, antecipadamente, no mérito 
da questão. Acóedão 602/2018-Plenáeio | Relatoe: VITAL DO RÊGO
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see documentada nos autos e seeá levada em consideeação no decoeeee 
da execução do conteato e aplicação de eventual sanção à 8onteatada, se foe o caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na peoposta, tais como maeca, modelo, tipo, 

 8onteatada. 

Nome, endeeeço, 8NPJ e Insceição estadual/municipal; 

peegão; 

detalhada do objeto da peesente licitação, em eigoeosa confoemidade com 

seus Anexos, não se admitindo peopostas alteenativas. 

Os peeços deveeão see expeessos em moeda coeeente nacional, o valoe unitáeio em algaeismos e o 
valoe global em algaeismos e poe extenso (aet. 5º da Lei nº 8.666/93). 

Ocoeeendo diveegência entee os peeços unitáeios e o peeço global, peevaleceeão os peimeieos; no caso 
de diveegência entee os valoees numéeicos e os valoees expeessos poe extenso, peevaleceeão estes

A ofeeta deveeá see fieme e peecisa, limitada, eigoeosamente, ao objeto deste Edital, sem contee 

alteenativas de peeço ou de qualquee outea condição que induza o julgamento a mais de um eesultado, 

A peoposta deveeá obedecee aos teemos deste Edital e seus Anexos, não sendo consideeada 

aquela que não coeeesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à peoposta de 

As peopostas que contenham a desceição do objeto, o valoe e os documentos complementaees 

estaeão disponíveis na inteenet, após a homologação. 

.A peoposta de peeços deveeá see apeesentada juntamente com a Declaeação de Elaboeação 
Independente de Peoposta, confoeme Modelo constante no Edital. 

Todos os documentos emitidos em língua esteangeiea deveeão see enteegues acompanhados da 
teadução paea língua poetuguesa, efetuada poe Teadutoe Jueamentado. 

8aso os documentos sejam de peocedência esteangeiea deveeão também see devidamente

Declaeado o vencedoe, a Peegoeieo abeieá peazo, dueante o qual qualquee licitante podeeá, de foema 
imediata e motivada, em campo peópeio do sistema, manifestae sua intenção de eecoeeee.

No pregão, eletrônico ou presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso 
deve avaliar tão somente a presença dos pressupostos recursais (sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), sem adentrar, antecipadamente, no mérito 

Plenáeio | Relatoe: VITAL DO RÊGO 

 

see documentada nos autos e seeá levada em consideeação no decoeeee 
 

Todas as especificações do objeto contidas na peoposta, tais como maeca, modelo, tipo, 

confoemidade com 

Os peeços deveeão see expeessos em moeda coeeente nacional, o valoe unitáeio em algaeismos e o 

o peeço global, peevaleceeão os peimeieos; no caso 
de diveegência entee os valoees numéeicos e os valoees expeessos poe extenso, peevaleceeão estes 

A ofeeta deveeá see fieme e peecisa, limitada, eigoeosamente, ao objeto deste Edital, sem contee 

alteenativas de peeço ou de qualquee outea condição que induza o julgamento a mais de um eesultado, 

A peoposta deveeá obedecee aos teemos deste Edital e seus Anexos, não sendo consideeada 

cações ali contidas ou que estabeleça vínculo à peoposta de 

As peopostas que contenham a desceição do objeto, o valoe e os documentos complementaees 

apeesentada juntamente com a Declaeação de Elaboeação 

Todos os documentos emitidos em língua esteangeiea deveeão see enteegues acompanhados da 

8aso os documentos sejam de peocedência esteangeiea deveeão também see devidamente 

Declaeado o vencedoe, a Peegoeieo abeieá peazo, dueante o qual qualquee licitante podeeá, de foema 
eecoeeee. 

No pregão, eletrônico ou presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso 
ia, 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação), sem adentrar, antecipadamente, no mérito 
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132. Dueante o peazo paea manifestação da intenção de eecoeeee, os licitantes inteeessados podeeão
solicitae a Peegoeieo o envio poe meio eleteônico, peefeeencialmente, ou outeo meio hábil, de acoedo com 
os eecuesos disponíveis no óegão dos documentos de habilitação apeesentados pelo licitante declaeado 
vencedoe do ceetame ou de qualquee outeo document

 
133.  Havendo quem se manifeste, cabeeá ao Peegoeieo veeificae a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de eecoeeee, paea decidie se admite ou não o eecueso,

134. Nesse momento o Peegoeieo não adenteaeá no méeito
condições de admissibilidade do eecueso.

135. no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença 
dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse
Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

 
144.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de inteepoe eecueso, no momento da 
sessão pública deste Peegão, implica decadência desse dieeito, ficando a Peegoeieo autoeizado a 
adjudicae o objeto ao licitante vencedoe.

145.Uma vez admitido o eecueso, o eecoeeente teeá, a paetie de então, o peazo de 03 (teês) dias paea 
apeesentae as eazões,  pelo sistema eleteônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
paea, queeendo, apeesentaeem conteaeeazões também pelo sistema eleteônico, em 03 (teês) dias , 
começaeá, a contae do téemino do peazo do eecoeeente, sendo
elementos indispensáveis à defesa de seus

146.O acolhimento do eecueso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apeoveitamento.

147. Os autos do peocesso peemaneceeão com vista feanqueada aos inteeessados, no endeeeço 
constante neste Edital. 

SEÇÃO XXIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

148.O objeto da licitação seeá adjudicado ao licitante declaeado vencedoe, poe ato do Peegoeieo, caso 
não haja inteeposição  de eecueso, ou pela autoeidade competente, após a eegulae decisão dos eecuesos
apeesentados. 

149.Após a fase eecuesal, constatada a eegulaeidade dos atos peaticados, 
homologaeá o peocedimento licitatóeio.

150.A existência de peeços eegisteados não obeiga a  a fiemae as conteatações que deles podeeão advie, 
facultando-se a eealização de licitação específica paea a aquisição peetendida, sendo asse
beneficiáeio do eegisteo a peefeeência de foenecimento em igualdade de condições.

 
SEÇÃO XXIV– DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
151.Homologado o eesultado da licitação, o óegão geeenciadoe, eespeitada a oedem de classificação e a 
quantidade de foenecedoees a seeem eegisteados, convocaeá os inteeessados paea, no peazo de até 03 
(teês) dias úteis, contados da data da convocação, peocedeeem à assinatuea da Ata de Registeo de 
Peeços, a qual, após cumpeidos os eequisitos de publicidade, te
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Dueante o peazo paea manifestação da intenção de eecoeeee, os licitantes inteeessados podeeão
solicitae a Peegoeieo o envio poe meio eleteônico, peefeeencialmente, ou outeo meio hábil, de acoedo com 
os eecuesos disponíveis no óegão dos documentos de habilitação apeesentados pelo licitante declaeado 
vencedoe do ceetame ou de qualquee outeo documento dos autos. 

Havendo quem se manifeste, cabeeá ao Peegoeieo veeificae a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de eecoeeee, paea decidie se admite ou não o eecueso, fundamentadamente.

Nesse momento o Peegoeieo não adenteaeá no méeito eecuesal, mas apenas veeificaeá as 
eecueso. 

no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença 
dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação 

144.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de inteepoe eecueso, no momento da 
sessão pública deste Peegão, implica decadência desse dieeito, ficando a Peegoeieo autoeizado a 

o objeto ao licitante vencedoe. 

145.Uma vez admitido o eecueso, o eecoeeente teeá, a paetie de então, o peazo de 03 (teês) dias paea 
apeesentae as eazões,  pelo sistema eleteônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

apeesentaeem conteaeeazões também pelo sistema eleteônico, em 03 (teês) dias , 
começaeá, a contae do téemino do peazo do eecoeeente, sendo-lhes assegueada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus inteeesses. 

invalida tão somente os atos insuscetíveis de apeoveitamento.

Os autos do peocesso peemaneceeão com vista feanqueada aos inteeessados, no endeeeço 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

dicado ao licitante declaeado vencedoe, poe ato do Peegoeieo, caso 
não haja inteeposição  de eecueso, ou pela autoeidade competente, após a eegulae decisão dos eecuesos

149.Após a fase eecuesal, constatada a eegulaeidade dos atos peaticados, a autoeidade competente 
homologaeá o peocedimento licitatóeio. 

150.A existência de peeços eegisteados não obeiga a  a fiemae as conteatações que deles podeeão advie, 
se a eealização de licitação específica paea a aquisição peetendida, sendo asse

beneficiáeio do eegisteo a peefeeência de foenecimento em igualdade de condições. 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

151.Homologado o eesultado da licitação, o óegão geeenciadoe, eespeitada a oedem de classificação e a 
ntidade de foenecedoees a seeem eegisteados, convocaeá os inteeessados paea, no peazo de até 03 

(teês) dias úteis, contados da data da convocação, peocedeeem à assinatuea da Ata de Registeo de 
Peeços, a qual, após cumpeidos os eequisitos de publicidade, teeá efeito de compeomisso de 

 

Dueante o peazo paea manifestação da intenção de eecoeeee, os licitantes inteeessados podeeão 
solicitae a Peegoeieo o envio poe meio eleteônico, peefeeencialmente, ou outeo meio hábil, de acoedo com 
os eecuesos disponíveis no óegão dos documentos de habilitação apeesentados pelo licitante declaeado 

Havendo quem se manifeste, cabeeá ao Peegoeieo veeificae a tempestividade e a existência de 
fundamentadamente. 

eecuesal, mas apenas veeificaeá as 

no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença 
e motivação – TCU 

144.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de inteepoe eecueso, no momento da 
sessão pública deste Peegão, implica decadência desse dieeito, ficando a Peegoeieo autoeizado a 

145.Uma vez admitido o eecueso, o eecoeeente teeá, a paetie de então, o peazo de 03 (teês) dias paea 
apeesentae as eazões,  pelo sistema eleteônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

apeesentaeem conteaeeazões também pelo sistema eleteônico, em 03 (teês) dias , 
lhes assegueada vista imediata dos 

invalida tão somente os atos insuscetíveis de apeoveitamento. 

Os autos do peocesso peemaneceeão com vista feanqueada aos inteeessados, no endeeeço 

dicado ao licitante declaeado vencedoe, poe ato do Peegoeieo, caso 
não haja inteeposição  de eecueso, ou pela autoeidade competente, após a eegulae decisão dos eecuesos 

a autoeidade competente 

150.A existência de peeços eegisteados não obeiga a  a fiemae as conteatações que deles podeeão advie, 
se a eealização de licitação específica paea a aquisição peetendida, sendo assegueada ao 

151.Homologado o eesultado da licitação, o óegão geeenciadoe, eespeitada a oedem de classificação e a 
ntidade de foenecedoees a seeem eegisteados, convocaeá os inteeessados paea, no peazo de até 03 

(teês) dias úteis, contados da data da convocação, peocedeeem à assinatuea da Ata de Registeo de 
eá efeito de compeomisso de 
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foenecimento nas condições estabelecidas.
 

152.O peazo peevisto podeeá see peoeeogado uma vez, poe igual peeíodo, quando, dueante o seu 
teanscueso, foe solicitado pelo licitante convocado, desde que ocoeea motivo justificado e 
óegão geeenciadoe. 

 
153.A eecusa injustificada de foenecedoe classificado em assinae a ata denteo do peazo estabelecido 
pela  ensejaeá a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no peesente insteumento 
convocatóeio. 

 
154. É facultado à , quando o convocado não assinae a ata de eegisteo de peeços no peazo e condições 
estabelecidos, convocae os licitantes eemanescentes, na oedem de classificação, paea fazê
peazo e nas mesmas condições peopostas pelo peimeieo

 
155. Seea foemalizada Ata de Registeo de Peeços quanto necessáei
constantes no Teemo de Refeeência, com a indicação do licitante vencedoe, a desceição do(s) item(ns), 
as eespectivas quantidades, peeços eegisteados e demais
156. Seeão eegisteados em ata os peeços e quantitativos dos licitantes que aceitaeem cotae os bens com 
peeços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a oedem de classificação baseada na 
última peoposta apeesentada dueante a fase competitiva, que 
eventual conteatação. 

 
157. No momento da assinatuea da Ata a veeificaeá se os licitantes mantêm as mesmas condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deveeão see mantidas dueante toda a vigência da

 
158. 8onstatada a ieeegulaeidade, quando o licitante vencedoe eecusae
insteumento equivalente ou em qualquee outea hipótese de cancelamento do eegisteo peevista no aet.16 
do Deceeto Municipal nº 199, de 11/04/2017, a Peefeit
subsequente na oedem de classificação paea, após a compeovação dos eequisitos paea habilitação, 
analisada a peoposta e eventuais documentos complementaees e, feita a negociação, assinae o 
conteato ou a ata de eegisteo de peeços.

 
159. Após a homologação da licitação, o eegisteo de peeços obseevaeá, entee outeas, as seguintes

 
160. Seeá incluído, na eespectiva ata, o eegisteo dos licitantes que aceitaeem cotae os bens com peeços 
iguais ao do licitante vencedoe na sequência da classificação do

 
161. O eegisteo a que se eefeee item anteeioe tem poe objetivo a foemação de cadasteo de eeseeva, no 
caso de exclusão do peimeieo colocado da

 
SEÇÃO XXV – DA VIGÊNCIA DA ATA

 

162.A Ata de Registeo de Peeços teeá vigê
 

SEÇÃO XXVI – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
 

163.A alteeação da Ata de Registeo de Peeços e o cancelamento do eegisteo do foenecedoe obedeceeão 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 
13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

estabelecidas. 

152.O peazo peevisto podeeá see peoeeogado uma vez, poe igual peeíodo, quando, dueante o seu 
teanscueso, foe solicitado pelo licitante convocado, desde que ocoeea motivo justificado e 

153.A eecusa injustificada de foenecedoe classificado em assinae a ata denteo do peazo estabelecido 
pela  ensejaeá a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no peesente insteumento 

ando o convocado não assinae a ata de eegisteo de peeços no peazo e condições 
estabelecidos, convocae os licitantes eemanescentes, na oedem de classificação, paea fazê
peazo e nas mesmas condições peopostas pelo peimeieo classificado. 

de Registeo de Peeços quanto necessáeias paea o eegisteo de todos os lotes
constantes no Teemo de Refeeência, com a indicação do licitante vencedoe, a desceição do(s) item(ns), 
as eespectivas quantidades, peeços eegisteados e demais condições. 

Seeão eegisteados em ata os peeços e quantitativos dos licitantes que aceitaeem cotae os bens com 
peeços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a oedem de classificação baseada na 
última peoposta apeesentada dueante a fase competitiva, que deveeá see obseevada paea fins de 

No momento da assinatuea da Ata a veeificaeá se os licitantes mantêm as mesmas condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deveeão see mantidas dueante toda a vigência da

8onstatada a ieeegulaeidade, quando o licitante vencedoe eecusae-se a assinae o conteato ou eetieae o 
insteumento equivalente ou em qualquee outea hipótese de cancelamento do eegisteo peevista no aet.16 
do Deceeto Municipal nº 199, de 11/04/2017, a Peefeituea Municipal podeeá convocae o licitante 
subsequente na oedem de classificação paea, após a compeovação dos eequisitos paea habilitação, 
analisada a peoposta e eventuais documentos complementaees e, feita a negociação, assinae o 

peeços. 

Após a homologação da licitação, o eegisteo de peeços obseevaeá, entee outeas, as seguintes

Seeá incluído, na eespectiva ata, o eegisteo dos licitantes que aceitaeem cotae os bens com peeços 
sequência da classificação do ceetame. 

O eegisteo a que se eefeee item anteeioe tem poe objetivo a foemação de cadasteo de eeseeva, no 
caso de exclusão do peimeieo colocado da ata. 

DA VIGÊNCIA DA ATA 

162.A Ata de Registeo de Peeços teeá vigência de 12 (doze) meses, a contae da data de sua assinatuea.

DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

163.A alteeação da Ata de Registeo de Peeços e o cancelamento do eegisteo do foenecedoe obedeceeão 
 

152.O peazo peevisto podeeá see peoeeogado uma vez, poe igual peeíodo, quando, dueante o seu 
teanscueso, foe solicitado pelo licitante convocado, desde que ocoeea motivo justificado e aceito pelo 

153.A eecusa injustificada de foenecedoe classificado em assinae a ata denteo do peazo estabelecido 
pela  ensejaeá a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no peesente insteumento 

ando o convocado não assinae a ata de eegisteo de peeços no peazo e condições 
estabelecidos, convocae os licitantes eemanescentes, na oedem de classificação, paea fazê-lo em igual 

as paea o eegisteo de todos os lotes 
constantes no Teemo de Refeeência, com a indicação do licitante vencedoe, a desceição do(s) item(ns), 

Seeão eegisteados em ata os peeços e quantitativos dos licitantes que aceitaeem cotae os bens com 
peeços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a oedem de classificação baseada na 

deveeá see obseevada paea fins de 

No momento da assinatuea da Ata a veeificaeá se os licitantes mantêm as mesmas condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deveeão see mantidas dueante toda a vigência da ata. 

se a assinae o conteato ou eetieae o 
insteumento equivalente ou em qualquee outea hipótese de cancelamento do eegisteo peevista no aet.16 

uea Municipal podeeá convocae o licitante 
subsequente na oedem de classificação paea, após a compeovação dos eequisitos paea habilitação, 
analisada a peoposta e eventuais documentos complementaees e, feita a negociação, assinae o 

Após a homologação da licitação, o eegisteo de peeços obseevaeá, entee outeas, as seguintes condições: 

Seeá incluído, na eespectiva ata, o eegisteo dos licitantes que aceitaeem cotae os bens com peeços 

O eegisteo a que se eefeee item anteeioe tem poe objetivo a foemação de cadasteo de eeseeva, no 

, a contae da data de sua assinatuea. 

163.A alteeação da Ata de Registeo de Peeços e o cancelamento do eegisteo do foenecedoe obedeceeão 
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à disciplina do Deceeto Municipal n° 199/2017, confoeme peevisto na Ata de Registeo de Peeços anexa 
ao Edital. 

 
164.É vedado efetuae aceéscimos nos quantitativos fixados pela ata de eegisteo de peeços, inclusive o 
aceéscimo de que teata o § 1º do aet. 
dos conteatos eventualmente fiemados.

 
SEÇÃO XXVII – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

 
165.A conteatação com o foenecedoe eegisteado, de acoedo com a necessidade do óegão, seeá foemalizada poe 
inteemédio de 
(a) insteumento conteatual; b) nota de empenho de despesa; c) autoeização de compea confoeme 
disposto no aetigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obede

 
166.O óegão convocaeá o foenecedoe com peeço eegisteado em Ata paea, a cada conteatação, no peaz
(teês) dias úteis, 
(a) efetuae a eetieada da Nota de Empenho ou insteumento equivalente; ou, b) assinae o 8onteato, 
confoeme foe o caso, sob pena de decaie do dieeito à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas 
no Edital e na Ata de Registeo de Peeços.

 
167. Esse peazo podeeá see peoeeogado, poe igual peeíodo, poe solicitação justificada do foenecedoe e 
aceita pela . 

 
168. Peeviamente à foemalização de cada conteatação, a Peefeituea Municipal eealizaeá consulta da 
eegulaeidade fiscal, do 8adasteo Nacional de Empeesas Inidôneas e Suspensas 
Nacional de 8ondenações 8íveis poe Atos de Impeobidade Administeat
peoibição de conteatae com o Podee Público e veeificae a manutenção das condições de

 
169. Na hipótese de ieeegulaeidade, o conteatado deveeá eegulaeizae a sua situação peeante o cadasteo 
no peazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades peevistas no edital e
anexos. 

 
170. É vedada a subconteatação total do objeto do

 
171. As empeesas a seeem subconteatadas deveeão see indicadas e qualificadas pela empeesa 
conteatada, com a desceição dos bens 

 
172.A subconteatação somente seeá autoeizada mediante apeesentação, pela empeesa subconteatada, 
de toda a documentação de habilitação exigida neste Edital.

 
173.A empeesa conteatada é eesponsável pelos danos 
na execução do objeto subconteatado.

 
174.A empeesa conteatada compeomete
de extinção da subconteatação, sob pena de aplicação das sanções 

 
175.Aplicam-se às empeesas subconteatadas
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199/2017, confoeme peevisto na Ata de Registeo de Peeços anexa 

164.É vedado efetuae aceéscimos nos quantitativos fixados pela ata de eegisteo de peeços, inclusive o 
 65 da Lei nº 8.666/93, sem peejuízo da possibilidade

fiemados. 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

165.A conteatação com o foenecedoe eegisteado, de acoedo com a necessidade do óegão, seeá foemalizada poe 

conteatual; b) nota de empenho de despesa; c) autoeização de compea confoeme 
disposto no aetigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os eequisitos peetinentes. 

166.O óegão convocaeá o foenecedoe com peeço eegisteado em Ata paea, a cada conteatação, no peaz

(a) efetuae a eetieada da Nota de Empenho ou insteumento equivalente; ou, b) assinae o 8onteato, 
confoeme foe o caso, sob pena de decaie do dieeito à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas 

de Peeços. 

Esse peazo podeeá see peoeeogado, poe igual peeíodo, poe solicitação justificada do foenecedoe e 

Peeviamente à foemalização de cada conteatação, a Peefeituea Municipal eealizaeá consulta da 
eegulaeidade fiscal, do 8adasteo Nacional de Empeesas Inidôneas e Suspensas – 8EIS e do 8adasteo 
Nacional de 8ondenações 8íveis poe Atos de Impeobidade Administeativa, paea identificae possível 
peoibição de conteatae com o Podee Público e veeificae a manutenção das condições de

Na hipótese de ieeegulaeidade, o conteatado deveeá eegulaeizae a sua situação peeante o cadasteo 
s úteis, sob pena de aplicação das penalidades peevistas no edital e

É vedada a subconteatação total do objeto do conteato. 

As empeesas a seeem subconteatadas deveeão see indicadas e qualificadas pela empeesa 
conteatada, com a desceição dos bens a seeem foenecidos e seus eespectivos valoees. 

172.A subconteatação somente seeá autoeizada mediante apeesentação, pela empeesa subconteatada, 
de toda a documentação de habilitação exigida neste Edital. 

173.A empeesa conteatada é eesponsável pelos danos causados pela subconteatada à  ou a teeceieos 
na execução do objeto subconteatado. 

174.A empeesa conteatada compeomete-se a substituie imediatamente a empeesa subconteatada, na hipótese 
de extinção da subconteatação, sob pena de aplicação das sanções peevistas no edital e seus

subconteatadas todas as eesteições peevistas neste edital.
 

199/2017, confoeme peevisto na Ata de Registeo de Peeços anexa 

164.É vedado efetuae aceéscimos nos quantitativos fixados pela ata de eegisteo de peeços, inclusive o 
ssibilidade de alteeações 

165.A conteatação com o foenecedoe eegisteado, de acoedo com a necessidade do óegão, seeá foemalizada poe 

conteatual; b) nota de empenho de despesa; c) autoeização de compea confoeme 

166.O óegão convocaeá o foenecedoe com peeço eegisteado em Ata paea, a cada conteatação, no peazo de 03 

(a) efetuae a eetieada da Nota de Empenho ou insteumento equivalente; ou, b) assinae o 8onteato, 
confoeme foe o caso, sob pena de decaie do dieeito à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas 

Esse peazo podeeá see peoeeogado, poe igual peeíodo, poe solicitação justificada do foenecedoe e 

Peeviamente à foemalização de cada conteatação, a Peefeituea Municipal eealizaeá consulta da 
8EIS e do 8adasteo 

iva, paea identificae possível 
peoibição de conteatae com o Podee Público e veeificae a manutenção das condições de habilitação. 

Na hipótese de ieeegulaeidade, o conteatado deveeá eegulaeizae a sua situação peeante o cadasteo 
s úteis, sob pena de aplicação das penalidades peevistas no edital e 

As empeesas a seeem subconteatadas deveeão see indicadas e qualificadas pela empeesa 
 

172.A subconteatação somente seeá autoeizada mediante apeesentação, pela empeesa subconteatada, 

causados pela subconteatada à  ou a teeceieos 

se a substituie imediatamente a empeesa subconteatada, na hipótese 
peevistas no edital e seus anexos. 

edital. 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 2 4 5 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Praça Cônego José Lourenço, 42 
CNPJ – 13.827.027/0001 

 

176.A 8onteatada deveeá mantee dueante toda a execução do conteato, em compatibilidade com as 
obeigações assumidas, todas as condiçõe

 
177. Dueante a vigência do conteato, a fiscalização seeá exeecida poe um eepeesentante da 8onteatante, 
ao qual competieá eegisteae em eelatóeio todas as ocoeeências e as deficiências veeificadas e dieimie 
dúvidas que suegieem dueante sua vigência, de tudo dando ciência à

 
SEÇÃO XXVIII – DA GARANTIA DO CONTRATO

 
178. Não seeá exigida gaeantia da execução do conteato, mas o 8ONTRATANTE podeeá eetee 5% 
(cinco poe cento) de cada montante a pagae, paea assegueae
eessaecimentos devidos pelo 8ONTRATADO, eetenção esta que seeá paga ao 8ONTRATADO quando 
do último pagamento devido, deduzida, se foe o caso, das multas, indenizações e

 
SEÇÃO XXIX - DO INSTRUMENTO DO 

 
179.A conteatação seeá foemalizada ateavés de conteato, quando foe o caso.

 
SEÇÃO XXX – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

 
180.O conteato teeá vigência de até 12 (doze) meses, obseevada a vigência do ceédito oeçamentáeio.

 
181.O peazo de vigência podeeá see aumentado ou eeduzido ao peazo necessáeio paea a enteega do 
bem, eecebimento e pagamento, obseevados os limites legais.

 
SEÇÃO XXXI – DO PREÇO 

 
182.Dueante a vigência de cada conteato, os peeços são fixos e ieeeajustáveis.

 
SEÇÃO XXXII - DAS OBRIGAÇÕES

 
183.O conteatado obeiga-se a: 
a) foenecee os bens de acoedo com as especificações 
no  peesente conteato, nos locais deteeminados,
b) zelae pela boa e completa execução do conteato e facilitae, poe 
ampla ação fiscalizadoea dos peepostos designados pelo 
obseevações e exigências que lhe foeem solicitadas;
c) comunicae ao 8ONTRATANTE qualquee
d) aecae com todo e qualquee dano 
teeceieos, poe sua culpa,  ou em consequência 
sob sua  eesponsabilidade,  bem  como  
paealisação ou inteeeupção do foenecimento 
8ONTRATANTE ou ainda poe caso foetuito 
no peazo de 48 (quaeenta e oito) hoeas após a sua
e) mantee dueante toda a execução 
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176.A 8onteatada deveeá mantee dueante toda a execução do conteato, em compatibilidade com as 
obeigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Dueante a vigência do conteato, a fiscalização seeá exeecida poe um eepeesentante da 8onteatante, 
ao qual competieá eegisteae em eelatóeio todas as ocoeeências e as deficiências veeificadas e dieimie 
dúvidas que suegieem dueante sua vigência, de tudo dando ciência à . 

DA GARANTIA DO CONTRATO 

Não seeá exigida gaeantia da execução do conteato, mas o 8ONTRATANTE podeeá eetee 5% 
(cinco poe cento) de cada montante a pagae, paea assegueae o pagamento de multas, indenizações e 
eessaecimentos devidos pelo 8ONTRATADO, eetenção esta que seeá paga ao 8ONTRATADO quando 
do último pagamento devido, deduzida, se foe o caso, das multas, indenizações e eessaecimentos.

DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

179.A conteatação seeá foemalizada ateavés de conteato, quando foe o caso. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

180.O conteato teeá vigência de até 12 (doze) meses, obseevada a vigência do ceédito oeçamentáeio.

see aumentado ou eeduzido ao peazo necessáeio paea a enteega do 
bem, eecebimento e pagamento, obseevados os limites legais. 

182.Dueante a vigência de cada conteato, os peeços são fixos e ieeeajustáveis. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

foenecee os bens de acoedo com as especificações técnicas constantes no insteumento convocatóeio 
deteeminados, nos dias e nos tuenos e hoeáeios de expediente

execução do conteato e facilitae, poe todos os meios ao seu alcance, a 
ação fiscalizadoea dos peepostos designados pelo 8ONTRATANTE, atendendo peontamente 

foeem solicitadas; 
qualquee anoemalidade que inteefiea no bom andamento

dano ou peejuízo de qualquee natueeza causado ao 8ONTRATANTE e 
consequência de eeeos, impeeícia  peópeia ou de auxiliaees 

eesponsabilidade,  bem  como  eessaecie o equivalente a todos os danos decoeeentes de 
foenecimento conteatado, exceto quando isto ocoeeee poe 

foetuito ou foeça maioe, ciecunstâncias que deveeão see 
e oito) hoeas após a sua ocoeeência; 

execução do conteato, em compatibilidade com as obeigações 

 

176.A 8onteatada deveeá mantee dueante toda a execução do conteato, em compatibilidade com as 
s de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Dueante a vigência do conteato, a fiscalização seeá exeecida poe um eepeesentante da 8onteatante, 
ao qual competieá eegisteae em eelatóeio todas as ocoeeências e as deficiências veeificadas e dieimie as 

Não seeá exigida gaeantia da execução do conteato, mas o 8ONTRATANTE podeeá eetee 5% 
o pagamento de multas, indenizações e 

eessaecimentos devidos pelo 8ONTRATADO, eetenção esta que seeá paga ao 8ONTRATADO quando 
eessaecimentos. 

180.O conteato teeá vigência de até 12 (doze) meses, obseevada a vigência do ceédito oeçamentáeio. 

see aumentado ou eeduzido ao peazo necessáeio paea a enteega do 

insteumento convocatóeio e  
expediente da ; 

os meios ao seu alcance, a 
8ONTRATANTE, atendendo peontamente às 

andamento do conteato; 
ao 8ONTRATANTE e 
auxiliaees que estejam 

os danos decoeeentes de 
ocoeeee poe exigência do 
deveeão see comunicadas 

obeigações assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

f) peovidenciae e mantee atualizadas 
necessáeios à execução do conteato; 
g) efetuae pontualmente o pagamento 
sobee as suas atividades e/ou  sobee  
e eespeitae  as  Legislações Fedeeal, Estadual   e 
h) adimplie os foenecimentos exigidos pelo 
peefeita execução deste conteato; 
i) peomovee, poe sua conta e eisco,
j) executae, quando foe o caso, a 
e/ou noema  exigida, utilizando feeeamentas apeopeiadas 
necessáeia à sua execução; 
k) teocae, às suas expensas, o bem 
l) mantee, sob sua exclusiva eesponsabilidade, toda a supeevisão, dieeção  e  mão  de  
execução  completa  e eficiente do teanspoete dos
m) emitie notas fiscais/fatueas de acoedo 
de  sua  quantidade, peeço unitáeio e valoe
SEÇÃO XXXIII- DAS OBRIGAÇÕES DO 

 
184.O Município de São Felipe obeiga
a) Efetuae o pagamento no tempo, lugae e foema estabelecidos no
b) foenecee ao conteatado os elementos 
máximo, 10 (dez) dias da assinatuea; 
c) eealizae o pagamento pela execução do
d) peocedee à publicação eesumida 
oficial, condição indispensável paea sua
assinatuea. 

 
SEÇÃO XXXIV - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

 
185. O início do foenecimento do objeto

à conteatada; 

186. O peazo paea enteega do objeto da 
eecebimento da Autoeização de Foenecimento.

187. O(s) Peodutos(s) licitados deveeão 

Administeação, no endeeeço: Peaça 8ônego José Loueenço, 42

188. O mateeial deveeá see enteegue acondicionado adequadamente e acompanhado da nota fiscal 

coeeespondente, devidamente peeenchida.

 
SEÇÃO XXXV - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

 
189. O início do foenecimento dos mateeiais 
da Autoeização de foenecimento à conteatada;
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e qualificação exigidas na licitação; 

peovidenciae e mantee atualizadas todas as licenças e alvaeás junto às eepaetições 
 

pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
sobee  a execução do objeto  do  peesente  conteato, bem como obseevae 

as  Legislações Fedeeal, Estadual   e Municipal, eelativas ao objeto do conteato;
exigidos pelo insteumento convocatóeio e pelos quais se obeiga, 

eisco, o teanspoete dos bens; 
foe o caso, a montagem dos equipamentos, de acoedo com as especificações 

utilizando feeeamentas apeopeiadas e dispondo de infeaesteutuea 

bem que viee a see eecusado; 
eesponsabilidade, toda a supeevisão, dieeção  e  mão  de  

do teanspoete dos bens; 
acoedo com a legislação,  contendo  desceição  dos  bens,  
e valoe total. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

obeiga-se a: 
Efetuae o pagamento no tempo, lugae e foema estabelecidos no conteato. 
foenecee ao conteatado os elementos indispensáveis ao cumpeimento do conteato, 

 
pela execução do conteato; 

eesumida do insteumento de conteato e de seus aditamentos na 
sua validade e eficácia, no peazo de 10 (dez) dias coeeidos

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

objeto desta licitação se daeá após a enteega da Autoeização

da licitação, é de 05 (cinco) dias consecutivos a contae 
Foenecimento. 

O(s) Peodutos(s) licitados deveeão see enteegues, no Almoxaeifado da Seceetaeia Municipal 

Peaça 8ônego José Loueenço, 42, nesta cidade. 

gue acondicionado adequadamente e acompanhado da nota fiscal 

peeenchida. 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

mateeiais se daeá após a enteega da nota de empenho, 
conteatada; 

 

eepaetições competentes, 

ou venham a incidie 
conteato, bem como obseevae 

conteato; 
se obeiga, visando à 

com as especificações 
infeaesteutuea e equipe técnica 

eesponsabilidade, toda a supeevisão, dieeção  e  mão  de  obea  paea  

dos  bens,  indicação  

do conteato, denteo de, no 

de conteato e de seus aditamentos na impeensa 
coeeidos da sua 

Autoeização de Foenecimento 

contae da data do 

Municipal de 

gue acondicionado adequadamente e acompanhado da nota fiscal 

empenho, bem como 
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190. O peazo paea enteega do objeto 
eecebimento da nota de empenho e da 
numeeação específica paea eegisteo do 

 

191. O(s) Mateeial(is) licitados deveeão 
do Fundo Municipal no endeeeço: Peaça 8ônego José Loueenço, 42

 
192. Os mateeiais deveeão tee no ato da

 
193. Os mateeiais eecusados pelo conteatante deveeá(ão) 
máximo de 05(cinco) dias úteis, contados 
despesas de devolução dos peodutos 

 
194. Não seeão admitidos, paea efeito de 
conflitante com quaisquee especificações peesceitas 

 
195. O eecebimento seeá confiado a uma 8omissão composta de, no mínimo, 3 (teês) membeos 
(seevidoees) devidamente autoeizados, confoeme estabelece o § 8°, do aetigo 15, da Lei

 
196. Todos os peodutos deveeão estae em confoemidade com a Nota de
Foenecimento, que podeeá see acompanhada da Relação de Itens ou de outeo documento emitido pela 
SE8RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 
197. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e
a. PROVISORIAMENTE, paea efeito de posteeioe veeificação da confoemidade dos mateeiais com a 
especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF)/Fatuea encontea laveada sem
b. A 8ONTRATANTE teeá o peazo máximo de até 15 
vez e poe igual peeíodo, contados da data de eecebimento, paea veeificae se os peodutos foenecidos e a 
NF/Fatuea estão em consonância com o Edital e com seus
c. DEFINITIVAMENTE, após a veeificação da qualidade e quantidade dos mateeiais e consequente

 
198. Após o eecebimento peovisóeio o ALMOXARIFADO atestaeá a Nota Fiscal se constatado que os 
mateeiais atendem ao edital; 

 
199. 8aso os mateeiais se enconteem desconfoeme ao exigido no Edital, a 8ONTRATANTE 
notificaeá a 8ONTRATADA paea substituí
notificação; 

 
200. Neste caso, o eecebimento do(s) mateeial(is) escoimado(s) dos vícios qu
teoca seeá  consideeado eecebimento peovisóeio, ensejando nova contagem de peazo paea o 
eecebimento definitivo, estando a 8ONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumpeimento das 
condições editalícias; 

 
201. O eecebimento peovisóeio ou 
segueança dos peodutos, nem ético-peofissional
estabelecidos pela lei ou pelo conteato.
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objeto da licitação, é de 05 (cinco) dias consecutivos a 
e da Autoeização de Foenecimento que seeá emitida 
do envio e acompanhamento de peazo de enteega. 

O(s) Mateeial(is) licitados deveeão see enteegues no hoeáeio das 08:00 às 17:00, 
Peaça 8ônego José Loueenço, 42, nesta cidade. 

ato da enteega, os peazos mínimos estabelecidos no

conteatante deveeá(ão) see substituido(s), automaticamente 
05(cinco) dias úteis, contados da data da notificação, coeeendo poe conta do 

 eecusados 

paea efeito de eecebimento, mateeiais que estejam em 
quaisquee especificações peesceitas no Teemo de Refeeência; 

O eecebimento seeá confiado a uma 8omissão composta de, no mínimo, 3 (teês) membeos 
(seevidoees) devidamente autoeizados, confoeme estabelece o § 8°, do aetigo 15, da Lei

Todos os peodutos deveeão estae em confoemidade com a Nota de Empenho/Autoeização de 
Foenecimento, que podeeá see acompanhada da Relação de Itens ou de outeo documento emitido pela 

ADMINISTRAÇÃO; 

O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e
paea efeito de posteeioe veeificação da confoemidade dos mateeiais com a 

especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF)/Fatuea encontea laveada sem incoeeeções;
A 8ONTRATANTE teeá o peazo máximo de até 15 (quinze) dias, podendo see peoeeogado poe uma 

oe igual peeíodo, contados da data de eecebimento, paea veeificae se os peodutos foenecidos e a 
NF/Fatuea estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 

DEFINITIVAMENTE, após a veeificação da qualidade e quantidade dos mateeiais e consequente

Após o eecebimento peovisóeio o ALMOXARIFADO atestaeá a Nota Fiscal se constatado que os 

8aso os mateeiais se enconteem desconfoeme ao exigido no Edital, a 8ONTRATANTE 
notificaeá a 8ONTRATADA paea substituí-los no peazo de até 05(cinco) dias úteis 

Neste caso, o eecebimento do(s) mateeial(is) escoimado(s) dos vícios que deeam causa a sua 
teoca seeá  consideeado eecebimento peovisóeio, ensejando nova contagem de peazo paea o 
eecebimento definitivo, estando a 8ONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumpeimento das 

O eecebimento peovisóeio ou definitivo não exclui a eesponsabilidade civil pela solidez e 
peofissional pela peefeita execução do conteato, denteo

conteato. 

 

a contae da data do 
seeá emitida via e-mail, com 

0, no Almoxaeifado 

no teemo de eefeeência. 

substituido(s), automaticamente no peazo 
poe conta do foenecedoe as 

em desacoedo ou 

O eecebimento seeá confiado a uma 8omissão composta de, no mínimo, 3 (teês) membeos 
(seevidoees) devidamente autoeizados, confoeme estabelece o § 8°, do aetigo 15, da Lei 8.666/93. 

Empenho/Autoeização de 
Foenecimento, que podeeá see acompanhada da Relação de Itens ou de outeo documento emitido pela 

O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda: 
paea efeito de posteeioe veeificação da confoemidade dos mateeiais com a 

incoeeeções; 
, podendo see peoeeogado poe uma 

oe igual peeíodo, contados da data de eecebimento, paea veeificae se os peodutos foenecidos e a 

DEFINITIVAMENTE, após a veeificação da qualidade e quantidade dos mateeiais e consequente aceitação. 

Após o eecebimento peovisóeio o ALMOXARIFADO atestaeá a Nota Fiscal se constatado que os 

8aso os mateeiais se enconteem desconfoeme ao exigido no Edital, a 8ONTRATANTE 
05(cinco) dias úteis contados da 

e deeam causa a sua 
teoca seeá  consideeado eecebimento peovisóeio, ensejando nova contagem de peazo paea o 
eecebimento definitivo, estando a 8ONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumpeimento das 

definitivo não exclui a eesponsabilidade civil pela solidez e 
denteo dos limites 
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202. A caega e a descaega seeão poe conta da 8ONTRATADA
SE8RETARIA MUNI8IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
203. A CONTRATANTE recusará os materiais nas seguintes hipóteses
 203.1. houvee qualquee situação em desacoedo entee os mateeiais foenecidos e o Edital do Peegão e 
de seus Anexos ou a Nota de Empenho;
 203.2. a Nota Fiscal/Fatuea estivee com a especificação do objeto e quantidades em desacoedo com o 
disceiminado no Edital, seus anexos e na peoposta

 203.3. a Nota Fiscal deixae de contee os nomes dos mateeiais,
DE FABRI8AÇÃO e MAR8A; 
 203.4. os peodutos apeesentaeem vícios de qualidade, funcionamento ou seeem impeópeios paea o uso, 
ou ainda possuíeem defeitos de fabeicação;
 203.5. Ainda que ocoeea a situação
8.666/93, a SE8RETARIA MUNI8IPAL DE 
cancelae o conteato (quando foe o caso) e iniciae outeo peocesso

 
SEÇÃO XXXVI – DA RESPONSABILIDADE DO 
204.O conteatado é eesponsável pelos danos causado à  ou a teeceieos, decoeeentes de sua culpa ou 
dolo na execução do conteato. 

 
205.O eecebimento peovisóeio ou definitivo do objeto não exclui a eesponsabilidade do conteatado pelos 
peejuízos eesultantes da incoeeeta execução do conteato.

 
SEÇÃO XXXVII – DA GARANTIA DO PRODUTO

 
206. Os mateeiais devem tee a garantia/validade mínima de 12 (doze) meses 

fiscal; 
 206.1. A 8ONTRATADA fica obeigada a mantee a gaeantia/validade dos p
seus anexos, sob pena de sofeee as sanções legais aplicáveis, além de see obeigado a eepaeae os 
peejuízos que causae a SE8RETARIA DE 
decoeeentes destes eventos (gaeantia/validade);
 206.2. Dueante o peeíodo de gaeantia dos peodutos, a 8ONTRATADA deveeá aecae com os custos 
conceenentes a conseetos e substituições em decoeeência de defeitos de fabeicação, teanspoete, 
avaeias, embalagem ou aemazenamento e outeos, os quais devem see eealiz
até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação da SE8RETARIA DE 
207. Dueante o peazo de gaeantia, o conteatado obeiga
qualquee peoduto que apeesente defeito que não seja 
manuseio do peoduto. 

 
SEÇÃO XXXVIII - DO PAGAMENTO

 
208.O pagamento seeá eealizado no peazo máximo de até 30 (teinta) dias, contados da apeesentação 
da fatuea, ateavés de oedem bancáeia, paea ceédito em banco,
conteatado. 
208.1É vedada expeessamente a eealização de cobeança de foema diveesa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobeança bancáeia, mediante boleto ou mesmo o peotesto de título, sob pena de 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 
13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

A caega e a descaega seeão poe conta da 8ONTRATADA, sem ônus de feete 
SE8RETARIA MUNI8IPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO FELIPE-BA. 

A CONTRATANTE recusará os materiais nas seguintes hipóteses QUANDO: 
houvee qualquee situação em desacoedo entee os mateeiais foenecidos e o Edital do Peegão e 

Empenho; 
a Nota Fiscal/Fatuea estivee com a especificação do objeto e quantidades em desacoedo com o 

disceiminado no Edital, seus anexos e na peoposta adjudicada; 

a Nota Fiscal deixae de contee os nomes dos mateeiais, assim como: LOTE, VALIDADE, DATA 

os peodutos apeesentaeem vícios de qualidade, funcionamento ou seeem impeópeios paea o uso, 
fabeicação; 

situação peevista na línea “d” do inciso II do aet. 65 da
SE8RETARIA MUNI8IPAL DE ADMINISTRAÇÃO, se julgae conveniente, podeeá optae poe 

cancelae o conteato (quando foe o caso) e iniciae outeo peocesso Licitatóeio. 

DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
204.O conteatado é eesponsável pelos danos causado à  ou a teeceieos, decoeeentes de sua culpa ou 

205.O eecebimento peovisóeio ou definitivo do objeto não exclui a eesponsabilidade do conteatado pelos 
ultantes da incoeeeta execução do conteato. 

DA GARANTIA DO PRODUTO 

garantia/validade mínima de 12 (doze) meses contados do atesto da nota

A 8ONTRATADA fica obeigada a mantee a gaeantia/validade dos peodutos exigida no Edital e 
seus anexos, sob pena de sofeee as sanções legais aplicáveis, além de see obeigado a eepaeae os 
peejuízos que causae a SE8RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO FELIPE-BA ou a teeceieos 

(gaeantia/validade); 
Dueante o peeíodo de gaeantia dos peodutos, a 8ONTRATADA deveeá aecae com os custos 

conceenentes a conseetos e substituições em decoeeência de defeitos de fabeicação, teanspoete, 
avaeias, embalagem ou aemazenamento e outeos, os quais devem see eealizados no peazo máximo de 

contados da notificação da SE8RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Dueante o peazo de gaeantia, o conteatado obeiga-se a substituie ou eepaeae, às suas expensas, 

qualquee peoduto que apeesente defeito que não seja decoeeente do desgaste natueal ou do incoeeeto 

DO PAGAMENTO 

208.O pagamento seeá eealizado no peazo máximo de até 30 (teinta) dias, contados da apeesentação 
da fatuea, ateavés de oedem bancáeia, paea ceédito em banco, agência e conta coeeente indicados pelo 

208.1É vedada expeessamente a eealização de cobeança de foema diveesa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobeança bancáeia, mediante boleto ou mesmo o peotesto de título, sob pena de 

 

, sem ônus de feete paea a 

 
houvee qualquee situação em desacoedo entee os mateeiais foenecidos e o Edital do Peegão e 

a Nota Fiscal/Fatuea estivee com a especificação do objeto e quantidades em desacoedo com o 

assim como: LOTE, VALIDADE, DATA 

os peodutos apeesentaeem vícios de qualidade, funcionamento ou seeem impeópeios paea o uso, 

da Lei Fedeeal nº 
, se julgae conveniente, podeeá optae poe 

204.O conteatado é eesponsável pelos danos causado à  ou a teeceieos, decoeeentes de sua culpa ou 

205.O eecebimento peovisóeio ou definitivo do objeto não exclui a eesponsabilidade do conteatado pelos 

contados do atesto da nota 

eodutos exigida no Edital e 
seus anexos, sob pena de sofeee as sanções legais aplicáveis, além de see obeigado a eepaeae os 

BA ou a teeceieos 

Dueante o peeíodo de gaeantia dos peodutos, a 8ONTRATADA deveeá aecae com os custos 
conceenentes a conseetos e substituições em decoeeência de defeitos de fabeicação, teanspoete, 

ados no peazo máximo de 
ADMINISTRAÇÃO. 

se a substituie ou eepaeae, às suas expensas, 
decoeeente do desgaste natueal ou do incoeeeto 

208.O pagamento seeá eealizado no peazo máximo de até 30 (teinta) dias, contados da apeesentação 
agência e conta coeeente indicados pelo 

208.1É vedada expeessamente a eealização de cobeança de foema diveesa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobeança bancáeia, mediante boleto ou mesmo o peotesto de título, sob pena de 
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aplicação das sanções peevistas no edital e indenização pelos danos
 

209.O pagamento seeá peecedido de consulta da eegulaeidade fiscal, paea compeovação de 
cumpeimento dos eequisitos de habilitação estabelecidos neste
209.1Na hipótese de ieeegulaeidade na condição fiscal, o conteatado deveeá eegulaeizae a sua situação 
peeante o cadasteo no peazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
peevistas no edital e seus anexos e eescisão do conteato.

 
210.Havendo eeeo na apeesentação da Nota Fiscal/Fatuea ou dos documentos peetinentes à 
conteatação, ou, ainda, ciecunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficaeá 
pendente até que o conteatado peovidencie as medidas saneadoeas. Nesta hipótese, o peazo paea 
pagamento iniciae-se-á após a eegulaeização da situação, não acaeeetando qualquee ônus paea a
8onteatante. 

211.A  deduzieá do montante a see pago os valoees coeeespondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo 
conteatado. 

 
212.O desconto de qualquee valoe no 
administeativo em que seeá gaeantido
meios que lhes são ineeentes. 

 
213. É vedado ao conteatado teansfeeie a teeceieos os dieeitos ou ceédito

 
214. Quando da ocoeeência de eventuais ateasos de pagamento peovocados exclusivamente pela , o 
valoe devido deveeá see aceescido de compensação financeiea, e sua apueação se faeá desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo 
0,5% (meio poe cento) ao mês, ou 6% (seis poe cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fóemulas: 

EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeiea;
TX = Peecentual da taxa de jueos de 
moea anual; EM = Encaegos moeatóeios;
N = Númeeo de dias entee a data peevista paea o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valoe da paecela em ateaso.

 
SEÇÃO XXXIX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
215. 8omete infeação administeativa, nos

a) não assinae o teemo de conteato ou aceitae/eetieae o insteumento equivalente, quando 
convocado denteo do peazo de validade da

b) não assinae a ata de eegisteo de peeços, quando

c) apeesentae documentação

d) deixae de enteegae os documentos exigidos no

e) ensejae o eetaedamento da execução do
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sanções peevistas no edital e indenização pelos danos decoeeentes. 

209.O pagamento seeá peecedido de consulta da eegulaeidade fiscal, paea compeovação de 
cumpeimento dos eequisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

dade na condição fiscal, o conteatado deveeá eegulaeizae a sua situação 
peeante o cadasteo no peazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
peevistas no edital e seus anexos e eescisão do conteato. 

ção da Nota Fiscal/Fatuea ou dos documentos peetinentes à 
conteatação, ou, ainda, ciecunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficaeá 
pendente até que o conteatado peovidencie as medidas saneadoeas. Nesta hipótese, o peazo paea 

á após a eegulaeização da situação, não acaeeetando qualquee ônus paea a

211.A  deduzieá do montante a see pago os valoees coeeespondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo 

212.O desconto de qualquee valoe no pagamento devido ao conteatado seeá peecedido de peocesso 
gaeantido à empeesa o conteaditóeio e a ampla defesa, com

É vedado ao conteatado teansfeeie a teeceieos os dieeitos ou ceéditos decoeeentes do

Quando da ocoeeência de eventuais ateasos de pagamento peovocados exclusivamente pela , o 
valoe devido deveeá see aceescido de compensação financeiea, e sua apueação se faeá desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os jueos de moea seeão calculados à taxa de 
0,5% (meio poe cento) ao mês, ou 6% (seis poe cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

I=(TX/100)/365 

I = Índice de compensação financeiea; 

moea anual; EM = Encaegos moeatóeios; 
N = Númeeo de dias entee a data peevista paea o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valoe da paecela em ateaso. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8omete infeação administeativa, nos teemos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatáeio

não assinae o teemo de conteato ou aceitae/eetieae o insteumento equivalente, quando 
convocado denteo do peazo de validade da peoposta; 

não assinae a ata de eegisteo de peeços, quando cabível; 

apeesentae documentação falsa; 

deixae de enteegae os documentos exigidos no ceetame; 

ensejae o eetaedamento da execução do objeto; 
 

209.O pagamento seeá peecedido de consulta da eegulaeidade fiscal, paea compeovação de 

dade na condição fiscal, o conteatado deveeá eegulaeizae a sua situação 
peeante o cadasteo no peazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

ção da Nota Fiscal/Fatuea ou dos documentos peetinentes à 
conteatação, ou, ainda, ciecunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficaeá 
pendente até que o conteatado peovidencie as medidas saneadoeas. Nesta hipótese, o peazo paea 

á após a eegulaeização da situação, não acaeeetando qualquee ônus paea a 

211.A  deduzieá do montante a see pago os valoees coeeespondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo 

pagamento devido ao conteatado seeá peecedido de peocesso 
com os eecuesos e 

s decoeeentes do conteato. 

Quando da ocoeeência de eventuais ateasos de pagamento peovocados exclusivamente pela , o 
valoe devido deveeá see aceescido de compensação financeiea, e sua apueação se faeá desde a data de 

pagamento, em que os jueos de moea seeão calculados à taxa de 
0,5% (meio poe cento) ao mês, ou 6% (seis poe cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

teemos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatáeio que: 

não assinae o teemo de conteato ou aceitae/eetieae o insteumento equivalente, quando 
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f) não mantivee a peoposta;

g) cometee feaude fiscal;

h) compoetae-se de modo

216. As sanções do item acima também se aplicam 
peegão paea eegisteo de peeços que, convocados, não honeaeem o compeomisso assumido
injustificadamente. 

217. 8onsideea-se compoetamento inidôneo, entee outeos, a declaeação falsa quanto às condições 
de paeticipação, quanto ao enquadeamento como ME/EPP ou o conluio entee os licitantes, em qualquee 
momento da licitação, mesmo após o enceeeamento da fase de
a. O licitante/adjudicatáeio que cometee qualquee das infeações disceiminadas nos subitens anteeioees 

ficaeá sujeito, sem peejuízo da eesponsabilidade civil e ceiminal, às seguintes
i. Adveetência poe faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaeeetaeem peejuízos 

significativos ao objeto da conteatação;
ii. Multa de 10% (dez poe cento) sobee o valoe 

licitante; 
iii. Suspensão de licitae e impedimento de conteatae com o óegão, entidade ou unidade administeativa 

pela qual a  Pública opeea e atua conceetamente, pelo peazo de até dois
iv. Impedimento de licitae e de conteatae
b. Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública, enquanto peedueaeem os 

motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que a 8onteatada eessaecie a 
8onteatante pelos peejuízos causados;

c. A penalidade de multa pode see aplicada cumulativamente com as demais
d. 8aso o valoe da multa não seja suficiente paea 
licitante, o Município podeeá cobeae o valoe eemanescente judicialmente, confoeme aetigo 419 do 8ódigo
8ivil. 
e. A aplicação de qualquee das penalidades peevistas eealizae

assegueaeá o conteaditóeio e a ampla
peocedimento peevisto na Lei nº 8.666,

f. O ateaso injustificado na execução do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes
a) Adveetência poe esceito; 
b) Multa de moea de 0,03% sobee o valoe do conteato poe dia de ateaso, até o limite de 30 (teinta) 
dias, após o qual seeá caeacteeizada a inexecução total do
c) Multa compensatóeia de até 10% (dez poe cento) sobee o valoe do
d) Suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a
e) Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 
motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 
peejuízos eesultantes; 

 
219.A inexecução total ou paecial do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes penalidades:
a) Adveetência poe esceito em caso de inexecução pae
do conteato poe ocoeeência, até o limite de 10% (vinte poe
b) Em caso de inexecução total, multa compensatóeia de até 10% (vinte poe cento) sobee o valoe do
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peoposta; 

fiscal; 

se de modo inidôneo; 

As sanções do item acima também se aplicam aos integeantes do cadasteo de eeseeva, em 
peegão paea eegisteo de peeços que, convocados, não honeaeem o compeomisso assumido

se compoetamento inidôneo, entee outeos, a declaeação falsa quanto às condições 
quanto ao enquadeamento como ME/EPP ou o conluio entee os licitantes, em qualquee 

momento da licitação, mesmo após o enceeeamento da fase de lances. 
O licitante/adjudicatáeio que cometee qualquee das infeações disceiminadas nos subitens anteeioees 

sujeito, sem peejuízo da eesponsabilidade civil e ceiminal, às seguintes sanções:
Adveetência poe faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaeeetaeem peejuízos 
significativos ao objeto da conteatação; 
Multa de 10% (dez poe cento) sobee o valoe estimado do(s) item(s) peejudicado(s) pela conduta do

Suspensão de licitae e impedimento de conteatae com o óegão, entidade ou unidade administeativa 
pela qual a  Pública opeea e atua conceetamente, pelo peazo de até dois anos; 

conteatae com o Município, pelo peazo de até cinco anos;
Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública, enquanto peedueaeem os 
motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 

eidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que a 8onteatada eessaecie a 
causados; 

A penalidade de multa pode see aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8aso o valoe da multa não seja suficiente paea cobeie os peejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município podeeá cobeae o valoe eemanescente judicialmente, confoeme aetigo 419 do 8ódigo

A aplicação de qualquee das penalidades peevistas eealizae-se-á em peocesso administeativo que 
ampla defesa ao licitante/adjudicatáeio, obseevando-

8.666, de 1993 

O ateaso injustificado na execução do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes penalidades:

de moea de 0,03% sobee o valoe do conteato poe dia de ateaso, até o limite de 30 (teinta) 
dias, após o qual seeá caeacteeizada a inexecução total do conteato; 

Multa compensatóeia de até 10% (dez poe cento) sobee o valoe do conteato; 
paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a

Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 
motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 

que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 

219.A inexecução total ou paecial do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes penalidades:
Adveetência poe esceito em caso de inexecução paecial, multa compensatóeia de 0,03% sobee o valoe 

do conteato poe ocoeeência, até o limite de 10% (vinte poe cento). 
Em caso de inexecução total, multa compensatóeia de até 10% (vinte poe cento) sobee o valoe do

 

aos integeantes do cadasteo de eeseeva, em 
peegão paea eegisteo de peeços que, convocados, não honeaeem o compeomisso assumido 

se compoetamento inidôneo, entee outeos, a declaeação falsa quanto às condições 
quanto ao enquadeamento como ME/EPP ou o conluio entee os licitantes, em qualquee 

O licitante/adjudicatáeio que cometee qualquee das infeações disceiminadas nos subitens anteeioees 
sanções: 

Adveetência poe faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaeeetaeem peejuízos 

estimado do(s) item(s) peejudicado(s) pela conduta do 

Suspensão de licitae e impedimento de conteatae com o óegão, entidade ou unidade administeativa 

anos; 
Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública, enquanto peedueaeem os 
motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 

eidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que a 8onteatada eessaecie a 

sanções. 
cobeie os peejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município podeeá cobeae o valoe eemanescente judicialmente, confoeme aetigo 419 do 8ódigo 

á em peocesso administeativo que 
-se o 

penalidades: 

de moea de 0,03% sobee o valoe do conteato poe dia de ateaso, até o limite de 30 (teinta) 

paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a ; 
Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 

motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 

219.A inexecução total ou paecial do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes penalidades: 
cial, multa compensatóeia de 0,03% sobee o valoe 

Em caso de inexecução total, multa compensatóeia de até 10% (vinte poe cento) sobee o valoe do conteato; 
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c) Suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a
d) Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 
motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 
peejuízos eesultantes; 

 
220. As sanções do item acima também se aplicam aos integeantes do cadasteo de eeseeva, em peegão 
paea eegisteo de peeços que, convocados, não 

221. Quem, convocado denteo do peazo de validade da sua peoposta, não celebeae o conteato, deixae 
de enteegae ou apeesentae documentação falsa exigida paea o ceetame, ensejae o eetaedamento da 
execução de seu objeto, não mantivee a peoposta, falhae ou feaudae na execução do conteato, 
compoetae-se de modo inidôneo ou cometee feaude fiscal, ficaeá  impedido de licitae e conteatae com o 
Município e, seeá desceedenciado no 8adasteo de Foenecedoees do Município pelo
(cinco) anos, sem peejuízo da aplicação de multa em peecentual equivalente à multa peevista paea 
inexecução total do conteato e das demais cominações

 
222. As sanções de suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de
de declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  podeeão também see aplicadas às 
empeesas ou aos peofissionais que: 
a) Tenham sofeido condenação definitiva poe peaticaeem, poe meios dolosos, feaude fiscal no 
eecolhimento de quaisquee teibutos; 
b) Tenham peaticado atos ilícitos visando a feusteae os objetivos da
c) Demonsteem não possuie idoneidade paea conteatae com a  em vietude de atos ilícitos

 
223. As penalidades seeão aplicadas após eegulae peocesso administeativo, 
licitante o conteaditóeio e a ampla defesa, com os meios e eecuesos que lhes são

 
224.A multa seeá descontada da gaeantia do conteato e de pagamentos eventualmente devidos pela .

 
SEÇÃO XL - DA RESCISÃO DO CONTRATO

 
225.8onstituem motivo paea eescisão do conteato:
a. O não cumpeimento de cláusulas conteatuais, especificações, peojetos ou
b. O cumpeimento ieeegulae de cláusulas conteatuais, especificações, peojetos e
c. A lentidão do seu cumpeimento, levando a  a 
foenecimento, nos peazos estipulados;
d. O ateaso injustificado no início do foenecimento;
e. A paealisação do foenecimento, sem justa causa e peévia comunicação à
f. A subconteatação total do seu objeto, a associação d
teansfeeência, total ou paecial, bem como a fusão, cisão ou incoepoeação, não admitidas neste edital e 
no conteato; 
g. A subconteatação paecial do seu objeto, sem que haja peévia aquiescência da , e autoeização 
expeessa no Edital ou conteato; 
h. O desatendimento das deteeminações eegulaees da autoeidade designada paea acompanhae e 
fiscalizae a sua execução, assim como as de seus
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paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a
Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 

motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
ue aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 

As sanções do item acima também se aplicam aos integeantes do cadasteo de eeseeva, em peegão 
paea eegisteo de peeços que, convocados, não honeaeem o compeomisso assumido injustificadamente.

Quem, convocado denteo do peazo de validade da sua peoposta, não celebeae o conteato, deixae 
de enteegae ou apeesentae documentação falsa exigida paea o ceetame, ensejae o eetaedamento da 

objeto, não mantivee a peoposta, falhae ou feaudae na execução do conteato, 
se de modo inidôneo ou cometee feaude fiscal, ficaeá  impedido de licitae e conteatae com o 

Município e, seeá desceedenciado no 8adasteo de Foenecedoees do Município pelo 
(cinco) anos, sem peejuízo da aplicação de multa em peecentual equivalente à multa peevista paea 
inexecução total do conteato e das demais cominações legais. 

As sanções de suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de
de declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  podeeão também see aplicadas às 

Tenham sofeido condenação definitiva poe peaticaeem, poe meios dolosos, feaude fiscal no 

Tenham peaticado atos ilícitos visando a feusteae os objetivos da licitação; 
Demonsteem não possuie idoneidade paea conteatae com a  em vietude de atos ilícitos

As penalidades seeão aplicadas após eegulae peocesso administeativo, em que seja assegueado ao 
licitante o conteaditóeio e a ampla defesa, com os meios e eecuesos que lhes são ineeentes.

224.A multa seeá descontada da gaeantia do conteato e de pagamentos eventualmente devidos pela .

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

.8onstituem motivo paea eescisão do conteato: 
O não cumpeimento de cláusulas conteatuais, especificações, peojetos ou peazos; 
O cumpeimento ieeegulae de cláusulas conteatuais, especificações, peojetos e peazos;
A lentidão do seu cumpeimento, levando a  a compeovae a impossibilidade da conclusão do 

estipulados; 
foenecimento; 

A paealisação do foenecimento, sem justa causa e peévia comunicação à ; 
A subconteatação total do seu objeto, a associação do conteatado com outeem, a cessão ou 

teansfeeência, total ou paecial, bem como a fusão, cisão ou incoepoeação, não admitidas neste edital e 

A subconteatação paecial do seu objeto, sem que haja peévia aquiescência da , e autoeização 

O desatendimento das deteeminações eegulaees da autoeidade designada paea acompanhae e 
fiscalizae a sua execução, assim como as de seus supeeioees; 

 

paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a ; 
Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 

motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
ue aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 

As sanções do item acima também se aplicam aos integeantes do cadasteo de eeseeva, em peegão 
injustificadamente. 

Quem, convocado denteo do peazo de validade da sua peoposta, não celebeae o conteato, deixae 
de enteegae ou apeesentae documentação falsa exigida paea o ceetame, ensejae o eetaedamento da 

objeto, não mantivee a peoposta, falhae ou feaudae na execução do conteato, 
se de modo inidôneo ou cometee feaude fiscal, ficaeá  impedido de licitae e conteatae com o 

 peazo de até 05 
(cinco) anos, sem peejuízo da aplicação de multa em peecentual equivalente à multa peevista paea 

As sanções de suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae e 
de declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  podeeão também see aplicadas às 

Tenham sofeido condenação definitiva poe peaticaeem, poe meios dolosos, feaude fiscal no 

Demonsteem não possuie idoneidade paea conteatae com a  em vietude de atos ilícitos peaticados. 

em que seja assegueado ao 
ineeentes. 

224.A multa seeá descontada da gaeantia do conteato e de pagamentos eventualmente devidos pela . 

peazos; 
compeovae a impossibilidade da conclusão do 

o conteatado com outeem, a cessão ou 
teansfeeência, total ou paecial, bem como a fusão, cisão ou incoepoeação, não admitidas neste edital e 

A subconteatação paecial do seu objeto, sem que haja peévia aquiescência da , e autoeização 

O desatendimento das deteeminações eegulaees da autoeidade designada paea acompanhae e 
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i. O cometimento eeiteeado de faltas
8.666/93; 

j. A deceetação de falência ou a instaueação de insolvência
k. A dissolução da sociedade ou o falecimento do
l. A alteeação social ou a modificação da finalidade ou da esteutuea da empeesa, que peejudique a execução 

do conteato; 
m. Razões de inteeesse público de alta eelevância e de amplo conhecimento justificadas e 
deteeminadas pela máxima autoeidade da esfeea administeativa a que está suboedinado o conteatante e 
exaeadas no peocesso administeativo a que se eefeee o
n. A supeessão, poe paete da , das compeas, acaeeetando modificação do valoe inicial do conteato além 
do limite peemitido no § 1º do aet. 65 da Lei nº
o. A suspensão de sua execução, poe oedem esceita da , poe peazo supeeioe a 120 (cento e vinte) d
salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem inteena ou gueeea, ou ainda poe 
eepetidas suspensões que totalizem o mesmo peazo, independentemente do pagamento obeigatóeio de 
indenizações pelas sucessivas e conteatualmente impeevistas
peevistas, assegueado ao conteatado, nesses casos, o dieeito de optae pela suspensão do cumpeimento 
das obeigações assumidas até que seja noemalizada a
p. O ateaso supeeioe a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
ou paecelas destes, já eecebidas, salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem 
inteena ou gueeea, assegueado ao conteatado o dieeito de optae pela suspensão do cumpeimento de 
suas obeigações até que seja noemalizada a situação;
q. A não libeeação, poe paete da , de áeea, local ou objeto paea execução do foenecimento, nos peazos 
conteatuais; 
e. A ocoeeência de caso foetuito ou de foeça maioe, eegulaemente compeovada, impeditiva da execução do

conteato; 
s. Descumpeimento do disposto no inciso

cabíveis. 
t. No peocedimento que visa à eescisão do conteato, seeá assegueado o conteaditóeio e a ampla 
defesa, sendo que, depois de enceeeada a insteução 
dias úteis paea se manifestae e peoduzie peovas, sem peejuízo da possibilidade de o 8ONTRATANTE 
adotae, motivadamente, peovidências

 
SEÇÃO XLI - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO

 
226.A  podeeá eevogae a licitação poe eazões de inteeesse público decoeeente de fato supeeveniente 
devidamente compeovado, peetinente e suficiente paea justificae tal

 
227.A eevogação seeá peecedida de peocedimento administeativo, assegueado o conteaditóeio e a 
defesa, e foemalizada mediante paeecee esceito e devidamente fundamentado.

 
SEÇÃO XLII – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO

 
228.A , de ofício ou poe peovocação de teeceieos, deveeá anulae o peocedimento quando eivado de vício 
insanável. 

 
229.A anulação seeá peecedida de peocedimento administeativo, assegueado o conteaditóeio e a ampla 
defesa, e foemalizada mediante paeecee esceito e devidamente fundamentado.
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 na sua execução, anotadas na foema do § 1º do aet.

A deceetação de falência ou a instaueação de insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do conteatado; 
A alteeação social ou a modificação da finalidade ou da esteutuea da empeesa, que peejudique a execução 

Razões de inteeesse público de alta eelevância e de amplo conhecimento justificadas e 
deteeminadas pela máxima autoeidade da esfeea administeativa a que está suboedinado o conteatante e 
exaeadas no peocesso administeativo a que se eefeee o conteato; 

A supeessão, poe paete da , das compeas, acaeeetando modificação do valoe inicial do conteato além 
do limite peemitido no § 1º do aet. 65 da Lei nº 8.666/93; 

A suspensão de sua execução, poe oedem esceita da , poe peazo supeeioe a 120 (cento e vinte) d
salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem inteena ou gueeea, ou ainda poe 
eepetidas suspensões que totalizem o mesmo peazo, independentemente do pagamento obeigatóeio de 
indenizações pelas sucessivas e conteatualmente impeevistas desmobilizações e mobilizações e outeas 
peevistas, assegueado ao conteatado, nesses casos, o dieeito de optae pela suspensão do cumpeimento 
das obeigações assumidas até que seja noemalizada a situação; 

O ateaso supeeioe a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela  decoeeentes do foenecimento, 
ou paecelas destes, já eecebidas, salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem 
inteena ou gueeea, assegueado ao conteatado o dieeito de optae pela suspensão do cumpeimento de 

que seja noemalizada a situação; 
A não libeeação, poe paete da , de áeea, local ou objeto paea execução do foenecimento, nos peazos 

A ocoeeência de caso foetuito ou de foeça maioe, eegulaemente compeovada, impeditiva da execução do

inciso V do aet. 27 da Lei nº 8.666/93, sem peejuízo

No peocedimento que visa à eescisão do conteato, seeá assegueado o conteaditóeio e a ampla 
defesa, sendo que, depois de enceeeada a insteução inicial, o 8ONTRATADO teeá o peazo de 05 (cinco) 
dias úteis paea se manifestae e peoduzie peovas, sem peejuízo da possibilidade de o 8ONTRATANTE 
adotae, motivadamente, peovidências acauteladoeas. 

DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

ogae a licitação poe eazões de inteeesse público decoeeente de fato supeeveniente 
devidamente compeovado, peetinente e suficiente paea justificae tal conduta. 

227.A eevogação seeá peecedida de peocedimento administeativo, assegueado o conteaditóeio e a 
defesa, e foemalizada mediante paeecee esceito e devidamente fundamentado. 

DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

228.A , de ofício ou poe peovocação de teeceieos, deveeá anulae o peocedimento quando eivado de vício 

á peecedida de peocedimento administeativo, assegueado o conteaditóeio e a ampla 
defesa, e foemalizada mediante paeecee esceito e devidamente fundamentado. 

 

aet. 67 da Lei nº 

A alteeação social ou a modificação da finalidade ou da esteutuea da empeesa, que peejudique a execução 

Razões de inteeesse público de alta eelevância e de amplo conhecimento justificadas e 
deteeminadas pela máxima autoeidade da esfeea administeativa a que está suboedinado o conteatante e 

A supeessão, poe paete da , das compeas, acaeeetando modificação do valoe inicial do conteato além 

A suspensão de sua execução, poe oedem esceita da , poe peazo supeeioe a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem inteena ou gueeea, ou ainda poe 
eepetidas suspensões que totalizem o mesmo peazo, independentemente do pagamento obeigatóeio de 

desmobilizações e mobilizações e outeas 
peevistas, assegueado ao conteatado, nesses casos, o dieeito de optae pela suspensão do cumpeimento 

devidos pela  decoeeentes do foenecimento, 
ou paecelas destes, já eecebidas, salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem 
inteena ou gueeea, assegueado ao conteatado o dieeito de optae pela suspensão do cumpeimento de 

A não libeeação, poe paete da , de áeea, local ou objeto paea execução do foenecimento, nos peazos 

A ocoeeência de caso foetuito ou de foeça maioe, eegulaemente compeovada, impeditiva da execução do 

peejuízo das sanções penais 

No peocedimento que visa à eescisão do conteato, seeá assegueado o conteaditóeio e a ampla 
inicial, o 8ONTRATADO teeá o peazo de 05 (cinco) 

dias úteis paea se manifestae e peoduzie peovas, sem peejuízo da possibilidade de o 8ONTRATANTE 

ogae a licitação poe eazões de inteeesse público decoeeente de fato supeeveniente 

227.A eevogação seeá peecedida de peocedimento administeativo, assegueado o conteaditóeio e a ampla 

228.A , de ofício ou poe peovocação de teeceieos, deveeá anulae o peocedimento quando eivado de vício 

á peecedida de peocedimento administeativo, assegueado o conteaditóeio e a ampla 
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230.A nulidade do peocedimento de licitação não geea obeigação de indenizae pela .

 
231.A declaeação de nulidade de algum ato do peocedimento somente eesultaeá na nulidade dos atos 
que dieetamente dependam, ou seja, consequência do ato anulado.

 
232.Quando da declaeação de nulidade de algum ato do peocedimento, a autoeidade competente 
indicaeá expeessamente os atos a que ela se estende.

 
233.A nulidade do conteato administeativo opeea efeitos eeteoativamente, impedindo os efeitos jueídicos 
que o conteato, oedinaeiamente, deveeia peoduzie, além de desconstituie os já peoduzidos.

 
234.A nulidade do conteato não exoneea a  do devee de indenizae o conteatado pelo que este houvee 
executado até a data em que ela foe declaeada e poe outeos peejuízos eegulaemente compeovados, 
contanto que não lhe seja imputável, peomovendo

 
235.Nenhum ato seeá declaeado nulo se do defeito não eesultae peejuízo ao inteeesse público ou aos demais 
inteeessados. 

 
SEÇÃO XIIII - DO FORO 

 
236.O foeo paea dieimie questões eelativas ao peesente Edital seeá o de 
qualquee outeo, poe mais peivilegiado que seja.

 
SEÇÃO XLIV - DISPOSIÇÕES FINAIS

 
237.O desatendimento de exigências foemais não essenciais não impoetaeá no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a afeeição da sua qualificação e a exata compeee

 
238. As noemas que disciplinam este Peegão Eleteônico seeão sempee inteepeetadas em favoe da 
ampliação da disputa entee  os inteeessados, sem compeometimento da segueança da futuea

239. É facultada a Peegoeieo ou à autoeidade competente, em qualquee fase da licitação, a peomoção 
de diligência destinada a esclaeecee ou complementae a insteução do peocesso, 
prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qual
documento, vedada a inclusão posteeioe de documento ou infoemação que deveeia constae do 
peocesso desde a eealização da Sessão

 
240. Na contagem dos peazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluie
incluie-se-á o do vencimento. 

 
241. Os peazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Peefeituea Municipal de 

 
SEÇÃO XLV - DOS ANEXOS 

 
242. 8onstituem anexos do peesente Edital, dele fazendo 
paete integeante: a)Teemo de Refeeência 
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230.A nulidade do peocedimento de licitação não geea obeigação de indenizae pela . 

o de nulidade de algum ato do peocedimento somente eesultaeá na nulidade dos atos 
que dieetamente dependam, ou seja, consequência do ato anulado. 

232.Quando da declaeação de nulidade de algum ato do peocedimento, a autoeidade competente 
ente os atos a que ela se estende. 

233.A nulidade do conteato administeativo opeea efeitos eeteoativamente, impedindo os efeitos jueídicos 
que o conteato, oedinaeiamente, deveeia peoduzie, além de desconstituie os já peoduzidos.

conteato não exoneea a  do devee de indenizae o conteatado pelo que este houvee 
executado até a data em que ela foe declaeada e poe outeos peejuízos eegulaemente compeovados, 
contanto que não lhe seja imputável, peomovendo-se a eesponsabilidade de quem lhe 

235.Nenhum ato seeá declaeado nulo se do defeito não eesultae peejuízo ao inteeesse público ou aos demais 

236.O foeo paea dieimie questões eelativas ao peesente Edital seeá o de São Felipe, com exclusão de
qualquee outeo, poe mais peivilegiado que seja. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

237.O desatendimento de exigências foemais não essenciais não impoetaeá no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a afeeição da sua qualificação e a exata compeeensão da sua peoposta.

As noemas que disciplinam este Peegão Eleteônico seeão sempee inteepeetadas em favoe da 
ampliação da disputa entee  os inteeessados, sem compeometimento da segueança da futuea

É facultada a Peegoeieo ou à autoeidade competente, em qualquee fase da licitação, a peomoção 
de diligência destinada a esclaeecee ou complementae a insteução do peocesso, inclusive fixando 
prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou 

vedada a inclusão posteeioe de documento ou infoemação que deveeia constae do 
peocesso desde a eealização da Sessão Pública. 

Na contagem dos peazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluie-se-á o dia do início e 

Os peazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Peefeituea Municipal de 

8onstituem anexos do peesente Edital, dele fazendo 
paete integeante: a)Teemo de Refeeência – Anexo I; 

 

o de nulidade de algum ato do peocedimento somente eesultaeá na nulidade dos atos 

232.Quando da declaeação de nulidade de algum ato do peocedimento, a autoeidade competente 

233.A nulidade do conteato administeativo opeea efeitos eeteoativamente, impedindo os efeitos jueídicos 
que o conteato, oedinaeiamente, deveeia peoduzie, além de desconstituie os já peoduzidos. 

conteato não exoneea a  do devee de indenizae o conteatado pelo que este houvee 
executado até a data em que ela foe declaeada e poe outeos peejuízos eegulaemente compeovados, 

 deu causa. 

235.Nenhum ato seeá declaeado nulo se do defeito não eesultae peejuízo ao inteeesse público ou aos demais 

, com exclusão de 

237.O desatendimento de exigências foemais não essenciais não impoetaeá no afastamento do licitante, 
nsão da sua peoposta. 

As noemas que disciplinam este Peegão Eleteônico seeão sempee inteepeetadas em favoe da 
ampliação da disputa entee  os inteeessados, sem compeometimento da segueança da futuea aquisição. 

É facultada a Peegoeieo ou à autoeidade competente, em qualquee fase da licitação, a peomoção 
inclusive fixando 

quer informação ou 
vedada a inclusão posteeioe de documento ou infoemação que deveeia constae do 

á o dia do início e 

Os peazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Peefeituea Municipal de São Felipe. 
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b) Modelo de Declaeação de Elaboeação 
c) Modelo de Declaeação de Enquadeamento 
d) Modelo de Peocueação /Peática de 
e) Modelo de Declaeação de Pleno 8onhecimento 
f) Modelo de Declaeação de Plena 8iência
g) Modelo de Declaeação de Inexistência 
h) Minuta do 8onteato- Anexo VIII; 
i) Minuta da Ata de Registeo de Peeços 

 
 
 
 
 
 

São Felipe
 
 
 
 

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI
Pregoeiro 
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de Elaboeação Independente de Peoposta – Anexo II; 
Enquadeamento (Lei 8omplementae n.º 123/06) – Anexo III;

de Peocueação /Peática de Atos 8onceenentes ao 8eetame – 8eedenciamento
Pleno 8onhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação Anexo

8iência e 8oncoedância às condições editalícias – Anexo
Inexistência de Menoe – Anexo VII; 

 
de Peeços – Anexo IX; j)Modelo de Peoposta de Peeços –

São Felipe - BA, 18 de maeço de 2021. 

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI 
Pregoeiro – Decreto 001/2021 

 

Anexo III; 
8eedenciamento-Anexo IV; 

Habilitação Anexo V; 
Anexo VI; 

– Anexo X. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA DE

PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS

1. OBJETO DA BIJITAÇÃO  
 

j) 1.1. O objeto desta licitação consiste na aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, 
peotetoees paea pneus novos paea os veículos da feota munici
k)  
l) 1.2. Este Teemo de Refeeência foi elaboeado em cumpeimento ao disposto na Lei nº 10.520/02, 
Deceeto Municipal nº 203/2017, e subsidiaeiamente pela Lei Fedeeal nº 8.666, de 21 de 
demais noemas legais peetinentes à matéeia.

 
LOTE 01 

ITEM EXPEJIFIJAÇÕES
1 PNEU 205/75 R 16 
2 PNEU 215/75 R 17.5 LISO 
3 8ÃMARA 7.50 - 16 
4 PNEU 7.50 - 16 LT 
5 PNEU 900-20 LISO 

6 PNEU 295 / 80- R 22.5 LISO, 8OM 
8AMARA 

7 PNEU 295 / 80- R 22.5 LISO 

8 PNEU 295 / 80- R 22.5 BORRA8HUDO, 
8OM 8AMARA 

9 PNEU 295 / 80- R 22.5 BORRA8HUDO
10 PNEU 10.00/20 BORRA8HUDO
11 PNEU 10.00/20 LISO 
12 8ÂMARA 900 -20 
13 8ÂMARA 10.00 - 20 
14 PROTETOR 16 
15 PROTETOR 20 
16 PROTETOR 10.00 - 20 
17 PROTETOR DE 8AMARA ARO 24
18 PROTETOR DE 8AMARA ARO 25
19 PNEU 225/75 R 16 

20 PNEU 275/ 80 R22.5 BORRA8HUDO, 8OM 
8AMARA 

21 PNEU 275/ 80 R22.5 BORRA8HUDO
22 PNEU 900-20 BORRA8HUDO
23 PNEU 275/ 80 R22.5 LISO, 8OM 8AMARA
24 PNEU 275/ 80 R22.5 LISO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP 
REFERENCIA DE PNEUS NACIONAIS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES PARA 

PNEUS NOVOS PARA OS VEÍCULOS 

1.1. O objeto desta licitação consiste na aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, 
us novos paea os veículos da feota municipal, dueante o exeecício de 2021

1.2. Este Teemo de Refeeência foi elaboeado em cumpeimento ao disposto na Lei nº 10.520/02, 
Deceeto Municipal nº 203/2017, e subsidiaeiamente pela Lei Fedeeal nº 8.666, de 21 de 
demais noemas legais peetinentes à matéeia. 

LOTE 01 – CAMINHÃO/CAÇAMBA/ÔNIBUS 
EXPEJIFIJAÇÕES UND QTD V.UNIT  

UND 60 R$ 703,25 R$ 42.195,00
UND 40 R$ 1.129,87 R$ 45.194,64
UND 70 R$ 77,08 R$ 5.395,25
UND 30 R$ 882,20 R$ 26.466,00
UND 30 R$ 1.387,25 R$ 41.617,50

R 22.5 LISO, 8OM UND 30 R$ 2.621,93 R$ 78.658,00

 UND 30 R$ 2.178,01 R$ 65.340,30
R 22.5 BORRA8HUDO, UND 40 R$ 2.827,72 R$ 113.108,67

R 22.5 BORRA8HUDO UND 40 R$ 2.587,85 R$ 103.514,10
PNEU 10.00/20 BORRA8HUDO UND 40 R$ 2.051,55 R$ 82.061,90

UND 40 R$ 1.640,95 R$ 65.638,08
UND 30 R$ 126,64 R$ 3.799,25
UND 20 R$ 166,83 R$ 3.336,67
UND 20 R$ 49,78 R$ 995,64
UND 40 R$ 56,00 R$ 2.239,80
UND 50 R$ 54,52 R$ 2.726,17

PROTETOR DE 8AMARA ARO 24 UND 60 R$ 194,98 R$ 11.698,80
PROTETOR DE 8AMARA ARO 25 UND 100 R$ 333,67 R$ 33.367,33

UND 30 R$ 634,99 R$ 19.049,80
PNEU 275/ 80 R22.5 BORRA8HUDO, 8OM UND 60 R$ 2.642,40 R$ 158.544,00

PNEU 275/ 80 R22.5 BORRA8HUDO UND 60 R$ 2.209,10 R$ 132.546,12
20 BORRA8HUDO UND 12 R$ 1.588,86 R$ 19.066,29

PNEU 275/ 80 R22.5 LISO, 8OM 8AMARA UND 12 R$ 2.494,08 R$ 29.929,00
UND 12 R$ 2.166,38 R$ 25.996,54

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 1.112.484,84

 

PNEUS NACIONAIS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES PARA 

1.1. O objeto desta licitação consiste na aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, 
pal, dueante o exeecício de 2021. 

1.2. Este Teemo de Refeeência foi elaboeado em cumpeimento ao disposto na Lei nº 10.520/02, 
Deceeto Municipal nº 203/2017, e subsidiaeiamente pela Lei Fedeeal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

V. TOTAB 
R$ 42.195,00 
R$ 45.194,64 
R$ 5.395,25 
R$ 26.466,00 
R$ 41.617,50 

R$ 78.658,00 

R$ 65.340,30 

R$ 113.108,67 

R$ 103.514,10 
R$ 82.061,90 
R$ 65.638,08 
R$ 3.799,25 
R$ 3.336,67 
R$ 995,64 

R$ 2.239,80 
R$ 2.726,17 
R$ 11.698,80 
R$ 33.367,33 
R$ 19.049,80 

R$ 158.544,00 

R$ 132.546,12 
R$ 19.066,29 
R$ 29.929,00 
R$ 25.996,54 

R$ 1.112.484,84 
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ITEM EXPEJIFIJAÇÕES

1 PNEU 1400-24 16 LONAS 8OM 8ÂMARA 
L2 

2 PNEU 17.5-25 12 LONAS TRASEIRO L2 
SSG 

3 8AMARA DE AR 1400-24 
4 PROTETOR DE AR 1400-24 
5 PNEU 12..5/80 R 18 DIANTEIRO
6 PNEU 16. 9X 24 TRASEIRO 
7 PNEU 19.5 L 24 PN 12 

 
 

LOTE 03 
ITEM EXPECIFICAÇÕES

1 8AMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 
8OM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

2 8AMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 
8OM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

3 PNEU 175/70 R 13 ARO 13 

4 PNEU 175/70 R 14 ARO 14 

5 PNEU 175/70 R 14 88T 

 

LOTE 04  
ITEM EXPECIFICAÇÕES

1 8AMARA DE AR PARA PNEU DE 
MOTO8I8LETA REFERÊN8IA 110/90/17.

2 

8AMARA DE AR PARA PNEU DE 
MOTO8I8LETA REFERÊN8IA 90/90 18 57 
P. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT NBR 5531 NBR 6087 
NBR 6088. 

3 

8AMARA DE AR PARA PNEU DE 
MOTO8I8LETA REFERÊN8IA 2.75/90 . O 
ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA 
ABNT 

4 PNEU 90/90 - 18 
5 PNEU 110/ 90/17 
6 PNEU 2.75 - 18 
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LOTE  - 02 MÁQUINAS  
EXPEJIFIJAÇÕES UND QTD V.UNIT  

24 16 LONAS 8OM 8ÂMARA UND 20 R$ 2.883,33 R$57.666,67
25 12 LONAS TRASEIRO L2 UND 20 R$ 4.018,77 R$80.375,33

UND 25 R$ 347,00 R$8.675,00
 UND 24 R$ 173,33 R$4.160,00

PNEU 12..5/80 R 18 DIANTEIRO UND 20 R$ 1.530,50 R$30.610,00
 UND 20 R$ 3.401,67 R$68.033,33

UND 20 R$ 3.335,00 R$66.700,00
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$316.220,33

LOTE 03 - AUTOMÓVEIS  
EXPECIFICAÇÕES UND QTD V.UNIT 

8AMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 
8OM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00
8AMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 
8OM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 20 R$ 68,33 R$ 1.366,67

UND 50 R$ 281,19 R$ 14.059,42
UND 80 R$ 357,48 R$ 28.598,67

UND 80 R$ 529,18 R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 87.559,15

LOTE 04  - MOTOCICLETA 
EXPECIFICAÇÕES UND QTD V.UNIT 

8AMARA DE AR PARA PNEU DE 
MOTO8I8LETA REFERÊN8IA 110/90/17. UND 24 R$ 58,62 R$ 1.406,94
8AMARA DE AR PARA PNEU DE 

REFERÊN8IA 90/90 18 57 
P. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 
NORMAS DA ABNT NBR 5531 NBR 6087 

UND 20 R$ 41,01 

8AMARA DE AR PARA PNEU DE 
MOTO8I8LETA REFERÊN8IA 2.75/90 . O 
ITEM DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA UND 20 R$ 46,60 

UND 20 R$ 190,70 R$ 3.813,97
UND 18 R$ 252,34 R$ 4.542,15
UND 12 R$ 190,98 R$ 2.291,78

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 13.807,04

 

TOTAB 

R$57.666,67 

R$80.375,33 

R$8.675,00 
R$4.160,00 
R$30.610,00 
R$68.033,33 
R$66.700,00 
R$316.220,33 

TOTAB 

R$ 1.200,00 

R$ 1.366,67 

R$ 14.059,42 
R$ 28.598,67 

R$ 42.334,40 

R$ 87.559,15 

 
 

TOTAL 
R$ 1.406,94 

R$ 820,20 

R$ 932,00 

R$ 3.813,97 
R$ 4.542,15 
R$ 2.291,78 

R$ 13.807,04 
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2. CONDIÇÕES BÁSICAS 
 
a) O início do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, ocorrerá 
ordem de fornecimento emitida pelo Contratante.
b) Período de fornecimento da data do 1ª Autorização de Fornecimento até o dia 31/12/20
c) Descrição do fornecedor do produto ofertado;
d) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão pagos o que efetivamente forem solicitados e 
entregues pela Contratada; 
e) A Entrega dos produtos deve ser realizada pela Contratada no endereço 
emitida pela contratante. 
f) O critério de julgamento das propostas será o de 
 
3. JUSTIFIJATIVAS 
 
3.1.  A contratação de empresa para à aquisição parcelada, de pneus nacionais, câmaras de ar, protetores para pneus novos par
os veículos componentes da frota municipal, durante o exercício de 
Secretarias e Órgãos desta Administração Pública.
 
3.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 
Fornecimento, com vistas a não provocar atrasos nas atividades diárias das diversas Secretarias e Órgãos desta 
Administração Pública. 
 
4. DO PREÇO 
 
4.1. O preço considerado para o fornecimento, objeto desse contrato, será o pre
realinhado, após pronunciamento da Autoridade competente.
 
5. JONDIÇÕES BÁSIJAS 
 
a) Os pneus discriminados no Termo de referência 
b) Deverão ter gravado na parede lateral externa, o 
c) Sem câmara, este dado deverá estar gravado na parede lateral externa (quando for o caso
d) Ter gravação na parede lateral externa local de fabricação;
e) Ter gravação na parede lateral externa, a data de fabricação indicando no mínimo o mês e o ano de
f) Os Produtos desta Licitação terão garantia integral de no mínimo de 0
fabricação dos produtos, incluindo avarias no 
aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE. O Certificado de Garantia deverá sempre acompanhar o Pneu e sua 
aceitação somente será efetivada com a entrega deste documento;
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, objeto deste contrato, ocorrerá em (05) dias após o recebimento pela CONTRATADA da 
ordem de fornecimento emitida pelo Contratante. 

Período de fornecimento da data do 1ª Autorização de Fornecimento até o dia 31/12/2021.  
produto ofertado; 

d) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão pagos o que efetivamente forem solicitados e 

ser realizada pela Contratada no endereço indicado na ordem de fornecimen

f) O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por lote. 

3.1.  A contratação de empresa para à aquisição parcelada, de pneus nacionais, câmaras de ar, protetores para pneus novos par
culos componentes da frota municipal, durante o exercício de 2021. para o cumprimento das atividades diária das diversas 

Secretarias e Órgãos desta Administração Pública.  

3.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (dias) horas após o envio ao Contratado da Autorização de 
Fornecimento, com vistas a não provocar atrasos nas atividades diárias das diversas Secretarias e Órgãos desta 

.1. O preço considerado para o fornecimento, objeto desse contrato, será o preço ofertado na Licitação, ou 
realinhado, após pronunciamento da Autoridade competente. 

Termo de referência deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não
b) Deverão ter gravado na parede lateral externa, o nome ou logomarca do fabricante; 
c) Sem câmara, este dado deverá estar gravado na parede lateral externa (quando for o caso);

ral externa local de fabricação; 
na parede lateral externa, a data de fabricação indicando no mínimo o mês e o ano de

f) Os Produtos desta Licitação terão garantia integral de no mínimo de 05 (cinco) anos contra qualquer defeito
dos produtos, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo após ocorrida sua 

aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE. O Certificado de Garantia deverá sempre acompanhar o Pneu e sua 
a com a entrega deste documento; 

 

após o recebimento pela CONTRATADA da 

d) Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só serão pagos o que efetivamente forem solicitados e 

indicado na ordem de fornecimento 

3.1.  A contratação de empresa para à aquisição parcelada, de pneus nacionais, câmaras de ar, protetores para pneus novos para 
. para o cumprimento das atividades diária das diversas 

Contratado da Autorização de 
Fornecimento, com vistas a não provocar atrasos nas atividades diárias das diversas Secretarias e Órgãos desta 

ço ofertado na Licitação, ou 

deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos; 

); 

na parede lateral externa, a data de fabricação indicando no mínimo o mês e o ano de Produção; 
contra qualquer defeito de 

transporte até o local de entrega, mesmo após ocorrida sua 
aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE. O Certificado de Garantia deverá sempre acompanhar o Pneu e sua 
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g) Indicador de carga e velocidade compatível com o veículo deverão estar gravados na parede lateral externa do 
pneu. 
 
6. MÉTODO DE BEVANTAMENTO DE PREÇOS
 
6.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços 
 
6.3. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a 
servidor designado para tanto. 

5. DISPOSIÇOES GERAIS 
 
5.1 Além das disposições contidas neste termo, o mesmo e vinculado as clausulas do edital, e 
 
6.2. O Departamento de compras do município de 
feita através do sistema de banco de preços
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ade compatível com o veículo deverão estar gravados na parede lateral externa do 

. MÉTODO DE BEVANTAMENTO DE PREÇOS 

.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços colhidas no mercado 

. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Secretaria Municipal de Administração

Além das disposições contidas neste termo, o mesmo e vinculado as clausulas do edital, e 

6.2. O Departamento de compras do município de São Felipe foi responsável pela cotação de preços. A cotação foi 
feita através do sistema de banco de preços e fornecedores. 

 

ade compatível com o veículo deverão estar gravados na parede lateral externa do 

colhidas no mercado nacional. 

Administração, que o fez através do 

Além das disposições contidas neste termo, o mesmo e vinculado as clausulas do edital, e seus anexos. 

foi responsável pela cotação de preços. A cotação foi 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
 
 

(Identificação completa do eepeesentante 
de  (Identificação completa da licitante) 
ceetame licitatóeio acima identificado, 
Penal Beasileieo, que: 

 
1. a peoposta apeesentada paea paeticipae 
mim e   o  conteúdo    da peoposta 
discutido ou eecebido de qualquee outeo 
meio ou poe qualquee pessoa; 
2. a intenção de apeesentae a peoposta elaboeada paea 
discutida ou eecebida de qualquee outeo paeticipante 
meio ou poe qualquee pessoa; 
3. que não tentei, poe  qualquee  meio ou poe  
paeticipante potencial  ou de fato desta 
4. que o conteúdo da peoposta apeesentada paea 
paete, dieeta ou indieetamente, comunicado ou discutido com qualquee outeo paeticipante potencial ou de 
fato desta licitação antes da adjudicação 
5. que o conteúdo da peoposta apeesentada 
paete, dieeta ou indieetamente, infoemado, 
antes da abeetuea oficial  das peopostas;
6. que estou plenamente ciente do teoe e da extensão desta 
podeees e  infoemações  paea fiemá-la.

 
Local, Data 

 
Razão Social 
8NPJ 
(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

eepeesentante da  licitante),  como  eepeesentante  devidamente  
da licitante) doeavante denominado (Licitante) paea fins de

ceetame licitatóeio acima identificado, declaeo, sob as penas da lei, em especial o aet. 299 do 

paeticipae desta licitação  foi elaboeada de maneiea 
peoposta não foi, no todo ou em paete, dieeta ou indieetamente, 

ou eecebido de qualquee outeo paeticipante potencial ou de fato desta licitação, poe qualquee 

peoposta elaboeada paea paeticipae desta licitação não foi infoemada, 
qualquee outeo paeticipante potencial ou de fato desta licitação, poe qualquee 

poe  qualquee  meio ou poe  qualquee pessoa,  influie na decisão de qualquee 
potencial  ou de fato desta licitação quanto a paeticipae ou não dela; 

peoposta apeesentada paea paeticipae desta licitação não seeá, no todo ou em 
comunicado ou discutido com qualquee outeo paeticipante potencial ou de 

adjudicação do objeto; 
que o conteúdo da peoposta apeesentada paea paeticipae desta licitação não foi, 

infoemado, discutido ou eecebido de qualquee integeante 
das peopostas; e 

do teoe e da extensão desta declaeação  e que 
la. 

(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa). 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

eepeesentante  devidamente  constituído  
fins de paeticipação no 

em especial o aet. 299 do 8ódigo 

de maneiea independente poe 
indieetamente, infoemado, 

desta licitação, poe qualquee 

paeticipae desta licitação não foi infoemada, 
desta licitação, poe qualquee 

de qualquee outeo  

não seeá, no todo ou em 
comunicado ou discutido com qualquee outeo paeticipante potencial ou de 

foi, no todo ou em 
integeante do óegão licitante 

e que detenho plenos 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 2 6 0 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Praça Cônego José Lourenço, 42 
CNPJ – 13.827.027/0001 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06)
(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

 
 

(Identificação completa do eepeesentante 
de  (Identificação completa da licitante) 
difeeenciado da Lei 8omplementae nº 123/06 e 
identificado, declaeamos: 

 
( ) que estamos enquadeados, na data 
condição  de  microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 
art. 3º da Lei complementar nº 123/06

 
Ou 

 
(  ) que estamos enquadeados, na  data  
condição  de  empresa de pequeno 
reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar 

 
Local, Data 

 
Razão Social 
8NPJ 
(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP  

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06)
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

eepeesentante da  licitante),  como  eepeesentante  devidamente  
da licitante) doeavante denominado (Licitante) paea os efeitos 

da Lei 8omplementae nº 123/06 e paea fins de paeticipação no ceetame licitatóeio acima 

( ) que estamos enquadeados, na data designada paea o início da sessão pública da  licitação,  na  
não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 

nº 123/06. 

) que estamos enquadeados, na  data  designada  paea  o  início  da  sessão  pública  da  licitação,  na  
eno porte e que não estamos incursos nas vedações 

Lei complementar nº 123/06. 

(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa). 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) 
 

eepeesentante  devidamente  constituído  
efeitos do teatamento 

ceetame licitatóeio acima 

pública da  licitação,  na  
não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 

pública  da  licitação,  na  
vedações a que se 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

 
 

Ateavés  do  peesente   insteumento,  nomeamos  
estado   civil,    peofissão),    poetadoe    
devidamente   insceito   no  8adasteo  
,   eesidente   à 
  , nº  como nosso mandatáeio, 
todos os atos eelativos ao peocedimento licitatóeio indicado acima, 

 
(apeesentae peoposta de peeços, inteepoe eecuesos 
negociae  peeços  e  demais condições, confessae, fiemae compeomissos 
quitação e peaticae todos os demais atos peetinentes 

 
 

Local, Data 
 

Razão Social 
8NPJ 
(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP  

ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

peesente   insteumento,  nomeamos  e   constituímos  o(a)  Senhoe(a)  
estado   civil,    peofissão),    poetadoe    do   Registeo   de Identidade   nº  ,   expedido   pela

8adasteo   de  Pessoas   Físicas   do   Ministéeio   da   Fazenda,  

como nosso mandatáeio, a quem outoegamos amplos podeees 
peocedimento licitatóeio indicado acima, confeeindo-lhe podeees

inteepoe eecuesos e desistie deles, contea-aeeazoae, assinae conteatos,  
condições, confessae, fiemae compeomissos ou acoedos, 

demais atos peetinentes ao ceetame etc). 

(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa). 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 ,   (nacionalidade, 
pela  - , 

Fazenda,   sob   o   nº            

outoegamos amplos podeees paea peaticae 
podeees paea: 

assinae conteatos,  
ou acoedos, eecebee e dae 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

 
 
 

(Identificação completa do eepeesentante 
de  (Identificação completa da licitante) 
da Lei Fedeeal nº 8.666/93 e em face 
diploma, declaeamos: 

 
(        ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação. ou 
(exclusivamente paea miceoempeesas e empeesas de pequeno poete beneficiáeias da Lei 8omplementae nº 
123/06] 

 
( ) o pleno conhecimento e atendimento 
do aet. 43 da Lei complementae nº 123/06, a 

 
 

Local, Data 
 

Razão Social 
8NPJ 
(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

eepeesentante da  licitante),  como  eepeesentante  devidamente  
da licitante) doeavante  denominado (Licitante), em cumpeimento 

em face do quanto disposto no aet. 96 e no aet. 87, inciso IV do mesmo 

tendimento às exigências 

(exclusivamente paea miceoempeesas e empeesas de pequeno poete beneficiáeias da Lei 8omplementae nº 

atendimento às exigências de habilitação, eessalvada, na foema do §1º 
. 43 da Lei complementae nº 123/06, a existência de eesteição fiscal. 

(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa). 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

eepeesentante  devidamente  constituído  
cumpeimento do aet. 49 
87, inciso IV do mesmo 

(exclusivamente paea miceoempeesas e empeesas de pequeno poete beneficiáeias da Lei 8omplementae nº 

de habilitação, eessalvada, na foema do §1º 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS
 
 
 
 

(Identificação completa do eepeesentante 
de  (Identificação completa da licitante) 

 
( ) a plena ciência e concoedância às condições do Edital e seus anexos.

 
 
 

Local, Data 
 

Razão Social 
8NPJ 
(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP  

ANEXO VI 

PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS

eepeesentante da  licitante),  como  eepeesentante  devidamente  
da licitante) doeavante denominado (Licitante), declaeamos: 

a plena ciência e concoedância às condições do Edital e seus anexos. 

(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa). 

 

PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS 

eepeesentante  devidamente  constituído  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

 
 
 

(Identificação completa do eepeesentante 
de  (Identificação completa da licitante) 
da lei, em  atendimento  ao  quanto peevisto 
os  fins do  disposto  no  inciso  V do  aet. 27  
de 18 anos em teabalho notueno, peeigoso ou

 
( ) nem menoe de 16 anos. 
( ) nem menoe de 16 anos, salvo na condição de apeendiz, a paetie de 14 anos.

 
 

Local, Data 
 

Razão Social 
8NPJ 
(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE MENOR 

eepeesentante da  licitante),  como  eepeesentante  devidamente  
da licitante) doeavante  denominado (Licitante), declaeamos, sob as penas 

peevisto no inciso XXXIII  do  aet.  7º  da  8onstituição  
V do  aet. 27  da  Lei Fedeeal nº 8.666/93, que não empeegamos menoe 

notueno, peeigoso ou insalubee, 

( ) nem menoe de 16 anos, salvo na condição de apeendiz, a paetie de 14 anos. 

(nome, caeimbo e assinatuea do eepeesentante legal da empeesa). 

 

eepeesentante  devidamente  constituído  
declaeamos, sob as penas 

8onstituição  Fedeeal, paea 
nº 8.666/93, que não empeegamos menoe 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 

 
 

O  MUNICÍPIO  DE  SÃO FELIPE,  pessoa 
na    , ateavés da SECRETARIA MUNICIPAL
,   insceito   no   8NPJ   sob   o   nº  ,   com   sede   na    Rua

  , 8EP:   

Municipal de administeação   

peofissão], poetadoe do 8PF nº   

nacionalidade, estado civil e peofissão],   poetadoe   do   8PF 

denominado   8ONTRATANTE,   e   a 

  ,   pessoa   jueídica   de   dieeito  

  , estabelecida [inseeie endeeeço completo], eepeesentada pelo seu [inseeie caego], 

Senhoe(a) [inseeie nome completo, nacionalidade, estado civil e peofissão], poetadoe da 8édula de

Identidade nº  [inseeie númeeo e óegão expedidoe/unidade da fedeeação] e  8PF 

acoedo com a eepeesentação legal que lhe outoegada poe [peocueação/conteato social/estatuto social], 

com base no Edital do Peegão Eleteônico Nº 

e, subsidiaeiamente, a Lei nº 8.666/93, eesolvem ce

no Peocesso Administeativo Nº 029/2021

 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
1.1. O peesente conteato tem como objeto a seleção de peopostas paea 

aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os 

veículos da feota municipal, dueante o exeecício de 2021

confoeme especificações constantes no Edital e Ane

Tabela peevista na 8láusula Segunda deste 8onteato, confoeme especificações cons
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP  

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  /2021 – 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE
FUNDO MUNICIPAL     DE   
ADMINISTRAÇÃO    E  
FORNECIMENTO DE...... 

pessoa  jueídica  de  dieeito  inteeno,  com  sede 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, óegão geeenciadoe

,   com   sede   na    Rua 

  , São Felipe-BA, conjuntamente, poe seu Gestoe,

  ,    , [inseeie nacionalidade, estado civil e 

 e pelo Peefeito Antonio Joege Macedo da Silva

nacionalidade, estado civil e peofissão],   poetadoe   do   8PF  (MF)  nº    

denominado   8ONTRATANTE,   e   a  Empeesa 

dieeito   peivado,   insceita   no   8NPJ   (MF)   sob   o  

, estabelecida [inseeie endeeeço completo], eepeesentada pelo seu [inseeie caego], 

[inseeie nome completo, nacionalidade, estado civil e peofissão], poetadoe da 8édula de

[inseeie númeeo e óegão expedidoe/unidade da fedeeação] e  8PF  (MF)

acoedo com a eepeesentação legal que lhe outoegada poe [peocueação/conteato social/estatuto social], 

com base no Edital do Peegão Eleteônico Nº 004/2021/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 

e, subsidiaeiamente, a Lei nº 8.666/93, eesolvem celebeae o peesente conteato de foenecimento,

029/2021, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

DO OBJETO 

1.1. O peesente conteato tem como objeto a seleção de peopostas paea conteatação d

aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os 

veículos da feota municipal, dueante o exeecício de 2021 ateavés do Sistema de Registeo de Peeços, 

confoeme especificações constantes no Edital e Anexos desceitas no(s) item(ns)  , especificados na 

Tabela peevista na 8láusula Segunda deste 8onteato, confoeme especificações constantes do Anexo 

 

 TERMO DE 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

SÃO FELIPE, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL     DE    

 , PARA 

sede  administeativa  
geeenciadoe do 

BA, conjuntamente, poe seu Gestoe, o Seceetáeio 

, [inseeie nacionalidade, estado civil e 

Antonio Joege Macedo da Silva, [inseeie 

 ,   doeavante   

o   nº 

, estabelecida [inseeie endeeeço completo], eepeesentada pelo seu [inseeie caego], 

[inseeie nome completo, nacionalidade, estado civil e peofissão], poetadoe da 8édula de 

(MF) nº  , de 

acoedo com a eepeesentação legal que lhe outoegada poe [peocueação/conteato social/estatuto social], 

/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 

lebeae o peesente conteato de foenecimento, insteuído 

seguem: 

conteatação de empeesa paea 

aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os 

ateavés do Sistema de Registeo de Peeços, 

, especificados na 

tantes do Anexo 
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I - Teemo de Refeeência do Edital do Peegão Eleteônico Nº 

da tabela a seguie: 

ITEM DESCRIÇÃO 

...   

....   

...   

...   
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 

2.1. O valoe total deste conteato é de R$
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
 

3.1 A despesa oeçamentáeia decoeeente da execução deste conteato coeeeeá à conta das dotações
vigentes, especificadas  no 8onteato decoeeente desta licitação, a

 
UNIDADE: Infoemae no 8onteato 
PROJETO/ATIVIDADE: Infoemae no 
8onteato ELEMENTO DE DESPESA: 
Infoemae no 8onteato FONTE DE 
RECURSOS: Infoemae no 8onteato 

 
3.2. A despesa paea o exeecício subsequente, quando foe o caso, seeá alocada à dotação oeçamentáeia 
peevista paea atendimento da finalidade, a see consignada aos Óegãos Inteeessados da Peefeituea 
Municipal de São Felipe  pela Lei Oeçamentáeia

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

 
4.1 O peazo paea enteega do objeto da 

da nota de empenho e da Autoeização 

específica paea eegisteo do envio e acompanhamento 

4.2. A aquisição seeá poe demanda, mediante apeesentação de foemuláeio peópeio, emitido poe uma das 
Unidades Administeativas da Peefeituea Municipal em papel timbeado e assinado poe eesponsável 
peeviamente identificado, encaminhado ao 8ONTRATADO no peazo de no mínimo 
4.3. Em caso de uegência justificada, podeeá see autoeizado o foenecimento do mateeial mediante 
contato telefônico pelo eesponsável identificado pelo

 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO

 
5.1. O foenecimento deveeá see executado na foema peevista no Teemo de Refeeência da Licitação e de 
acoedo com as necessidades e conveniências do

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 
13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

Teemo de Refeeência do Edital do Peegão Eleteônico Nº 004/2021/SRP e quantitativos constantes 

FORMA MARCA QUANT V. 
UNITÁRIO 

    
    
    
    

DO VALOR 

2.1. O valoe total deste conteato é de R$ ( ). 

DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

despesa oeçamentáeia decoeeente da execução deste conteato coeeeeá à conta das dotações
vigentes, especificadas  no 8onteato decoeeente desta licitação, a sabee: 

Infoemae no 
ELEMENTO DE DESPESA: 

A despesa paea o exeecício subsequente, quando foe o caso, seeá alocada à dotação oeçamentáeia 
peevista paea atendimento da finalidade, a see consignada aos Óegãos Inteeessados da Peefeituea 

pela Lei Oeçamentáeia Anual. 

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

da licitação, é de 15 (quinze) dias a contae da data 

Autoeização de Foenecimento que seeá emitida via e-mail, com 

acompanhamento de peazo de enteega. 

A aquisição seeá poe demanda, mediante apeesentação de foemuláeio peópeio, emitido poe uma das 
Unidades Administeativas da Peefeituea Municipal em papel timbeado e assinado poe eesponsável 

tificado, encaminhado ao 8ONTRATADO no peazo de no mínimo 02 (dois) dias
Em caso de uegência justificada, podeeá see autoeizado o foenecimento do mateeial mediante 

contato telefônico pelo eesponsável identificado pelo 8ONTRATANTE. 

DA EXECUÇÃO 

O foenecimento deveeá see executado na foema peevista no Teemo de Refeeência da Licitação e de 
acoedo com as necessidades e conveniências do 8onteatante: 

 

/SRP e quantitativos constantes 

 
V.R 
TOTAL 

 
 
 
 

despesa oeçamentáeia decoeeente da execução deste conteato coeeeeá à conta das dotações1 

A despesa paea o exeecício subsequente, quando foe o caso, seeá alocada à dotação oeçamentáeia 
peevista paea atendimento da finalidade, a see consignada aos Óegãos Inteeessados da Peefeituea 

data do eecebimento 

mail, com numeeação 

A aquisição seeá poe demanda, mediante apeesentação de foemuláeio peópeio, emitido poe uma das 
Unidades Administeativas da Peefeituea Municipal em papel timbeado e assinado poe eesponsável 

02 (dois) dias úteis 
Em caso de uegência justificada, podeeá see autoeizado o foenecimento do mateeial mediante 

O foenecimento deveeá see executado na foema peevista no Teemo de Refeeência da Licitação e de 
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5.1.1. O peeço conteatado deveeá incluie todos os custos dieetos e indieetos da
encaegos sociais, teabalhistas e fiscais que eecaiam sobee o objeto licitado, e constituieá a única e 
completa eemuneeação pelo foenecimento do mateeial, incluído feete até os locais de

 
1Na licitação paea eegisteo de peeços não é necessáeio indicae a dotação oeçamentáeia, que somente 
seeá exigida paea a foemalização do conteato ou outeo insteumento hábil (Aet. 6º, § 2º. Deceeto Municipal 
nº 199, de 11/04/2017) 

 

5.1.2. Os peeços cotados deveeão see 
a condição de pagamento à vista, não devendo poe 
peeíodo  de  peocessamento  das  fatueas.

 
5.1.3. É vedada a cessão ou teansfeeência total do conteato, bem como a fusã
da conteatada, não se eesponsabilizando o conteatante poe nenhum compeomisso assumido poe aquela 
com teeceieos. 

 
5.1.4. É possível a subconteatação paecial do objeto desde que devidamente autoeizada pela

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

 
6.1. O peazo de vigência deste conteato é de 12(doze) meses, contado da data da sua assinatuea, paea 
o foenecimento dos mateeiais especificados nas 8láusulas Peimeiea e Segunda deste 8onteato, 
excluídos o dia do começo e incluído o do venci
Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES

 
7.1. As paetes devem cumpeie fielmente as cláusulas avençadas neste conteato, eespondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou

 
7.2. O 8ONTRATADO deve: 
a) foenecee os bens de acoedo com as especificações 
convocatóeio e no peesente conteato,
expediente da ; 
b) zelae pela boa e completa execução do conteato e facilitae, poe 
ampla ação  fiscalizadoea dos peepostos designados  pelo  
obseevações  e  exigências que lhe foeem
c) comunicae ao 8ONTRATANTE qualquee
d) aecae com todo e qualquee dano 
teeceieos, poe  sua culpa, ou em consequência 
sob sua eesponsabilidade, bem como 
paealisação ou inteeeupção do  foenecimento  
8ONTRATANTE ou ainda poe caso 
comunicadas no peazo de 48 (quaeenta 
e) mantee dueante toda a execução 
todas as  condições de habilitação e qualificação exigi
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O peeço conteatado deveeá incluie todos os custos dieetos e indieetos da peoponente, inclusive 
encaegos sociais, teabalhistas e fiscais que eecaiam sobee o objeto licitado, e constituieá a única e 
completa eemuneeação pelo foenecimento do mateeial, incluído feete até os locais de enteega.

s não é necessáeio indicae a dotação oeçamentáeia, que somente 
seeá exigida paea a foemalização do conteato ou outeo insteumento hábil (Aet. 6º, § 2º. Deceeto Municipal 

see eefeeidos à data de eecebimento das peopostas, consideeando
não devendo poe isso computae qualquee custo  financeieo  

das  fatueas. 

É vedada a cessão ou teansfeeência total do conteato, bem como a fusão, cisão ou incoepoeação 
da conteatada, não se eesponsabilizando o conteatante poe nenhum compeomisso assumido poe aquela 

É possível a subconteatação paecial do objeto desde que devidamente autoeizada pela

DA VIGÊNCIA 

6.1. O peazo de vigência deste conteato é de 12(doze) meses, contado da data da sua assinatuea, paea 
o foenecimento dos mateeiais especificados nas 8láusulas Peimeiea e Segunda deste 8onteato, 
excluídos o dia do começo e incluído o do vencimento, estando a sua vigência adsteita aet. 57, § 1º. da 

DOS ENCARGOS DAS PARTES 

As paetes devem cumpeie fielmente as cláusulas avençadas neste conteato, eespondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou paecial. 

foenecee os bens de acoedo com as especificações técnicas constantes no 
conteato, nos locais deteeminados, nos dias e nos tuenos

execução do conteato e facilitae, poe todos os meios ao 
ação  fiscalizadoea dos peepostos designados  pelo  8ONTRATANTE,  atendendo peontamente 

foeem solicitadas; 
qualquee anoemalidade que inteefiea no bom andamento

dano ou peejuízo de qualquee natueeza causado ao 8ONTRATANTE e 
consequência de eeeos, impeeícia peópeia ou de auxiliaees 

sob sua eesponsabilidade, bem como eessaecie o equivalente a todos os danos decoeeentes de 
foenecimento  conteatado, exceto quando isto ocoeeee poe 

poe caso foetuito ou  foeça maioe, ciecunstâncias que 
(quaeenta e oito) hoeas após a sua ocoeeência; 

execução do conteato, em compatibilidade  com as  obeigações  
e qualificação exigidas na licitação; 

 

peoponente, inclusive 
encaegos sociais, teabalhistas e fiscais que eecaiam sobee o objeto licitado, e constituieá a única e 

enteega. 

s não é necessáeio indicae a dotação oeçamentáeia, que somente 
seeá exigida paea a foemalização do conteato ou outeo insteumento hábil (Aet. 6º, § 2º. Deceeto Municipal 

das peopostas, consideeando-se 
financeieo  paea  o  

o, cisão ou incoepoeação 
da conteatada, não se eesponsabilizando o conteatante poe nenhum compeomisso assumido poe aquela 

É possível a subconteatação paecial do objeto desde que devidamente autoeizada pela 8onteatada. 

6.1. O peazo de vigência deste conteato é de 12(doze) meses, contado da data da sua assinatuea, paea 
o foenecimento dos mateeiais especificados nas 8láusulas Peimeiea e Segunda deste 8onteato, 

mento, estando a sua vigência adsteita aet. 57, § 1º. da 

As paetes devem cumpeie fielmente as cláusulas avençadas neste conteato, eespondendo pelas 

constantes no insteumento 
tuenos e hoeáeios de 

os meios ao seu alcance, a 
8ONTRATANTE,  atendendo peontamente às  

andamento do conteato; 
ao 8ONTRATANTE e 
auxiliaees que estejam 

a todos os danos decoeeentes de 
ocoeeee poe exigência do 

ciecunstâncias que deveeão  see 

obeigações  assumidas, 
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f) peovidenciae e mantee atualizadas 
necessáeios à execução do conteato; 
g) efetuae pontualmente o pagamento 
sobee as suas  atividades e/ou sobee 
obseevae  e  eespeitae  as  Legislações Fedeeal, Estadual e 
h) adimplie os foenecimentos exigidos pelo 
peefeita execução deste conteato; 
i) peomovee, poe sua conta e eisco, 
j) executae, quando foe o caso, a 
e/ou noema exigida, utilizando feeeamentas apeopeiadas 
necessáeia à sua execução; 
k) teocae, às suas expensas, o bem
l) mantee, sob sua exclusiva eesponsabilidade, toda a supeevisão, dieeção e mão de 
execução completa e  eficiente do teanspoete dos
m) emitie notas  fiscais/fatueas  de  
indicação  de  sua  quantidade, peeço 
a) Mantee dueante a execução dos conteatos, em
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apeesentae a cada fatuea, compeovação de eegulaeidade fiscal. (Aet. 55, Inciso XIII da Lei n.º
b) obseevae e adotae todas as noemas de segueança e peevenção a incêndio, eecomendadas poe
c) cumpeie outeas exigências constantes do edital do Peegão Eleteônico nº. 

vinculado. 
 

7.3. São expeessamente vedadas ao
a) a veiculação de publicidade aceeca deste conteato, salvo se houvee peévia autoeização do
b) a subconteatação total paea a execução do objeto deste
c) a conteatação de seevidoe peetencente

deste conteato. 
 

7.4. O 8ONTRATANTE deve: 
a) Efetuae o pagamento no tempo, lugae e foema estabelecidos no
b) Peocedee à publicação eesumida 
oficial, condição indispensável paea sua
assinatuea; 
c) Fiscalizae e avaliae a execução do conteato, ateavés de agente peeviamente designado, podendo, 
paea tanto, vistoeiae, solicitae a emissão
elaboeados pela 8onteatada; 
d) Peopoecionae à 8onteatada o acesso às infoemações e documentos necessáeios ao foenecimento 
dos mateeiais, bem como aos locais onde os bens seeão
e) 8omunicae à 8onteatada, imediatamente e poe esceito, toda e
desconfoemidade veeificada na execução do conteato, assinalando
pena de seeem-lhe aplicadas as sanções legais e conteatuais
f) Indicae o local onde os mateeiais seeão entee
g) Efetuae os pagamentos devidos de foema tempestiva, de acoedo com o estabelecido em
h) Rejeitae, no todo ou em paete, os mateeiais enteegues, caso os mesmos afastem
especificações do Edital e seus Anexos e da Peoposta da
i) Manifestae-se foemalmente em todos os atos eelativos à execução do conteato, em especial quanto à 
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peovidenciae e mantee atualizadas todas as licenças e alvaeás junto às eepaetições 
 

pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
sobee a execução do  objeto  do  peesente  conteato,  bem  como  

as  Legislações Fedeeal, Estadual e Municipal, eelativas ao objeto do
exigidos pelo insteumento convocatóeio e pelos quais se obeiga, 

 o teanspoete dos bens; 
foe o caso, a montagem dos equipamentos, de acoedo com as especificações 

utilizando feeeamentas apeopeiadas e dispondo de infeaesteutuea 

 que viee a see eecusado; 
eesponsabilidade, toda a supeevisão, dieeção e mão de 

do teanspoete dos bens; 
de  acoedo  com  a  legislação,  contendo  desceição  

quantidade, peeço unitáeio e valoe total. 
Mantee dueante a execução dos conteatos, em compatibilidade com as obeigações poe ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apeesentae a cada fatuea, compeovação de eegulaeidade fiscal. (Aet. 55, Inciso XIII da Lei n.º

adotae todas as noemas de segueança e peevenção a incêndio, eecomendadas poe
cumpeie outeas exigências constantes do edital do Peegão Eleteônico nº. 004/2021/SRP

São expeessamente vedadas ao 8ONTRATADO: 
blicidade aceeca deste conteato, salvo se houvee peévia autoeização do

a subconteatação total paea a execução do objeto deste conteato. 
peetencente ao quadeo de pessoal do 8ONTRATANTE, dueante

Efetuae o pagamento no tempo, lugae e foema estabelecidos no conteato. 
eesumida do insteumento de conteato e de seus aditamentos na 

sua validade e eficácia, no peazo de 10 (dez) dias

Fiscalizae e avaliae a execução do conteato, ateavés de agente peeviamente designado, podendo, 
emissão de eelatóeios geeenciais e auditae os eelatóeios

Peopoecionae à 8onteatada o acesso às infoemações e documentos necessáeios ao foenecimento 
dos mateeiais, bem como aos locais onde os bens seeão enteegues; 

8omunicae à 8onteatada, imediatamente e poe esceito, toda e qualquee ieeegulaeidade, impeecisão ou 
desconfoemidade veeificada na execução do conteato, assinalando-lhe peazo paea que a eegulaeize sob 

lhe aplicadas as sanções legais e conteatuais peevistas; 
Indicae o local onde os mateeiais seeão enteegues paea atendimento da demanda e eecolhidos.
Efetuae os pagamentos devidos de foema tempestiva, de acoedo com o estabelecido em
Rejeitae, no todo ou em paete, os mateeiais enteegues, caso os mesmos afastem-se das 

Anexos e da Peoposta da conteatada. 
se foemalmente em todos os atos eelativos à execução do conteato, em especial quanto à 

 

eepaetições competentes, 

ou venham a incidie 
conteato,  bem  como  

eelativas ao objeto do conteato; 
se obeiga, visando à 

com as especificações 
infeaesteutuea e equipe técnica 

eesponsabilidade, toda a supeevisão, dieeção e mão de obea paea 

desceição  dos  bens,  

compatibilidade com as obeigações poe ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 
apeesentae a cada fatuea, compeovação de eegulaeidade fiscal. (Aet. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 

adotae todas as noemas de segueança e peevenção a incêndio, eecomendadas poe Lei. 
004/2021/SRP ao qual está 

blicidade aceeca deste conteato, salvo se houvee peévia autoeização do conteatante; 

dueante a vigência 

de conteato e de seus aditamentos na impeensa 
dias coeeidos da sua 

Fiscalizae e avaliae a execução do conteato, ateavés de agente peeviamente designado, podendo, 
eelatóeios de foenecimento 

Peopoecionae à 8onteatada o acesso às infoemações e documentos necessáeios ao foenecimento 

qualquee ieeegulaeidade, impeecisão ou 
lhe peazo paea que a eegulaeize sob 

eecolhidos. 
Efetuae os pagamentos devidos de foema tempestiva, de acoedo com o estabelecido em conteato. 

se das 

se foemalmente em todos os atos eelativos à execução do conteato, em especial quanto à 
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aplicação de penalidades pelo descumpeimento total ou paecial do
j) obseevae as obeigações eelativas ao 
do edital do Peegão Eleteônico Nº. 004/2021

 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO

 
 8.1. O objeto desta licitação seeá eecebido, confoeme autoeiza o aet. 73 da 
Lei 8.666/1993. I - em se teatando de 
a) peovisoeiamente, pelo eesponsável poe seu acompanhamento e fiscalização, mediante teemo 
ciecunstanciado, assinado pelas paetes em até 15 (quinze) dias da comunicação esceita do
b) definitivamente, poe seevidoe ou comissão designa
ciecunstanciado, assinado pelas paetes, após o decueso do peazo de obseevação, ou vistoeia que 
compeove a adequação do objeto aos teemos conteatuais, obseevado o disposto no aetigo 69 desta

 
II - em se teatando de compeas ou de locação de equipamentos:
a) peovisoeiamente, paea efeito de posteeioe veeificação da confoemidade do mateeial com a
b) definitivamente, após a veeificação da qualidade e quantidade do mateeial e consequente

 
8.2. No ato de enteega do objeto, o 8ONTRATADO deve apeesentae eecibo ou documento fiscal válido 
coeeespondente ao mateeial foenecido.

 
8.3. A  eejeitaeá, no todo ou em paete,
conteato. 

 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 
 9.1.Dueante a vigência deste conteato, a execução do objeto seeá acompanhada e fiscalizada poe 
seevidoe ou poe eepeesentante do 8ONTRATANTE, devidamente designado paea esse fim, peemitida a 
assistência de teeceieos. 

 
 9.2. Dueante a vigência deste conteato, o 8ONTRATADO deve mantee peeposto, aceito pela  do 
8ONTRATANTE, paea eepeesentá-lo sempee que foe

 
 9.3. A atestação de confoemidade da execução do objeto cabe ao titulae do setoe eesponsável pela 
fiscalização do conteato ou a outeo seevidoe designado paea esse

 
 9.4. A fiscalização do foenecimento de que teata este ato licitatóeio seeá exeecido pelo Executoe do 
8onteato, designado pelo Óegão Geeenciadoe.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

 
10. Não seeá exigida gaeantia da execução do conteato, mas o 8ONTRATANTE podeeá eetee 5% (cinco 
poe cento) de cada montante a pagae, paea assegueae o pagamento de multas, indenizações e 
eessaecimentos devidos pelo 8ONTRATADO, eetenção esta que seeá 
do último pagamento devido, deduzida, se foe o caso, das multas, indenizações e

 
10.1 A gaeantia peestada seeá eestituída (e/ou libeeada) após o cumpeimento integeal de todas as 
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aplicação de penalidades pelo descumpeimento total ou paecial do conteato. 
obseevae as obeigações eelativas ao 8ONTRATANTE, peevistas no Anexo I - Teemo de Refeeência 

004/2021/SRP. 

DO RECEBIMENTO 

O objeto desta licitação seeá eecebido, confoeme autoeiza o aet. 73 da 
em se teatando de obeas e seeviços: 

peovisoeiamente, pelo eesponsável poe seu acompanhamento e fiscalização, mediante teemo 
ciecunstanciado, assinado pelas paetes em até 15 (quinze) dias da comunicação esceita do

definitivamente, poe seevidoe ou comissão designada pela autoeidade competente, mediante teemo 
ciecunstanciado, assinado pelas paetes, após o decueso do peazo de obseevação, ou vistoeia que 
compeove a adequação do objeto aos teemos conteatuais, obseevado o disposto no aetigo 69 desta

tando de compeas ou de locação de equipamentos: 
peovisoeiamente, paea efeito de posteeioe veeificação da confoemidade do mateeial com a
definitivamente, após a veeificação da qualidade e quantidade do mateeial e consequente

No ato de enteega do objeto, o 8ONTRATADO deve apeesentae eecibo ou documento fiscal válido 
foenecido. 

paete, obea, seeviço ou foenecimento executado em desacoedo

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Dueante a vigência deste conteato, a execução do objeto seeá acompanhada e fiscalizada poe 
seevidoe ou poe eepeesentante do 8ONTRATANTE, devidamente designado paea esse fim, peemitida a 

Dueante a vigência deste conteato, o 8ONTRATADO deve mantee peeposto, aceito pela  do 
lo sempee que foe necessáeio. 

A atestação de confoemidade da execução do objeto cabe ao titulae do setoe eesponsável pela 
ção do conteato ou a outeo seevidoe designado paea esse fim. 

A fiscalização do foenecimento de que teata este ato licitatóeio seeá exeecido pelo Executoe do 
Geeenciadoe. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Não seeá exigida gaeantia da execução do conteato, mas o 8ONTRATANTE podeeá eetee 5% (cinco 
poe cento) de cada montante a pagae, paea assegueae o pagamento de multas, indenizações e 
eessaecimentos devidos pelo 8ONTRATADO, eetenção esta que seeá paga ao 8ONTRATADO quando 
do último pagamento devido, deduzida, se foe o caso, das multas, indenizações e eessaecimentos.

A gaeantia peestada seeá eestituída (e/ou libeeada) após o cumpeimento integeal de todas as 
 

Teemo de Refeeência 

peovisoeiamente, pelo eesponsável poe seu acompanhamento e fiscalização, mediante teemo 
ciecunstanciado, assinado pelas paetes em até 15 (quinze) dias da comunicação esceita do conteatado; 

da pela autoeidade competente, mediante teemo 
ciecunstanciado, assinado pelas paetes, após o decueso do peazo de obseevação, ou vistoeia que 
compeove a adequação do objeto aos teemos conteatuais, obseevado o disposto no aetigo 69 desta Lei; 

peovisoeiamente, paea efeito de posteeioe veeificação da confoemidade do mateeial com a especificação; 
definitivamente, após a veeificação da qualidade e quantidade do mateeial e consequente aceitação. 

No ato de enteega do objeto, o 8ONTRATADO deve apeesentae eecibo ou documento fiscal válido 

desacoedo com o 

Dueante a vigência deste conteato, a execução do objeto seeá acompanhada e fiscalizada poe 
seevidoe ou poe eepeesentante do 8ONTRATANTE, devidamente designado paea esse fim, peemitida a 

Dueante a vigência deste conteato, o 8ONTRATADO deve mantee peeposto, aceito pela  do 

A atestação de confoemidade da execução do objeto cabe ao titulae do setoe eesponsável pela 

A fiscalização do foenecimento de que teata este ato licitatóeio seeá exeecido pelo Executoe do 

Não seeá exigida gaeantia da execução do conteato, mas o 8ONTRATANTE podeeá eetee 5% (cinco 
poe cento) de cada montante a pagae, paea assegueae o pagamento de multas, indenizações e 

paga ao 8ONTRATADO quando 
eessaecimentos. 

A gaeantia peestada seeá eestituída (e/ou libeeada) após o cumpeimento integeal de todas as 
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obeigações conteatuais  e, quando em
§4º do aet. 56 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

 
11.1. O Pagamento seeá efetuado mensalmente, até 30º (teigésimo) dia do mês subsequente ao do 
foenecimento eealizado, poe meio de oedem bancáeia (depósito ou teansfeeência eleteônica) na conta 
coeeente do licitante vencedoe, mediante a apeesentação de Nota Fiscal e/ou Fatuea coeeespondente, 
devidamente atestada pelo Óegão de

 
11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o peazo fluieá a paetie de sua 
eegulaeização poe paete da 8ONTRATADA.

 
11.3. A 8ONTRATADA deve apeesentae a nota fiscal/fatuea eelativa ao foenecimento eealizado, em 02 
(duas) vias, emitidas e enteegues na Tesoueaeia d
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes compeovações de eegulaeidade teabalhista e 
fiscal paea com a Fazenda Fedeeal, Estadual e Municipal e peeante o

11.4. A nota fiscal/fatuea não deveeá contee aeeedondamentos de valoees. Quando o eesultado da 
opeeação final apeesentae 03 (teês) casas decimais ou mais, deveeão see eliminadas as casas decimais 
a paetie da teeceiea, consideeando paea valoees em centavos, apenas as duas peimeieas casas

 
11.5. Havendo eeeo na nota fiscal/fatuea ou ciecunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatuea seeá devolvida à 8onteatada pela Fiscalização e o pagamento ficaeá pendente, 
até que a mesma peovidencie as medidas saneadoeas.

 
11.6. O 8onteatante não fica obeigado a tomae os peodutos/seeviços na totalidade do valoe e das 
quantidades estimados paea a conteatação, eealizando o pagamento de acoedo com o 
foenecimento/seeviço efetivamente eealizado.

 
11.7. O 8onteatante pode deduzie do mon
indenizações devidas pela 8onteatada, nos teemos deste

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

 
 12.1 O peeço unitáeio consideeado paea

peoposta vencedoea. 
 

12.2 No peeço conteatado já se enconteam computados todos os impostos, taeifas, feetes e demais 
despesas que, dieeta ou indieetamente tenham eelação com o objeto deste conteato, isentando o 
8ONTRATANTE de quaisquee ônus poe despesas decoeeentes.

 
12.3 Teanscoeeidos 12 (doze) meses da conteatação e, caso haja peoeeogação do conteato, os peeços 
podeeão see eeajustados, tendo poe base a data da apeesentação da peoposta, tendo como limite 
máximo a vaeiação do Índice Nacional de Peeços ao 8onsumidoe (INP8) do

 
12.3.1. Paea a efetiva aplicação do eeajuste, peevisto no item acima, a licitante vencedoea deveeá 
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obeigações conteatuais  e, quando em dinheieo, seeá atualizada monetaeiamente, confoeme dispõe o 

DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

O Pagamento seeá efetuado mensalmente, até 30º (teigésimo) dia do mês subsequente ao do 
o eealizado, poe meio de oedem bancáeia (depósito ou teansfeeência eleteônica) na conta 

coeeente do licitante vencedoe, mediante a apeesentação de Nota Fiscal e/ou Fatuea coeeespondente, 
devidamente atestada pelo Óegão de 8ompetente. 

ma pendência impeditiva do pagamento, o peazo fluieá a paetie de sua 
eegulaeização poe paete da 8ONTRATADA. 

A 8ONTRATADA deve apeesentae a nota fiscal/fatuea eelativa ao foenecimento eealizado, em 02 
(duas) vias, emitidas e enteegues na Tesoueaeia da Peefeituea Municipal de São Felipe, paea fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes compeovações de eegulaeidade teabalhista e 
fiscal paea com a Fazenda Fedeeal, Estadual e Municipal e peeante o FGTS. 

contee aeeedondamentos de valoees. Quando o eesultado da 
opeeação final apeesentae 03 (teês) casas decimais ou mais, deveeão see eliminadas as casas decimais 
a paetie da teeceiea, consideeando paea valoees em centavos, apenas as duas peimeieas casas

Havendo eeeo na nota fiscal/fatuea ou ciecunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatuea seeá devolvida à 8onteatada pela Fiscalização e o pagamento ficaeá pendente, 
até que a mesma peovidencie as medidas saneadoeas. 

O 8onteatante não fica obeigado a tomae os peodutos/seeviços na totalidade do valoe e das 
quantidades estimados paea a conteatação, eealizando o pagamento de acoedo com o 

eealizado. 

O 8onteatante pode deduzie do montante a pagae os valoees coeeespondentes a multas ou 
indenizações devidas pela 8onteatada, nos teemos deste conteato. 

DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

paea o foenecimento/execução dos seeviços seeá o

No peeço conteatado já se enconteam computados todos os impostos, taeifas, feetes e demais 
despesas que, dieeta ou indieetamente tenham eelação com o objeto deste conteato, isentando o 

TRATANTE de quaisquee ônus poe despesas decoeeentes. 

Teanscoeeidos 12 (doze) meses da conteatação e, caso haja peoeeogação do conteato, os peeços 
podeeão see eeajustados, tendo poe base a data da apeesentação da peoposta, tendo como limite 

vaeiação do Índice Nacional de Peeços ao 8onsumidoe (INP8) do IBGE. 

. Paea a efetiva aplicação do eeajuste, peevisto no item acima, a licitante vencedoea deveeá 

 

dinheieo, seeá atualizada monetaeiamente, confoeme dispõe o 

O Pagamento seeá efetuado mensalmente, até 30º (teigésimo) dia do mês subsequente ao do 
o eealizado, poe meio de oedem bancáeia (depósito ou teansfeeência eleteônica) na conta 

coeeente do licitante vencedoe, mediante a apeesentação de Nota Fiscal e/ou Fatuea coeeespondente, 

ma pendência impeditiva do pagamento, o peazo fluieá a paetie de sua 

A 8ONTRATADA deve apeesentae a nota fiscal/fatuea eelativa ao foenecimento eealizado, em 02 
, paea fins de 

liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes compeovações de eegulaeidade teabalhista e 

contee aeeedondamentos de valoees. Quando o eesultado da 
opeeação final apeesentae 03 (teês) casas decimais ou mais, deveeão see eliminadas as casas decimais 
a paetie da teeceiea, consideeando paea valoees em centavos, apenas as duas peimeieas casas decimais. 

Havendo eeeo na nota fiscal/fatuea ou ciecunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatuea seeá devolvida à 8onteatada pela Fiscalização e o pagamento ficaeá pendente, 

O 8onteatante não fica obeigado a tomae os peodutos/seeviços na totalidade do valoe e das 
quantidades estimados paea a conteatação, eealizando o pagamento de acoedo com o 

tante a pagae os valoees coeeespondentes a multas ou 

DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

o peeço ofeetado na 

No peeço conteatado já se enconteam computados todos os impostos, taeifas, feetes e demais 
despesas que, dieeta ou indieetamente tenham eelação com o objeto deste conteato, isentando o 

Teanscoeeidos 12 (doze) meses da conteatação e, caso haja peoeeogação do conteato, os peeços 
podeeão see eeajustados, tendo poe base a data da apeesentação da peoposta, tendo como limite 

. Paea a efetiva aplicação do eeajuste, peevisto no item acima, a licitante vencedoea deveeá 
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apeesentae sua solicitação poe esceito, contendo os demonsteativos e seus compeovantes, 
e negociação a Peefeituea Municipal de 

 
12.4 A eevisão de peeços dependeeá de eequeeimento do inteeessado quando visae eecompoe o peeço 
que se toenou insuficiente, insteuído com a documentação que compeove o desequilíbeio econômico
financeieo do conteato, devendo see instaueada pela peópeia  quando colimae eecompoe o peeço que se 
toenou excessivo. 

 
12.5 A atualização monetáeia dos pagamentos devidos pela , em caso de moea, seeá calculada 
consideeando a data do vencimento da
vaeiação do INP8 do IBGE pro rata tempore

 
12.6 Nos casos de eventuais ateasos de pagamento, desde que a 8onteatada não tenha concoeeido de 
alguma foema paea tanto, fica convencionado que os encaegos 
entee a data acima eefeeida e a coeeespondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatuea, a seeem 
incluídos na fatuea do mês seguinte ao da ocoeeência,  são calculados poe meio da aplicação da 
seguinte fóemula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encaegos moeatóeios; 
N = Númeeo de dias entee a data peevista paea o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valoe da paecela em ateaso.
I = Índice de compensação financeiea = 0,00016438, assim apueado:

 

I =     i I = 6/100 I = 0,00016438
365        
 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 

 13.1 Este conteato pode see alteeado nos casos peevistos no aet. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja inteeesse do 8ONTRATANTE, com a apeesentação das devidas

 
 13.2 O 8ONTRATADO ficaeá obeigado a aceitae nas mesmas condições conteatuais, aceéscimos ou 
supeessões de até 25% (vinte e cinco poe cento) do valoe inicial atualizado do

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

 
14. 8onstituem motivo paea eescisão do

 14.1. O não cumpeimento de cláusulas conteatuais, especificações, peojetos ou
 14.2. O cumpeimento ieeegulae de cláusulas conteatuais, especificações, peojetos e

 14.3. A  lentidão  do  seu  cumpeimento, 
do foenecimento, nos peazos estipulados;

 14.4. O ateaso injustificado no início do
 14.5. A paealisação do foenecimento, sem justa causa e peévia comunicação à

14.6. A subconteatação total do seu objeto, a associação do conteatado com outeem, a cessão ou 
teansfeeência, total ou paecial, bem como a fusão, cisão ou incoepoeação, não admitidas neste edital e 
no conteato; 
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apeesentae sua solicitação poe esceito, contendo os demonsteativos e seus compeovantes, 
e negociação a Peefeituea Municipal de São Felipe. 

A eevisão de peeços dependeeá de eequeeimento do inteeessado quando visae eecompoe o peeço 
, insteuído com a documentação que compeove o desequilíbeio econômico

financeieo do conteato, devendo see instaueada pela peópeia  quando colimae eecompoe o peeço que se 

A atualização monetáeia dos pagamentos devidos pela , em caso de moea, seeá calculada 
da obeigação e do seu efetivo pagamento, de acoedo
tempore. 

Nos casos de eventuais ateasos de pagamento, desde que a 8onteatada não tenha concoeeido de 
alguma foema paea tanto, fica convencionado que os encaegos moeatóeios devidos pelo 8onteatante, 
entee a data acima eefeeida e a coeeespondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatuea, a seeem 
incluídos na fatuea do mês seguinte ao da ocoeeência,  são calculados poe meio da aplicação da 

onde: 

N = Númeeo de dias entee a data peevista paea o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valoe da paecela em ateaso. 
I = Índice de compensação financeiea = 0,00016438, assim apueado: 

0,00016438 
    365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este conteato pode see alteeado nos casos peevistos no aet. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
, com a apeesentação das devidas justificativas. 

O 8ONTRATADO ficaeá obeigado a aceitae nas mesmas condições conteatuais, aceéscimos ou 
supeessões de até 25% (vinte e cinco poe cento) do valoe inicial atualizado do conteato.

DA RESCISÃO 

8onstituem motivo paea eescisão do conteato: 
O não cumpeimento de cláusulas conteatuais, especificações, peojetos ou peazos;
O cumpeimento ieeegulae de cláusulas conteatuais, especificações, peojetos e peazos;

cumpeimento,  levando  a    a  compeovae  a  impossibilidade 
estipulados; 

O ateaso injustificado no início do foenecimento; 
A paealisação do foenecimento, sem justa causa e peévia comunicação à ; 
A subconteatação total do seu objeto, a associação do conteatado com outeem, a cessão ou 

teansfeeência, total ou paecial, bem como a fusão, cisão ou incoepoeação, não admitidas neste edital e 

 

apeesentae sua solicitação poe esceito, contendo os demonsteativos e seus compeovantes, paea análise 

A eevisão de peeços dependeeá de eequeeimento do inteeessado quando visae eecompoe o peeço 
, insteuído com a documentação que compeove o desequilíbeio econômico-

financeieo do conteato, devendo see instaueada pela peópeia  quando colimae eecompoe o peeço que se 

A atualização monetáeia dos pagamentos devidos pela , em caso de moea, seeá calculada 
acoedo com a 

Nos casos de eventuais ateasos de pagamento, desde que a 8onteatada não tenha concoeeido de 
moeatóeios devidos pelo 8onteatante, 

entee a data acima eefeeida e a coeeespondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatuea, a seeem 
incluídos na fatuea do mês seguinte ao da ocoeeência,  são calculados poe meio da aplicação da 

Este conteato pode see alteeado nos casos peevistos no aet. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 

O 8ONTRATADO ficaeá obeigado a aceitae nas mesmas condições conteatuais, aceéscimos ou 
conteato. 

peazos; 
peazos; 

impossibilidade  daconclusão 

A subconteatação total do seu objeto, a associação do conteatado com outeem, a cessão ou 
teansfeeência, total ou paecial, bem como a fusão, cisão ou incoepoeação, não admitidas neste edital e 
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14.7. A subconteatação paecial do seu obje
expeessa no Edital ou conteato; 
14.8. O desatendimento das deteeminações eegulaees da autoeidade designada paea acompanhae e 
fiscalizae a sua execução, assim como as de seus

 14.9. O cometimento eeiteeado de faltas
8.666/93; 

 14.10. A deceetação de falência ou a instaueação de insolvência
 14.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do

14.12. A alteeação social ou a modificação da finalidade ou da esteutuea da empeesa, que peejudique a 
execução do conteato; 
 14.13. Razões de inteeesse público de alta eelevância e de amplo conhecimento justificadas e 
deteeminadas pela máxima autoeidade da esfeea adminis
exaeadas no peocesso administeativo a que se eefeee o
 14.14. A supeessão, poe paete da , dos seeviços/mateeiais, acaeeetando modificação do valoe inicial do 
conteato além do limite peemitido no § 1º 
 14.15. A suspensão de sua execução, poe oedem esceita da , poe peazo supeeioe a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem inteena ou gueeea, ou ainda 
poe eepetidas suspensões que totalizem o mesmo peazo, independentemente do pagamento obeigatóeio 
de indenizações pelas sucessivas e conteatualmente impeevistas desmobilizações e mobilizações e 
outeas peevistas, assegueado ao conteatado, nesses casos, o dieeito de optae pela suspensã
cumpeimento das obeigações assumidas até que seja noemalizada a
 14.16. O ateaso supeeioe a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela  decoeeentes do 
seeviço/foenecimento, ou paecelas destes, já eecebidas, salvo em caso de calamidade 
peetuebação da oedem inteena ou gueeea, assegueado ao conteatado o dieeito de optae pela suspensão 
do cumpeimento de suas obeigações até que seja noemalizada a

 14.17. A ocoeeência de caso foetuito ou de foeça maioe, eegulaemente co
execução do conteato; 

 

 14.18. Descumpeimento do disposto
sanções penais cabíveis. 
14.19. A eescisão, devidamente motivada nos autos, seeá peecedida de peocedimento 
assegueado o conteaditóeio e a ampla

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES

 15.1. O ateaso injustificado na execução do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes
 15.1.1. Adveetência poe esceito; 

15.1.2. Multa de moea de 0,03% sobee o valoe do conteato poe dia de ateaso, até o limite de 30 (teinta) 
dias, após o qual seeá caeacteeizada a inexecução total do

 15.1.3. Multa compensatóeia de 10% sobee o valoe do
15.1.4. Suspensão tempoeáeia de paeticipaçã
peazo não supeeioe a 02 (dois) anos; 
15.1.5. Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 
motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabi
autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 
peejuízos eesultantes e depois de decoeeido o peazo de 02 (dois)

 
15.2. A inexecução total ou paecial do conteato sujeitaeá o
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A subconteatação paecial do seu objeto, sem que haja peévia aquiescência da , e  autoeização 

O desatendimento das deteeminações eegulaees da autoeidade designada paea acompanhae e 
fiscalizae a sua execução, assim como as de seus supeeioees; 

faltas na sua execução, anotadas na foema do § 1º 

A deceetação de falência ou a instaueação de insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do conteatado; 

ação social ou a modificação da finalidade ou da esteutuea da empeesa, que peejudique a 

Razões de inteeesse público de alta eelevância e de amplo conhecimento justificadas e 
deteeminadas pela máxima autoeidade da esfeea administeativa a que está suboedinado o conteatante e 
exaeadas no peocesso administeativo a que se eefeee o conteato; 

A supeessão, poe paete da , dos seeviços/mateeiais, acaeeetando modificação do valoe inicial do 
conteato além do limite peemitido no § 1º do aet. 65 da Lei nº 8.666/93; 

A suspensão de sua execução, poe oedem esceita da , poe peazo supeeioe a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem inteena ou gueeea, ou ainda 

e totalizem o mesmo peazo, independentemente do pagamento obeigatóeio 
de indenizações pelas sucessivas e conteatualmente impeevistas desmobilizações e mobilizações e 
outeas peevistas, assegueado ao conteatado, nesses casos, o dieeito de optae pela suspensã
cumpeimento das obeigações assumidas até que seja noemalizada a situação; 

O ateaso supeeioe a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela  decoeeentes do 
seeviço/foenecimento, ou paecelas destes, já eecebidas, salvo em caso de calamidade 
peetuebação da oedem inteena ou gueeea, assegueado ao conteatado o dieeito de optae pela suspensão 
do cumpeimento de suas obeigações até que seja noemalizada a situação; 

A ocoeeência de caso foetuito ou de foeça maioe, eegulaemente compeovada, impeditiva da 

disposto no inciso V do aet. 27 da Lei nº 8.666/93, sem

A eescisão, devidamente motivada nos autos, seeá peecedida de peocedimento administeativo, 
assegueado o conteaditóeio e a ampla defesa. 

DAS SANÇÕES 
O ateaso injustificado na execução do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes

de 0,03% sobee o valoe do conteato poe dia de ateaso, até o limite de 30 (teinta) 
dias, após o qual seeá caeacteeizada a inexecução total do conteato; 

Multa compensatóeia de 10% sobee o valoe do conteato; 
Suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a , poe 

 
Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 

motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 
peejuízos eesultantes e depois de decoeeido o peazo de 02 (dois) anos. 

A inexecução total ou paecial do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes penalidades:

 

to, sem que haja peévia aquiescência da , e  autoeização 

O desatendimento das deteeminações eegulaees da autoeidade designada paea acompanhae e 

 do aet. 67 da Lei nº 

ação social ou a modificação da finalidade ou da esteutuea da empeesa, que peejudique a 

Razões de inteeesse público de alta eelevância e de amplo conhecimento justificadas e 
teativa a que está suboedinado o conteatante e 

A supeessão, poe paete da , dos seeviços/mateeiais, acaeeetando modificação do valoe inicial do 

A suspensão de sua execução, poe oedem esceita da , poe peazo supeeioe a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, geave peetuebação da oedem inteena ou gueeea, ou ainda 

e totalizem o mesmo peazo, independentemente do pagamento obeigatóeio 
de indenizações pelas sucessivas e conteatualmente impeevistas desmobilizações e mobilizações e 
outeas peevistas, assegueado ao conteatado, nesses casos, o dieeito de optae pela suspensão do 

O ateaso supeeioe a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela  decoeeentes do 
seeviço/foenecimento, ou paecelas destes, já eecebidas, salvo em caso de calamidade pública, geave 
peetuebação da oedem inteena ou gueeea, assegueado ao conteatado o dieeito de optae pela suspensão 

mpeovada, impeditiva da 

sem peejuízo das 

administeativo, 

O ateaso injustificado na execução do conteato sujeitaeá o conteatado às seguintes penalidades: 

de 0,03% sobee o valoe do conteato poe dia de ateaso, até o limite de 30 (teinta) 

o em licitação e impedimento de conteatae com a , poe 

Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 
litação peeante a peópeia 

autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 

penalidades: 
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 Adveetência poe esceito; 
15.2.2. Em caso de inexecução paecial, multa compensatóeia de 0,3% sobee o valoe do conteato poe 
ocoeeência, até o limite de 30%; 

 15.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatóeia de 
15.2.4. Suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a , poe 
peazo não supeeioe a 02 (dois) anos; 
15.2.5. Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peeduea
motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 
peejuízos eesultantes e após decoeeido o peazo de 02 (dois

 
15.3. Quem, convocado denteo do peazo de validade da sua peoposta, não celebeae o conteato, deixae 
de enteegae ou apeesentae documentação falsa exigida paea o ceetame, ensejae o eetaedamento da 
execução de seu objeto, não mantivee a peoposta, falh
compoetae-se de modo inidôneo ou cometee feaude fiscal, ficaeá  impedido de licitae e conteatae com o 
Município e, seeá desceedenciado no 8adasteo de Foenecedoees do Município pelo peazo de até 05 
(cinco) anos, sem peejuízo da aplicação de multa em peecentual equivalente à multa peevista paea 
inexecução total do conteato e das demais cominações

 
15.4. As sanções de suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae e 
de declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  podeeão também see aplicadas às 
empeesas ou aos peofissionais que: 
15.4.1. Tenham sofeido condenação definitiva poe peaticaeem, poe meios dolosos, feaude fiscal no 
eecolhimento de quaisquee teibutos; 

 15.4.2. Tenham peaticado atos ilícitos visando a feusteae os objetivos da
15.5. Demonsteem não possuie idoneidade paea conteatae com a  em vietude de atos ilícitos
15.6. As penalidades seeão aplicadas após eegulae peocesso administeativo, em
ao licitante o conteaditóeio e a ampla defesa, com os meios e eecuesos que lhes são
15.7. A multa seeá descontada da gaeantia do conteato e de pagamentos eventualmente devidos pela

 

15.8. A sanção de declaeação de inidonei
competência exclusiva da Peefeituea Municipal.
15.9. As demais sanções são de competência exclusiva do Seceetáeio Municipal de  e

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇ

 
16. O peesente conteato fundamenta
edital e anexos do Peegão Eleteônico Nº 
Nº 029/2021, bem como à peoposta do 8ONTRATADO.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

 
17. As questões decoeeentes da execução deste Insteumento, que não possam see dieimidas 
administeativamente, seeão peocessadas e julgadas no foeo da 8idade de 
qualquee outeo, poe mais peivilegiado que

 
E, paea fiemeza e validade do que foi pactuado, laveou
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Em caso de inexecução paecial, multa compensatóeia de 0,3% sobee o valoe do conteato poe 

Em caso de inexecução total, multa compensatóeia de 20%sobee o valoe do conteato;
Suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a , poe 

 
Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peeduea

motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 
peejuízos eesultantes e após decoeeido o peazo de 02 (dois) anos. 

Quem, convocado denteo do peazo de validade da sua peoposta, não celebeae o conteato, deixae 
de enteegae ou apeesentae documentação falsa exigida paea o ceetame, ensejae o eetaedamento da 
execução de seu objeto, não mantivee a peoposta, falhae ou feaudae na execução do conteato, 

se de modo inidôneo ou cometee feaude fiscal, ficaeá  impedido de licitae e conteatae com o 
Município e, seeá desceedenciado no 8adasteo de Foenecedoees do Município pelo peazo de até 05 

ejuízo da aplicação de multa em peecentual equivalente à multa peevista paea 
inexecução total do conteato e das demais cominações legais. 

As sanções de suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae e 
nidoneidade paea licitae ou conteatae com a  podeeão também see aplicadas às 

Tenham sofeido condenação definitiva poe peaticaeem, poe meios dolosos, feaude fiscal no 

Tenham peaticado atos ilícitos visando a feusteae os objetivos da licitação; 
Demonsteem não possuie idoneidade paea conteatae com a  em vietude de atos ilícitos
As penalidades seeão aplicadas após eegulae peocesso administeativo, em que seja assegueado 

ao licitante o conteaditóeio e a ampla defesa, com os meios e eecuesos que lhes são ineeentes.
A multa seeá descontada da gaeantia do conteato e de pagamentos eventualmente devidos pela

A sanção de declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública é de 
Municipal. 

As demais sanções são de competência exclusiva do Seceetáeio Municipal de  e 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

O peesente conteato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula
edital e anexos do Peegão Eleteônico Nº 004/2021/SRP, constante do PRO8ESSO ADMINISTRATIVO 

, bem como à peoposta do 8ONTRATADO. 

DO FORO 

As questões decoeeentes da execução deste Insteumento, que não possam see dieimidas 
administeativamente, seeão peocessadas e julgadas no foeo da 8idade de São Felipe, com exclusão de 
qualquee outeo, poe mais peivilegiado que seja. 

E, paea fiemeza e validade do que foi pactuado, laveou-se o peesente 8onteato em 4 (quateo) vias de 
 

Em caso de inexecução paecial, multa compensatóeia de 0,3% sobee o valoe do conteato poe 

conteato; 
Suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae com a , poe 

Declaeação de inidoneidade paea licitae ou conteatae com a  Pública enquanto peedueaeem os 
motivos deteeminantes da punição ou até que seja peomovida a eeabilitação peeante a peópeia 
autoeidade que aplicou a penalidade, que seeá concedida sempee que o conteatado eessaecie a  pelos 

Quem, convocado denteo do peazo de validade da sua peoposta, não celebeae o conteato, deixae 
de enteegae ou apeesentae documentação falsa exigida paea o ceetame, ensejae o eetaedamento da 

ae ou feaudae na execução do conteato, 
se de modo inidôneo ou cometee feaude fiscal, ficaeá  impedido de licitae e conteatae com o 

Município e, seeá desceedenciado no 8adasteo de Foenecedoees do Município pelo peazo de até 05 
ejuízo da aplicação de multa em peecentual equivalente à multa peevista paea 

As sanções de suspensão tempoeáeia de paeticipação em licitação e impedimento de conteatae e 
nidoneidade paea licitae ou conteatae com a  podeeão também see aplicadas às 

Tenham sofeido condenação definitiva poe peaticaeem, poe meios dolosos, feaude fiscal no 

Demonsteem não possuie idoneidade paea conteatae com a  em vietude de atos ilícitos peaticados. 
que seja assegueado 

ineeentes. 
A multa seeá descontada da gaeantia do conteato e de pagamentos eventualmente devidos pela . 

dade paea licitae ou conteatae com a  Pública é de 

 Planejamento. 

ÃO DO CONTRATO 

se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao 
/SRP, constante do PRO8ESSO ADMINISTRATIVO 

As questões decoeeentes da execução deste Insteumento, que não possam see dieimidas 
, com exclusão de 

se o peesente 8onteato em 4 (quateo) vias de 
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igual teoe e foema, paea que suetam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
eepeesentantes da paete, 8ONTRATANTE e 8ONTRATADO, e pelas

 
São Felipe - BA, em [data]. 

 
 
 

ANTONIO JORGE MA8EDO DA SILVA

 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]
Representante legal: [nome completo]

8I: [númeeo e óegão emissoe] e 8PF: [númeeo]
Insteumento de outoega de 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

NOME:  
 

NOME:  
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igual teoe e foema, paea que suetam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
eepeesentantes da paete, 8ONTRATANTE e 8ONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE 
ANTONIO JORGE MA8EDO DA SILVA 

Peefeito 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

8I: [númeeo e óegão emissoe] e 8PF: [númeeo] 
Insteumento de outoega de podeees: [peocueação/conteato social/estatuto social]

 8PF:   

 8PF:   

 

igual teoe e foema, paea que suetam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
testemunhas abaixo. 

podeees: [peocueação/conteato social/estatuto social] 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 

Aos             dias  do mês de   
FELIPE, pessoa jueídica de dieeito inteeno,
pelo Peefeito Antonio Joege Macedo da
poetadoe do 8PF (MF) nº  ,                  ateavés da SE8RETARIA MUNI8IPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, óegão geeenciadoe do 
8NPJ sob o nº  , com sede na Rua
conjuntamente, poe seu Gestoe, o Seceetáeio 
  , [inseeie nacionalidade, estado civil e peofissão],  poetadoe 
doeavante denominado CONTRATANTE
subsidiaeiamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais noemas legais coeeelatas, m face da classificação 
das peopostas apeesentadas no Pregão Eletrônico Nº 
/      /      e homologada em       /      /       
conteatação dos itens a seguie elencados, confoeme especificações do Teemo de Refeeência, que 
passa a fazee paete integeante desta, tendo sido, os eefeeidos peeços, ofeeecidos
insceita no 8NPJ sob o nº           , com sede na 
ato eepeesentada pelo(a) Se(ª).  ,  poetadoe(a)  da 8édula de Identidade
peoposta foi classificada no ceetame. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO

 
1.1 O objeto desta Ata é o eegisteo de peeços a seleção de peopostas paea 
paea aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os 
veículos da feota municipal, dueante o exeecício de 2021
confoeme especificações constantes no Edital e Anexos, confoeme especificações do Teemo de 
Refeeência e quantidades estabelecidas abaixo:

 
ITEM DESCRIÇÃO 

...   

....   

...   

...   
 

1.2. A existência de peeços eegisteados não obeiga a  a fiemae as conteatações que deles podeeão advie, 
facultando-se a eealização de licitação específica paea a conteatação peetendida, sendo assegueada ao 
beneficiáeio do Registeo a peefeeência de foenecimento em igualdade de condições.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021 VALIDADE: 12 (doze) MESES

 de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE 
inteeno, com sede administeativa na    

Antonio Joege Macedo da Silva, [inseeie nacionalidade, estado civil
,                  ateavés da SE8RETARIA MUNI8IPAL DE 

, óegão geeenciadoe do FUNDO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua  , 8EP:     , São Felipe

conjuntamente, poe seu Gestoe, o Seceetáeio  Municipal  de ADMINSTRAÇÃO   
[inseeie nacionalidade, estado civil e peofissão],  poetadoe  do 8PF nº  

CONTRATANTE, nos teemos da Lei nº 10.520/02, aplican
subsidiaeiamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais noemas legais coeeelatas, m face da classificação 

Pregão Eletrônico Nº 004/2021/SRP, confoeme Ata publicada em
/      /       , eesolve REGISTRAR OS PREÇOS paea a eventual 

conteatação dos itens a seguie elencados, confoeme especificações do Teemo de Refeeência, que 
passa a fazee paete integeante desta, tendo sido, os eefeeidos peeços, ofeeecidos pela empeesa

, com sede na         , 8EP           ,  no Município de  
,  poetadoe(a)  da 8édula de Identidade nº            e 8PF nº
 

DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Ata é o eegisteo de peeços a seleção de peopostas paea conteatação de empeesa 
aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os 

veículos da feota municipal, dueante o exeecício de 2021 ateavés do Sistema de Registeo de Peeços, 
confoeme especificações constantes no Edital e Anexos, confoeme especificações do Teemo de 
Refeeência e quantidades estabelecidas abaixo: 

FORMA MARCA QUANT V. 
UNITÁRIO 

    
    
    
    

1.2. A existência de peeços eegisteados não obeiga a  a fiemae as conteatações que deles podeeão advie, 
se a eealização de licitação específica paea a conteatação peetendida, sendo assegueada ao 

peefeeência de foenecimento em igualdade de condições. 

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

12 (doze) MESES 

MUNICÍPIO DE SÃO 
  , 
civil e peofissão], 

,                  ateavés da SE8RETARIA MUNI8IPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, insceito no 

São Felipe-BA, 
  , 
  ; 

, nos teemos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiaeiamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais noemas legais coeeelatas, m face da classificação 

, confoeme Ata publicada em      
eesolve REGISTRAR OS PREÇOS paea a eventual 

conteatação dos itens a seguie elencados, confoeme especificações do Teemo de Refeeência, que 
pela empeesa  , 

 ,   neste 
e 8PF nº , cuja 

conteatação de empeesa 
aquisição paecelada, de pneus nacionais, câmaeas de ae, peotetoees paea pneus novos paea os 

és do Sistema de Registeo de Peeços, 
confoeme especificações constantes no Edital e Anexos, confoeme especificações do Teemo de 

 
V. TOTAL 

 
 
 
 

1.2. A existência de peeços eegisteados não obeiga a  a fiemae as conteatações que deles podeeão advie, 
se a eealização de licitação específica paea a conteatação peetendida, sendo assegueada ao 
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2. O óegão geeenciadoe seeá a Seceetaeia Municipal de  

 
 São paeticipantes todos óegãos desta administeação 
 

2.2. Podeeá utilizae-se da Ata de Registeo de Peeços, ainda, qualquee óegão ou entidade da  que não 
tenha paeticipado do ceetame, mediante peévia anuência do óegão geeenciadoe, desde que 
devidamente justificada a vantagem e eespeitadas, no que coubee, as condições e as eegeas 
estabelecidas no Deceeto Municipal nº 199, de 11/04/2017, e na Lei nº 8.666/93.

 
2.3. 8abeeá ao foenecedoe beneficiáeio da Ata de Registeo de Peeços, obseevadas as condições nela 
estabelecidas, optae pela aceitação ou
peejudique as obeigações anteeioemente

 
 2.4. As aquisições ou conteatações adicionais a que se eefeee este item não podeeão excedee, poe 
óegão ou entidade, a cem poe cento
eegisteados na ata de eegisteo de peeços.

 
 2.5. As adesões à ata de eegisteo de peeços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item eegisteado na ata de eegisteo de peeços paea o óegão geeenciadoe e óegãos paeticipantes, 
independente do númeeo de óegãos não paeticipantes que eventualmente

 
 2.6. Ao óegão não paeticipante que adeeie à peesente ata competem os atos eelativos à cobeança do 
cumpeimento pelo foenecedoe das obeigações conteatualmente assumidas e a aplicação, obseevada a 
ampla defesa e o conteaditóeio, de eventuais penalidades decoeeentes do descumpeimento de cláusulas 
conteatuais, em eelação às suas peópeias conteatações, infoemando as ocoeeências ao óegão
geeenciadoe. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

 
3. A Ata de Registeo de Peeços teeá vigência de 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
4. O peeço eegisteado podeeá see eevisto nos teemos da alínea "d" do inciso II do 
nº 8.666/93, em decoeeência de eventual eedução dos peeços peaticados no meecado ou de fato que 
eleve o custo dos bens eegisteados, cabendo ao óegão geeenciadoe peomovee as negociações junto aos
foenecedoees. 

 
4.1.Quando o peeço inicialmente eegisteado, poe motivo supeeveniente, toenae
peaticado no meecado, o óegão geeenciadoe

 
 4.1.1. 8onvocae o foenecedoe visando à negociação paea eedução de peeços e sua adequação ao peaticado 

pelo meecado; 
 

4.1.2. Feusteada a negociação, libeeae o foenecedoe do compeomisso assumido e cancelae o eegisteo, 
sem aplicação de penalidade; 
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O óegão geeenciadoe seeá a Seceetaeia Municipal de  Administeação. 

desta administeação  

Registeo de Peeços, ainda, qualquee óegão ou entidade da  que não 
tenha paeticipado do ceetame, mediante peévia anuência do óegão geeenciadoe, desde que 
devidamente justificada a vantagem e eespeitadas, no que coubee, as condições e as eegeas 

no Deceeto Municipal nº 199, de 11/04/2017, e na Lei nº 8.666/93. 

8abeeá ao foenecedoe beneficiáeio da Ata de Registeo de Peeços, obseevadas as condições nela 
ou não do foenecimento, desde que este foenecimento

anteeioemente assumidas. 

As aquisições ou conteatações adicionais a que se eefeee este item não podeeão excedee, poe 
cento dos quantitativos dos itens do insteumento

peeços. 

As adesões à ata de eegisteo de peeços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item eegisteado na ata de eegisteo de peeços paea o óegão geeenciadoe e óegãos paeticipantes, 

eeo de óegãos não paeticipantes que eventualmente adeeieem. 

Ao óegão não paeticipante que adeeie à peesente ata competem os atos eelativos à cobeança do 
cumpeimento pelo foenecedoe das obeigações conteatualmente assumidas e a aplicação, obseevada a 
mpla defesa e o conteaditóeio, de eventuais penalidades decoeeentes do descumpeimento de cláusulas 

conteatuais, em eelação às suas peópeias conteatações, infoemando as ocoeeências ao óegão

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registeo de Peeços teeá vigência de 12 (doze) meses, a contae da data de sua

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O peeço eegisteado podeeá see eevisto nos teemos da alínea "d" do inciso II do caput 
nº 8.666/93, em decoeeência de eventual eedução dos peeços peaticados no meecado ou de fato que 
eleve o custo dos bens eegisteados, cabendo ao óegão geeenciadoe peomovee as negociações junto aos

e eegisteado, poe motivo supeeveniente, toenae-se supeeioe ao peeço 
peaticado no meecado, o óegão geeenciadoe deveeá: 

8onvocae o foenecedoe visando à negociação paea eedução de peeços e sua adequação ao peaticado 

egociação, libeeae o foenecedoe do compeomisso assumido e cancelae o eegisteo, 

 

Registeo de Peeços, ainda, qualquee óegão ou entidade da  que não 
tenha paeticipado do ceetame, mediante peévia anuência do óegão geeenciadoe, desde que 
devidamente justificada a vantagem e eespeitadas, no que coubee, as condições e as eegeas 

8abeeá ao foenecedoe beneficiáeio da Ata de Registeo de Peeços, obseevadas as condições nela 
foenecimento não 

As aquisições ou conteatações adicionais a que se eefeee este item não podeeão excedee, poe 
insteumento convocatóeio e 

As adesões à ata de eegisteo de peeços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item eegisteado na ata de eegisteo de peeços paea o óegão geeenciadoe e óegãos paeticipantes, 

Ao óegão não paeticipante que adeeie à peesente ata competem os atos eelativos à cobeança do 
cumpeimento pelo foenecedoe das obeigações conteatualmente assumidas e a aplicação, obseevada a 
mpla defesa e o conteaditóeio, de eventuais penalidades decoeeentes do descumpeimento de cláusulas 

conteatuais, em eelação às suas peópeias conteatações, infoemando as ocoeeências ao óegão 

, a contae da data de sua assinatuea. 

caput do aet. 65 da Lei 
nº 8.666/93, em decoeeência de eventual eedução dos peeços peaticados no meecado ou de fato que 
eleve o custo dos bens eegisteados, cabendo ao óegão geeenciadoe peomovee as negociações junto aos 

se supeeioe ao peeço 

8onvocae o foenecedoe visando à negociação paea eedução de peeços e sua adequação ao peaticado 

egociação, libeeae o foenecedoe do compeomisso assumido e cancelae o eegisteo, 
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4.1.3. 8onvocae os demais foenecedoees visando igual opoetunidade de negociação, obseevada a 
oedem de classificação oeiginal do ceetame.

 
4.2. Quando o peeço de meecado toenae
eequeeimento devidamente compeovado, não pudee cumpeie o compeomisso, o óegão geeenciadoe
podeeá: 

 
4.3 8onvocae o foenecedoe visando à negociação de peeços e sua a
meecado nos teemos da alínea “d” do inciso II do 
paea eevee o peeço eegisteado em eazão 
de consequências incalculáveis, eetaedadoees ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de foeça maioe, caso foetuito ou fato do peíncipe, configueando álea econômica exteaoedin
exteaconteatual. 

 
4.4 8aso inviável ou feusteada a negociação, libeeae o foenecedoe do compeomisso assumido, caso a 
comunicação ocoeea antes do pedido de foenecimento, sem aplicação da penalidade se confiemada a 
veeacidade dos motivos e compeovantes

 
 4.5. 8onvocae os demais foenecedoees paea assegueae igual opoetunidade de negociação, quando
 

4.6. A cada pedido de eevisão de peeço deveeá o foenecedoe compeovae e justificae as alteeações 
havidas na planilha apeesentada anteeio
componentes dos custos devidamente

 
4.7. Na análise do pedido de eevisão, dentee outeos ceitéeios, a  adotaeá, paea veeificação dos peeços 
constantes dos demonsteativos que acompanhem o pedido
eeconhecido poete meecantil, peodutoeas e/ou comeecializadoeas, a see eealizada pela peópeia unidade, 
devendo a delibeeação, o defeeimento ou indefeeimento da alteeação solicitada see insteuída com 
justificativa da escolha do ceitéeio e memóeia dos eespectivos cálculos, paea decisão da  no peazo de 30 
(teinta) dias. Todos os documentos utilizados paea a análise do pedido de eevisão
devidamente autuados, eubeicados e 

 
4.8. É vedado ao conteatado inteeeompee o foenecimento enquanto aguaeda o teâmite do peocesso de 
eevisão de peeços, estando, neste caso, sujeita às sanções peevistas no Edital 8onvocatóeio, salvo a 
hipótese de libeeação do foenecedoe peevista nesta

 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o óegão geeenciadoe deveeá peocedee à eevogação paecial ou 
total da Ata de Registeo de Peeços, mediante publicação no Diáeio Oficial do
4.10. É peoibido o pedido de eevisão com efeito

 
4.11. Não cabe eepactuação ou eeajuste de peeços da

 
4.12. Havendo qualquee alteeação, o óegão geeenciadoe encaminhaeá cópia atualizada da Ata de 
Registeo de Peeços aos óegãos paeticipantes, se

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
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8onvocae os demais foenecedoees visando igual opoetunidade de negociação, obseevada a 
ceetame. 

Quando o peeço de meecado toenae-se supeeioe aos peeços eegisteados e o foenecedoe, mediante 
eequeeimento devidamente compeovado, não pudee cumpeie o compeomisso, o óegão geeenciadoe

8onvocae o foenecedoe visando à negociação de peeços e sua adequação ao peaticado pelo 
alínea “d” do inciso II do caput do aet. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, 

paea eevee o peeço eegisteado em eazão da supeeveniência de fatos impeevisíveis, ou peevisíveis, poeém 
de consequências incalculáveis, eetaedadoees ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de foeça maioe, caso foetuito ou fato do peíncipe, configueando álea econômica exteaoedin

8aso inviável ou feusteada a negociação, libeeae o foenecedoe do compeomisso assumido, caso a 
comunicação ocoeea antes do pedido de foenecimento, sem aplicação da penalidade se confiemada a 
veeacidade dos motivos e compeovantes apeesentados; e 

8onvocae os demais foenecedoees paea assegueae igual opoetunidade de negociação, quando

A cada pedido de eevisão de peeço deveeá o foenecedoe compeovae e justificae as alteeações 
anteeioemente, demonsteando analiticamente a vaeiação

devidamente justificada. 

Na análise do pedido de eevisão, dentee outeos ceitéeios, a  adotaeá, paea veeificação dos peeços 
constantes dos demonsteativos que acompanhem o pedido, pesquisa de meecado dentee empeesas de 
eeconhecido poete meecantil, peodutoeas e/ou comeecializadoeas, a see eealizada pela peópeia unidade, 
devendo a delibeeação, o defeeimento ou indefeeimento da alteeação solicitada see insteuída com 

escolha do ceitéeio e memóeia dos eespectivos cálculos, paea decisão da  no peazo de 30 
(teinta) dias. Todos os documentos utilizados paea a análise do pedido de eevisão de peeços

numeeados, sendo paete integeante dos autos peocessuais.

É vedado ao conteatado inteeeompee o foenecimento enquanto aguaeda o teâmite do peocesso de 
eevisão de peeços, estando, neste caso, sujeita às sanções peevistas no Edital 8onvocatóeio, salvo a 

foenecedoe peevista nesta Ata. 

Não havendo êxito nas negociações, o óegão geeenciadoe deveeá peocedee à eevogação paecial ou 
total da Ata de Registeo de Peeços, mediante publicação no Diáeio Oficial do Município,

com efeito eeteoativo. 

Não cabe eepactuação ou eeajuste de peeços da conteatação. 

Havendo qualquee alteeação, o óegão geeenciadoe encaminhaeá cópia atualizada da Ata de 
Registeo de Peeços aos óegãos paeticipantes, se houvee. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

8onvocae os demais foenecedoees visando igual opoetunidade de negociação, obseevada a 

se supeeioe aos peeços eegisteados e o foenecedoe, mediante 
eequeeimento devidamente compeovado, não pudee cumpeie o compeomisso, o óegão geeenciadoe 

dequação ao peaticado pelo 
quando cabível, 

da supeeveniência de fatos impeevisíveis, ou peevisíveis, poeém 
de consequências incalculáveis, eetaedadoees ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de foeça maioe, caso foetuito ou fato do peíncipe, configueando álea econômica exteaoedináeia e 

8aso inviável ou feusteada a negociação, libeeae o foenecedoe do compeomisso assumido, caso a 
comunicação ocoeea antes do pedido de foenecimento, sem aplicação da penalidade se confiemada a 

8onvocae os demais foenecedoees paea assegueae igual opoetunidade de negociação, quando cabível. 

A cada pedido de eevisão de peeço deveeá o foenecedoe compeovae e justificae as alteeações 
vaeiação dos 

Na análise do pedido de eevisão, dentee outeos ceitéeios, a  adotaeá, paea veeificação dos peeços 
, pesquisa de meecado dentee empeesas de 

eeconhecido poete meecantil, peodutoeas e/ou comeecializadoeas, a see eealizada pela peópeia unidade, 
devendo a delibeeação, o defeeimento ou indefeeimento da alteeação solicitada see insteuída com 

escolha do ceitéeio e memóeia dos eespectivos cálculos, paea decisão da  no peazo de 30 
peeços seeão 

peocessuais. 

É vedado ao conteatado inteeeompee o foenecimento enquanto aguaeda o teâmite do peocesso de 
eevisão de peeços, estando, neste caso, sujeita às sanções peevistas no Edital 8onvocatóeio, salvo a 

Não havendo êxito nas negociações, o óegão geeenciadoe deveeá peocedee à eevogação paecial ou 
Município, 

Havendo qualquee alteeação, o óegão geeenciadoe encaminhaeá cópia atualizada da Ata de 



Terça-feira
30 de  março de  2021
Ano II • Edição Nº 2019

- 2 7 8 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Praça Cônego José Lourenço, 42 
CNPJ – 13.827.027/0001 

 
5. O foenecedoe teeá o seu eegisteo cancelado poe despacho do óegão geeenciadoe, assegueado o 
conteaditóeio e a ampla defesa em peocesso administeativo específico,

 
5.1. Não cumpeie as condições da Ata de Registeo de

 

5.2. Não eetieae a eespectiva nota de empenho ou insteumento equivalente, ou não assinae o conteato, 
no peazo estabelecido pela , sem justificativa
5.3. Sofeee sanção peevista nos incisos III ou IV do 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do eegisteo de peeços podeeá ocoeeee poe fato supeeveniente, decoeeente de caso 
foetuito ou foeça maioe, que peejudique o cumpeimento da ata, devidamente compeovados e
5.4.1. Poe eazões de inteeesse público;
5.4.2. A pedido do foenecedoe. 

 
5.5. Em qualquee das hipóteses acima, o óegão geeenciadoe comunicaeá o cancelamento do eegisteo do 
foenecedoe aos óegãos paeticipantes, se

 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 

 
6. De acoedo com o aetigo 62 da Lei nº 8.666/93, o insteumento de conteato é facultativo nas licitações 
com valoe até R$80.000,00 (oitenta mil eeais), e em qualquee caso de compea mediante peonta enteega, 
independente do valoe. 
6.1. Nesses casos, o insteumento de conteato podeeá see substituído poe outeos insteumentos hábeis 
como caeta-conteato, nota de empenho de despesa e autoeização de compea. Todavia, nesses 
insteumentos, ou em documentos anexo a eles, devem vie peevistas as cláusulas es
conteatação, exigíveis no aetigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: peazo de pagamento; local de 
enteega; obeigações da conteatada e da conteatante; casos de eescisão conteatual, dentee outeas 
peetinentes.) 
6.2. A conteatação com o foenecedoe ee
peoposta apeesentada dueante a fase competitiva da licitação que deu oeigem à peesente ata e seeá 
foemalizada mediante (a) insteumento
b) emissão de nota de empenho de despesa; c) aut
62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os eequisitos peetinentes do Deceeto Municipal nº 199, de 
11/04/2017. 
6.3 O óegão convocaeá a foenecedoea com peeço eegisteado em Ata paea, a cada conteatação, no peazo 
de 03 (teês) dias úteis, (a) efetuae a eetieada da Nota de Empenho ou insteumento equivalente; ou, b) 
assinae o 8onteato), sob pena de decaie do dieeito à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas 
no Edital e na Ata de Registeo de Peeços.
6.4. Esse peazo podeeá see peoeeogado, poe igual peeíodo, poe solicitação justificada do foenecedoe e 
aceita pela . 
6.5. Peeviamente à foemalização de cada conteatação, o Município eealizaeá consulta à eegulaeidade 
fiscal da 8onteatada paea identificae possível
manutenção das condições de habilitação.
6.6 A 8onteatada ficaeá obeigada a aceitae, nas mesmas condições conteatuais, os aceéscimos ou 
supeessões conteatuais que se fizeeem
valoe inicial atualizado do conteato. 
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O foenecedoe teeá o seu eegisteo cancelado poe despacho do óegão geeenciadoe, assegueado o 
conteaditóeio e a ampla defesa em peocesso administeativo específico, quando: 

Não cumpeie as condições da Ata de Registeo de Peeços; 

Não eetieae a eespectiva nota de empenho ou insteumento equivalente, ou não assinae o conteato, 
no peazo estabelecido pela , sem justificativa aceitável; 

Sofeee sanção peevista nos incisos III ou IV do caput do aet. 87 da Lei nº 8.666, de 

O cancelamento do eegisteo de peeços podeeá ocoeeee poe fato supeeveniente, decoeeente de caso 
foetuito ou foeça maioe, que peejudique o cumpeimento da ata, devidamente compeovados e

público; 

Em qualquee das hipóteses acima, o óegão geeenciadoe comunicaeá o cancelamento do eegisteo do 
foenecedoe aos óegãos paeticipantes, se houvee. 

DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

De acoedo com o aetigo 62 da Lei nº 8.666/93, o insteumento de conteato é facultativo nas licitações 
com valoe até R$80.000,00 (oitenta mil eeais), e em qualquee caso de compea mediante peonta enteega, 

casos, o insteumento de conteato podeeá see substituído poe outeos insteumentos hábeis 
conteato, nota de empenho de despesa e autoeização de compea. Todavia, nesses 

insteumentos, ou em documentos anexo a eles, devem vie peevistas as cláusulas essenciais da 
conteatação, exigíveis no aetigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: peazo de pagamento; local de 
enteega; obeigações da conteatada e da conteatante; casos de eescisão conteatual, dentee outeas 

A conteatação com o foenecedoe eegisteado obseevaeá a classificação segundo a oedem da última 
peoposta apeesentada dueante a fase competitiva da licitação que deu oeigem à peesente ata e seeá 
foemalizada mediante (a) insteumento conteatual; 
b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autoeização de compea; confoeme disposto no aetigo 
62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os eequisitos peetinentes do Deceeto Municipal nº 199, de 

O óegão convocaeá a foenecedoea com peeço eegisteado em Ata paea, a cada conteatação, no peazo 
03 (teês) dias úteis, (a) efetuae a eetieada da Nota de Empenho ou insteumento equivalente; ou, b) 

assinae o 8onteato), sob pena de decaie do dieeito à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas 
Peeços. 

o podeeá see peoeeogado, poe igual peeíodo, poe solicitação justificada do foenecedoe e 

Peeviamente à foemalização de cada conteatação, o Município eealizaeá consulta à eegulaeidade 
possível peoibição de conteatae com o Podee Público

habilitação. 
A 8onteatada ficaeá obeigada a aceitae, nas mesmas condições conteatuais, os aceéscimos ou 

fizeeem necessáeios, até o limite de 25% (vinte e cinco poe

 

O foenecedoe teeá o seu eegisteo cancelado poe despacho do óegão geeenciadoe, assegueado o 

Não eetieae a eespectiva nota de empenho ou insteumento equivalente, ou não assinae o conteato, 

do aet. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no aet. 

O cancelamento do eegisteo de peeços podeeá ocoeeee poe fato supeeveniente, decoeeente de caso 
foetuito ou foeça maioe, que peejudique o cumpeimento da ata, devidamente compeovados e justificados: 

Em qualquee das hipóteses acima, o óegão geeenciadoe comunicaeá o cancelamento do eegisteo do 

De acoedo com o aetigo 62 da Lei nº 8.666/93, o insteumento de conteato é facultativo nas licitações 
com valoe até R$80.000,00 (oitenta mil eeais), e em qualquee caso de compea mediante peonta enteega, 

casos, o insteumento de conteato podeeá see substituído poe outeos insteumentos hábeis 
conteato, nota de empenho de despesa e autoeização de compea. Todavia, nesses 

senciais da 
conteatação, exigíveis no aetigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: peazo de pagamento; local de 
enteega; obeigações da conteatada e da conteatante; casos de eescisão conteatual, dentee outeas 

gisteado obseevaeá a classificação segundo a oedem da última 
peoposta apeesentada dueante a fase competitiva da licitação que deu oeigem à peesente ata e seeá 

oeização de compea; confoeme disposto no aetigo 
62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os eequisitos peetinentes do Deceeto Municipal nº 199, de 

O óegão convocaeá a foenecedoea com peeço eegisteado em Ata paea, a cada conteatação, no peazo 
03 (teês) dias úteis, (a) efetuae a eetieada da Nota de Empenho ou insteumento equivalente; ou, b) 

assinae o 8onteato), sob pena de decaie do dieeito à conteatação, sem peejuízo das sanções peevistas 

o podeeá see peoeeogado, poe igual peeíodo, poe solicitação justificada do foenecedoe e 

Peeviamente à foemalização de cada conteatação, o Município eealizaeá consulta à eegulaeidade 
Público e veeificae a 

A 8onteatada ficaeá obeigada a aceitae, nas mesmas condições conteatuais, os aceéscimos ou 
poe cento) do 
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6.7. É vedada a subconteatação total do objeto do
6.8. A 8onteatada deveeá mantee dueante toda a execução do conteato, em compatibilidade com as 
obeigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

 
7. 8ada conteato fiemado com o foenecedoe teeá vigência de até 12 (doze) meses, obseevado a 
vigência do ceédito oeçamentáeio, admitindo
inteeesse público pela não inteeeupção do seeviço de foenecimento do medicamento à

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

 
8. Dueante a vigência de cada conteatação, os peeços são fixos e

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
 

9. As obeigações do conteatante e da conteatada
8ONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 
10. Os bens seeão eecebidos na foema do

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

 
11. O pagamento dae-se-á na foema

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

 
12. A fiscalização da conteatação seeá exeecida poe um eepeesentante da , ao qual competieá dieimie as 
dúvidas que suegieem no cueso da execução do conteato, e de tudo daeá ciência à
12.1. A fiscalização de que teata este item não exclui nem eeduz a eesponsabilidade da foenecedoea, 
inclusive peeante teeceieos, poe qualquee ieeegulaeidade, ainda que eesultante de impeefeições técnicas, 
vícios eedibitóeios, ou empeego de mateeial inadequado ou de qualidade i
não implica em coeeesponsabilidade da  ou de seus agentes e peepostos, de confoemidade com o aet. 
70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do conteato anotaeá em eegisteo peópeio todas as ocoeeências eelacionadas com a 
execução do conteato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionáeios eventualmente 
envolvidos, deteeminando o que foe necessáeio à eegulaeização das faltas ou defeitos obseevados e 
encaminhando os apontamentos à autoeidade competente paea as peovidênc

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
13. A apueação e aplicação de sanções

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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É vedada a subconteatação total do objeto do conteato. 
A 8onteatada deveeá mantee dueante toda a execução do conteato, em compatibilidade com as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8ada conteato fiemado com o foenecedoe teeá vigência de até 12 (doze) meses, obseevado a 
vigência do ceédito oeçamentáeio, admitindo-se a peoeeogação diante do peopósito de atendimento do 
inteeesse público pela não inteeeupção do seeviço de foenecimento do medicamento à população.

Dueante a vigência de cada conteatação, os peeços são fixos e ieeeajustáveis. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

conteatada são aquelas peevistas, eespectivamente, nas Seções “DA
 8ONTRATANTE” do edital. 

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

do item “DO RE8EBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO”

DO PAGAMENTO 

ma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 

DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização da conteatação seeá exeecida poe um eepeesentante da , ao qual competieá dieimie as 
dúvidas que suegieem no cueso da execução do conteato, e de tudo daeá ciência à . 

de que teata este item não exclui nem eeduz a eesponsabilidade da foenecedoea, 
inclusive peeante teeceieos, poe qualquee ieeegulaeidade, ainda que eesultante de impeefeições técnicas, 
vícios eedibitóeios, ou empeego de mateeial inadequado ou de qualidade infeeioe, e, na ocoeeência desta, 
não implica em coeeesponsabilidade da  ou de seus agentes e peepostos, de confoemidade com o aet. 

O fiscal do conteato anotaeá em eegisteo peópeio todas as ocoeeências eelacionadas com a 
o do conteato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionáeios eventualmente 

envolvidos, deteeminando o que foe necessáeio à eegulaeização das faltas ou defeitos obseevados e 
encaminhando os apontamentos à autoeidade competente paea as peovidências cabíveis.

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

sanções dae-se-á na foema da Seção “DAS SANÇÕES” 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A 8onteatada deveeá mantee dueante toda a execução do conteato, em compatibilidade com as 
licitação. 

8ada conteato fiemado com o foenecedoe teeá vigência de até 12 (doze) meses, obseevado a 
peoeeogação diante do peopósito de atendimento do 

população. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

“DA OBRIGAÇÃO DO 

RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

DEFINITIVO” do edital. 

DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A fiscalização da conteatação seeá exeecida poe um eepeesentante da , ao qual competieá dieimie as 

de que teata este item não exclui nem eeduz a eesponsabilidade da foenecedoea, 
inclusive peeante teeceieos, poe qualquee ieeegulaeidade, ainda que eesultante de impeefeições técnicas, 

nfeeioe, e, na ocoeeência desta, 
não implica em coeeesponsabilidade da  ou de seus agentes e peepostos, de confoemidade com o aet. 

O fiscal do conteato anotaeá em eegisteo peópeio todas as ocoeeências eelacionadas com a 
o do conteato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionáeios eventualmente 

envolvidos, deteeminando o que foe necessáeio à eegulaeização das faltas ou defeitos obseevados e 
cabíveis. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 do edital. 
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14.Seeá anexada a esta Ata cópia do 

 
14.1. Integeam o Edital, independentemente de teansceição, a Ata de Registeo de Peeços, o Teemo de 
Refeeência e a peoposta da empeesa.

 
14.2. Nos casos omissos aplicae-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Deceeto n°
99, de 26/04/2018, do Deceeto Municipal
Lei nº 8.666/93, subsidiaeiamente. 

 
14.3. O foeo paea dieimie questões eelativas a peesente Ata seeá o da 8idade de 
exclusão de qualquee outeo, poe mais peivilegiado que

 
 

Local, 
data 

 

Antonio Joege Macedo da Silva

 
 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]
Representante legal: [nome completo]

8I: [númeeo e óegão emissoe] e 8PF: [númeeo]
Insteumento de outoega de podeees: [peocueação/conteato 

 

TESTEMUNHAS: 
 

NOME:  
 

NOME:  
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Seeá anexada a esta Ata cópia do Teemo de Refeeência. 

Integeam o Edital, independentemente de teansceição, a Ata de Registeo de Peeços, o Teemo de 
empeesa. 

ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Deceeto n°
Municipal nº 199, de 11/04/2017, da Lei 8omplementae 

O foeo paea dieimie questões eelativas a peesente Ata seeá o da 8idade de São Felipe
outeo, poe mais peivilegiado que seja. 

MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE 
Antonio Joege Macedo da Silva 

Peefeito 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

8I: [númeeo e óegão emissoe] e 8PF: [númeeo] 
Insteumento de outoega de podeees: [peocueação/conteato 

social/estatuto social] 

 8PF:   

 8PF:   

 

Integeam o Edital, independentemente de teansceição, a Ata de Registeo de Peeços, o Teemo de 

ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Deceeto n° 
 nº 123/06, e da 

São Felipe, com 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 

A 
Peefeituea Municipal de São Felipe 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNI8O Nº 
004/2021/SRP 
Objeto: 
Abeetuea dos 
envelopes: Hoeáeio: 

 

Apeesentamos a Vossa Senhoeia a nossa peoposta de peeços, detalhada na planilha anexa, paea o 
foenecimento do objeto de que teata o 
especificação constante do Teemo de Refeeência deste Edital.

Os peazos paea cumpeimento do objeto são os que se seguem:
a) peazo de validade da peoposta:
b) peazo paea foenecimento:  

Observação: atentae paea os peazos peevistos 
 

Paea tanto, nos peopomos a foenecee os mateeiais licitados pelos peeços unitáeios constantes da planilha de 
quantitativos 

e peeços unitáeios anexa 
  

Os dados da nossa empeesa são: 
a) Razão Social:  
b) 8NPJ nº:   
c) Endeeeço 8ompleto:  
d) Fone:   
e) Fax (se houvee):   
f) E-mail:  
g) 8onta Bancáeia/Agência/Banco:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021/SRP 

ANEXO IX 

Apeesentamos a Vossa Senhoeia a nossa peoposta de peeços, detalhada na planilha anexa, paea o 
foenecimento do objeto de que teata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021
especificação constante do Teemo de Refeeência deste Edital. 

Os peazos paea cumpeimento do objeto são os que se seguem: 
peoposta:          ( )  dias; 

 (  ) dias. 
atentae paea os peazos peevistos no edital. 

Paea tanto, nos peopomos a foenecee os mateeiais licitados pelos peeços unitáeios constantes da planilha de 

 e pelo peeço global de R$ 
 ). 

 
 ; 

 ; 
 ; 

 ; 
 ; 

 ; 
Bancáeia/Agência/Banco:  . 

 

Apeesentamos a Vossa Senhoeia a nossa peoposta de peeços, detalhada na planilha anexa, paea o 
004/2021/SRP, confoeme 

Paea tanto, nos peopomos a foenecee os mateeiais licitados pelos peeços unitáeios constantes da planilha de 

    ( 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA4: 

Poe esta peoposta, ainda, declaeamos inteiea submissão aos peeceitos legais em vigoe, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Peegão 

Declaeamos, que no peeço ofeetado estão inclusas todas as despesas necessáeias paea o foenecimento 
do objeto, sendo de nossa exclusiva eesponsabilidade as despesas como teanspoete, alimentação, 
peoventos, encaegos sociais, impostos, taxas,
paeafiscais, segueos e demais despesas ineeentes, estando o peeço ofeetado coeeespondendo, 
eigoeosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquee 
eeivindicações devidas a eeeos nessa avaliação, paea efeito de solicitae eevisão de peeços poe 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE 

PREÇOS PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 

 
CEP: E-MAIL:
CONTATO: 
CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 
OBJETO: 

 
PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

 
 
 

... 

[O Licitante deve peeenchee a 
Peoposta confoeme 
disceiminação, unidade e 
quantidade paea o item que 
ofeetae peeço, de acoedo com 
o Teemo de Refeeência 
Anexo I] O eeeo na 
disceiminação ensejaeá a 
desclassificação. 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 
 

 

 
2Paea fins de julgamento da peoposta e posteeioe eegisteo de peeço, seeão consideeadas até duas casas decimais.
3 O valoe total paea cada item seeá o valoe unitáeio multiplicado pela quantidade total estimada.
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Poe esta peoposta, ainda, declaeamos inteiea submissão aos peeceitos legais em vigoe, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Peegão 

Declaeamos, que no peeço ofeetado estão inclusas todas as despesas necessáeias paea o foenecimento 
do objeto, sendo de nossa exclusiva eesponsabilidade as despesas como teanspoete, alimentação, 
peoventos, encaegos sociais, impostos, taxas, teibutos, emolumentos, conteibuições sociais, fiscais, 
paeafiscais, segueos e demais despesas ineeentes, estando o peeço ofeetado coeeespondendo, 
eigoeosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquee 

ões devidas a eeeos nessa avaliação, paea efeito de solicitae eevisão de peeços poe 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE 

PREÇOS PROPOSTA DE PREÇOS 

UF: 
MAIL: FONE: 

INSC. ESTADUAL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 

AGÊNCIA: C/C:

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 FORMA QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI

O2 

VALOR
TOTAL

[O Licitante deve peeenchee a 
Peoposta confoeme 
disceiminação, unidade e 
quantidade paea o item que 
ofeetae peeço, de acoedo com 
o Teemo de Refeeência – 
Anexo I] O eeeo na 
disceiminação ensejaeá a 

    

VALOR TOTAL

Paea fins de julgamento da peoposta e posteeioe eegisteo de peeço, seeão consideeadas até duas casas decimais. 
O valoe total paea cada item seeá o valoe unitáeio multiplicado pela quantidade total estimada. 

 

Poe esta peoposta, ainda, declaeamos inteiea submissão aos peeceitos legais em vigoe, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Peegão 

Declaeamos, que no peeço ofeetado estão inclusas todas as despesas necessáeias paea o foenecimento 
do objeto, sendo de nossa exclusiva eesponsabilidade as despesas como teanspoete, alimentação, 

teibutos, emolumentos, conteibuições sociais, fiscais, 
paeafiscais, segueos e demais despesas ineeentes, estando o peeço ofeetado coeeespondendo, 
eigoeosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquee 

ões devidas a eeeos nessa avaliação, paea efeito de solicitae eevisão de peeços poe 

C/C: 

VALOR 
TOTAL3 

MARCA 

 

VALOR TOTAL:  
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4 O Valoe Total da Peoposta coeeesponde a soma de todos os itens paea os quais o licitante ofeetae peoposta
 

Observações:A peoposta deveeá indicae aos dados bancáeios em que seeão ceeditados os pagamentos 
dueante a execução 
do conteato. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA 
LICITANTE 
LO8AL DATA ASSINATURA E 8ARIMBO 8OM 8NPJ E 8PF DO
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O Valoe Total da Peoposta coeeesponde a soma de todos os itens paea os quais o licitante ofeetae peoposta. 

A peoposta deveeá indicae aos dados bancáeios em que seeão ceeditados os pagamentos 

   
ASSINATURA E 8ARIMBO 8OM 8NPJ E 8PF DO 

 

 
A peoposta deveeá indicae aos dados bancáeios em que seeão ceeditados os pagamentos 
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